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EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.01.001/2025 - SRP 

 
CONTRATANTE (S): SECRETARIA DE SAÚDE. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 

MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MARTINÓPOLE-CE. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.968.906,70 (Sete Milhões e Novecentos e Sessenta e Oito Mil e 

Novecentos e Seis Reais e Setenta Centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 de Fevereiro de 2025 às 09h00min.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE. 

ORGÃO PARTICIPANTES: SEM PARTICIPANTES. 

LOCAL: www.licitamaisbrasil.com.br 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021  

PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF. 

Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma Licita Mais Brasil, 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone 08005916173, 

WhatsApp (11)4040-8714 ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br, de segunda a sexta-feira das 08 às 

17 horas. 

  

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
mailto:contato@licitamaisbrasil.com.br


 

 
 

 
 

 
  

Av. Capitão Brito, s/n, Centro, Martinopóle(CE) – 62.450-000  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.01.001/2025 

Processo Administrativo n°. 03.01.001/2025 

 

Torna-se público que o município de Martinópole – CE, inscrito no CNPJ sobre nº 

07.661.192/0001-96, por meio das Secretarias de Saúde, Avenida Capitão Brito, S/N - Centro, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei municipal nº614, de 08 de fevereiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS, MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em lotes, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 

licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, disponível no link www.licitamaisbrasil.com.br. 

3.2. Os licitantes interessados deverão se antecipar aos prazos do processo, visto que a Plataforma pede 

um prazo de 24 horas úteis para a análise e aprovação dos cadastros. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6. Para os itens 4, 8, 11, 12, 13, 15, 16, 18, 20 e 22 a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.9.3 sociedades cooperativas; 

3.9.4 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.9.5 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.6 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.9.7 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.8 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.10 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.9.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.9.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.9.5 e 3.9.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.14. O disposto nos itens 3.9.5 e 3.9.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.12.1 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1   está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2   não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 
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4.3.3   não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4   cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.6.1   No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2   Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.7.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

4.7.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
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4.7.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.10  constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.7.11  cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.12.1.   a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

                       4.12.2.     os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1.  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 valor do preço inicial; 

5.1.2 anexar arquivo em PDF da proposta; 

5.1.3 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo apresentado no Termo de Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11. O critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência; 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

5.13. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 

na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro Comissão e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 

disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 

26 da Lei 14133/21. 

6.18.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 

proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o 

sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de 

preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.18.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

6.19. Em relação aos lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º 

da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 

valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 
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propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 

preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.19.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.19.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.19.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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6.22.2. empresas brasileiras; 

6.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.24.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.24.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1.A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro 

verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da 

margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 

mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 

convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

7.10.1.    que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.10.2.    inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio dos arquivos anexados na Plataforma Licita Mais Brasil. O 

licitante poderá se adiantar e anexar seus documentos durante o cadastro da proposta inicial, porém o 

licitante primeiro colocado terá duas horas para encaminhar seus arquivos durante a fase de habilitação. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistemas e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 
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9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de 

processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 02 (dois) dias úteis; ou c) outro meio 

eletrônico, assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 

Administração. 

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 

não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 33 e art. 34 do Decreto nº 147-A. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitamaisbrasil.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

13.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

13.1.6 fraudar a licitação; 

13.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

13.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 advertência;  

13.2.2 multa; 

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 
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13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3. que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

13.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

diretamente através de campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, www.licitamaisbrasil.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br e https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1   Anexo I - Termo de Referência; 

  15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

15.11.2   Anexo II – Declarações; 

15.11.3   Anexo III – Minuta de Termo de Contrato; 

15.11.4   Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Martinópole-CE, 22 de Janeiro de 2025. 

 

________________________________________ 

CHRISTIELE JUCIANE MATOS BRAGA 

Ordenadora de Despesas da Secretária 

Municipal de Saúde 
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Anexo I - Termo de Referência 

(Processo Administrativo n° 03.01.001/2025) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS, MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE-CE, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 LOTE 01: MEDICAMENTOS ORAL E 

TÓPICOS 
    

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
ALOGLIPTINA 25 MG, CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS  

UND 800 
206,47 

165.176,00 

2 
AMBROXOL 3 MG/ML, XAROPE 
INFANTIL – FRASCO 100 ML 

UND 800 
9,49 

7.592,00 

3 
AMBROXOL 6 MG/ML, XAROPE 
ADULTO – FRASCO 100 ML 

UND 700 
4,78 

3.346,00 

4 
COLAGENASE COM CLORANFENICOL, 
0,6UI + 1%, POMADA – BISNAGA 30 G 

UND 600 
18,57 

11.142,00 

5 
DESLORATADINA, 0,5 MG/ML, XAROPE 
– FRASCO 100 ML 

FR 600 
13,29 

7.974,00 

6 
ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA, 
6,67/333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL – 
FRASCO 20 ML 

UND 700 
9,98 

6.986,00 

7 
FENOTEROL 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO – FRASCO 20 ML 

UND 600 
7,07 

4.242,00 

8 
HIDROXIDO DE MAGNÉSIO, SOLUÇÃO 
1200 MG/15 ML, FRASCO COM 240 ML 

UND 700 
17,84 

12.488,00 

9 
IPRATRÓPIO 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO – FRASCO 20 ML 

UND 800 
3,10 

2.480,00 

10 
IPRATRÓPIO COM FENOTEROL 
(DUOVENT), 0,04/0,1MG – FRASCO 15 ML 

UND 600 
16,25 

9.750,00 

11 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL 

UND 700 
0,44 

308,00 

12 
METFORMINA + VILDAGLIPTINA 
(GALVUS MET) 850/50 MG – CAIXA 56 
COMPRIMIDOS  

CX 500 
197,34 

98.670,00 

13 
NEOMICINA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA – BISNAGA 50 G 

UND 800 
22,53 

18.024,00 

14 
ÓLEO MINERAL (VASELINA LÍQUIDA / 
PETROLATO) SOLUÇÃO ORAL 100 ML 

UND 600 
5,34 

3.204,00 

15 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG – 
COMPRIMIDO 

UND 700 
1,91 

1.337,00 

16 
PAPAÍNA, 10%, PASTA, FORMULAÇÃO 
ESPECIALMENTE MANIPULADA – POTE 
100 G 

UND 800 
66,21 

52.968,00 

17 

PHOSFO ENEMA, FOSFADO DE SÓDICO 
MONOBÁSICO 160 MG/ML ASSOCIADO 
COM FOSFATO DE SÓDIO DIBASICO 60 

MG/ML – SOLUÇÃO LAXANTE 

UND 900 

15,76 

14.184,00 

18 
PREDNISOLONA 3 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL 60 ML 

UND 700 
5,49 

3.843,00 

19 
SALMETEROL COM FLUTICASONA 
25/250MCG – FRASCO COM 120 DOSES 

UND 700 
246,32 

172.424,00 

20 
TIOTRÓPIO 2,5MCG COM 60 DOSES – 
FRASCO 4 ML 

UND 700 
435 

304.500,00 

21 
VASELINA SÓLIDA, POMADA GRAU 
FARMACÊUTICO – BISNAGA 30 G 

UND 600 
8,22 

4.932,00 

LOTE: 

02 
ÁLCOOL E SOLUÇÕES     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 



 

 
 

 
 

 
  

Av. Capitão Brito, s/n, Centro, Martinopóle(CE) – 62.450-000  

1 
ÁCIDO ACÉTICO 5 % SOLUÇÃO – 
FRASCO 1.000 ML 

UND 800 
18,27 

 R$         14.616,00  

2 
ÁLCOOL ETÍLICO 70% GEL – FRASCO 
1.000 ML 

UND 800 
11,48 

 R$           9.184,00  

3 
ÁLCOOL ETÍLICO 70% SOLUÇÃO – 
FRASCO 1.000 ML 

UND 700 
8,36 

 R$           5.852,00  

4 
ÁLCOOL ETÍLÍCO 70% SOLUÇÃO COM 
IODO 0,1 % – FRASCO 1.000 ML 

UND 600 
15,53 

 R$           9.318,00  

5 
ÁLCOOL ETÍLICO 99% ABSOLUTO – 
FRASCO 1.000 ML 

UND 750 
10,32 

 R$           7.740,00  

6 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2% 
SOLUÇÃO DEGERMANTE – FRASCO 
1.000 ML 

UND 700 
17,24 

 R$         12.068,00  

7 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2% 
SOLUÇÃO TÓPIPICA – FRASCO 1.000 ML 

UND 500 
15,90 

 R$           7.950,00  

8 
ÉTER DIETÍLICO DILUÍDO 35% 
SOLUÇÃO ALCOÓLICA – FRASCO 1.000 
ML 

UND 500 
65,52 

 R$         32.760,00  

9 
FORMALDEÍDO (FORMOL) 10% 
SOLUÇÃO AQUOSA – FRASCO 1.000 ML 

UND 500 
9,96 

 R$           4.980,00  

10 
IODOPOVIDONA (PVPI) 10% SOLUÇÃO 
DEGERMANTE – FRASCO 1.000 ML 

UND 500 
42,13 

 R$         21.065,00  

11 
IODOPOVIDONA (PVPI) 10% SOLUÇÃO 
TÓPICA – FRASCO 1.000 ML 

UND 600 
34,38 

 R$         20.628,00  

12 
LUGOL 5%, CORANTE FORTE, SOLUÇÃO 
LÍQUIDA – FRASCO 1.000 ML 

UND 700 
92,97 

 R$         65.079,00  

13 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), 10% - FRASCO 1.000 ML 

UND 700 
5,75 

 R$           4.025,00  

14 

POLIHEXANIDA, ASSOCIADA À 
UNDECILAMINOPROPIL BETAÍNA 0,1% 
+ 0,1%, PHMB, SOLUÇÃO PARA 
IRRIGAÇÃO DE FERIDAS– FRASCO 350 
ML 

UND 800 

107,39 

 R$         85.912,00  

LOTE: 

03 
SOROS     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
CARVÃO ATIVADO, GRÂNULO PRETO – 
QUILOGRAMA 

UND 900 
55,47 

 R$         49.923,00  

2 
ÁGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, 
ESTÉRIL – AMPOLA 10 ML 

UND 4.500 
0,33 

 R$           1.485,00  

3 
AGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, 
ESTÉRIL – FRASCO 1.000 ML 

UND 1500 
8,31 

 R$         12.465,00  

4 
AGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, 
ESTÉRIL – FRASCO 500 ML 

UND 800 
5,67 

 R$           4.536,00  

5 ÁGUA DEIONIZADA – FRASCO 5 L UND 600 11,46  R$           6.876,00  

6 
GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
FRASCO 100 ML 

UND 3.500 
4,70 

 R$         16.450,00  

7 
GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
FRASCO 250 ML 

UND 3.500 
4,27 

 R$         14.945,00  

8 
GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
FRASCO 500 ML  

UND 5.500 
7,04 

 R$         38.720,00  

9 
GLICOSE 5%, COM CLORETO DE SÓDIO, 
0,9 %, INJETÁVEL - FRASCO 500 ML 

UND 1500 
7,22 

 R$         10.830,00  

10 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
FRASCO 250 ML 

UND 700 
8,42 

 R$           5.894,00  

11 
RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – FRASCO 500 ML 

FR 2.500 
13,63 

 R$         34.075,00  

12 
VASELINA ESTERILIZADA - FRASCO DE 
1.000 ML 

UND 1500 
32,17 

 R$         48.255,00  

13 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – FRASCO 100 ML 

UND 3.500 
5,75 

 R$         20.125,00  

14 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – FRASCO 250 ML 

UND 3.500 
5,29 

 R$         18.515,00  

15 
CLORETO DE SÓDIO 0,9%SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – FRASCO 500 ML  

UND 8.500 
8,90 

 R$         75.650,00  

LOTE: 

04 
PROTETOR SOLAR     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 
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1 
PROTETOR SOLAR, FATOR DE 
PROTEÇÃO 30, FRASCO COM 120 ML 

FR 900 
11,44 

R$         10.296,00  

LOTE: 

05 

MEDICAMENTOS SUJEITOS A 

CONTROLE ESPECIAL 
    

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
CETAMINA 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL- AMPOLA 10 ML  

UND 5.500 
89,16 

 R$       490.380,00  

2 
CLORPROMAZINA 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL - AMPOLA 5 ML 

UND 4.500 
2,13 

 R$           9.585,00  

3 
DIAZEPAM 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 6.500 
0,85 

 R$           5.525,00  

4 DULOXETINA 30 MG CAPS 1950 57,57  R$       112.261,50  

5 
ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 6.500 
12,03 

 R$         78.195,00  

6 
FENITOÍNA 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 5 ML 

UND 6.500 
2,87 

 R$         18.655,00  

7 
FENOBARBITAL 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 6.500 
2,33 

 R$         15.145,00  

8 
FENTANILA 50 MCG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 6.500 
5,52 

 R$         35.880,00  

9 
HALOPERIDOL 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 8.500 
3,76 

 R$         31.960,00  

10 
HALOPERIDOL, DECANOATO 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
AMPOLA 1 ML 

UND 6.500 
7,72 

 R$         50.180,00  

11 
METARAMINOL 10MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 

UND 4.500 
7,22 

 R$         32.490,00  

12 
MORFINA 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 

UND 4.500 
6,82 

 R$         30.690,00  

13 MORFINA 10 MG COMPRIMIDO UND 6.500 0,95  R$           6.175,00  

14 
MORFINA 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 6.500 
2,56 

 R$         16.640,00  

15 
NALOXONA 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 5.500 
7,34 

 R$         40.370,00  

16 
PARACETAMOL + CODEINA 500 MG + 30 
MG, CAIXA COM 24 COMPRIMIDOS 

UND 6.500 
29,12 

 R$       189.280,00  

17 
PETIDINA 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 7.500 
7,11 

 R$         53.325,00  

18 
PROPOFOL 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML 

UND 7.500 
14,10 

 R$       105.750,00  

19 
ROCURÔNIO 10 MG/ML FRASCO 
AMPOLA COM 5 ML 

UND 6.500 
15,95 

 R$       103.675,00  

20 
SUFENTANILA 50 MCG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 8.500 
20,52 

R$       174.420,00 

21 
TIOPENTAL 1 G PÓ LIOFILIZADO - 
AMPOLA 

UND 6.500 
44 

 R$       286.000,00  

22 
TRAMADOL 37,5 MG, CAIXA COM 20 
COMPRIMIDOS 

UND 6.500 
36,13 

 R$       234.845,00  

23 
TRAMADOL 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 3.500 
1,89 

 R$           6.615,00  

24 
XILAZINA 20 MG/ML, 2%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - FRASCO 10 ML 

UND 3.500 
30,58 

 R$       107.030,00  

25 
EXCITALOPRAM 10 MG, CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS 

UND 3.500 
9,46 

 R$         33.110,00  

26 
EXCITALOPRAM  20 MG, CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS 

UND 3.500 
17,15 

 R$         60.025,00  

27 BUPIVACAINA PESADA (GLICOSE A 5%) UND 3.500 4,35  R$         15.225,00  

28 MIDAZOLAM 5MG/ML UND 3.500 2,61  R$           9.135,00  

29 FLUMAZENIL 0,1MG UND 3.500 8,01  R$         28.035,00  

30 BESILATO DE CISATRACÚRIO 2MG/ML UND 3.500 12,62  R$         44.170,00  

31 SEVOFLURANO 100% 1ML/ML UND 1.500 199,56  R$       299.340,00  

LOTE: 

06 
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
ÁCIDO ASCÓRBICO, 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 5 ML 

UND 3.500 
1,32 

 R$           4.620,00  

2 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 1.500 
12,64 

 R$         18.960,00  
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3 
AMICACINA SULFATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 900 
3,42 

 R$           3.078,00  

4 
AMIODARONA, 50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 3 ML 

UND 800 
3,40 

 R$           2.720,00  

5 AMPICILINA, 1 G, INJETÁVEL – AMPOLA UND 900 4,43  R$           3.987,00  

6 
ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 700 
0,99 

 R$               693,00  

7 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA COM 
PENICILINA PROCAINA (100.000 + 
300.000) UI, PÓ INJETÁVEL - AMPOLA 

UND 600 
5,87 

R$          3.522,00 

8 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, PO INJETÁVEL – AMPOLA 

UND 2.500 
6,95 

 R$         17.375,00  

9 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
600.000UI, PO INJETÁVEL – AMPOLA 

UND 1.500 
7,66 

 R$         11.490,00  

10 
BETAMETASONA, FOSFATO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 900 
4,48 

 R$           4.032,00  

11 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 400 
1,17 

 R$               468,00  

12 
CEFEPIMA CLORIDRATO, 2 G, PÓ 
INJETÁVEL - AMPOLA 

UND 800 
19,33 

 R$         15.464,00  

13 
CEFOTAXIMA 1G PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

UND 300 
8,70 

 R$           2.610,00  

14 
CEFTAZIDIMA 1G PÓ PARA INJETÁVEL 
– AMPOLA 

UND 300 
12,03 

 R$           3.609,00  

15 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, 
ENDOVENOSO – AMPOLA 

UND 3.000 
5,12 

 R$         15.360,00  

16 
CIMETIDINA 150 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 2 ML 

UND 1.500 
1,80 

 R$           2.700,00  

17 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 2 
MG/ML, INJETÁVEL – FRACO 200 ML 

UND 900 
52,76 

 R$         47.484,00  

18 
CLINDAMICINA, 150 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 4 ML 

UND 700 
3,51 

 R$           2.457,00  

19 
CLORANFENICOL, 1 G, PÓ INJETÁVEL – 
AMPOLA 

UND 500 
5,28 

 R$           2.640,00  

20 
CLORETO DE POTÁSSIO 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 700 
0,84 

 R$               588,00  

21 
CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 700 
0,50 

 R$               350,00  

22 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2,5 MG 

UND 10.000 
2,16 

 R$         21.600,00  

23 
DIPIRONA 500 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 2 ML 

UND 10.000 
1,51 

 R$         15.100,00  

24 
DOPAMINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 10 ML 

UND 500 
3,89 

 R$           1.945,00  

25 
EPINEFRINA, 1MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 1 ML 

UND 5.000 
1,91 

 R$           9.550,00  

26 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 
MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 2.000 
1,58 

 R$           3.160,00  

27 
ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA 4MG + 
500MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 5 ML 

UND 2.500 
2,72 

 R$           6.800,00  

LOTE: 

07 
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 600 
2,37 

 R$           1.422,00  

2 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, INJETÁVEL 
– AMPOLA 2 ML 

UND 900 
1,57 

 R$           1.413,00  

3 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 700 
2,42 

 R$           1.694,00  

4 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 0,25 ML 

UND 800 
9,14 

 R$           7.312,00  

5 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 1 ML 

UND 3.500 
6,78 

 R$         23.730,00  

6 
HIDROCORTISONA 100 MG INJETÁVEL – 
AMPOLA 

UND 3.500 
4,25 

 R$         14.875,00  

7 
HIDROCORTISONA 500 MG INJETÁVEL – 
AMPOLA 

UND 4.500 
6,28 

 R$         28.260,00  
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8 
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI 
RHO (D), MATERGAN, 300 MCG, 
INJETÁVEL - SERINGA 

UND 3.500 
354,38 

 R$   1.240.330,00  

9 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, 
INJETÁVEL – FRASCO 100 ML3,42 

UND 3.500 
14,10 

 R$         49.350,00  

10 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, SEM 
VASO, INJETÁVEL – FRASCO 20 ML 

UND 2.500 
5,84 

 R$         14.600,00  

11 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COM VASO, 
ASSOCIADA A EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, INJETÁVEL – FRASCO 20 ML 

UND 2.500 
77,01 

 R$       192.525,00  

12 
MEROPENÉM 1 G PÓ PARA INJETÁVEL – 
AMPOLA 

UND 1.500 
17,45 

 R$         26.175,00  

13 
METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 1.500 
3,55 

 R$           5.325,00  

14 
METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 4.000 
0,93 

 R$           3.720,00  

15 
METOPROLOL, 1 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 5 ML 

UND 800 
19,20 

 R$         15.360,00  

16 

NEOCAINA PESADA, BUPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, ASSOCIADA À GLICOSE, 
0,5% + 8%, INJETÁVEL – CAIXA 20 
AMPOLAS 4 ML 

CX 100 

6,62 

 R$               662,00  

17 

NOVABUPI, LEVOPUPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
EPINEFRINA, 0,5% + 1:200.000, 
INJETÁVEL – CAIXA 20 AMPOLAS 20 ML 

CX 100 

29,60 

 R$           2.960,00  

18 
NOREPINEFRINA 1 MG/ML INJETÁVEL 
4 ML 

UND 300 
2,91 

 R$               873,00  

19 
OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL – 
AMPOLA 

UND 1.500 
7,06 

 R$         10.590,00  

20 
ONDANSETRONA 2 MG/ML, INJETÁVEL 
– AMPOLA 2 ML 

UND 1.500 
1,53 

 R$           2.295,00  

21 
PROMETAZINA 25 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 2 ML 

UND 2.000 
2,62 

 R$           5.240,00  

22 
RANITIDINA 25 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 2 ML 

UND 5.000 
1,41 

 R$           7.050,00  

23 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 50%, 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 600 
6,54 

 R$           3.924,00  

24 
VERAPAMIL CLORIDRATO, 2,5 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 1.000 
9,93 

 R$           9.930,00  

25 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, 
B6 E PP, INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 2.000 
1,53 

 R$           3.060,00  

LOTE: 

08 
MATERIAL ODONTOLÓGICO     

 

   

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
BROCA 02 BR DE AÇO CARBONO PARA 
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM 
TRAVA PARA ADAPTAÇÃO 

UND 200 
10,10 

 R$           2.020,00  

2 
BROCA 03 BR DE AÇO CARBONO PARA 
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM 
TRAVA PARA CONTRA ÂNGULO 

UND 200 
9,93 

 R$           1.986,00  

3 

BROCA 04 BR AÇO CARBONO PARA 
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM 
TRAVA PARA ADAPTAÇÃO PERFEITA 
AS PEÇAS DE CONTRA ÂNGULO 

UND 200 

11,29 

 R$           2.258,00  

4 

BROCA 05 BR DE AÇO CARBONO PARA 
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM 
TRAVA PARA ADAPTAÇÃO PERFEITA 

AS PEÇAS DE CONTRA ÂNGULO 

UND 200 

11,30 

 R$           2.260,00  

5 
BROCA 1031 CÔNICA INVERTIDA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

UND 200 
2,81 

 R$               562,00  

6 
BROCA 1032 CÔNICA INVERTIDA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

UND 200 
4,07 

 R$               814,00  

7 
BROCA 1033 CÔNICA INVERTIDA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

UND 200 
2,81 

 R$               562,00  

8 
BROCA 1034 CÔNICA INVERTIDA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

UND 200 
4,07 

 R$               814,00  

9 
BROCA 1091 CILÍNDRICA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

UND 200 
3,64 

 R$               728,00  
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10 
BROCA 1092 CILÍNDRICA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

UND 200 
2,77 

 R$               554,00  

11 
BROCA 1112 CÔNICA CHAMA ALTA 
ROTAÇÃO DE AÇO CARBONO QUÍMICO 

UND 200 
2,80 

 R$               560,00  

12 
BROCA CILINDRICA DE AÇO CIRURGIA 
Nº 6 

UND 200 
10,89 

 R$           2.178,00  

13 BROCA DIAMANTADA 1016HL UND 200 6,28  R$           1.256,00  

14 BROCA DIAMANTADA 3195FF UND 200 2,66  R$               532,00  

15 
BROCA PARA CIRURGIA 702 C AR PARA 
ALTA ROTAÇÃO EM AÇO CARBIDE 
COM LÂMINAS DE TUNGSTÊNIO 

UND 200 
17,46 

 R$           3.492,00  

16 
BROCA PARA CIRURGIA 703 C AR PARA 
ALTA ROTAÇÃO EM AÇO CARBIDE 
COM LÂMINAS DE TUNGSTÊNIO 

UND 200 
15,67 

 R$           3.134,00  

17 
BROCA PARA CIRURGIA HASTE LONGA 
701 C AR PARA ALTA ROTAÇÃO EM AÇO 
CARBIDE COM LÂMINAS 

UND 200 
12,03 

 R$           2.406,00  

18 CURETA ALVEOLAR UND 200 12,14  R$           2.428,00  

19 CURETA DE DENTINA Nº 05 UND 200 11,13  R$           2.226,00  

20 CURETA DE DENTINA Nº 11 1/2 UND 200 12,83  R$           2.566,00  

21 CURETA DE DENTINA Nº 14 UND 200 12,35  R$           2.470,00  

22 CURETA DE DENTINA Nº 17 UND 200 6,57  R$           1.314,00  

23 CURETA DE DENTINA Nº 18 UND 200 10,49  R$           2.098,00  

24 CURETA PERIODONTAL 11-12 UND 200 17,16  R$           3.432,00  

25 CURETA PERIODONTAL 13-14 UND 200 17,16  R$           3.432,00  

26 CURETA PERIODONTAL 5-6 UND 200 20,82  R$           4.164,00  

27 CURETA PERIODONTAL 7-8 UND 200 19,08  R$           3.816,00  

28 PONTAS DIAMANTADAS 1011 UND 200 2,79  R$               558,00  

29 PONTAS DIAMANTADAS 1012 UND 200 3,85  R$               770,00  

30 PONTAS DIAMANTADAS 1013 UND 200 3,18  R$               636,00  

31 PONTAS DIAMANTADAS 1014 UND 200 5,61  R$           1.122,00  

32 PONTAS DIAMANTADAS 1015 UND 200 4,02  R$               804,00  

33 PONTAS DIAMANTADAS 1016 UND 200 3,45  R$               690,00  

34 PONTAS DIAMANTADAS 1019 UND 200 2,80  R$               560,00  

35 PONTAS DIAMANTADAS 2200 UND 200 3,06  R$               612,00  

36 PONTAS DIAMANTADAS 3118 UND 200 3,56  R$               712,00  

37 PONTAS DIAMANTADAS 3118F UND 200 2,96  R$               592,00  

38 PONTAS DIAMANTADAS 3168 UND 200 4,10  R$               820,00  

39 PONTAS DIAMANTADAS 3168F UND 200 3,24  R$               648,00  

40 PONTAS DIAMANTADAS 3195 UND 200 3,46  R$               692,00  

41 PONTAS DIAMANTADAS 3195F UND 200 3,8  R$               760,00  

LOTE: 

09 
INSUMOS ODONTOLÓGICOS     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
ANTISSÉPTICO BUCAL, ENXAGUANTE – 
FRASCO 1.000 ML 

UND 100 
26,73 

 R$           2.673,00  

2 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS 1 PORÇÃO 
COMPOSIÇÃO 45% DE PRATA, 24% DE 
COBRE II 31% DE ESTANHO, NÃO 
CONTÉM ZINCO ISENTO DA FASE 
GAMA E ALTO TEOR DE COBRE 
GRANDE RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO 
BAIXO TEOR CREEP INIBINDO A 
EXPANSÃO TARDIA ESTABILIDADE 

DIMENSIONAL INTEGRIDADE 
MARGINAL COMPROVADA AO LONGO 
DE 15 ANOS DE USO APRESENTAÇÃO 
CÁPSULAS DE 2 PORÇÕES: POTE COM 50 
CÁPSULAS DE 1 PORÇÃO: POTE COM 50 
CÁPSULAS REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE GS80/SDI 

PTE 200 

115,86 

 R$         23.172,00  
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3 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS 2 PORÇÕES 
COMPOSIÇÃO 45% DE PRATA, 24% DE 
COBRE II 31% DE ESTANHO, NÃO 
CONTÉM ZINCO ISENTO DA FASE 
GAMA E ALTO TEOR DE COBRE 
GRANDE RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO 
BAIXO TEOR CREEP INIBINDO A 
EXPANSÃO TARDIA ESTABILIDADE 
DIMENSIONAL INTEGRIDADE 
MARGINAL COMPROVADA AO LONGO 
DE 15 ANOS DE USO APRESENTAÇÃO 
CÁPSULAS DE 2 PORÇÕES: POTE COM 50 
CÁPSULAS DE 2 PORÇÕES: POTE COM 50 
CÁPSULAS REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE GS80/SDI 

PTE 200 

193,40 

 R$         38.680,00  

4 

CIMENTO A BASE DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO RADIOPACO PARA 
CAPEAMENTO PULPAR E 

FORRAMENTO PROTETOR DE FÁCIL 
MANIPULAÇÃO EMBALAGEM 
CONTENDO 1 TUBO DE PASTA BASE E 1 
TUBO DE PASTA CATALISADORA 

KIT 100 

28,50 

 R$           2.850,00  

5 

CIMENTO A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO 
EUGENOS REFORÇADO POR 
POLÍMEROS INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES TEMPORÁRIAS DE 
LONGA ESPERA EMBALAGEM 
CONTENDO 1 FRASCO DE PÓ E 1 
FRASCO DE LÍQUIDO 

KIT 100 

25,12 

 R$           2.512,00  

6 
CIMENTO RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO (PÓ 38G + LÍQUIDO) 

KIT 80 
25,42 

 R$           2.033,60  

7 
CUNHA DE MADEIRA SORTIDA CX C/ 
100 UND 

CX 80 
13,46 

 R$           1.076,80  

8 
DESENSIBILIZANTE SERINGA (KF 2% 
2,5G) 

UND 80 
22,51 

 R$           1.800,80  

9 
DESINFETANTE HOSPITALAR PARA 
ARTIGOS SEMI-CRITICOS 1000ML 
(GERMI-RIO) 

LT 80 
23,53 

 R$           1.882,40  

10 
ESCOVA DE ROBSON CERDAS BRANCAS 
MACIAS PARA CONTRA ÂNGULO TIPO 
TACA 

UND 500 
1,76 

 R$               880,00  

11 
IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
(PÓ 10G + LIQ 8ML) 

KIT 150 
40,86 

 R$           6.129,00  

12 

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº 
15-C EM AÇO CARBONO ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO 
PONTA AFIADA PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO COM POR TENSÃO NA 
LÂMINA ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 20 

2305 

 R$               46.100,00  

13 
LÂMINA DE BISTURI Nº 12 CX COM 100 
UND. 

CX 20 
34,73 

 R$               694,60  

14 
MANDRIL PARA CONTRA ÂNGULO 
PARA USO DE DISCOS PARA 
POLIMENTO 

UND 40 
6,83 

 R$               273,20  

15 

MATRIZ DE AÇO 5MM BANDA MATRIZ 
EM AÇO INOXIDÁVEL DE 0,05MM X 

5MM COM 50CM DE COMPRIMENTO EM 
ROLO 

UND 20 

2,36 

 R$                 47,20  

16 

MATRIZ DE AÇO 7MM BANDA MATRIZ 
EM AÇO INOXIDÁVEL DE 0,05MM X 
7MM COM 50CM DE COMPRIMENTO EM 
ROLO 

UND 20 

1,91 

 R$                 38,20  

17 
MATRIZ DE POLIÉSTER CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CX 40 
1,42 

 R$                 56,80  

18 
MICROBRUSH REGULAR 2,0 MM (1,4 DE 
GOTA) CX C/ 100 UND 

CX 200 
15,12 

 R$           3.024,00  

19 ÓCULOS DE PROTEÇÃO UND 30 9,30  R$               279,00  
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20 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 20 CM, 100 M, 
ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 
38,20 

 R$           1.910,00  

21 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 40 CM, 100 M, 
ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 
163,67 

 R$           8.183,50  

22 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 60 CM, 100 M, 
ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 
245 

 R$         12.250,00  

23 PEDRA POMES POTE C/ 100G UND 50 9,72  R$               486,00  

24 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 D 4G UND 100 16,39  R$           1.639,00  

25 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 D 4G UND 100 15,47  R$           1.547,00  

26 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3,5 D 
4G 

UND 100 
15,31 

 R$           1.531,00  

27 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL B2 4G UND 100 13,66  R$           1.366,00  

28 

SACO PLÁSTICO 4CMX20CM 
SAQUINHOS DE JUJUBA PCT C/ 100 
TRANSPARENTE PARA FAZER 
BARREIRA E RECOBRIR PONTAS DE 
ALTA ROTAÇÃO BAIXA ROTAÇÃO 

SERINGA TRÍPLICE 

PCT 70 

15,82 

 R$            1.107,40  

29 

SELANTE PARA FOSSULAS E FISSURAS 
FOTO POLIMERIZÁVEL KIT COM 1 
SOLUÇÃO DE RESINA 1 SOLUÇÃO DE 
CONDICIONADOR ÁCIDO BANDEJAS 
DESCARTÁVEIS CABO DE PINCEL E 
PINCÉIS 

JG 70 

33,53 

 R$           2.347,10  

30 RESINA A2 (ESMALTE) 4G UND 100 19,80  R$           1.980,00  

LOTE: 
10 

MATERIAIS DE CONSUMO 
ODONTOLÓGICO 

    
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 ACIDO FOSFORICO 37% 2,5ML UND 100 5,29  R$               529,00  

2 ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL -4ML UND 100 15,87  R$           1.587,00  

3 
ÁGUA DEIONIZADA, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA– FRASCO 5.000 ML 

UND 100 
13,37 

 R$           1.337,00  

4 ALCOOL 70% 1000ML LT 100 7,86  R$               786,00  

5 

ANESTÉSICO INJETÁVEL C/ VASO 
CONSTRITOR LIDOCAÍNA HCI 2% COM 
EPINEFRINA 1:100.000 EMBALAGEM 
COM 50 TUBETES 

CX 250 

135,20 

 R$         33.800,00  

6 

ANESTÉSICO INJETÁVEL S/ VASO 
CONSTRITOR A BASE DE CLORIDRATO 
DE MEPIVECAÍNA A 3% EMBALAGEM 
COM 50 TUBETES  

CX 250 

134,97 

 R$         33.742,50  

7 
ANESTÉSICO TÓPICO POMADA 20% 
COM 20% DE BENZOACAÍNA SABOR 
TUTTI FRUTI 

PTE 60 
14,61 

 R$               876,60  

8 BICARBONATO DE SÓDIO UND 30 12,35  R$               370,50  

9 
CLOREXIDINA, DIGLICONATO 0,12% 
COLUTÓRIO 500 ML 

UND 100 
15,28 

 R$           1.528,00  

10 EUGENOL LÍQUIDO 20ML FR 50 14,33  R$               716,50  

11 

EVIDENCIADOR DE PLACA 
BACTERIANA SOLUÇÃO TEM COMO 
FINALIDADE CORAR A PLACA 
BACTERIANA ADERIDA AO DENTE 
PELA AÇÃO DA FUCCINA E AGENTE 
COMPLEMENTAR DA HIGIENE BUCAL 
FRASCO COM 10ML 

FR 30 

9,39 

 R$               281,70  

12 

FORMOCRESOL FRASCO 10ML 

FORMALDEÍDO ORTO CRESOL 
GLICERINA E ÁLCOOL ETÍLICO 96 E 
UTILIZADO NO TRATAMENTO 
CONSERVADOR DOS DENTES 
DECÍDUOS E EM ALGUNS CASOS 
ESPECÍFICOS DE DENTES 
PERMANENTES  

FR 30 

9,65 

 R$               289,50  

13 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A PÓ 
APRESENTADO SOB FORMA DE PÓ 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 10G 
SENDO UTILIZADO SOBRE A POLPA 
DENTAL EM CAVIDADES PROFUNDAS  

UND 30 

10,67 

 R$               320,10  
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14 

ÓLEO SPRAY P/ CANETA DE BAIXA 
ROTAÇÃO PARA LUBRIFICAÇÃO DOS 
MICROMOTORES PEÇAS RETAS E 
CONTRA ÂNGULOS. 

UND 30 

42,33 

 R$           1.269,90  

15 
OTOSPORIM, HIDROCORTISONA + 
SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO 
DE POLIMIXINA B - FRASCO COM 10 ML 

UND 30 
15,21 

 R$               456,30  

16 PARAMONOCLOROCANFORADO 10 ML FR 30 7,96  R$               238,80  

17 PASTA PROF. 90G (BISNAGA) UND 50 9,21  R$               460,50  

18 REMOVEDOR DE MANCHAS 30 ML UND 40 25,33  R$           1.013,20  

19 SOLUÇÃO HEMOSTATICA TOPICA 10 ML UND 50 23,83  R$           1.191,50  

20 TRICRESOL FORMALINA C/10 ML UND 50 11,01  R$               550,50  

21 
VERNIZ P/ CAVIDADE 10 ML KIT C/ 02 
FRASCO 

KIT 40 
34,29 

 R$           1.371,73  

LOTE: 

11 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZADOR, BASE/PEÇA DE 
MÃO COM FIO, PONTEIRA FIBRA ÓTICA 
OU ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, LUZ LED 

UND 10 

583,67 

 R$           5.836,70 

2 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
ULTRASSOM, MOTOR DE BANCADA, 
AÇO INOXIDÁVEL, PLÁSTICO ABS, 
PERIODONTIA/ENDODONTIA/PRÓTESE 

UND 10 

883,33 

 R$           8.833,30  

3 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
VIBRADOR DE CÁPSULAS PRÉ-
DOSIFICADAS, MOTOR DE BANCADA, 
AMÁLGAMA E IONÔMERO DE VIDRO, 
ALMALGAMADOR 

UND 10 

718,33 

 R$           7.183,30  

LOTE: 

12 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS 
    

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 ALAVANCA RETA UND 30 45,46  R$           1.363,80  

2 ALAVANCA SELDIN Nº 2 UND 30 29,65  R$           889,60  

3 
ALAVANCAS (RETA, DIREITA E 
ESQUERDA) 

KIT 30 
108,66 

 R$           3.259,80  

4 ALAVANCAS APICAIS Nº 1 OU 301 UND 30 22,45  R$               673,50  

5 ALAVANCAS APICAIS Nº 2 OU 302 UND 20 31,57  R$               631,40  

6 ALAVANCAS APICAIS Nº 3 OU 303 UND 20 31,57  R$               631,40  

7 ALVEOLÓTOMO (ANGULADO) UND 20 81,33  R$           1.626,60  

8 ALVEOLÓTOMO / PINÇA GOIVA UND 20 111,83  R$           2.236,60  

9 BANDEJA DE AÇO INOX 20CM X 26CM UND 20 62,46  R$           1.249,20  

10 
BANDEJA DE AÇO INOX 13CM X 23CM X 
1,5CM 

UND 20 
44,54 

 R$               890,80  

11 BRUNIDOR Nº 29 UND 20 10,52  R$               210,40  

12 CABO DE BISTURI Nº 3 UND 20 15,28  R$               305,60  

13 CABO P/ ESPELHO UND 20 7,19  R$               143,80  

14 CAIXA METÁLICA MÉDIA UND 20 126,09  R$           2.521,80  

15 CALCADOR PARA AMÁLGAMA MÉDIO UND 20 9,29  R$               185,80  

16 
CALCADOR PARA AMÁLGAMA 
PEQUENO 

UND 20 
8,73 

 R$               174,60  

17 
CANETA ALTA ROTAÇÃO, ROLAMENTO 
AÇO INOXIDÁVEL, VELOCIDADE 
MÁXIMA MAIOR 400.000 RPM 

UND 20 
178,33 

 R$           3.566,60  

18 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA 
ÂNGULO, TRANSMISSÃO 1:1 

UND 20 
509,23 

 R$         10.184,60  

19 ESPÁTULA Nº 1 P/ RESINA UND 20 10,14  R$               202,80  

20 ESPÁTULA Nº 24 UND 30 16,43  R$               492,90  

21 
ESPELHO PLANO Nº 5 SEM AUMENTO 
ANTIEMBAÇANTE 

UND 100 
4,93 

 R$               493,00  

22 FÓRCEPS 150 UND 20 107,58  R$           2.151,60  

23 FÓRCEPS 151 UND 20 116,30  R$           2.326,00  

24 FÓRCEPS 68 UND 20 71,23  R$           1.424,60  

25 FÓRCEPS Nº 01 UND 20 107,15  R$           2.143,00  

26 FÓRCEPS Nº 03 INFANTIL UND 20 84,42  R$           1.688,40  
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27 FÓRCEPS Nº 04 INFANTIL UND 20 94,02  R$           1.880,40  

28 FÓRCEPS Nº 05 INFANTIL UND 20 94,86  R$           1.897,20  

29 FÓRCEPS Nº 16 (CIFRE DE TOURO) UND 20 82,55  R$           1.651,00  

30 FÓRCEPS Nº 17 UND 20 98,65  R$           1.973,00  

31 FÓRCEPS Nº 18L UND 20 106,28  R$           2.125,60  

32 FÓRCEPS Nº 18R UND 20 105,11  R$           2.102,20  

33 FÓRCEPS Nº 65 UND 20 103,55  R$           2.071,00  

34 FÓRCEPS Nº 69 UND 20 117,80  R$           2.356,00  

35 HOLLEMBACK 3S UND 20 9,88  R$               197,60  

36 LIMA ÓSSEA UND 20 45,99  R$               919,80  

37 PINÇA CIRÚRGICA RETA PARA SUTURA UND 20 19,54  R$               390,80  

38 PINÇA CLÍNICA UND 50 16,86  R$               843,00  

39 
PINÇA CURVA MODELO HEMOSTÁTICA 
KELLY. PRODUZIDO EM AÇO INOX. 14 
CM 

UND 20 
34,57 

 R$               691,40  

40 
PINÇA DIETRICH 15 CM FAVA – 

GOLGRAN 
UND 20 

108,76 

 R$           2.175,20  

41 
PINÇA DIETRICH 16 CM FAVA – 
GOLGRAN 

UND 20 
101,95 

 R$           2.039,00  

42 
PINÇA RETA MODELO HEMOSTÁTICA 
KELLY. PRODUZIDO EM AÇO INOX. 14 
CM 

UND 20 
36,37 

 R$               727,40  

43 
PORTA AGULHA, AÇO INOXIDÁVEL, 
MAYO HEGAR, 14 CM – GOLGRAN 

UND 20 
42,07 

 R$               841,40  

44 PORTA ALGODÃO AÇO INOX UND 20 51,05  R$           1.021,00  

45 PORTA AMALGAMA PLÁSTICO UND 20 10,46  R$               209,20  

46 PORTA DYCAL UND 20 15,47  R$               309,40  

47 PORTA MATRIZ DE AÇO UND 20 23,22  R$               464,40  

48 SERINGA METÁLICA TIPO CARPULE JG 20 44,45  R$               889,00  

49 SINDESMÓTOMO UND 20 9,60  R$               192,00  

50 SONDA EXPLORADORA Nº 5 UND 20 8,37  R$               167,40  

51 

SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA 
DE GOLDMAN FOX SENDO UMA DAS 
PONTAS COM SECÇÃO CIRCULAR EM 
AÇO INOX 

UND 20 

26,29 

 R$               525,73  

52 

SUGADOR DE SALIVA PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL PACOTE COM 40 
UNIDADES CONFECCIONADO EM PVC 
DESCARTÁVEL COM FRAGRÂNCIA DE 
TUTI-FRUTI 

PCT 400 

10,38 

 R$           4.152,00  

53 

TESOURA RETA IRIS EM AÇO 
INOXIDÁVEL TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E NÚMERO DO 
LOTE 

UND 20 

15,23 

 R$               304,60  

LOTE: 

13 
MATERIAL DE CONSUMO      

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ABRIDOR DE BOCA ADULTO/INFANTIL 
CONFECIONADOS EM SILICONE 
AUTOCLAVEIS APRESENTADOS NUMA 
EMBALAGEM COM UM ABRIDOR 
ADULTO E UM INFANTIL 

UND 30 

10,99 

 R$               329,70  

2 AGULHA CURTA 30G CX C/100 UND CX 100 24,61  R$           2.461,00  

3 ALGODÃO EM ROLETES PCT C/ 100 PCT 300 4,05  R$           1.215,00  

4 

FIO DE SUTURA SEDA 3.0 COM AGULHA 
1,7CM CIRCULAR 1/2 CIRC FIO COM 
45CM NÃO ABSORVÍVEL E ESTÉRIL 
COMPOSTA POR AGULHA DE AÇO 
INOXIDÁVEL ACOPLADA A UM FIO DE 
SEDA MULTIFILAMENTAR INDICADO 
PARA USO EM APROXIMAÇÃO DOS 
TECIDOS INTERNOIS LIGADURAS E 
SUTURAS 

CX 100 

47,70 

 R$           4.770,00  

5 FIO DENTAL 500M UND 20 17,13  R$               342,60  
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6 FIO NYLON 5.0 CX C/ 20 CX 120 28,19  R$           3.382,80  

7 GAZE 7,5X7,5 PCT C/05 UND ESTERIL PCT 1.500 4,69  R$         7.040,00  

8 
GORRO SANFONADO DESCARTÁVEL 
CX C/ 100 UNIDADESCX 

CX 100 
11,30 

 R$           1.130,00  

9 
LUVAS CIRÚRGICAS Nº 6.0 - ESTÉRIO EM 
PAR 

PAR 200 
1,08 

 R$               216,00  

10 
LUVAS CIRÚRGICAS Nº 7.0 - ESTÉRIO EM 
PAR 

PAR 200 
1,21 

 R$               242,00  

11 
LUVAS CIRÚRGICAS Nº 7.5 - ESTÉRIO EM 
PAR 

PAR 200 
1,30 

 R$               260,00  

12 
LUVAS CIRÚRGICAS Nº 8.0 - ESTÉRIO EM 
PAR 

PAR 200 
1,26 

 R$               252,00  

13 
LUVAS GRANDE, NÃO ESTÉRIL, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 200 
19,57 

 R$           3.914,00  

14 
LUVAS MÉDIA, NÃO ESTÉRIL, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 200 
23,72 

 R$           4.744,00  

15 
LUVAS PEQUENA, NÃO ESTÉRIL, CAIXA 
COM 100 UNIDADES  

CX 200 
14,65 

 R$           2.930,00  

16 

MÁSCARA CIRURGICA, NÃO TECIDO, 
TRIPLA CAMADA DE PROTEÇÃO, COM 
EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA ACIMA DE 98%, 
DESCARTÁVEL, COM PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, COM 
ELÁSTICO E CLIP NASAL EMBUTIDO, 
HIPOALERGÊNICA – CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CX 400 

8,68 

 R$           3.472,00  

17 
PLACA DE VIDRO DE 6 MM PARA 
MANIPULAR MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS ESPESSURA DE 6 MM 

UND 20 
17,01 

 R$               340,20  

18 
PRENDEDOR DE BABADOR JACARÉ 
CORRENTE (FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO) 

UND 20 
8,94 

 R$               178,80  

19 
TAÇA DE BORRACHA PARA CONTRA 
ÂNGULO MACIA PEQUENA USO 
ODONTOLÓGICO 

UND 20 
0,86 

 R$                 17,20  

20 
TIRA DE LIXA PARA RESINA CX C/ 100 
UND 

CX 40 
8,95 

 R$               358,00  

21 

TIRA DE PAPEL CARBONO PARA 
ARTICULAÇÃO EM DUPLA FACE AZUL 
E VRMELHO INDICANDO PARA 
REGISTROS DE CONTATO OCLUSAL 
ENTRE DENTES ANTAGONISTAS 
LIVRETOS COM 12 FOLHAS CADA 

BL 40 

3,01 

 R$               120,40 

22 
TIRA LIXA DE AÇO 4 MM PARA 
ACABAMENTO DE RESTAURAÇÃO DE 
AMALGAMA 12UND 

PCT 40 
7,42 

 R$               296,80  

23 TIRA POLIESTER PACOTE C/ 50 UND PCT 40 4,47  R$               178,80  

LOTE: 

14 
MATERIAL E INSUMO DE CONSUMO     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

2 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 
13 X 4,5 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 200 

7,09 

 R$           1.418,00  

3 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 
20 X 5,5 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA COM 

100 UNIDADES 

CX 200 

8,38 

 R$           1.676,00  

4 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 
25 X 7 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 200 

9,44 

 R$           1.888,00  

5 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 
25 X 8 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 200 

8,49 

 R$           1.698,00  

6 
AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 
40 X 12 MM, BISEL TRIFACETADO, 

CX 200 
10,62 

 R$           2.124,00  



 

 
 

 
 

 
  

Av. Capitão Brito, s/n, Centro, Martinopóle(CE) – 62.450-000  

PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA COM 
100 UNIDADES 

7 
CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 3, 
12 CM - UNIDADE 

UND 40 
7,20 

 R$               288,00  

8 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 
14 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, 
CÂMARA REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

41,11 

 R$           4.111,00  

9 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 
16 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, 
CÂMARA REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

56,86 

 R$           5.686,00  

10 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 
18 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, 
CÂMARA REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

64,20 

 R$           6.420,00  

11 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 
20 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, 

CÂMARA REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

79,50 

 R$           7.950,00  

12 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 
22 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, 
CÂMARA REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

125,26 

 R$         12.526,00  

13 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 
24 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, 
CÂMARA REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

63,87 

 R$           6.387,00  

14 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 10, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 
1,23 

 R$               184,50  

15 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 12, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 
1 

 R$               150,00  

16 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 14, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 
1,06 

 R$               159,00  

17 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 16, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 
0,98 

 R$               147,00  

18 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 18, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 
1,02 

 R$               153,00  

19 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 4, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 
0,90 

 R$               135,00  

20 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 6, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 
0,81 

 R$               122,00  

21 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 8, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 
1,76 

 R$               264,00  

22 
CATETER OXIGENOTERAPIA, TIPO 
ÓCULOS, PVC, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 1.500 
1,03 

 R$           1.545,00  

23 

EQUIPO INFUSÃO SANGUÍNEA, PARA 
HEMOTRANSFUSÃO, CÂMARA DUPLA 
FLEXÍVEL, FILTRO DE AR, CONECTOR 
COM TRAVA, FILTRO INTERNO, GOTA 
PADRÃO - UNIDADE 

UND 1.500 

4,12 

 R$           6.180,00  

24 

EQUIPO MACROGOTAS, BOMBA 
INFUSORA, PARENTERAL, CÂMARA 
FLEXÍVEL COM FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO E 
CORTA FLUXO, COM INJETOR 
LATERAL Y AUTOCICATRIZANTE - 
UNIDADE 

UND 9.000 

1,30 

 R$         11.700,00  

25 

EQUIPO MICROGOTAS, BOMBA 
INFUSORA, PARENTERAL, CÂMARA 
FLEXÍVEL COM FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO E 
CORTA FLUXO, COM INJETOR 
LATERAL Y AUTOCICATRIZANTE - 
UNIDADE 

UND 1.500 

1,65 

 R$           2.475,00  

26 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 
19 G, PERIFÉRICO, ASA DE FIXAÇÃO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 40 

19,08 

 R$               763,20  
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27 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 
21 G, PERIFÉRICO, ASA DE FIXAÇÃO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 40 

19,61 

 R$               784,40  

28 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 
23 G, PERIFÉRICO, ASA DE FIXAÇÃO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 40 

19,07 

 R$               762,80  

29 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 
25 G, PERIFÉRICO, ASA DE FIXAÇÃO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 40 

18,21 

 R$               728,40  

30 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 
27 G, PERIFÉRICO, ASA DE FIXAÇÃO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 40 

28,08 

 R$               1.123,20  

31 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, 
TAMANHO Nº 11, DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL - CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 20 
22,05 

 R$               441,00  

32 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, 
TAMANHO Nº 15, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 20 
25,67 

 R$               513,40  

33 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, 
TAMANHO Nº 23, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 20 
22,83 

 R$               456,60  

34 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, 
TAMANHO Nº 24, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 20 
24,22 

 R$               484,40  

35 

SERINGA 1 ML, GRADUADA ESCALA 
EM UI, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, COM AGULHA, 
APLICAÇÃO DE INSULINA, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA – UNIDADE 

UND 1.000 

0,24 

 R$               240,00  

36 

SERINGA 10 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA – 
UNIDADE 

UND 1.000 

0,55 

 R$               550,00  

37 

SERINGA 10 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA, COM AGULHA 
TAMANHO Nº 25 X 7 MM– UNIDADE 

UND 1.000 

0,3 

 R$               300,00  

38 

SERINGA 20 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA – 
UNIDADE 

UND 1.000 

0,75 

 R$               750,00  

39 

SERINGA 20 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA, COM AGULHA 
TAMANHO Nº 25 X 7 MM– UNIDADE 

UND 1.000 

0,54 

 R$               540,00  

40 

SERINGA 3 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA – 
UNIDADE 

UND 1.000 

0,17 

 R$               170,00  

41 

SERINGA 3 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA, COM AGULHA 
TAMANHO Nº 25 X 7 MM– UNIDADE 

UND 1.000 

0,24 

 R$               240,00  

42 

SERINGA 5 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA – 
UNIDADE 

UND 1.000 

0,17 

 R$               170,00  
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43 

SERINGA 5 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA, COM AGULHA 
TAMANHO Nº 25 X 7 MM– UNIDADE 

UND 1.000 

0,25 

 R$               250,00  

44 

TORNEIRINHA 03 VIAS, PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, PROTETOR LUER-
LOCK, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL - 
UNIDADE 

UND 500 

0,82 

 R$               410,00  

LOTE: 

15 
MATERIAL HOSPITALAR     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
ALGODÃO HIDRÓFILO, SANFONADO, 
BRANCA – ROLO 500 G 

RL 300 
17,05 

 R$           5.115,00  

2 
ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, 
EM FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 10CM X 
100CM, NÃO ESTÉRIL – UNIDADE 

UND 100 
1,14 

 R$               114,00  

3 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, 

EM FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 15CM X 
100CM, NÃO ESTÉRIL – UNIDADE 

UND 100 

4,08 

 R$               408,00  

4 
ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, 
EM FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 20CM X 
100CM, NÃO ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 100 
1,72 

 R$               172,00  

5 

ATADURA GESSADA 10 CM, 300 CM, 
100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA - UNIDADE 

UND 100 

2,78 

 R$               278,00  

6 

ATADURA GESSADA 12 CM, 300 CM, 
100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA – UNIDADE 

UND 100 

3,15 

 R$               315,00  

7 

ATADURA GESSADA 15 CM, 300 CM, 
100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA – UNIDADE 

UND 100 

3,43 

 R$               343,00  

8 

ATADURA GESSADA 20 CM, 300 CM, 
100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA - UNIDADE 

UND 100 

3,77 

 R$               377,00  

9 

ATADURA CREPOM, TAMANHO Nº 10 
CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9 FIOS 
/CM², 100% ALGODÃO, PACOTE COM 12 
UNIDADES 

PCT 200 

3,64 

 R$               728,00  

10 

ATADURA CREPOM, TAMANHO Nº 15 
CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9 FIOS 
/CM², 100% ALGODÃO, PACOTE COM 12 
UNIDADES 

PCT 200 

5,07 

 R$           1.014,00  

11 

ATADURA CREPOM, TAMANHO Nº 20 
CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9 FIOS 
/CM², 100% ALGODÃO, PACOTE COM 12 
UNIDADES 

PCT 200 

7 

 R$           1.400,00  

12 

AVENTAL HOSPITALAR, 
DESCARTÁVEL, MANGA LONGA, COM 
ELASTICO E TIRAS, BRANCO, 
TAMANHO ÚNICO, 100% TNT - PACOTE 
COM 10 UNIDADES 

PCT 100 

15,23 

 R$           1.523,00  

13 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, COR BRANCA, ISENTA DE 

IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 13 FIOS/CM2, 
7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, C/ FIO – 
PACOTE COM 10 UNIDADES 

PCT 3.000 

0,52 

 R$           1.560,00  

14 

TOUCA HOSPITALAR, DESCARTÁVEL, 
100% POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 
EM TODA VOLTA, BRANCA – PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

PCT 100 

11,66 

 R$           1.166,00  

LOTE: 

16 
LUVAS E MÁSCARAS     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 
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1 
LENÇOL DESCARTÁVEL, PAPEL, 70 CM 
DE LARGURA, 50M DE COMPRIMENTO, 
ROLO – UNIDADE 

UND 100 
11,22 

 R$           1.122,00  

2 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 
7,0, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 

PR 1.000 

1,17 

 R$           1.170,00  

3 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 
7,50, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 

PR 1.000 

1,29 

 R$           1.290,00  

4 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 
8,0, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 

PR 1.000 

1,21 

 R$           1.210,00  

5 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, 

EXTRAPEQUENO, LUBRIFICADA COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL – CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 100 

15,54 

 R$           1.554,00  

6 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

19,33 

 R$           1.933,00  

7 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 400 

19,77 

 R$           7.908,00  

8 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL 
– CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 300 

19,82 

 R$           5.946,00  

9 

MASCARA RESPIRATÓRIA, PVC 
TRANSPARENTE, ADULTO, TIPO 
VENTURI, 6 CONECTORES, SISTEMA 
PRESSÓRICO, ESCALA E CORES - 
UNIDADES 

UND 100 

13,69 

 R$           1.369,00  

10 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA, PVC, 
TRANSPARENTE COM PRESILHA 
AJUSTÁVEL, ADULTO, ADMINISTRAR 
OXIGENAÇÃO EM PACIENTES, 
CONEXÃO PADRÃO*(MASCARA COM 
RESERVATÓRIO) - UNIDADE 

UND 100 

9,04 

 R$               904,00  

11 

MÁSCARA CIRURGICA, NÃO TECIDO, 
TRIPLA CAMADA DE PROTEÇÃO, COM 
EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA ACIMA DE 98%, 
DESCARTÁVEL, COM PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, COM 
ELÁSTICO E CLIP NASAL EMBUTIDO, 
HIPOALERGÊNICA – CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CX 400 

5,47 

R$           2.188,00    

12 

MÁSCARA, PARA ISOLAMENTO 

RESPIRATÓRIO, DESCARTÁVEL, TIRAS 
POLIPROPILENO, 4 CAMADAS, 
FILTRAÇÃO MÍNIMA 95%, 0,3 MICRA - 
UNIDADE 

UND 50 

1,45 

 R$                 72,50  

13 

MÁSCARA, RESPIRADOR, N 95, FILTRO 
MECÂNICO DE TNT (PARTÍCULAS 
0,1MICRON), DUPLO SISTEMA DE TIRAS 
ELÁSTICAS, 4 CAMADAS (C/FILME) - 
UNIDADE 

UND 250 

0,89 

 R$               222,50  

14 
MASCARA COM FILTRO QUIMICO, 
VOGA CLASSE 1, PROTEÇÃO CONTRA 
EXASTAO DE GASES 

UND 40 
93,55 

 R$           3.742,00  
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15 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
ARMAÇÃO EM AÇO REVESTIDO DE 
POLIPROPILENO, LENTE EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, INCOLOR, ANTI-RISCO 
- UNIDADE 

UND 100 

4,57 

 R$               457,00  

16 

TALCO - USO FARMACÊUTICO, PÓ 
BRANCO, LEVE, FINO, UNTOSO AO 
TATO, VBAIXA DUREZA, 2MGO.3SIO2. 
(H2O)X-TRISSILICATO DE MAGNÉSIO – 
KILOGRAMA 

KG 20 

23,66 

 R$               473,20  

LOTE: 

17 
MATERIAL INSUMOS     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
BANDAGEM BOTA DE UNNA, PASTA - 
UNIDADE 

UND 30 
55,24 

 R$           1.657,20  

2 

BOLSA COLOSTOMIA, BASE DE 
KARAYA, COM DRENO 1 PEÇA (PLACA 
E BOLSA ACOPLADAS), 

TRANSPARENTE, ADESIVO 
MICROPOROSO, PLACA PLANA, PRÉ-
CORTADA ATÉ 45 MM, COM FILTRO DE 
CARVÃO ATIVADO - CAIXA COM 10 
UNIDADES 

CX 30 

133,20 

 R$           3.996,00  

3 
BOLSA COLOSTOMIA, DESCARTÁVEL, 
DRENÁVEL, 63 MG - PACOTE COM 10 
UNIDADES 

PCT 10 
125,41 

 R$           1.254,10  

4 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
04, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA - 
UNDADE 

UND 50 

0,60 

 R$                 30,00  

5 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
06, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA – 
UNDADE 

UND 50 

0,92 

 R$                 46,00  

6 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
08, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA – 
UNDADE 

UND 50 

0,84 

 R$                 42,00  

7 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
10, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA - 
UNDADE 

UND 50 

0,68 

 R$                 34,00  

8 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
12, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA – 
UNDADE 

UND 50 

0,72 

 R$                 36,00  

9 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
14, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA - 
UNDADE 

UND 50 

0,98 

 R$                 49,00  

10 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
16, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA – 
UNDADE 

UND 50 

0,69 

 R$                 34,50  

11 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 04, CURTA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

0,64 

 R$                 51,20  

12 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 04, LONGA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

0,54 

 R$                 43,20  

13 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 06, CURTA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

1,02 

 R$                 81,60  

14 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 06, LONGA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

0,63 

 R$                 50,40  
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15 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 08, CURTA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

0,57 

 R$                 45,60  

16 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 08, LONGA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

0,70 

 R$                 56,00  

17 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 10, CURTA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 50 

0,70 

 R$                 35,00  

18 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 10, LONGA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 50 

0,78 

 R$                 39,00  

19 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 12, CURTA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 

ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 200 

0,60 

 R$               120,00  

20 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 12, LONGA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

0,87 

 R$                 69,60  

21 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 14, CURTA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

1,11 

 R$                 88,80  

22 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 14, LONGA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

1,05 

 R$                 84,00  

23 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 16, CURTA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

0,95 

 R$                 76,00  

24 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 16, LONGA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

1,15 

 R$                 92,00  

25 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 18, CURTA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

0,97 

 R$                 77,60  

26 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 18, LONGA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

0,99 

 R$                 79,20  

27 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 20, CURTA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

1,22 

 R$                 97,60  

28 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 20, LONGA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

1,07 

 R$                 85,60  

29 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 22, CURTA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 

DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

0,93 

 R$                 74,40  

30 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 22, LONGA, 
LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

0,84 

 R$                 67,20  

31 

SONDA URETRAL, Nº 04, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

0,66 

 R$                 66,00  

32 
SONDA URETRAL, Nº 06, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 

UND 100 
0,56 

 R$                 56,00  
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EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

33 

SONDA URETRAL, Nº 08, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 

0,57 

 R$               114,00  

34 

SONDA URETRAL, Nº 10, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, II 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 500 

0,53 

 R$               265,00  

35 

SONDA URETRAL, Nº 12, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 500 

0,60 

 R$               300,00  

36 

SONDA URETRAL, Nº 14, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

0,62 

 R$                 62,00  

37 

SONDA URETRAL, Nº 16, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

0,64 

 R$                 64,00  

38 

SONDA URETRAL, Nº 18, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

0,70 

 R$                 70,00  

39 

SONDA URETRAL, Nº 20, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

1,27 

 R$               127,00  

40 

SONDA URETRAL, Nº 22, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

0,55 

 R$                 55,00  

41 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 06, 2 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

22,16 

 R$           2.216,00  

42 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 08, 2 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

2,92 

 R$               292,00  

43 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 10, 2 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

3,37 

 R$               337,00  

44 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 10, 3 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

8,52 

 R$           852,00  

45 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 12, 2 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 

UNIDADE 

UND 200 

2,86 

 R$               572,00  

46 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 12, 3 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 

2,68 

 R$               536,00  

47 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 14, 2 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

2,96 

 R$               296,00  



 

 
 

 
 

 
  

Av. Capitão Brito, s/n, Centro, Martinopóle(CE) – 62.450-000  

48 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 14, 3 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

2,08 

 R$               208,00  

49 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 16, 2 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 

2,91 

 R$               582,00  

50 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 16, 3 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 

2,59 

 R$               518,00  

51 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 18, 2 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

2,71 

 R$               271,00  

52 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 18, 3 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 

3,70 

 R$               740,00  

53 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 20, 2 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 

2,52 

 R$               504,00  

54 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 20, 3 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

5,07 

 R$               507,00  

55 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 22, 2 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

3,33 

 R$               333,00  

56 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 22, 3 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

3,76 

 R$               376,00  

57 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 24, 2 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

13,30 

 R$           1.330,00  

58 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 24, 3 
VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 

7,93 

 R$               793,00  

59 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 12 UND 100 61,28  R$           6.128,00  

60 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 14 UND 100 85,81  R$           8.581,00  

61 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 16 UND 100 231,29  R$         23.129,00  

62 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 18 UND 100 107,66  R$         10.766,00  

63 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 20 UND 100 75,80  R$           7.580,00  

64 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 22 UND 30 133,54  R$           4.006,20  

65 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 24 UND 30 184,51  R$           5.535,30  

66 
SONDA UROPEN, EXTERNA, SONDA DE 
CAMISINHA, DISPOSITIVO PARA 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA - UNIDADE 

UND 50 
3,62 

 R$               181,00  

LOTE: 

18 
MATERIAL INSUMO     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 
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1 
BOLSA TÉRMICA, BORRACHA 
SINTÉTICA, COM TAMPA ROSCÁVEL, 
300 A 500 ML, CRIOTERAPIA 

UND 40 
33,70 

 R$           1.348,00  

2 
BOLSA TÉRMICA, BORRACHA, MÉDIO, 
COM TAMPA ROSCÁVEL, PARA ÁGUA 
QUENTE 

UND 40 
24,80 

 R$           992,00  

3 CAIXA TÉRMICA 15L UND 20 119,81  R$           2.396,20  

4 CAIXA TÉRMICA 32L UND 20 106,33  R$           2.126,60  

5 

COLETOR DE URINA, SISTEMA ABERTO, 
INFANTIL, CERCA DE 100 ML, ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL – PACOTE 10 UND 

PCT 200 

8,10 

 R$           1.620,00  

6 

COLETOR DE URINA, SISTEMA 
FECHADO, CERCA DE 2000 ML, 
GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 ML, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO, CLAMP - 
UNIDADE 

UND 200 

5,59 

 R$           1.118,00  

7 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-

CORTANTE, POLIPROPILENO, 13 L, 
ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO - UNIDADE 

UND 1.000 

6,27 

 R$           6.270,00  

8 

ALMOTOLIA TRANSPARENTE, 
POLIETILENO, BICO RETO, LONGO, 
ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM 
ROSCA, 250 ML 

UND 200 

3,99 

 R$               798,00  

9 
ALMOTOLIA AMBAR, POLIETILENO, 
BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM 
PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, 250 ML 

UND 200 
5,12 

 R$           1.024,00  

10 
FRASCO COLETOR PARA EXAME, 
PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 50 A 80 ML, 
ESTÉRIL, COLETA DE URINA 

UND 1.000 
0,52 

 R$               520,00  

11 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 300 ML, 
COM TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, 
ETIQUETA, BICO CONECTOR - 
UNIDADE 

UND 400 

0,96 

 R$               384,00  

12 

UMIDIFICADOR, POLIPROPILENO, 250 
ML, C/BICO LATÃO, COPO PADRÃO 
ABNT, TAMPA ACOPLADORA, 
OXIGÊNIO 

UND 100 

22,45 

 R$           2.245,00  

LOTE: 

19 
FRALDAS DESCARTÁVEIS     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
EXTRA GRANDE, DE 09 A 13 KG, 
FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, 
FITAS ADESIVAS – PCT COM 22 
UNIDADES 

PCT 800 

16,77 

 R$         13.416,00  

2 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
XXG, DE 14 A 18 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT 
COM 22 UNIDADES 

PCT 800 

40,90 

 R$         32.720,00  

3 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
GRANDE, DE 70 A 90 KG, FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT 
COM 8 UNIDADES 

PCT 3.000 

15,54 

 R$         46.620,00  

4 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
MÉDIO, DE 40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT 
COM 8 UNIDADES 

PCT 3.000 

31,30 

 R$         93.900,00  

5 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 40 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 

PCT 3.000 

11,76 

 R$         35.270,00  
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LOTE: 

20 
MATERIAL DE CONSUMO      

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ESPARADRAPO, TECIDO 
IMPERMEÁVEL, 100 MM, 4,50 M, 
IMPERMEÁVEL, MASSA ADESIVA DE 
ZINCO, COR DA PELE, TECIDO DE 
ALGODÃO - UNIDADE 

UND 600 

10 

 R$           6.000,00  

2 
FITA ADESIVA AUTOCLAVE, 30 M, 19 
MM, INDICADOR TÉRMICO - UNIDADE 

UND 200 
5,37 

 R$           1.074,00  

3 

FITA ADESIVA BRANCA CIRÚRGICA, 
POLIÉSTER, BRANCA, 50 MM, 10 M, C/ 
ADESIVO ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO - 
UNIDADE 

UND 300 

4,79 

 R$           1.438,00  

4 

FITA ADESIVA MICROPORO, NÃO 
TECIDO DE VISCOSE RAYON, 50 MM, 10 
M, C/ ADESIVO ACRÍLICO 
HIPOALERGÊNICO - UNIDADE 

UND 200 

6,03 

 R$           1.206,00  

5 

FITA ADESIVA, MICROPORO, NÃO 
TECIDO DE VISCOSE RAYON, 100 MM, 10 
M, C/ ADESIVO ACRÍLICO 
HIPOALERGÊNICO - UNIDADE 

UND 200 

10,40 

 R$           2.080,00  

6 FITA GLICOSÍMETRO C/ 50 FITAS FR 250 40,52  R$         10.130,00  

7 
FITA MÉTRICA, POLIÉSTER E FIBRA DE 
VIDRO, ESCALA EM MM E POLEGADAS, 
AMBOS LADOS, 2 M 

UND 50 
15,71 

 R$               785,50  

8 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 10 CM, 100 M, 
ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 
38,20 

 R$           1.910,00  

9 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 15 CM, 100 M, 
ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 
81,43 

 R$           4.071,50  

10 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 20 CM, 100 M, 
ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 
103,71 

R$           5.185,50 

11 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 30 CM, 100 M, 
ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 
147 R$           7.350,00  

 

12 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 40 CM, 100 M, 
ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 
167,33 

R$           8.366,50  

13 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 60 CM, 100 M, 
ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 
174,50 

R$         8.725,00  

14 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 80 CM, 100 M, 
ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 
216,22 

R$         10.811,00  

LOTE: 

21 
MATERIAL DE CONSUMO DAS UBS     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO Nº 
0, COM AGULHA 4,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

110,45 

 R$         11.045,00  

2 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO Nº 
1-0, COM AGULHA, 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

93,24 

 R$           9.324,00  

3 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO Nº 
2-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

105,41 

 R$         10.541,00  

4 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO Nº 
3-0, COM AGULHA 4,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 

CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

100,76 

 R$         10.076,00  

5 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO Nº 
4-0, COM AGULHA 4,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

84,16 

 R$           8.416,00  

6 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 0, 
COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

72,66 

 R$           7.266,00  

7 
FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 1-
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 

CX 100 
77,61 

 R$           7.761,00  
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COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

8 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 2-
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

113,91 

 R$         11.391,00  

9 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 3-
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

101,55 

 R$         10.155,00  

10 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 4-
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

86,26 

 R$           8.626,00  

11 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 5-
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

95,69 

 R$           9.569,00  

12 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

62,71 

 R$           6.271,00  

13 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 1-0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

43,30 

 R$           4.330,00  

14 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 2-0, COM 
AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

34 

 R$           3.400,00  

15 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 3-0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

33,70 

 R$           3.370,00  

16 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 4-0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

45,90 

 R$           4.590,00  

17 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 5-0, COM 
AGULHA 3 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

42,37 

 R$           4.237,00  

18 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 6-0, COM 
AGULHA 3 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

34,91 

 R$           3.491,00  

19 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 0, 
COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

40,70 

 R$           4.070,00  

20 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 1-
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

84,45 

 R$           8.445,00  

21 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 2-
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

64,51 

 R$           6.451,00  

22 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 3-
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

68,54 

 R$           6.854,00  

23 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 4-
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

51,50 

 R$           5.150,00  

24 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 45 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

37,48 

 R$           3.748,00  
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25 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 2-0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 45 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

58,12 

 R$           5.812,00  

26 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 3-0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 45 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

47,70 

 R$           4.770,00  

27 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 4-0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 45 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

47,53 

 R$           4.753,00  

28 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 0, 
COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

159,68 

 R$         15.968,00  

29 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 1-0, 
COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 

COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

353,93 

 R$         35.393,00  

30 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 2-0, 
COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

304,51 

 R$         30.451,00  

31 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 3-0, 
COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

98,78 

 R$           9.878,00  

32 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 4-0, 
COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

180,99 

 R$         18.099,00  

33 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 5-0, 
COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

258,90 

 R$         25.890,00  

34 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 6-0, 
COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 

291,30 

 R$         29.130,00  

LOTE: 

22 
MATERIAL DE CONSUMO     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ABAIXADOR LÍNGUA, MADEIRA, 
DESCARTÁVEL, 14 CM, TIPO ESPÁTULA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 1,50 CM, 2 
MM – PACOTE 100 UND 

PCT 400 

6,58 

 R$           2.632,00  

2 

ADAPTADOR, TRANSFERÊNCIA DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS, PONTA 
PERFURANTE FRASCOS E BOLSAS, 
PONTA LUER LOCK, 7 CM, ESTÉRIL 
(DISPOSITIVO TRANSFIXO) - UNIDADE 

UND 500 

3,53 

 R$           1.765,00  

3 

ADESIVO CIRURGICO, FILME 
TRANSPARENTE POLIURETANO C/ 
ADESIVO ACRÍLICO, FIXAR CATETER 
PERIFÉRICO, FENESTRA EM FITA 
(CURATIVO E FIXADOR 
TRANSPARENTE) - CAIXA 100 

UNIDADES 

CX 50 

103,70 

 R$           5.185,00  

4 

ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, CABO C/ 17 A 18 CM E 
CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2 CM 
– PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 200 

37,08 

 R$           7.416,00  

5 
ESPÁTULA USO MÉDICO, MADEIRA, 18 
CM, AYRES – PACOTE 100 UND 

PCT 300 
11,89 

 R$           3.567,00  

6 
ESPÉCULO VAGINAL, GRANDE, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO – 
UNIDADE 

UND 700 
2,04 

 R$           1.428,00  
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7 
ESPÉCULO VAGINAL, MÉDIO, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO – 
UNIDADE 

UND 700 
1,67 

 R$           1.169,00  

8 
ESPÉCULO VAGINAL, PEQUENO, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO – 
UNIDADE 

UND 1.500 
1,34 

 R$           2.010,00  

9 
PINÇA CIRÚRGICA, CHERON, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - UNIDADE 

UND 1.500 
18,16 

 R$           27.240,00 

LOTE: 

23 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ADIPÔMETRO, ANALÓGICO, METAL, 
RESOLUÇÃO 1 MM, ATÉ 60 MM, CERCA 
DE 10 G/MM², TOLERÂNCIA ATÉ 0,5 MM 
– UNIDADE 

UND 50 

285,00 

 R$         14.250,00  

2 
ANTROPÔMETRO HORIZONTAL 
VERTICAL PORTÁTIL 

UND 20 
203,82 

 R$           4.076,40  

3 

CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA 
E TUBO EXTENSOR, ADULTO, 150 CM, 
MÁSCARA COM AJUSTE E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE - UNIDADE 

UND 100 

18,63 

 R$           1.863,00  

4 

CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA 
E TUBO EXTENSOR, INFANTIL, 150 CM, 
MÁSCARA COM AJUSTE E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE - UNIDADE 

UND 50 

16,11 

 R$               805,50  

5 DETECTOR FETAL PORTÁTIL UND 30 403,67  R$         12.110,10  

6 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA EM NYLON, FECHO EM 
VELCRO, ADULTO - UNIDADE 

UND 100 

89,90 

 R$           8.990,00  

7 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA EM NYLON, FECHO EM 
VELCRO, INFANTIL - UNIDADE 

UND 50 

101,47 

 R$           5.073,50  

8 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA EM NYLON, FECHO EM 
METAL, ADULTO OBESO 

UND 50 

177,66 

 R$           8.883,00  

9 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
COLUNA MERCÚRIO, P/ FIXAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON, 
FECHO - UNIDADE 

UND 50 

124,67 

 R$           6.233,50  

10 

ESTETOSCÓPIO, BIAURICULAR, 
ADULTO, AUSCULTADOR AÇO INOX, 
"Y" AÇO INOX, CONDUTO LÁTEX, 
OLIVAS ANATÔMICAS BORRACHA, 
HASTE AÇO - UNIDADE 

UND 40 

30,82 

 R$           1.232,80  

11 

ESTETOSCÓPIO, BIAURICULAR, 
INFANTIL, AUSCULTADOR AÇO INOX, 
"Y" AÇO INOX, CONDUTO LÁTEX, 
OLIVAS ANATÔMICAS BORRACHA, 
HASTE AÇO - UNIDADE 

UND 50 

26,14 

 R$           1.307,00  

12 

EXTENSOR EQUIPO SORO, P/ INFUSÃO 
SIMULTÂNEA, DUAS VIAS, PVC 
CRISTAL, MÍN. 20 CM, PINÇA CORTA 
FLUXO EM TODAS VIAS, CONECTOR 

LUER MACHO - UNIDADE 

UND 400 

1,37 

 R$               548,00  

13 

EXTENSOR EQUIPO SORO, P/ INFUSÃO 
SIMULTÂNEA, QUATRO VIAS, PVC 
CRISTAL, MÍN. 20 CM, PINÇA CORTA 
FLUXO EM TODAS VIAS, CONECTOR 
LUER MACHO - UNIDADE 

UND 500 

2,61 

 R$           1.305,00  

14 
EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 
PVC CRISTAL, REGULADOR DE FLUXO, 
CONECTOR ESCALONADO, ESTÉRIL 

UND 1.000 
1,53 

 R$           1.530,00  

18 
GARROTE, LÁTEX, 35 CM, TIPO FITA, 2,5 
CM - UNIDADE 

UND 50 
7,07 

 R$               353,50  
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19 
GEL CONDUTOR, P/ 
ULTRASSONOGRAFIA – GALÃO 5L 
TRANSPARENTE 

GL 50 
33,36 

 R$           1.668,00  

20 

INDICADOR BIOLÓGICO, SEGUNDA 
GERAÇÃO, AUTOCONTIDO, AMPOLA 
COM MEIO DE CULTURA, BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS, RESPOSTA 
EM ATÉ 48 HORAS - CAIXA 100 
UNIDADES 

CX 50 

291,21 

 R$         14.560,50  

21 

INDICADOR BIOLÓGICO, TERCEIRA 
GERAÇÃO, AUTOCONTIDO, AMPOLA 
COM MEIO DE CULTURA, BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS, RESPOSTA 
EM 8 HORAS -  UNIDADES 

UND 200 

28,10 

 R$           5.620,00  

22 

INDICADOR QUÍMICO, CLASSE IV, 
INTERNO, MULTIPARAMÉTRICO, TIRA 
DE PAPEL, PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR - UNIDADES 

UND 200 

107,95 

 R$         21.590,00  

23 
LANTERNA NÃO ELÉTRICA, 
REGULÁVEL, LANTERNA CLÍNICA COM 
LUZ BRANCA, HOSPITALAR - UNIDADE 

UND 20 
38,10 

 R$               762,00  

24 
PINÇA, AÇO INOXIDÁVEL, 
TRADICIONAL, DISSECÇÃO, 16 CM, 
COM DENTES , 

UND 50 
23,14 

 R$           1.157,00  

25 

PRESERVATIVO MASCULINO, LÁTEX, 
160 MM, 52 MM, ESPESSURA MÍN. 
0,03MM, SEM LUBRIFICANTE E SEM 
ESPERMICIDA, TRANSLÚCIDO - CAIXA 
COM 144 UNIDADES 

CX 100 

60,54 

 R$           6.054,00  

26 TESTE BOWIE & DICK UND 30 16,45  R$               493,50  

27 

TESTE DPD PASTILHA PARA MEDIR 
CLORO COLORIMETRO, HANNA, 
POLICONTROL, HACH, DELLAB, 
LAMOTTE MODELO/MARCA: TESTABS – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

PCT 50 

217,49 

 R$         10.874,50  

28 

TUBO DE SILICONE, 6 MM, 12 MM, 
ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO, Nº 204, 
DE USO HOSPITALAR – PACOTE COM 15 
METROS 

PCT 40 

130 

 R$           5.200,00  

29 GEL CONDUTOR, P/ EEG – GALÃO 1LT UND 50 95,63  R$           4.781,50  

30 

TERMÔMETRO CLÍNICO, DIGITAL, 
PONTA FLEXÍVEL BORRACHA, 
AUTODESLIGA, RESISTENTE À ÁGUA – 
UNIDADE 

UND 100 

20,96 

 R$           2.096,00  

31 

TERMÔMETRO DIGITAL PARA MÁXIMA 
E MÍNIMA -20°C À +50°C INTERNA, 
GELADEIRA COM MEDIÇÃO INTERNA E 
EXTERNA 

UND 50 

83,83 

 R$           4.191,50  

LOTE: 

24 
FÓRMULAS E LEITES     

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
AGENTE ESPESSANTE E GELIFICANTE 
PARA ALIMENTOS. LATA COM 300 G 

LT 50 
48,05 

 R$           2.402,50  

2 

ALBUMINA - SUPLEMENTO PROTÉICO A 
BASE DE CLARA DE OVO 
DESIDRATADA 100% PURA COM 19G DE 
PROTEÍNAS POR PORÇÃO. ISENTO DE 
LACTOSE, COLESTEROL, NÃO CONTÉM 

ADITIVOS, CONSERVANTES E 
CORANTES NA COMPOSIÇÃO. PACOTE 
500 GR 

PCT 200 

70,33 

 R$         14.066,00  

3 

SUPLEMENTO HIPERPROTÉICO 
ACRESCIDO DE ARGININA, ZINCO, 
SELÊNIO, VIT C, A, E. É UMA TERAPIA 
NUTRICIONAL DESENHADA 
ESPECIFICAMENTE PARA A 
CICATRIZAÇÃO DE ÚLCERAS POR 
PRESSÃO E OUTRAS SITUAÇÕES QUE 
EXIJAM ESTÍMULO DA II 
CICATRIZAÇÃO. PRESENÇA DO 

FR 200 

20,35 

 R$           4.070,00  
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EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. 
ISENTO DE GLÚTEN. FRASCO 200 ML 

4 

NUTRIÇÃO ENTERAL DESENHADA 
ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR 
DIABETES E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA.NORMOCALÓRICA, 
COMPOSTA POR 100% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA E CARBOIDRATOS 
DE BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO (IG=17). 
ALTO APORTE DE MONOINSATURADOS 
E BAIXO TEOR DE SATURADOS. 
ENRIQUECIDA COM O EXCLUSIVO 
MF6(1), COM MAIOR APORTE DE FIBRAS 
SOLÚVEIS (80%). ISENTA DE SACAROSE 

E LACTOSE. ACRESCIDA DE EXCLUSIVO 
MIX DE CAROTENÓIDES (2). (1) - MF6: 
FOS, INULINA, GOMA ARÁBICA, 
POLISSACARÍDEO DE SOJA, AMIDO 
RESISTENTE, CELULOSE. (2) - ALFA, 
BETA E GAMA CAROTENOS, LICOPENO, 
LUTEÍNA E ZEAXANTINA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. FRASCO 1 L 

FR 100 

65,65 

 R$           6.565,00  

5 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL 
COMPLETO E BALANCEADO. 
IGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO 
VEGETAL DE GIRASSOL OLÉICO, ÓLEO 
VEGETAL DE SOJA, DE CANOLA E 
MILHO), CASEINATO DE CÁLCIO, 
MINERAIS (CITRATO DE SÓDIO, 
CITRATO DE POTÁSSIO, CARBONATO 
DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
SÓDIO, FOSFATO DE SÓDIO 
MONOBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
MANGANÊS, SULFATO DE COBRE, 
CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO, 
SELENITO DE SÓDIO, SULFATO DE 
MAGNÉSIO, FOSFATO TRICÁLCICO E 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO), CACAU EM 
PÓ, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
INULINA, FRUTOOLIGOSSACARÍDEO 
(FOS), PROTEÍNA ISOLADA DO LEITE, 
GLICOSE, FRUTOSE, VITAMINAS 
(CLORETO DE COLINA, ASCORBATO DE 
SÓDIO, VITAMINA E, PALMITATO DE 
ASCORBILA, TOCOFERÓIS, ACETATO 
DE VITAMINA A, NIACINAMIDA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, D-BIOTINA, 
VITAMINA D3, CIANOCOBALAMINA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
CLORIDRATO DE TIAMINA, ÁCIDO 

FÓLICO, RIBOFLAVINA, FILOQUINONA, 
BETA CAROTENO E ÁCIDO ASCÓRBICO) 
AROMATIZANTES E REGULADOR DE 
ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. LATA 400GR 

LT 100 

95,02 

 R$           9.502,00  

6 

MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS, SEM 
AROMA E SEM SABOR. COMPOSTO POR 
60% GOMA GUAR E 40% INULINA, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCARES E CALORIAS. 
LATA 260 GR 

LT 30 

106,77 

 R$           3.203,10  

7 
NUTRIÇÃO ORAL, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA EM 

LT 100 
60,89 

 R$           6.089,00  
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PÓ. HIPERCALÓRICA 1,5 KCAL/ML EM 
PÓ. PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 
ANO DE IDADE. FORNECE ALTO PORTE 
E NUTRIENTES EM MENOR VOLUME. 
RICA EM VITAMNAS E MINERAIS. 1005 
ÓLEOS VEGETAIS, ISENTOS DE 
LACTOSE E GLÚUEN. SEM SABOR. 
EMBALAGEM DE 400 GR. 

8 

DIETA ENTERAL LÍQUIDA 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA 
E NORMOLIPÍDICA. ISENTA DE 
LACTOSE E GLÚTEN. 100% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA. DENSIDADE 
CALÓRICA: 1.2KCAL/ML. EMBALAGEM 
1 L 

UND 300 

54,85 

 R$         16.455,00  

9 

OLÉO - SUPLEMENTO NUTRICIONAL, 
MÓDULO DE LIPÍDEOS 

(TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA – 
TCM) ENRIQUECIDO COM UM TIPO DE 
GORDURA ESSENCIAL. FRASCO 250 ML 

FR 250 

115,31 

 R$         28.827,50  

10 

FÓRMULA INFANTIL PREBIÓPTICOS 
PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES. 
IGREDIENTES: LACTOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS (GIRASSOL, COCO, COLZA, 
PALMA) E DE MORTIERELLA ALPINA, 
AMIDO DE BATATA, PROTEÍNAS DO 
SORO DE LEITE HIDROLISADAS 
ENZIMATICAMENTE*, GALACTO-
OLIGOSSACÁRIDOS, SUBSTÂNCIAS 
MINERAIS (FOSFATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, FOSFATO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE SÓDIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO CÚPRICO, SULFATO DE 
MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, 
SELENATO DE SÓDIO), FRUTO-
OLIGOSSACÁRIDOS, ÓLEO DE PEIXE, L-
ARGININA, VITAMINAS (C, ÁCIDO 
PANTOTÉNICO, PP, E, B2, A, B1, B6, D, K, 
ÁCIDO FÓLICO, B12, BIOTINA), L-
HISTIDINA, BITARTRATO DE COLINA, L-
TIROSINA, TAURINA, INOSITOL, 
NUCLEÓTIDOS, L-CARNITINA, 
CULTURA DE LACTOBACILLUS 
REUTERI (DSM 179381). LATA 400 GR 

LT 150 

61,34 

R$           9.201,00  

11 

FÓRMULA INFANTIL PREBIÓPTICOS 
PARA LACTANTES A PARTIR DE 6 
MESES. LEITE MAGRO, PROTEÍNAS DO 
SORO DE LEITE, ÓLEOS VEGETAIS 
(PALMA, COLZA, COCO, GIRASSOL), 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, LACTOSE, 
GALACTO-OLIGOSSACÁRIDOS, 
SUBSTÂNCIAS MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, 
FOSFATO DE CÁLCIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, CITRATO DE SÓDIO, 

CLORETO DE SÓDIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO CÚPRICO, SELENATO DE 
SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO), 
EMULSIONANTE (LECITINA DE SOJA), 
FRUTO-OLIGOSSACÁRIDOS, 
VITAMINAS (C, E, ÁCIDO 
PANTOTÉNICO, PP, B1, A, B6, B2, D, K, 
ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, B12), 
CULTURA DE LACTOBACILLUS 
REUTERI (DSM 179381). LATA 400 GR 

LT 150 

46,68 

 R$           7.002,00  



 

 
 

 
 

 
  

Av. Capitão Brito, s/n, Centro, Martinopóle(CE) – 62.450-000  

12 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES 
DE 0 A 6 MESES. INGREDIENTES: 
LACTOSE, CONCENTRADO PROTÉICO 
DE SORO DE LEITE, OLEÍNA DE PALMA, 
LEITE DESNATADO, ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, 
SAIS MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, CITRATO DE SÓDIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO 
DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
MANGANÊS, SELENATO DE SÓDIO), 
VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, 
VITAMINA E, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, 
VITAMINA B1, VITAMINA D, VITAMINA 
B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, 

BIOTINA), ÓLEO DE PEIXE, LECITINA 
DE SOJA, ÁCIDO GRAXO 
ARAQUIDÔNICO, L-ARGININA, L-
CARNITINA, NUCLEOTÍDEOS, TAURINA 
BITARTARATO DE COLINA, INOSITOL, 
L-HISTIDINA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.LATA 400 GR 

LT 80 

80,90 

 R$           6.472,00  

13 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
A PARTIR DO 6º MÊ S E CRIANÇA DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA.  INGREDIENTES: 
LACTOSE, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, OLEÍNA DE 
PALMA, LEITE DESNATADO, ÓLEO DE 
PALMA, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE 
MILHO, SAIS MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO 
DE POTÁSSIO, SELENATO DE SÓDIO), 
LECITINA DE SOJA, MALTODEXTRINA, 
VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, 
ÁCIDO PANTOTÊNICO, NIACINA, 
VITAMINA B1, VITAMINA A, VITAMINA 
B6, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINA K, BIOTINA E VITAMINA D). 
*FONTE PROTEICA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. LATA 400 GR 

LT 100 

89,37 

 R$           8.937,00  

14 

FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE 
PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES. 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
OLEÍNA DE PALMA, PROTEÍNA DE 
SORO DE LEITE*, ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE COCO, CASEINATO DE 
POTÁSSIO*, MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
CITRATO SÓDICO, FOSFATO DE CÁLCIO 
DIBÁSICO, FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO 
DE POTÁSSIO E SULFATO DE 

MANGANÊS), ÓLEO DE GIRASSOL, 
LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (L-
ASCORBATO DE SÓDIO, BITARTARATO 
DE COLINA, NICOTINAMIDA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, ACETATO 
DE DL-?-TOCOFERILA, RIBOFLAVINA, 
TIAMINA MONONITRATO, ACETATO 
DE RETINILA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D-
BIOTINA, COLECALCIFEROL, MESO-
INOSITOL E CIANOCOBALAMINA), 

LT 100 

91,91 

 R$           9.191,00  
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ÓLEO DE CRYPTHECODINIUM COHNII , 
ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA , 
NUCLEOTÍDEOS (CITIDINA 5-
MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE 
URIDINA 5-MONOFOSFATO, 
ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, SAL 
DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-
MONOFOSFATO), L-CARNITINA, 
TAURINA E REGULADOR DE ACIDEZ 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. *NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. LATA 400 GR 

15 

LEITE EM PÓ. FÓRMULA INFANTIL, A 
BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
ENRIQUECIDA COM ÁCIDOS GORDOS 
POLINSATURADOS DE CADEIA LONGA 
(DHA, AA) E NUCLEÓTIDOS. ISENTA DE 
PROTEÍNAS E PÉPTIDOS. SEM GLÚTEN 

E LACTOSE. LATA 400 GR 

UND 100 

64,39 

 R$           6.439,00  

16 

LEITE INTEGRAL, MALTODEXTRINA, 
SORO DE LEITE, ENZIMA LACTASE, 
MINERAIS (PIROFOSFATO FÉRRICO E 
SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS (L-
ASCORBATO DE SÓDIO, ACETATO DE 
RETINILA, COLECALCIFEROL), 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO 
DE POTÁSSIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
LATA 380 GR 

LT 100 

32,17 

 R$           3.217,00  

17 

SUPLEMENTO ORAL, COM FIBRAS, 
RICO EM VITAMINAS E MINERAIS, 
FIBRAS, ALIMENTAÇÃO EQUILIBRADA, 
COMPLEMENTO ALIMENTAR. 
IGREDIENTES: 100% LEITE EM PÓ 
DESNATADO, 40% MALTODEXTRINA, 
60% LACTOSE, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 100% 
GORDURA LÁCTEA, 30% INULINA, 70% 
FOS, MINERAIS, VITAMINAS, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE. ISENTO DE GLÚTEN. 
LATA 400 GR 

LT 200 

65,33 

 R$         13.066,00  

18 

NUTRIÇÃO COMPLETA E BALANCEADA 
PARA MANUTENÇÃO E / OU 
RECUPERAÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL. ISENTA DE GLÚTEN, 
COLESTEROL E LACTOSE. 
IGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
XAROPE DE MILHO, PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE, SACAROSE, 
CASEINATO DE POTÁSSIO OBTIDO DO 
LEITE DE VACA, ÓLEO DE CANOLA DE 
BAIXO TEOR ERÚCICO, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, 
ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, 
FOSFATO DE SÓDIO, FOSFATO DE 
POTÁSSIO, VITAMINAS (VITAMINA A, 
VITAMINA D, VITAMINA E, VITAMINA 
K, VITAMINA C, VITAMINA B1, 

VITAMINA B2, NIACINA, VITAMINA B6, 
ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO PANTOTÊNICO, 
VITAMINA B12, TIAMINA E TAURINA), 
CLORETO DE MAGNÉSIO, CARBONATO 
DE CÁLCIO, BITARTARATO DE COLINA, 
CLORETO DE CÁLCIO, MINERAIS 
(MANGANÊS, FERRO, COBRE, ZINCO, 
SELÊNIO, CROMO, MOLIBDÊNIO E 
IODO), L-CARNITINA, ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO E AROMATIZANTE. 
LATA 400 GR 

LT 120 

76,19 

 R$           9.142,80  
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19 

TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, 
HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS 
E MINERAIS E COM EXCELENTE PERFIL 
LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM O 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. FRASCO 1 L. 

FR 300 

20,30 

 R$   6.090,00  

20 

TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, 
HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS 
E MINERAIS E COM EXCELENTE PERFIL 
LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM O 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. FRASCO 1 L. 

FR 200 

20,30 

 R$   4.060,00  

21 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES 
METABÓLICAS ESPECIAIS PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
ESPECIALMENTE DESENHADA PARA 
PACIENTES COM FUNÇÃO RENAL 
COMPROMETIDA EM DIÁLISE, QUE 

REQUEREM UMA DIETA COM ALTO 
TEOR DE PROTEÍNAS E ALTA 
DENSIDADE CALÓRICA. FÓRMULA 
COM PERFIL LIPÍDICO DE ACORDO 
COM AS RECOMENDAÇÕES DA ADA E 
AHA. DENSIDADE CALORICA 
2KCAL/ML,15% DE PROTEÍNA, 40% DE 
CARBOIDRATO E 45% DE LIPÍDEO, 
SENDO 15% DE TCM. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, ISENTO DE LACTOSE. FRASCO 
1 L 

FR 300 

17,69 

 R$           5.307,00  

22 

NUTRIÇÃO EM PÓ - TERAPIA 
NUTRICIONAL ORAL, HIPERPROTEICA, 
PERMITE 2 DILUIÇÕES 1.0KCAL/ML 
(NORMOCALÓRICA) E 1.5KCAL/ML 
(HIPERCALÓRICA) ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DE VÁRIOS PACIENTES. 
RICA EM VITAMINAS E MINERAIS COM 
EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. 
ACRESCIDO DE UM EXCLUSIVO MIX DE 
FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTO DE GLÚTEN. 
LATA 700 GR 

LT 200 

64,08 

 R$         12.816,00  

23 

NUTRIÇÃO EM SOLUÇÃO - 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL 
LIQUIDO, USO ADULTO, 
HIPERPROTEICO, HIPERCALÓRICO, 
DENSIDADE CALÓRICA DE 2.4 KAL/ML, 
ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE. 
EMBALAGEM DE 200 ML. 

UND 1000 

17,74 

 R$         17.740,00  

24 

NUTRIÇÃO ENTERAL EM PÓ À BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, RICA EM 
ISOFLAVONAS. NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA E NORMOCALÓRICA NA 
DILUIÇÃO PADRÃO. HIPOSSÓDICA, 
ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLUTEN. LATA 800 GR 

LT 200 

32,32 

 R$           6.464,00  

25 

LEITE EM PÓ. DIETA SEMI-ELEMENTAR 
E HIPOALERGÊNICA, À BASE DE 
PROTEÍNA EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA DE SORO DE LEITE. 
ISENTO DE LACTOSE, GALACTOSE, 

SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. LATA 
400 GR 

UND 200 

143,93 

R$         28.786,00  

 TOTAL GLOBAL   

 

R$ 7.968.906,70 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados do ato de 

assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

1.4. O prazo de vigência dos contratos decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

até o fim do exercício financeiro do ano de sua assinatura. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1  Aquisição de equipamentos de baixo consumo de energia: Priorizar o uso de 

refrigeradores e outros aparelhos com selo de eficiência energética, conforme critérios do 

Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel.; 

4.1.2  Monitoramento de uso de recursos: Adoção de práticas de controle de energia e 

água nas unidades de saúde, visando a uma redução no consumo desses recursos no 

armazenamento e manuseio dos materiais; 

4.1.3  Descarte seguro de medicamentos vencidos e materiais contaminados: Os 

medicamentos vencidos ou inutilizáveis devem ser descartados conforme as normas de 

resíduos de serviços de saúde (Resolução ANVISA RDC 222/2018), utilizando recipientes 

apropriados para descarte e empresas especializadas para o recolhimento; 

4.1.4  Logística reversa e reciclagem: Quando aplicável, estabelecer parcerias com 

fornecedores que ofereçam programas de logística reversa, especialmente para materiais de 

uso único, promovendo a reciclagem de embalagens e componentes plásticos ou metálicos; 

4.1.5  Priorizar produtos com embalagens recicláveis ou biodegradáveis: Optar, quando 

possível, por fornecedores que disponibilizem itens com embalagens ambientalmente 

amigáveis. 
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4.1.6  Reutilização de insumos médicos: No caso de materiais que possam ser 

esterilizados e reutilizados, promover a adoção de protocolos de desinfecção segura e 

eficiente, reduzindo a geração de resíduos sólidos. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Lotes exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.4. Para os lotes 4, 8, 11, 12, 13, 15, 16, 18, 20 e 22 a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05(cinco) dias, contado da emissão de Requisição 

formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço da CAF (Centro de Atenção 

Farmacêutica) localizado na rua João Porfirio, S/N, Centro, no município de Martinópole-CE. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 
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6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

7.10.1 o prazo de validade; 

7.10.2 a data da emissão;  

7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5 o valor a pagar; e  

7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: 

7.13.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.13.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 
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Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

7.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.26. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.27. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.28. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.29. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
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7.30. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.31. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.32. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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8.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.22. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.23. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da parcela 

pertinente. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.27. Comprovação de autorização para funcionamento da empresa expedida pelo Ministério 

da Saúde (ANVISA), compatível com objeto licitado; 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.28.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

8.28.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Disposições gerais sobre habilitação 

8.29. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.30. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.31. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.968.906,70 (Sete Milhões e Novecentos 

e Sessenta e Oito Mil e Novecentos e Seis Reais e Setenta Centavos, conforme custos dos lotes 

apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

1 – INTRODUÇÃO 
O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo a análise e avaliação para o Registro 

de Preço destinado a futuras e eventuais aquisições de medicamentos, materiais médico-
hospitalares e odontológicos, visando atender as demandas essenciais da Secretaria de Saúde do 
município de Martinópole-CE. Este documento representa a primeira etapa da fase de 
planejamento e compreende os estudos iniciais necessários para a contratação de uma solução que 
atenda de forma eficaz às necessidades identificadas no âmbito da saúde municipal. 

Através deste estudo, busca-se realizar uma investigação detalhada sobre a demanda 
existente, avaliando o perfil das aquisições e identificando as alternativas mais viáveis no mercado 
para atender ao fornecimento contínuo desses itens. Em conformidade com as normas vigentes e 
os princípios norteadores da Administração Pública, este documento visa fundamentar 
tecnicamente a contratação, garantindo a escolha de uma solução que priorize a conveniência, 
economicidade, e, sobretudo, a eficiência na prestação dos serviços de saúde à população de 
Martinópole-CE. 

Com base neste levantamento, espera-se realizar uma contratação que atenda aos requisitos 
operacionais e logísticos, além de assegurar que as futuras aquisições de medicamentos e materiais 
indispensáveis sejam realizadas de forma organizada e transparente, visando o atendimento 
adequado e contínuo às necessidades da comunidade local. 
 
2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade que originou a demanda de contratação do registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de medicamentos, materiais médico-hospitalares e odontológicos foi 
identificada a partir do compromisso da Secretaria de Saúde do município de Martinópole-CE em 
garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população. A rede pública 
de saúde local requer um abastecimento constante de insumos essenciais para suprir as atividades 
de atendimento médico e odontológico, tratamentos emergenciais, programas de saúde preventiva 
e demais iniciativas voltadas ao bem-estar da comunidade. 

Com o aumento da demanda por serviços de saúde e a necessidade de reposição frequente 
de medicamentos e materiais de uso diário, a aquisição por meio de registro de preços visa 
proporcionar flexibilidade e agilidade à administração municipal, permitindo que as compras sejam 
realizadas conforme a necessidade, sem comprometer o orçamento anual e evitando interrupções 
no atendimento à população. 

Portanto, é fundamental que a Secretaria de Saúde disponha de uma reserva técnica de 
insumos de qualidade e adequados às necessidades dos profissionais e pacientes, o que será 
viabilizado por meio deste processo de contratação. Tal medida se alinha com os princípios de 
planejamento, economicidade e eficiência, primordiais à gestão pública e imprescindíveis para 
assegurar a continuidade do atendimento de saúde à população de Martinópole-CE. 

 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para assegurar a eficiência e a adequação das futuras aquisições de medicamentos, materiais 
médico-hospitalares e odontológicos, faz-se necessário observar um conjunto de requisitos 
essenciais que garantirão a escolha da melhor solução para a Secretaria de Saúde do município de 
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Martinópole-CE. Esses requisitos visam atender aos critérios de qualidade, segurança, 
economicidade e conformidade com as normas sanitárias e administrativas vigentes. 

Qualidade e 
Conformidade dos 

Produtos 

Os medicamentos e materiais deverão estar em conformidade com 
os padrões e normas técnicas estabelecidos pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) e outros órgãos reguladores. A garantia 
de qualidade dos produtos é imprescindível para assegurar que os 
itens adquiridos sejam seguros e eficazes para o uso médico e 
odontológico. 

Certificação e 
Regularidade Fiscal 

das Empresas 
Fornecedoras 

As empresas participantes do processo devem possuir regularidade 
fiscal, além de todas as certificações e licenças obrigatórias para a 
comercialização de medicamentos e materiais médico-hospitalares. 
Este requisito visa assegurar a idoneidade das empresas e o 
cumprimento das exigências legais. 

Capacidade Logística e 
Prazo de Entrega 

O fornecedor deverá demonstrar capacidade logística para atender 
às necessidades de fornecimento de forma ágil, respeitando os 
prazos acordados e mantendo regularidade nas entregas, de modo a 
evitar faltas de estoque e interrupções no atendimento de saúde. 

Variedade e 
Adequação dos Itens 

A contratada deve oferecer uma gama abrangente de medicamentos 
e materiais médico-hospitalares e odontológicos que sejam 
compatíveis com as necessidades da rede pública de saúde 
municipal, atendendo ao perfil de consumo estimado pela Secretaria 
de Saúde. 

Flexibilidade no 
Fornecimento e 

Controle de Lotes 

O registro de preços requer que o fornecedor possua flexibilidade no 
fornecimento de itens conforme demanda específica, incluindo o 
controle rigoroso de lotes e prazos de validade dos produtos, para 
garantir que os itens estejam em perfeitas condições de uso no 
momento do consumo. 

Relação Custo-
Benefício 

A escolha dos fornecedores também deverá considerar a proposta de 
menor custo e maior benefício, com a finalidade de otimizar recursos 
públicos sem comprometer a qualidade dos produtos. 

 
Esses requisitos foram definidos para garantir que a contratação atenda às necessidades 

operacionais da Secretaria de Saúde de Martinópole-CE, viabilizando o abastecimento contínuo e 
seguro dos insumos e, consequentemente, a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde 
prestados à população. 

 
4 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Atualmente, o município de Martinópole-CE não possui um Plano de Contratação Anual 
formalizado. No entanto, a contratação para o registro de preços destinado à aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalares e odontológicos revela-se de suma importância para 
a gestão pública municipal, especialmente para a manutenção e continuidade dos serviços 
prestados pela Secretaria de Saúde. 

A ausência de um plano anual formalizado não diminui a relevância desta contratação, uma 
vez que ela atende a uma demanda essencial e permanente da rede pública de saúde. Através deste 
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registro de preços, o município poderá garantir a disponibilidade de insumos essenciais para o 
atendimento médico e odontológico, assegurando que não haja interrupções no fornecimento de 
itens indispensáveis à promoção da saúde e ao atendimento emergencial. 

A contratação proposta também contribui para o planejamento inteligente dos recursos 
orçamentários, já que o formato de registro de preços permite que a administração realize 
aquisições de forma gradual e conforme a necessidade, sem a obrigatoriedade de adquirir todo o 
quantitativo de uma vez. Isso representa um mecanismo eficaz para evitar desperdícios e adaptar 
as compras à real demanda, contribuindo para a economicidade e a gestão responsável dos recursos 
públicos. 

Portanto, embora Martinópole-CE não disponha de um Plano de Contratações Anual, a 
relevância e urgência desta contratação específica a inserem como uma prioridade para a gestão 
pública, considerando seu impacto direto na qualidade dos serviços de saúde oferecidos à 
população. 

 
5 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 
 

Esta estratégia para a estimativa das quantidades, garante que a contratação proposta para 
aquisição à aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalares e odontológicos, esteja 
alinhada com as necessidades reais e projeções futuras, maximizando o retorno sobre o 
investimento público e assegurando o desempenho maximizado e inteligente das atividades 
desenvolvidas na Secretária de Saúde do Munícipio de Martinópole/CE. 

LOTE: 01 MEDICAMENTOS ORAL E TÓPICOS     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 ALOGLIPTINA 25 MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS  UND 800 

2 AMBROXOL 3 MG/ML, XAROPE INFANTIL – FRASCO 100 ML UND 800 

3 AMBROXOL 6 MG/ML, XAROPE ADULTO – FRASCO 100 ML UND 700 

4 COLAGENASE COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA – BISNAGA 30 G UND 600 

5 DESLORATADINA, 0,5 MG/ML, XAROPE – FRASCO 100 ML FR 600 

6 ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA, 6,67/333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL – FRASCO 20 ML UND 700 

7 FENOTEROL 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO – FRASCO 20 ML UND 600 

8 HIDROXIDO DE MAGNÉSIO, SOLUÇÃO 1200 MG/15 ML, FRASCO COM 240 ML UND 700 

9 IPRATRÓPIO 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO – FRASCO 20 ML UND 800 

10 IPRATRÓPIO COM FENOTEROL (DUOVENT), 0,04/0,1MG – FRASCO 15 ML UND 600 

11 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL UND 700 

12 METFORMINA + VILDAGLIPTINA (GALVUS MET) 850/50 MG – CAIXA 56 COMPRIMIDOS  CX 500 

13 NEOMICINA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA – BISNAGA 50 G UND 800 

14 ÓLEO MINERAL (VASELINA LÍQUIDA / PETROLATO) SOLUÇÃO ORAL 100 ML UND 600 

15 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG – COMPRIMIDO UND 700 

16 PAPAÍNA, 10%, PASTA, FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE MANIPULADA – POTE 100 G UND 800 

17 
PHOSFO ENEMA, FOSFADO DE SÓDICO MONOBÁSICO 160 MG/ML ASSOCIADO COM FOSFATO 
DE SÓDIO DIBASICO 60 MG/ML – SOLUÇÃO LAXANTE 

UND 900 

18 PREDNISOLONA 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 60 ML UND 700 

19 SALMETEROL COM FLUTICASONA 25/250MCG – FRASCO COM 120 DOSES UND 700 

20 TIOTRÓPIO 2,5MCG COM 60 DOSES – FRASCO 4 ML UND 700 

21 VASELINA SÓLIDA, POMADA GRAU FARMACÊUTICO – BISNAGA 30 G UND 600 

LOTE: 02 ÁLCOOL E SOLUÇÕES     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 ÁCIDO ACÉTICO 5 % SOLUÇÃO – FRASCO 1.000 ML UND 800 

2 ÁLCOOL ETÍLICO 70% GEL – FRASCO 1.000 ML UND 800 

3 ÁLCOOL ETÍLICO 70% SOLUÇÃO – FRASCO 1.000 ML UND 700 

4 ÁLCOOL ETÍLÍCO 70% SOLUÇÃO COM IODO 0,1 % – FRASCO 1.000 ML UND 600 

5 ÁLCOOL ETÍLICO 99% ABSOLUTO – FRASCO 1.000 ML UND 750 

6 CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2% SOLUÇÃO DEGERMANTE – FRASCO 1.000 ML UND 700 

7 CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2% SOLUÇÃO TÓPIPICA – FRASCO 1.000 ML UND 500 

8 ÉTER DIETÍLICO DILUÍDO 35% SOLUÇÃO ALCOÓLICA – FRASCO 1.000 ML UND 500 
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9 FORMALDEÍDO (FORMOL) 10% SOLUÇÃO AQUOSA – FRASCO 1.000 ML UND 500 

10 IODOPOVIDONA (PVPI) 10% SOLUÇÃO DEGERMANTE – FRASCO 1.000 ML UND 500 

11 IODOPOVIDONA (PVPI) 10% SOLUÇÃO TÓPICA – FRASCO 1.000 ML UND 600 

12 LUGOL 5%, CORANTE FORTE, SOLUÇÃO LÍQUIDA – FRASCO 1.000 ML UND 700 

13 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), 10% - FRASCO 1.000 ML UND 700 

14 
POLIHEXANIDA, ASSOCIADA À UNDECILAMINOPROPIL BETAÍNA 0,1% + 0,1%, PHMB, SOLUÇÃO 
PARA IRRIGAÇÃO DE FERIDAS– FRASCO 350 ML 

UND 800 

LOTE: 03 SOROS     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 CARVÃO ATIVADO, GRÂNULO PRETO – QUILOGRAMA UND 900 

2 ÁGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, ESTÉRIL – AMPOLA 10 ML UND 4.500 

3 AGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, ESTÉRIL – FRASCO 1.000 ML UND 1500 

4 AGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, ESTÉRIL – FRASCO 500 ML UND 800 

5 ÁGUA DEIONIZADA – FRASCO 5 L UND 600 

6 GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL – FRASCO 100 ML UND 3.500 

7 GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL – FRASCO 250 ML UND 3.500 

8 GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL – FRASCO 500 ML  UND 5.500 

9 GLICOSE 5%, COM CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %, INJETÁVEL - FRASCO 500 ML UND 1500 

10 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL – FRASCO 250 ML UND 700 

11 RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL – FRASCO 500 ML FR 2.500 

12 VASELINA ESTERILIZADA - FRASCO DE 1.000 ML UND 1500 

13 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL – FRASCO 100 ML UND 3.500 

14 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL – FRASCO 250 ML UND 3.500 

15 CLORETO DE SÓDIO 0,9%SOLUÇÃO INJETÁVEL – FRASCO 500 ML  UND 8.500 

LOTE: 04 PROTETOR SOLAR     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 PROTETOR SOLAR, FATOR DE PROTEÇÃO 30, FRASCO COM 120 ML FR 900 

LOTE: 05 MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 CETAMINA 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 10 ML  UND 5.500 

2 CLORPROMAZINA 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLA 5 ML UND 4.500 

3 DIAZEPAM 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 6.500 

4 DULOXETINA 30 MG, CÁPSULAS CASP 195.000 

5 ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML UND 6.500 

6 FENITOÍNA 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 5 ML UND 6.500 

7 FENOBARBITAL 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 6.500 

8 FENTANILA 50 MCG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML UND 6.500 

9 HALOPERIDOL 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 8.500 

10 HALOPERIDOL, DECANOATO 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 6.500 

11 METARAMINOL 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML UND 4.500 

12 MORFINA 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML UND 4.500 

13 MORFINA 10 MG COMPRIMIDO UND 6.500 

14 MORFINA 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 6.500 

15 NALOXONA 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 5.500 

16 PARACETAMOL + CODEINA 500 MG + 30 MG, CAIXA COM 24 COMPRIMIDOS UND 6.500 

17 PETIDINA 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 7.500 

18 PROPOFOL 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML UND 7.500 

19 ROCURÔNIO 10 MG/ML FRASCO AMPOLA COM 5 ML UND 6.500 

20 SUFENTANILA 50 MCG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 8.500 

21 TIOPENTAL 1 G PÓ LIOFILIZADO - AMPOLA UND 6.500 

22 TRAMADOL 37,5 MG, CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS UND 6.500 

23 TRAMADOL 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 3.500 

24 XILAZINA 20 MG/ML, 2%, SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO 10 ML UND 3.500 

25 EXCITALOPRAM 10 MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS UND 3.500 

26 EXCITALOPRAM  20 MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS UND 3.500 

27 BUPIVACAINA PESADA (GLICOSE A 5%) UND 3.500 

28 MIDAZOLAM 5MG/ML UND 3.500 

29 FLUMAZENIL 0,1MG UND 3.500 

30 BESILATO DE CISATRACÚRIO 2MG/ML UND 3.500 

31 SEVOFLURANO 100% 1ML/ML UND 1.500 

LOTE: 06 MEDICAMENTOS INJETÁVEIS     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 ÁCIDO ASCÓRBICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 5 ML UND 3.500 

2 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 1.500 
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3 AMICACINA SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 900 

4 AMIODARONA, 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 3 ML UND 800 

5 AMPICILINA, 1 G, INJETÁVEL – AMPOLA UND 900 

6 ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 700 

7 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA COM PENICILINA PROCAINA (100.000 + 300.000) UI, PÓ 
INJETÁVEL - AMPOLA 

UND 600 

8 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, PO INJETÁVEL – AMPOLA UND 2.500 

9 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, PO INJETÁVEL – AMPOLA UND 1.500 

10 BETAMETASONA, FOSFATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 900 

11 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML UND 400 

12 CEFEPIMA CLORIDRATO, 2 G, PÓ INJETÁVEL - AMPOLA UND 800 

13 CEFOTAXIMA 1G PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL UND 300 

14 CEFTAZIDIMA 1G PÓ PARA INJETÁVEL – AMPOLA UND 300 

15 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO – AMPOLA UND 3.000 

16 CIMETIDINA 150 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 1.500 

17 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL – FRACO 200 ML UND 900 

18 CLINDAMICINA, 150 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 4 ML UND 700 

19 CLORANFENICOL, 1 G, PÓ INJETÁVEL – AMPOLA UND 500 

20 CLORETO DE POTÁSSIO 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML UND 700 

21 CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML UND 700 

22 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 2,5 MG UND 10.000 

23 DIPIRONA 500 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 10.000 

24 DOPAMINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML UND 500 

25 EPINEFRINA, 1MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 5.000 

26 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 2.000 

27 ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA 4MG + 500MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 5 ML UND 2.500 

LOTE: 07 MEDICAMENTOS INJETÁVEIS     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 600 

2 GENTAMICINA, 40 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 900 

3 GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML UND 700 

4 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL – AMPOLA 0,25 ML UND 800 

5 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 3.500 

6 HIDROCORTISONA 100 MG INJETÁVEL – AMPOLA UND 3.500 

7 HIDROCORTISONA 500 MG INJETÁVEL – AMPOLA UND 4.500 

8 IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO (D), MATERGAN, 300 MCG, INJETÁVEL - SERINGA UND 3.500 

9 LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, INJETÁVEL – FRASCO 100 ML UND 3.500 

10 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, SEM VASO, INJETÁVEL – FRASCO 20 ML UND 2.500 

11 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COM VASO, ASSOCIADA A EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, INJETÁVEL 
– FRASCO 20 ML 

UND 2.500 

12 MEROPENÉM 1 G PÓ PARA INJETÁVEL – AMPOLA UND 1.500 

13 METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML UND 1.500 

14 METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 4.000 

15 METOPROLOL, 1 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 5 ML UND 800 

16 
NEOCAINA PESADA, BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À GLICOSE, 0,5% + 8%, 
INJETÁVEL – CAIXA 20 AMPOLAS 4 ML 

CX 100 

17 
NOVABUPI, LEVOPUPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À EPINEFRINA, 0,5% + 1:200.000, 
INJETÁVEL – CAIXA 20 AMPOLAS 20 ML 

CX 100 

18 NOREPINEFRINA 1 MG/ML INJETÁVEL 4 ML UND 300 

19 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL – AMPOLA UND 1.500 

20 ONDANSETRONA 2 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 1.500 

21 PROMETAZINA 25 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 2.000 

22 RANITIDINA 25 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 5.000 

23 SULFATO DE MAGNÉSIO, 50%, INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML UND 600 

24 VERAPAMIL CLORIDRATO, 2,5 MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 1.000 

25 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML UND 2.000 

LOTE: 08 MATERIAL ODONTOLÓGICO     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 
BROCA 02 BR DE AÇO CARBONO PARA MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM TRAVA PARA 
ADAPTAÇÃO 

UND 200 

2 
BROCA 03 BR DE AÇO CARBONO PARA MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM TRAVA PARA 
CONTRA ÂNGULO 

UND 200 

3 
BROCA 04 BR AÇO CARBONO PARA MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM TRAVA PARA 
ADAPTAÇÃO PERFEITA AS PEÇAS DE CONTRA ÂNGULO 

UND 200 
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4 
BROCA 05 BR DE AÇO CARBONO PARA MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM TRAVA PARA 
ADAPTAÇÃO PERFEITA AS PEÇAS DE CONTRA ÂNGULO 

UND 200 

5 BROCA 1031 CÔNICA INVERTIDA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA UND 200 

6 BROCA 1032 CÔNICA INVERTIDA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA UND 200 

7 BROCA 1033 CÔNICA INVERTIDA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA UND 200 

8 BROCA 1034 CÔNICA INVERTIDA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA UND 200 

9 BROCA 1091 CILÍNDRICA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA UND 200 

10 BROCA 1092 CILÍNDRICA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA UND 200 

11 BROCA 1112 CÔNICA CHAMA ALTA ROTAÇÃO DE AÇO CARBONO QUÍMICO UND 200 

12 BROCA CILINDRICA DE AÇO CIRURGIA Nº 6 UND 200 

13 BROCA DIAMANTADA 1016HL UND 200 

14 BROCA DIAMANTADA 3195FF UND 200 

15 
BROCA PARA CIRURGIA 702 C AR PARA ALTA ROTAÇÃO EM AÇO CARBIDE COM LÂMINAS DE 
TUNGSTÊNIO 

UND 200 

16 
BROCA PARA CIRURGIA 703 C AR PARA ALTA ROTAÇÃO EM AÇO CARBIDE COM LÂMINAS DE 
TUNGSTÊNIO 

UND 200 

17 
BROCA PARA CIRURGIA HASTE LONGA 701 C AR PARA ALTA ROTAÇÃO EM AÇO CARBIDE COM 
LÂMINAS 

UND 200 

18 CURETA ALVEOLAR UND 200 

19 CURETA DE DENTINA Nº 05 UND 200 

20 CURETA DE DENTINA Nº 11 1/2 UND 200 

21 CURETA DE DENTINA Nº 14 UND 200 

22 CURETA DE DENTINA Nº 17 UND 200 

23 CURETA DE DENTINA Nº 18 UND 200 

24 CURETA PERIODONTAL 11-12 UND 200 

25 CURETA PERIODONTAL 13-14 UND 200 

26 CURETA PERIODONTAL 5-6 UND 200 

27 CURETA PERIODONTAL 7-8 UND 200 

28 PONTAS DIAMANTADAS 1011 UND 200 

29 PONTAS DIAMANTADAS 1012 UND 200 

30 PONTAS DIAMANTADAS 1013 UND 200 

31 PONTAS DIAMANTADAS 1014 UND 200 

32 PONTAS DIAMANTADAS 1015 UND 200 

33 PONTAS DIAMANTADAS 1016 UND 200 

34 PONTAS DIAMANTADAS 1019 UND 200 

35 PONTAS DIAMANTADAS 2200 UND 200 

36 PONTAS DIAMANTADAS 3118 UND 200 

37 PONTAS DIAMANTADAS 3118F UND 200 

38 PONTAS DIAMANTADAS 3168 UND 200 

39 PONTAS DIAMANTADAS 3168F UND 200 

40 PONTAS DIAMANTADAS 3195 UND 200 

41 PONTAS DIAMANTADAS 3195F UND 200 

LOTE: 09 INSUMOS ODONTOLÓGICOS     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 ANTISSÉPTICO BUCAL, ENXAGUANTE – FRASCO 1.000 ML UND 100 

2 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS 1 PORÇÃO COMPOSIÇÃO 45% DE PRATA, 24% DE COBRE II 31% DE 
ESTANHO, NÃO CONTÉM ZINCO ISENTO DA FASE GAMA E ALTO TEOR DE COBRE GRANDE 
RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO BAIXO TEOR CREEP INIBINDO A EXPANSÃO TARDIA 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL INTEGRIDADE MARGINAL COMPROVADA AO LONGO DE 15 
ANOS DE USO APRESENTAÇÃO CÁPSULAS DE 2 PORÇÕES: POTE COM 50 CÁPSULAS DE 1 
PORÇÃO: POTE COM 50 CÁPSULAS REFERÊNCIA DE QUALIDADE GS80/SDI 

PTE 200 

3 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS 2 PORÇÕES COMPOSIÇÃO 45% DE PRATA, 24% DE COBRE II 31% 
DE ESTANHO, NÃO CONTÉM ZINCO ISENTO DA FASE GAMA E ALTO TEOR DE COBRE GRANDE 
RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO BAIXO TEOR CREEP INIBINDO A EXPANSÃO TARDIA 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL INTEGRIDADE MARGINAL COMPROVADA AO LONGO DE 15 
ANOS DE USO APRESENTAÇÃO CÁPSULAS DE 2 PORÇÕES: POTE COM 50 CÁPSULAS DE 2 
PORÇÕES: POTE COM 50 CÁPSULAS REFERÊNCIA DE QUALIDADE GS80/SDI 

PTE 200 

4 
CIMENTO A BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO PARA CAPEAMENTO PULPAR E 
FORRAMENTO PROTETOR DE FÁCIL MANIPULAÇÃO EMBALAGEM CONTENDO 1 TUBO DE 
PASTA BASE E 1 TUBO DE PASTA CATALISADORA 

KIT 100 

5 
CIMENTO A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO EUGENOS REFORÇADO POR POLÍMEROS INDICADO 
PARA RESTAURAÇÕES TEMPORÁRIAS DE LONGA ESPERA EMBALAGEM CONTENDO 1 FRASCO 
DE PÓ E 1 FRASCO DE LÍQUIDO 

KIT 100 

6 CIMENTO RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO (PÓ 38G + LÍQUIDO) KIT 80 

7 CUNHA DE MADEIRA SORTIDA CX C/ 100 UND CX 80 
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8 DESENSIBILIZANTE SERINGA (KF 2% 2,5G) UND 80 

9 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA ARTIGOS SEMI-CRITICOS 1000ML (GERMI-RIO) LT 80 

10 ESCOVA DE ROBSON CERDAS BRANCAS MACIAS PARA CONTRA ÂNGULO TIPO TACA UND 500 

11 IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR (PÓ 10G + LIQ 8ML) KIT 150 

12 

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº 15-C EM AÇO CARBONO ISENTA DE REBARBAS E SINAIS 
DE OXIDAÇÃO PONTA AFIADA PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO COM POR TENSÃO NA LÂMINA 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ALUMÍNIO HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 20 

13 LÂMINA DE BISTURI Nº 12 CX COM 100 UND. CX 20 

14 MANDRIL PARA CONTRA ÂNGULO PARA USO DE DISCOS PARA POLIMENTO UND 40 

15 
MATRIZ DE AÇO 5MM BANDA MATRIZ EM AÇO INOXIDÁVEL DE 0,05MM X 5MM COM 50CM 
DE COMPRIMENTO EM ROLO 

UND 20 

16 
MATRIZ DE AÇO 7MM BANDA MATRIZ EM AÇO INOXIDÁVEL DE 0,05MM X 7MM COM 50CM 
DE COMPRIMENTO EM ROLO 

UND 20 

17 MATRIZ DE POLIÉSTER CAIXA COM 50 UNIDADES CX 40 

18 MICROBRUSH REGULAR 2,0 MM (1,4 DE GOTA) CX C/ 100 UND CX 200 

19 ÓCULOS DE PROTEÇÃO UND 30 

20 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 20 CM, 100 M, ROLO 100 M – UNIDADE UND 50 

21 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 40 CM, 100 M, ROLO 100 M – UNIDADE UND 50 

22 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 60 CM, 100 M, ROLO 100 M – UNIDADE UND 50 

23 PEDRA POMES POTE C/ 100G UND 50 

24 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 D 4G UND 100 

25 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 D 4G UND 100 

26 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3,5 D 4G UND 100 

27 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL B2 4G UND 100 

28 
SACO PLÁSTICO 4CMX20CM SAQUINHOS DE JUJUBA PCT C/ 100 TRANSPARENTE PARA FAZER 
BARREIRA E RECOBRIR PONTAS DE ALTA ROTAÇÃO BAIXA ROTAÇÃO SERINGA TRÍPLICE 

PCT 70 

29 
SELANTE PARA FOSSULAS E FISSURAS FOTO POLIMERIZÁVEL KIT COM 1 SOLUÇÃO DE RESINA 
1 SOLUÇÃO DE CONDICIONADOR ÁCIDO BANDEJAS DESCARTÁVEIS CABO DE PINCEL E PINCÉIS 

JG 70 

30 RESINA A2 (ESMALTE) 4G UND 100 

LOTE: 10 MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICO     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 ACIDO FOSFORICO 37% 2,5ML UND 100 

2 ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL -4ML UND 100 

3 ÁGUA DEIONIZADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA– FRASCO 5.000 ML UND 100 

4 ALCOOL 70% 1000ML LT 100 

5 
ANESTÉSICO INJETÁVEL C/ VASO CONSTRITOR LIDOCAÍNA HCI 2% COM EPINEFRINA 1:100.000 
EMBALAGEM COM 50 TUBETES 

CX 250 

6 
ANESTÉSICO INJETÁVEL S/ VASO CONSTRITOR A BASE DE CLORIDRATO DE MEPIVECAÍNA A 3% 
EMBALAGEM COM 50 TUBETES  

CX 250 

7 ANESTÉSICO TÓPICO POMADA 20% COM 20% DE BENZOACAÍNA SABOR TUTTI FRUTI PTE 60 

8 BICARBONATO DE SÓDIO UND 30 

9 CLOREXIDINA, DIGLICONATO 0,12% COLUTÓRIO 500 ML UND 100 

10 EUGENOL LÍQUIDO 20ML FR 50 

11 
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA SOLUÇÃO TEM COMO FINALIDADE CORAR A PLACA 
BACTERIANA ADERIDA AO DENTE PELA AÇÃO DA FUCCINA E AGENTE COMPLEMENTAR DA 
HIGIENE BUCAL FRASCO COM 10ML 

FR 30 

12 
FORMOCRESOL FRASCO 10ML FORMALDEÍDO ORTO CRESOL GLICERINA E ÁLCOOL ETÍLICO 96 
E UTILIZADO NO TRATAMENTO CONSERVADOR DOS DENTES DECÍDUOS E EM ALGUNS CASOS 
ESPECÍFICOS DE DENTES PERMANENTES  

FR 30 

13 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A PÓ APRESENTADO SOB FORMA DE PÓ ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE 10G SENDO UTILIZADO SOBRE A POLPA DENTAL EM CAVIDADES PROFUNDAS  

UND 30 

14 
ÓLEO SPRAY P/ CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO PARA LUBRIFICAÇÃO DOS MICROMOTORES 
PEÇAS RETAS E CONTRA ÂNGULOS. 

UND 30 

15 
OTOSPORIM, HIDROCORTISONA + SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO DE POLIMIXINA B - 
FRASCO COM 10 ML 

UND 30 

16 PARAMONOCLOROCANFORADO 10 ML FR 30 

17 PASTA PROF. 90G (BISNAGA) UND 50 

18 REMOVEDOR DE MANCHAS 30 ML UND 40 

19 SOLUÇÃO HEMOSTATICA TOPICA 10 ML UND 50 

20 TRICRESOL FORMALINA C/10 ML UND 50 

21 VERNIZ P/ CAVIDADE 10 ML KIT C/ 02 FRASCO KIT 40 

LOTE: 11 EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
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1 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, FOTOPOLIMERIZADOR, BASE/PEÇA DE MÃO COM FIO, 
PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, LUZ LED 

UND 10 

2 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, ULTRASSOM, MOTOR DE BANCADA, AÇO INOXIDÁVEL, 
PLÁSTICO ABS, PERIODONTIA/ENDODONTIA/PRÓTESE 

UND 10 

3 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, VIBRADOR DE CÁPSULAS PRÉ-DOSIFICADAS, MOTOR DE 
BANCADA, AMÁLGAMA E IONÔMERO DE VIDRO, ALMALGAMADOR 

UND 10 

LOTE: 12 MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 ALAVANCA RETA UND 30 

2 ALAVANCA SELDIN Nº 2 UND 30 

3 ALAVANCAS (RETA, DIREITA E ESQUERDA) KIT 30 

4 ALAVANCAS APICAIS Nº 1 OU 301 UND 30 

5 ALAVANCAS APICAIS Nº 2 OU 302 UND 20 

6 ALAVANCAS APICAIS Nº 3 OU 303 UND 20 

7 ALVEOLÓTOMO (ANGULADO) UND 20 

8 ALVEOLÓTOMO / PINÇA GOIVA UND 20 

9 BANDEJA DE AÇO INOX 20CM X 26CM UND 20 

10 BANDEJA DE AÇO INOX 13CM X 23CM X 1,5CM UND 20 

11 BRUNIDOR Nº 29 UND 20 

12 CABO DE BISTURI Nº 3 UND 20 

13 CABO P/ ESPELHO UND 20 

14 CAIXA METÁLICA MÉDIA UND 20 

15 CALCADOR PARA AMÁLGAMA MÉDIO UND 20 

16 CALCADOR PARA AMÁLGAMA PEQUENO UND 20 

17 
CANETA ALTA ROTAÇÃO, ROLAMENTO AÇO INOXIDÁVEL, VELOCIDADE MÁXIMA MAIOR 
400.000 RPM 

UND 20 

18 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, TRANSMISSÃO 1:1 UND 20 

19 ESPÁTULA Nº 1 P/ RESINA UND 20 

20 ESPÁTULA Nº 24 UND 30 

21 ESPELHO PLANO Nº 5 SEM AUMENTO ANTIEMBAÇANTE UND 100 

22 FÓRCEPS 150 UND 20 

23 FÓRCEPS 151 UND 20 

24 FÓRCEPS 68 UND 20 

25 FÓRCEPS Nº 01 UND 20 

26 FÓRCEPS Nº 03 INFANTIL UND 20 

27 FÓRCEPS Nº 04 INFANTIL UND 20 

28 FÓRCEPS Nº 05 INFANTIL UND 20 

29 FÓRCEPS Nº 16 (CIFRE DE TOURO) UND 20 

30 FÓRCEPS Nº 17 UND 20 

31 FÓRCEPS Nº 18L UND 20 

32 FÓRCEPS Nº 18R UND 20 

33 FÓRCEPS Nº 65 UND 20 

34 FÓRCEPS Nº 69 UND 20 

35 HOLLEMBACK 3S UND 20 

36 LIMA ÓSSEA UND 20 

37 PINÇA CIRÚRGICA RETA PARA SUTURA UND 20 

38 PINÇA CLÍNICA UND 50 

39 PINÇA CURVA MODELO HEMOSTÁTICA KELLY. PRODUZIDO EM AÇO INOX. 14 CM UND 20 

40 PINÇA DIETRICH 15 CM FAVA – GOLGRAN UND 20 

41 PINÇA DIETRICH 16 CM FAVA – GOLGRAN UND 20 

42 PINÇA RETA MODELO HEMOSTÁTICA KELLY. PRODUZIDO EM AÇO INOX. 14 CM UND 20 

43 PORTA AGULHA, AÇO INOXIDÁVEL, MAYO HEGAR, 14 CM – GOLGRAN UND 20 

44 PORTA ALGODÃO AÇO INOX UND 20 

45 PORTA AMALGAMA PLÁSTICO UND 20 

46 PORTA DYCAL UND 20 

47 PORTA MATRIZ DE AÇO UND 20 

48 SERINGA METÁLICA TIPO CARPULE JG 20 

49 SINDESMÓTOMO UND 20 

50 SONDA EXPLORADORA Nº 5 UND 20 

51 
SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA DE GOLDMAN FOX SENDO UMA DAS PONTAS COM 
SECÇÃO CIRCULAR EM AÇO INOX 

UND 20 

52 
SUGADOR DE SALIVA PLÁSTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 40 UNIDADES CONFECCIONADO 
EM PVC DESCARTÁVEL COM FRAGRÂNCIA DE TUTI-FRUTI 

PCT 400 
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53 
TESOURA RETA IRIS EM AÇO INOXIDÁVEL TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E NÚMERO 
DO LOTE 

UND 20 

LOTE: 13 MATERIAL DE CONSUMO      

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 
ABRIDOR DE BOCA ADULTO/INFANTIL CONFECIONADOS EM SILICONE AUTOCLAVEIS 
APRESENTADOS NUMA EMBALAGEM COM UM ABRIDOR ADULTO E UM INFANTIL 

UND 30 

2 AGULHA CURTA 30G CX C/100 UND CX 100 

3 ALGODÃO EM ROLETES PCT C/ 100 PCT 300 

4 

FIO DE SUTURA SEDA 3.0 COM AGULHA 1,7CM CIRCULAR 1/2 CIRC FIO COM 45CM NÃO 
ABSORVÍVEL E ESTÉRIL COMPOSTA POR AGULHA DE AÇO INOXIDÁVEL ACOPLADA A UM FIO 
DE SEDA MULTIFILAMENTAR INDICADO PARA USO EM APROXIMAÇÃO DOS TECIDOS 
INTERNOIS LIGADURAS E SUTURAS 

CX 100 

5 FIO DENTAL 500M UND 20 

6 FIO NYLON 5.0 CX C/ 20 CX 120 

7 GAZE 7,5X7,5 PCT C/05 UND ESTERIL PCT 1.500 

8 GORRO SANFONADO DESCARTÁVEL CX C/ 100 UNIDADESCX CX 100 

9 LUVAS CIRÚRGICAS Nº 6.0 - ESTÉRIO EM PAR PAR 200 

10 LUVAS CIRÚRGICAS Nº 7.0 - ESTÉRIO EM PAR PAR 200 

11 LUVAS CIRÚRGICAS Nº 7.5 - ESTÉRIO EM PAR PAR 200 

12 LUVAS CIRÚRGICAS Nº 8.0 - ESTÉRIO EM PAR PAR 200 

13 LUVAS GRANDE, NÃO ESTÉRIL, CAIXA COM 100 UNIDADES CX 200 

14 LUVAS MÉDIA, NÃO ESTÉRIL, CAIXA COM 100 UNIDADES CX 200 

15 LUVAS PEQUENA, NÃO ESTÉRIL, CAIXA COM 100 UNIDADES  CX 200 

16 

MÁSCARA CIRURGICA, NÃO TECIDO, TRIPLA CAMADA DE PROTEÇÃO, COM EFICIÊNCIA DE 
FILTRAGEM BACTERIANA ACIMA DE 98%, DESCARTÁVEL, COM PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA, COM ELÁSTICO E CLIP NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA – CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CX 400 

17 
PLACA DE VIDRO DE 6 MM PARA MANIPULAR MATERIAIS ODONTOLÓGICOS ESPESSURA DE 6 
MM 

UND 20 

18 PRENDEDOR DE BABADOR JACARÉ CORRENTE (FABRICADO EM LATÃO CROMADO) UND 20 

19 TAÇA DE BORRACHA PARA CONTRA ÂNGULO MACIA PEQUENA USO ODONTOLÓGICO UND 20 

20 TIRA DE LIXA PARA RESINA CX C/ 100 UND CX 40 

21 
TIRA DE PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO EM DUPLA FACE AZUL E VRMELHO INDICANDO 
PARA REGISTROS DE CONTATO OCLUSAL ENTRE DENTES ANTAGONISTAS LIVRETOS COM 12 
FOLHAS CADA 

BL 40 

22 TIRA LIXA DE AÇO 4 MM PARA ACABAMENTO DE RESTAURAÇÃO DE AMALGAMA 12UND PCT 40 

23 TIRA POLIESTER PACOTE C/ 50 UND PCT 40 

LOTE: 14 MATERIAL E INSUMO DE CONSUMO     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

2 
AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 13 X 4,5 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR EM 
PLÁSTICO – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 200 

3 
AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 20 X 5,5 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR EM 
PLÁSTICO – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 200 

4 
AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 25 X 7 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR EM 
PLÁSTICO – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 200 

5 
AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 25 X 8 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR EM 
PLÁSTICO – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 200 

6 
AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 40 X 12 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR EM 
PLÁSTICO – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 200 

7 CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 3, 12 CM - UNIDADE UND 40 

8 
CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 14 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, CÂMARA 
REFLUXO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

9 
CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 16 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, CÂMARA 
REFLUXO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

10 
CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 18 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, CÂMARA 
REFLUXO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

11 
CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 20 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, CÂMARA 
REFLUXO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

12 
CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 22 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, CÂMARA 
REFLUXO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

13 
CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 24 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, CÂMARA 
REFLUXO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

14 CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 10, SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE UND 150 

15 CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 12, SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE UND 150 
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16 CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 14, SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE UND 150 

17 CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 16, SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE UND 150 

18 CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 18, SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE UND 150 

19 CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 4, SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE UND 150 

20 CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 6, SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE UND 150 

21 CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 8, SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE UND 150 

22 CATETER OXIGENOTERAPIA, TIPO ÓCULOS, PVC, ESTÉRIL - UNIDADE UND 1.500 

23 
EQUIPO INFUSÃO SANGUÍNEA, PARA HEMOTRANSFUSÃO, CÂMARA DUPLA FLEXÍVEL, FILTRO 
DE AR, CONECTOR COM TRAVA, FILTRO INTERNO, GOTA PADRÃO - UNIDADE 

UND 1.500 

24 
EQUIPO MACROGOTAS, BOMBA INFUSORA, PARENTERAL, CÂMARA FLEXÍVEL COM FILTRO AR, 
GOTA PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO E CORTA FLUXO, COM INJETOR LATERAL Y 
AUTOCICATRIZANTE - UNIDADE 

UND 9.000 

25 
EQUIPO MICROGOTAS, BOMBA INFUSORA, PARENTERAL, CÂMARA FLEXÍVEL COM FILTRO AR, 
GOTA PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO E CORTA FLUXO, COM INJETOR LATERAL Y 
AUTOCICATRIZANTE - UNIDADE 

UND 1.500 

26 
ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 19 G, PERIFÉRICO, ASA DE FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 40 

27 
ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 21 G, PERIFÉRICO, ASA DE FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 40 

28 
ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 23 G, PERIFÉRICO, ASA DE FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 40 

29 
ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 25 G, PERIFÉRICO, ASA DE FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 40 

30 
ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO Nº 27 G, PERIFÉRICO, ASA DE FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 40 

31 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, TAMANHO Nº 11, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 20 

32 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, TAMANHO Nº 15, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 20 

33 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, TAMANHO Nº 23, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 20 

34 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, TAMANHO Nº 24, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 20 

35 
SERINGA 1 ML, GRADUADA ESCALA EM UI, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, COM AGULHA, 
APLICAÇÃO DE INSULINA, BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM ROLHA BORRACHA – 
UNIDADE 

UND 1.000 

36 
SERINGA 10 ML, GRADUADA EM 1 MM, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO CENTRAL 
SIMPLES, ÊMBOLO COM ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA – UNIDADE 

UND 1.000 

37 
SERINGA 10 ML, GRADUADA EM 1 MM, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO CENTRAL 
SIMPLES, ÊMBOLO COM ROLHA BORRACHA, COM AGULHA TAMANHO Nº 25 X 7 MM– 
UNIDADE 

UND 1.000 

38 
SERINGA 20 ML, GRADUADA EM 1 MM, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO CENTRAL 
SIMPLES, ÊMBOLO COM ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA – UNIDADE 

UND 1.000 

39 
SERINGA 20 ML, GRADUADA EM 1 MM, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO CENTRAL 
SIMPLES, ÊMBOLO COM ROLHA BORRACHA, COM AGULHA TAMANHO Nº 25 X 7 MM– 
UNIDADE 

UND 1.000 

40 
SERINGA 3 ML, GRADUADA EM 1 MM, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO CENTRAL 
SIMPLES, ÊMBOLO COM ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA – UNIDADE 

UND 1.000 

41 
SERINGA 3 ML, GRADUADA EM 1 MM, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO CENTRAL 
SIMPLES, ÊMBOLO COM ROLHA BORRACHA, COM AGULHA TAMANHO Nº 25 X 7 MM– 
UNIDADE 

UND 1.000 

42 
SERINGA 5 ML, GRADUADA EM 1 MM, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO CENTRAL 
SIMPLES, ÊMBOLO COM ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA – UNIDADE 

UND 1.000 

43 
SERINGA 5 ML, GRADUADA EM 1 MM, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO CENTRAL 
SIMPLES, ÊMBOLO COM ROLHA BORRACHA, COM AGULHA TAMANHO Nº 25 X 7 MM– 
UNIDADE 

UND 1.000 

44 
TORNEIRINHA 03 VIAS, PLÁSTICO TRANSPARENTE, PROTETOR LUER-LOCK, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 500 

LOTE: 15 MATERIAL HOSPITALAR     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 ALGODÃO HIDRÓFILO, SANFONADO, BRANCA – ROLO 500 G RL 300 

2 
ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, EM FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 10CM X 100CM, NÃO 
ESTÉRIL – UNIDADE 

UND 100 

3 
ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, EM FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 15CM X 100CM, NÃO 
ESTÉRIL – UNIDADE 

UND 100 
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4 
ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, EM FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 20CM X 100CM, NÃO 
ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 100 

5 
ATADURA GESSADA 10 CM, 300 CM, 100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA - UNIDADE 

UND 100 

6 
ATADURA GESSADA 12 CM, 300 CM, 100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA – UNIDADE 

UND 100 

7 
ATADURA GESSADA 15 CM, 300 CM, 100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA – UNIDADE 

UND 100 

8 
ATADURA GESSADA 20 CM, 300 CM, 100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA - UNIDADE 

UND 100 

9 
ATADURA CREPOM, TAMANHO Nº 10 CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9 FIOS /CM², 100% 
ALGODÃO, PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 200 

10 
ATADURA CREPOM, TAMANHO Nº 15 CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9 FIOS /CM², 100% 
ALGODÃO, PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 200 

11 
ATADURA CREPOM, TAMANHO Nº 20 CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9 FIOS /CM², 100% 
ALGODÃO, PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 200 

12 
AVENTAL HOSPITALAR, DESCARTÁVEL, MANGA LONGA, COM ELASTICO E TIRAS, BRANCO, 
TAMANHO ÚNICO, 100% TNT - PACOTE COM 10 UNIDADES 

PCT 100 

13 
COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 13 FIOS/CM2, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, C/ FIO – PACOTE COM 10 UNIDADES 

PCT 3.000 

14 
TOUCA HOSPITALAR, DESCARTÁVEL, 100% POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA, 
BRANCA – PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 100 

LOTE: 16 LUVAS E MÁSCARAS     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 
LENÇOL DESCARTÁVEL, PAPEL, 70 CM DE LARGURA, 50M DE COMPRIMENTO, ROLO – 
UNIDADE 

UND 100 

2 
LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7,0, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 

PR 1.000 

3 
LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7,50, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 

PR 1.000 

4 
LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8,0, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 

PR 1.000 

5 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
EXTRAPEQUENO, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

6 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

7 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
MÉDIO, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 400 

8 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
PEQUENO, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 300 

9 
MASCARA RESPIRATÓRIA, PVC TRANSPARENTE, ADULTO, TIPO VENTURI, 6 CONECTORES, 
SISTEMA PRESSÓRICO, ESCALA E CORES - UNIDADES 

UND 100 

10 
MÁSCARA RESPIRATÓRIA, PVC, TRANSPARENTE COM PRESILHA AJUSTÁVEL, ADULTO, 
ADMINISTRAR OXIGENAÇÃO EM PACIENTES, CONEXÃO PADRÃO*(MASCARA COM 
RESERVATÓRIO) - UNIDADE 

UND 100 

11 

MÁSCARA CIRURGICA, NÃO TECIDO, TRIPLA CAMADA DE PROTEÇÃO, COM EFICIÊNCIA DE 
FILTRAGEM BACTERIANA ACIMA DE 98%, DESCARTÁVEL, COM PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA, COM ELÁSTICO E CLIP NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA – CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CX 200 

12 
MÁSCARA, PARA ISOLAMENTO RESPIRATÓRIO, DESCARTÁVEL, TIRAS POLIPROPILENO, 4 
CAMADAS, FILTRAÇÃO MÍNIMA 95%, 0,3 MICRA - UNIDADE 

UND 50 

13 
MÁSCARA, RESPIRADOR, N 95, FILTRO MECÂNICO DE TNT (PARTÍCULAS 0,1MICRON), DUPLO 
SISTEMA DE TIRAS ELÁSTICAS, 4 CAMADAS (C/FILME) - UNIDADE 

UND 250 

14 MASCARA COM FILTRO QUIMICO, VOGA CLASSE 1, PROTEÇÃO CONTRA EXASTAO DE GASES UND 40 

15 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, ARMAÇÃO EM AÇO REVESTIDO DE POLIPROPILENO, 
LENTE EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, INCOLOR, ANTI-RISCO - UNIDADE 

UND 100 

16 
TALCO - USO FARMACÊUTICO, PÓ BRANCO, LEVE, FINO, UNTOSO AO TATO, VBAIXA DUREZA, 
2MGO.3SIO2. (H2O)X-TRISSILICATO DE MAGNÉSIO – KILOGRAMA 

KG 20 

LOTE: 17 MATERIAL INSUMOS     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 BANDAGEM BOTA DE UNNA, PASTA - UNIDADE UND 30 

2 
BOLSA COLOSTOMIA, BASE DE KARAYA, COM DRENO 1 PEÇA (PLACA E BOLSA ACOPLADAS), 
TRANSPARENTE, ADESIVO MICROPOROSO, PLACA PLANA, PRÉ-CORTADA ATÉ 45 MM, COM 
FILTRO DE CARVÃO ATIVADO - CAIXA COM 10 UNIDADES 

CX 30 

3 BOLSA COLOSTOMIA, DESCARTÁVEL, DRENÁVEL, 63 MG - PACOTE COM 10 UNIDADES PCT 10 
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4 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 04, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ÚNICA - UNDADE 

UND 50 

5 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 06, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ÚNICA – UNDADE 

UND 50 

6 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 08, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ÚNICA – UNDADE 

UND 50 

7 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 10, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ÚNICA - UNDADE 

UND 50 

8 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 12, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ÚNICA – UNDADE 

UND 50 

9 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 14, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ÚNICA - UNDADE 

UND 50 

10 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 16, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ÚNICA – UNDADE 

UND 50 

11 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 04, CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

12 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 04, LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

13 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 06, CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

14 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 06, LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

15 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 08, CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

16 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 08, LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

17 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 10, CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 50 

18 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 10, LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 50 

19 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 12, CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 200 

20 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 12, LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

21 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 14, CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

22 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 14, LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

23 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 16, CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

24 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 16, LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

25 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 18, CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

26 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 18, LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

27 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 20, CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

28 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 20, LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

29 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 22, CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 

30 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 22, LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 

31 
SONDA URETRAL, Nº 04, SILICONE, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, 
ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

32 
SONDA URETRAL, Nº 06, SILICONE, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, 
ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

33 
SONDA URETRAL, Nº 08, SILICONE, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, 
ATÓXICO – UNIDADE 

UND 200 

34 
SONDA URETRAL, Nº 10, SILICONE, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, 
ATÓXICO – UNIDADE 

UND 500 

35 
SONDA URETRAL, Nº 12, SILICONE, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, 
ATÓXICO – UNIDADE 

UND 500 

36 
SONDA URETRAL, Nº 14, SILICONE, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, 
ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 
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37 
SONDA URETRAL, Nº 16, SILICONE, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, 
ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

38 
SONDA URETRAL, Nº 18, SILICONE, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, 
ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

39 
SONDA URETRAL, Nº 20, SILICONE, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, 
ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

40 
SONDA URETRAL, Nº 22, SILICONE, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, 
ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

41 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 06, 2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

42 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 08, 2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

43 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 10, 2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

44 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 10, 3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

45 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 12, 2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 200 

46 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 12, 3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 200 

47 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 14, 2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

48 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 14, 3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

49 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 16, 2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 200 

50 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 16, 3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 200 

51 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 18, 2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

52 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 18, 3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 200 

53 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 20, 2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 200 

54 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 20, 3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

55 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 22, 2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

56 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 22, 3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

57 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 24, 2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

58 
SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 24, 3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – UNIDADE 

UND 100 

59 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 12 UND 100 

60 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 14 UND 100 

61 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 16 UND 100 

62 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 18 UND 100 

63 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 20 UND 100 

64 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 22 UND 30 

65 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 24 UND 30 

66 
SONDA UROPEN, EXTERNA, SONDA DE CAMISINHA, DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA - UNIDADE 

UND 50 

LOTE: 18 MATERIAL INSUMO     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 BOLSA TÉRMICA, BORRACHA SINTÉTICA, COM TAMPA ROSCÁVEL, 300 A 500 ML, CRIOTERAPIA UND 40 

2 BOLSA TÉRMICA, BORRACHA, MÉDIO, COM TAMPA ROSCÁVEL, PARA ÁGUA QUENTE UND 40 

3 CAIXA TÉRMICA 15L UND 20 

4 CAIXA TÉRMICA 32L UND 20 

5 
COLETOR DE URINA, SISTEMA ABERTO, INFANTIL, CERCA DE 100 ML, ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL – PACOTE 10 UND 

PCT 200 

6 
COLETOR DE URINA, SISTEMA FECHADO, CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 
ML, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, CLAMP - UNIDADE 

UND 200 

7 
COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, POLIPROPILENO, 13 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO - UNIDADE 

UND 1.000 
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8 
ALMOTOLIA TRANSPARENTE, POLIETILENO, BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, 
TAMPA EM ROSCA, 250 ML 

UND 200 

9 
ALMOTOLIA AMBAR, POLIETILENO, BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA 
EM ROSCA, 250 ML 

UND 200 

10 
FRASCO COLETOR PARA EXAME, PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 50 A 80 ML, ESTÉRIL, COLETA DE 
URINA 

UND 1.000 

11 
RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, PLÁSTICO TRANSPARENTE, 300 ML, COM TAMPA 
ROSQUEADA, ALÇA, ETIQUETA, BICO CONECTOR - UNIDADE 

UND 400 

12 
UMIDIFICADOR, POLIPROPILENO, 250 ML, C/BICO LATÃO, COPO PADRÃO ABNT, TAMPA 
ACOPLADORA, OXIGÊNIO 

UND 100 

LOTE: 19 FRALDAS DESCARTÁVEIS     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 
FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, EXTRA GRANDE, DE 09 A 13 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT COM 22 UNIDADES 

PCT 800 

2 
FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, XXG, DE 14 A 18 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT COM 22 UNIDADES 

PCT 800 

3 
FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, DE 70 A 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT COM 8 UNIDADES 

PCT 3.000 

4 
FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT COM 8 UNIDADES 

PCT 3.000 

5 
FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, PEQUENO, ATÉ 40 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 

PCT 3.000 

LOTE: 20 MATERIAL DE CONSUMO     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 
ESPARADRAPO, TECIDO IMPERMEÁVEL, 100 MM, 4,50 M, IMPERMEÁVEL, MASSA ADESIVA DE 
ZINCO, COR DA PELE, TECIDO DE ALGODÃO - UNIDADE 

UND 600 

2 FITA ADESIVA AUTOCLAVE, 30 M, 19 MM, INDICADOR TÉRMICO - UNIDADE UND 200 

3 
FITA ADESIVA BRANCA CIRÚRGICA, POLIÉSTER, BRANCA, 50 MM, 10 M, C/ ADESIVO ACRÍLICO 
HIPOALERGÊNICO - UNIDADE 

UND 300 

4 
FITA ADESIVA MICROPORO, NÃO TECIDO DE VISCOSE RAYON, 50 MM, 10 M, C/ ADESIVO 
ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO - UNIDADE 

UND 200 

5 
FITA ADESIVA, MICROPORO, NÃO TECIDO DE VISCOSE RAYON, 100 MM, 10 M, C/ ADESIVO 
ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO - UNIDADE 

UND 200 

6 FITA GLICOSÍMETRO C/ 50 FITAS FR 250 

7 
FITA MÉTRICA, POLIÉSTER E FIBRA DE VIDRO, ESCALA EM MM E POLEGADAS, AMBOS LADOS, 
2 M 

UND 50 

8 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 10 CM, 100 M, ROLO 100 M – UNIDADE UND 50 

9 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 15 CM, 100 M, ROLO 100 M – UNIDADE UND 50 

10 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 20 CM, 100 M, ROLO 100 M – UNIDADE UND 50 

11 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 30 CM, 100 M, ROLO 100 M – UNIDADE UND 50 

12 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 40 CM, 100 M, ROLO 100 M – UNIDADE UND 50 

13 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 60 CM, 100 M, ROLO 100 M – UNIDADE UND 50 

14 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 80 CM, 100 M, ROLO 100 M – UNIDADE UND 50 

LOTE: 21 MATERIAL DE CONSUMO DAS UBS     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO Nº 0, COM AGULHA 4,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 
DE 70 CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

2 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO Nº 1-0, COM AGULHA, 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 
DE 70 CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

3 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO Nº 2-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 
DE 70 CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

4 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO Nº 3-0, COM AGULHA 4,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

5 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO Nº 4-0, COM AGULHA 4,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

6 
FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO DE 
70 CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

7 
FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 1-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO DE 
70 CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

8 
FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 2-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO DE 
70 CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

9 
FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 3-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO DE 
70 CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

10 
FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 4-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO DE 
70 CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 
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11 
FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 5-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO DE 
70 CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

12 
FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 0, COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 70 CM, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

13 
FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 1-0, COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 70 CM, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

14 
FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 2-0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 70 CM, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

15 
FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 3-0, COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 70 CM, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

16 
FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 4-0, COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 70 CM, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

17 
FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 5-0, COM AGULHA 3 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 70 CM, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

18 
FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 6-0, COM AGULHA 3 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 70 CM, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

19 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 
CM, ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

20 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 1-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 
CM, ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

21 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 2-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 
CM, ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

22 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 3-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 
CM, ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

23 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 4-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 
CM, ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

24 
FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 0, COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 45 CM, 
ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

25 
FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 2-0, COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 45 CM, 
ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

26 
FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 3-0, COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 45 CM, 
ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

27 
FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 4-0, COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 45 CM, 
ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

28 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 0, COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 
CM, ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

29 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 1-0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 
CM, ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

30 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 2-0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 
CM, ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

31 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 3-0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 
CM, ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

32 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 4-0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 
CM, ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

33 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 5-0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 
CM, ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

34 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 6-0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, COMPRIMENTO 75 
CM, ESTÉRIL - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 

LOTE: 22 MATERIAL DE CONSUMO     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 
ABAIXADOR LÍNGUA, MADEIRA, DESCARTÁVEL, 14 CM, TIPO ESPÁTULA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, 1,50 CM, 2 MM – PACOTE 100 UND 

PCT 400 

2 
ADAPTADOR, TRANSFERÊNCIA DE SOLUÇÕES PARENTERAIS, PONTA PERFURANTE FRASCOS E 
BOLSAS, PONTA LUER LOCK, 7 CM, ESTÉRIL (DISPOSITIVO TRANSFIXO) - UNIDADE 

UND 500 

3 
ADESIVO CIRURGICO, FILME TRANSPARENTE POLIURETANO C/ ADESIVO ACRÍLICO, FIXAR 
CATETER PERIFÉRICO, FENESTRA EM FITA (CURATIVO E FIXADOR TRANSPARENTE) - CAIXA 100 
UNIDADES 

CX 50 

4 
ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA ESCOVA CÔNICA, 
CABO C/ 17 A 18 CM E CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2 CM – PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 200 

5 ESPÁTULA USO MÉDICO, MADEIRA, 18 CM, AYRES – PACOTE 100 UND PCT 300 

6 ESPÉCULO VAGINAL, GRANDE, DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO – UNIDADE UND 700 

7 ESPÉCULO VAGINAL, MÉDIO, DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO – UNIDADE UND 700 

8 ESPÉCULO VAGINAL, PEQUENO, DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO – UNIDADE UND 1.500 

9 PINÇA CIRÚRGICA, CHERON, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL - UNIDADE UND 1.500 

LOTE: 23 EQUIPAMENTOS MÉDICOS     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
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1 
ADIPÔMETRO, ANALÓGICO, METAL, RESOLUÇÃO 1 MM, ATÉ 60 MM, CERCA DE 10 G/MM², 
TOLERÂNCIA ATÉ 0,5 MM – UNIDADE 

UND 50 

2 ANTROPÔMETRO HORIZONTAL VERTICAL PORTÁTIL UND 20 

3 
CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, ADULTO, 150 CM, MÁSCARA COM 
AJUSTE E ATÓXICA, TRANSPARENTE - UNIDADE 

UND 100 

4 
CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, INFANTIL, 150 CM, MÁSCARA COM 
AJUSTE E ATÓXICA, TRANSPARENTE - UNIDADE 

UND 50 

5 DETECTOR FETAL PORTÁTIL UND 30 

6 
ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, BRAÇADEIRA 
EM NYLON, FECHO EM VELCRO, ADULTO - UNIDADE 

UND 100 

7 
ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, BRAÇADEIRA 
EM NYLON, FECHO EM VELCRO, INFANTIL - UNIDADE 

UND 50 

8 
ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, BRAÇADEIRA 
EM NYLON, FECHO EM METAL, ADULTO OBESO 

UND 50 

9 
ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, COLUNA MERCÚRIO, P/ FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIES, DE 
BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON, FECHO - UNIDADE 

UND 50 

10 
ESTETOSCÓPIO, BIAURICULAR, ADULTO, AUSCULTADOR AÇO INOX, "Y" AÇO INOX, CONDUTO 
LÁTEX, OLIVAS ANATÔMICAS BORRACHA, HASTE AÇO - UNIDADE 

UND 40 

11 
ESTETOSCÓPIO, BIAURICULAR, INFANTIL, AUSCULTADOR AÇO INOX, "Y" AÇO INOX, CONDUTO 
LÁTEX, OLIVAS ANATÔMICAS BORRACHA, HASTE AÇO - UNIDADE 

UND 50 

12 
EXTENSOR EQUIPO SORO, P/ INFUSÃO SIMULTÂNEA, DUAS VIAS, PVC CRISTAL, MÍN. 20 CM, 
PINÇA CORTA FLUXO EM TODAS VIAS, CONECTOR LUER MACHO - UNIDADE 

UND 400 

13 
EXTENSOR EQUIPO SORO, P/ INFUSÃO SIMULTÂNEA, QUATRO VIAS, PVC CRISTAL, MÍN. 20 
CM, PINÇA CORTA FLUXO EM TODAS VIAS, CONECTOR LUER MACHO - UNIDADE 

UND 500 

14 
EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, PVC CRISTAL, REGULADOR DE FLUXO, CONECTOR 
ESCALONADO, ESTÉRIL 

UND 1.000 

18 GARROTE, LÁTEX, 35 CM, TIPO FITA, 2,5 CM - UNIDADE UND 50 

19 GEL CONDUTOR, P/ ULTRASSONOGRAFIA – GALÃO 5L TRANSPARENTE GL 50 

20 
INDICADOR BIOLÓGICO, SEGUNDA GERAÇÃO, AUTOCONTIDO, AMPOLA COM MEIO DE 
CULTURA, BACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS, RESPOSTA EM ATÉ 48 HORAS - CAIXA 100 
UNIDADES 

CX 50 

21 
INDICADOR BIOLÓGICO, TERCEIRA GERAÇÃO, AUTOCONTIDO, AMPOLA COM MEIO DE 
CULTURA, BACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS, RESPOSTA EM 8 HORAS -  UNIDADES 

UND 200 

22 
INDICADOR QUÍMICO, CLASSE IV, INTERNO, MULTIPARAMÉTRICO, TIRA DE PAPEL, PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR - UNIDADES 

UND 200 

23 
LANTERNA NÃO ELÉTRICA, REGULÁVEL, LANTERNA CLÍNICA COM LUZ BRANCA, HOSPITALAR - 
UNIDADE 

UND 20 

24 PINÇA, AÇO INOXIDÁVEL, TRADICIONAL, DISSECÇÃO, 16 CM, COM DENTES , UND 50 

25 
PRESERVATIVO MASCULINO, LÁTEX, 160 MM, 52 MM, ESPESSURA MÍN. 0,03MM, SEM 
LUBRIFICANTE E SEM ESPERMICIDA, TRANSLÚCIDO - CAIXA COM 144 UNIDADES 

CX 100 

26 TESTE BOWIE & DICK UND 30 

27 
TESTE DPD PASTILHA PARA MEDIR CLORO COLORIMETRO, HANNA, POLICONTROL, HACH, 
DELLAB, LAMOTTE MODELO/MARCA: TESTABS – CAIXA COM 100 UNIDADES 

PCT 50 

28 
TUBO DE SILICONE, 6 MM, 12 MM, ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO, Nº 204, DE USO 
HOSPITALAR – PACOTE COM 15 METROS 

PCT 40 

29 GEL CONDUTOR, P/ EEG – GALÃO 1LT UND 50 

30 
TERMÔMETRO CLÍNICO, DIGITAL, PONTA FLEXÍVEL BORRACHA, AUTODESLIGA, RESISTENTE À 
ÁGUA – UNIDADE 

UND 100 

31 
TERMÔMETRO DIGITAL PARA MÁXIMA E MÍNIMA -20°C À +50°C INTERNA, GELADEIRA COM 
MEDIÇÃO INTERNA E EXTERNA 

UND 50 

LOTE: 24 FÓRMULAS E LEITES     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 AGENTE ESPESSANTE E GELIFICANTE PARA ALIMENTOS. LATA COM 300 G LT 50 

2 
ALBUMINA - SUPLEMENTO PROTÉICO A BASE DE CLARA DE OVO DESIDRATADA 100% PURA 
COM 19G DE PROTEÍNAS POR PORÇÃO. ISENTO DE LACTOSE, COLESTEROL, NÃO CONTÉM 
ADITIVOS, CONSERVANTES E CORANTES NA COMPOSIÇÃO. PACOTE 500 GR 

PCT 200 

3 

SUPLEMENTO HIPERPROTÉICO ACRESCIDO DE ARGININA, ZINCO, SELÊNIO, VIT C, A, E. É UMA 
TERAPIA NUTRICIONAL DESENHADA ESPECIFICAMENTE PARA A CICATRIZAÇÃO DE ÚLCERAS 
POR PRESSÃO E OUTRAS SITUAÇÕES QUE EXIJAM ESTÍMULO DA CICATRIZAÇÃO. PRESENÇA 
DO EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. ISENTO DE GLÚTEN. FRASCO 200 ML 

FR 200 

4 

NUTRIÇÃO ENTERAL DESENHADA ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR DIABETES E SITUAÇÕES 
DE HIPERGLICEMIA.NORMOCALÓRICA, COMPOSTA POR 100% PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E 
CARBOIDRATOS DE BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO (IG=17). ALTO APORTE DE MONOINSATURADOS 
E BAIXO TEOR DE SATURADOS. ENRIQUECIDA COM O EXCLUSIVO MF6(1), COM MAIOR 
APORTE DE FIBRAS SOLÚVEIS (80%). ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE. ACRESCIDA DE 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES (2). (1) - MF6: FOS, INULINA, GOMA ARÁBICA, 

FR 100 
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POLISSACARÍDEO DE SOJA, AMIDO RESISTENTE, CELULOSE. (2) - ALFA, BETA E GAMA 
CAROTENOS, LICOPENO, LUTEÍNA E ZEAXANTINA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. FRASCO 1 L 

5 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO E BALANCEADO. IGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO VEGETAL DE GIRASSOL OLÉICO, ÓLEO VEGETAL DE SOJA, 
DE CANOLA E MILHO), CASEINATO DE CÁLCIO, MINERAIS (CITRATO DE SÓDIO, CITRATO DE 
POTÁSSIO, CARBONATO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, FOSFATO DE POTÁSSIO 
DIBÁSICO, CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE MANGANÊS, SULFATO DE COBRE, 
CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO, SELENITO DE SÓDIO, 
SULFATO DE MAGNÉSIO, FOSFATO TRICÁLCICO E HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO), CACAU EM PÓ, 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, INULINA, FRUTOOLIGOSSACARÍDEO (FOS), PROTEÍNA ISOLADA 
DO LEITE, GLICOSE, FRUTOSE, VITAMINAS (CLORETO DE COLINA, ASCORBATO DE SÓDIO, 
VITAMINA E, PALMITATO DE ASCORBILA, TOCOFERÓIS, ACETATO DE VITAMINA A, 
NIACINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, D-BIOTINA, VITAMINA D3, CIANOCOBALAMINA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE TIAMINA, ÁCIDO FÓLICO, RIBOFLAVINA, 
FILOQUINONA, BETA CAROTENO E ÁCIDO ASCÓRBICO) AROMATIZANTES E REGULADOR DE 
ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA 400GR 

LT 100 

6 
MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS, SEM AROMA E SEM SABOR. COMPOSTO POR 60% GOMA 
GUAR E 40% INULINA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES E CALORIAS. LATA 260 GR 

LT 30 

7 

NUTRIÇÃO ORAL, NUTRICIONALMENTE COMPLETA EM PÓ. HIPERCALÓRICA 1,5 KCAL/ML EM 
PÓ. PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE. FORNECE ALTO PORTE E NUTRIENTES EM 
MENOR VOLUME. RICA EM VITAMNAS E MINERAIS. 1005 ÓLEOS VEGETAIS, ISENTOS DE 
LACTOSE E GLÚUEN. SEM SABOR. EMBALAGEM DE 400 GR. 

LT 100 

8 
DIETA ENTERAL LÍQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA, NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA E NORMOLIPÍDICA. ISENTA DE LACTOSE E GLÚTEN. 100% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA. DENSIDADE CALÓRICA: 1.2KCAL/ML. EMBALAGEM 1 L 

UND 300 

9 
OLÉO - SUPLEMENTO NUTRICIONAL, MÓDULO DE LIPÍDEOS (TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA 
MÉDIA – TCM) ENRIQUECIDO COM UM TIPO DE GORDURA ESSENCIAL. FRASCO 250 ML 

FR 250 

10 

FÓRMULA INFANTIL PREBIÓPTICOS PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES. IGREDIENTES: LACTOSE, 
ÓLEOS VEGETAIS (GIRASSOL, COCO, COLZA, PALMA) E DE MORTIERELLA ALPINA, AMIDO DE 
BATATA, PROTEÍNAS DO SORO DE LEITE HIDROLISADAS ENZIMATICAMENTE*, GALACTO-
OLIGOSSACÁRIDOS, SUBSTÂNCIAS MINERAIS (FOSFATO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO CÚPRICO, SULFATO DE MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, 
SELENATO DE SÓDIO), FRUTO-OLIGOSSACÁRIDOS, ÓLEO DE PEIXE, L-ARGININA, VITAMINAS 
(C, ÁCIDO PANTOTÉNICO, PP, E, B2, A, B1, B6, D, K, ÁCIDO FÓLICO, B12, BIOTINA), L-HISTIDINA, 
BITARTRATO DE COLINA, L-TIROSINA, TAURINA, INOSITOL, NUCLEÓTIDOS, L-CARNITINA, 
CULTURA DE LACTOBACILLUS REUTERI (DSM 179381). LATA 400 GR 

LT 150 

11 

FÓRMULA INFANTIL PREBIÓPTICOS PARA LACTANTES A PARTIR DE 6 MESES. LEITE MAGRO, 
PROTEÍNAS DO SORO DE LEITE, ÓLEOS VEGETAIS (PALMA, COLZA, COCO, GIRASSOL), 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, LACTOSE, GALACTO-
OLIGOSSACÁRIDOS, SUBSTÂNCIAS MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, 
FOSFATO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CITRATO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO CÚPRICO, SELENATO DE SÓDIO, IODETO DE 
POTÁSSIO), EMULSIONANTE (LECITINA DE SOJA), FRUTO-OLIGOSSACÁRIDOS, VITAMINAS (C, 
E, ÁCIDO PANTOTÉNICO, PP, B1, A, B6, B2, D, K, ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, B12), CULTURA DE 
LACTOBACILLUS REUTERI (DSM 179381). LATA 400 GR 

LT 150 

12 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES. INGREDIENTES: LACTOSE, 
CONCENTRADO PROTÉICO DE SORO DE LEITE, OLEÍNA DE PALMA, LEITE DESNATADO, ÓLEO 
DE CANOLA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CITRATO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, 
SELENATO DE SÓDIO), VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINA K, BIOTINA), ÓLEO DE PEIXE, LECITINA DE SOJA, ÁCIDO GRAXO ARAQUIDÔNICO, L-
ARGININA, L-CARNITINA, NUCLEOTÍDEOS, TAURINA BITARTARATO DE COLINA, INOSITOL, L-
HISTIDINA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.LATA 400 GR 

LT 80 

13 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES A PARTIR DO 6º MÊ S E CRIANÇA DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA.  INGREDIENTES: LACTOSE, SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, OLEÍNA DE PALMA, 
LEITE DESNATADO, ÓLEO DE PALMA, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS 
(CITRATO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE SÓDIO), LECITINA DE SOJA, 
MALTODEXTRINA, VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, NIACINA, 
VITAMINA B1, VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, 
BIOTINA E VITAMINA D). *FONTE PROTEICA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA 400 GR 

LT 100 

14 
FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES. INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, PROTEÍNA DE SORO DE LEITE*, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO 

LT 100 
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DE COCO, CASEINATO DE POTÁSSIO*, MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
CITRATO SÓDICO, FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO, FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, CLORETO 
DE MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE 
POTÁSSIO E SULFATO DE MANGANÊS), ÓLEO DE GIRASSOL, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (L-
ASCORBATO DE SÓDIO, BITARTARATO DE COLINA, NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, ACETATO DE DL-?-TOCOFERILA, RIBOFLAVINA, TIAMINA MONONITRATO, ACETATO 
DE RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, FILOQUINONA, 
D-BIOTINA, COLECALCIFEROL, MESO-INOSITOL E CIANOCOBALAMINA), ÓLEO DE 
CRYPTHECODINIUM COHNII , ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA , NUCLEOTÍDEOS (CITIDINA 5-
MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, ADENOSINA 5-
MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-MONOFOSFATO), L-CARNITINA, TAURINA 
E REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. *NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA 400 GR 

15 

LEITE EM PÓ. FÓRMULA INFANTIL, A BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, ENRIQUECIDA COM ÁCIDOS GORDOS POLINSATURADOS DE CADEIA LONGA (DHA, 
AA) E NUCLEÓTIDOS. ISENTA DE PROTEÍNAS E PÉPTIDOS. SEM GLÚTEN E LACTOSE. LATA 400 
GR 

UND 100 

16 

LEITE INTEGRAL, MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE, ENZIMA LACTASE, MINERAIS 
(PIROFOSFATO FÉRRICO E SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, 
ACETATO DE RETINILA, COLECALCIFEROL), EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E REGULADOR 
DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA 380 GR 

LT 100 

17 

SUPLEMENTO ORAL, COM FIBRAS, RICO EM VITAMINAS E MINERAIS, FIBRAS, ALIMENTAÇÃO 
EQUILIBRADA, COMPLEMENTO ALIMENTAR. IGREDIENTES: 100% LEITE EM PÓ DESNATADO, 
40% MALTODEXTRINA, 60% LACTOSE, FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 100% GORDURA LÁCTEA, 
30% INULINA, 70% FOS, MINERAIS, VITAMINAS, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE. ISENTO DE GLÚTEN. LATA 400 GR 

LT 200 

18 

NUTRIÇÃO COMPLETA E BALANCEADA PARA MANUTENÇÃO E / OU RECUPERAÇÃO DO 
ESTADO NUTRICIONAL. ISENTA DE GLÚTEN, COLESTEROL E LACTOSE. IGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, XAROPE DE MILHO, PROTEÍNA DO SORO DO LEITE, SACAROSE, CASEINATO 
DE POTÁSSIO OBTIDO DO LEITE DE VACA, ÓLEO DE CANOLA DE BAIXO TEOR ERÚCICO, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, FOSFATO DE SÓDIO, 
FOSFATO DE POTÁSSIO, VITAMINAS (VITAMINA A, VITAMINA D, VITAMINA E, VITAMINA K, 
VITAMINA C, VITAMINA B1, VITAMINA B2, NIACINA, VITAMINA B6, ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, VITAMINA B12, TIAMINA E TAURINA), CLORETO DE MAGNÉSIO, CARBONATO 
DE CÁLCIO, BITARTARATO DE COLINA, CLORETO DE CÁLCIO, MINERAIS (MANGANÊS, FERRO, 
COBRE, ZINCO, SELÊNIO, CROMO, MOLIBDÊNIO E IODO), L-CARNITINA, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO E AROMATIZANTE. LATA 400 GR 

LT 120 

19 
TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS E MINERAIS E COM 
EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM O EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. FRASCO 1 L. 

FR 300 

20 
TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS E MINERAIS E COM 
EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM O EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. FRASCO 1 L. 

FR 200 

21 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
ESPECIALMENTE DESENHADA PARA PACIENTES COM FUNÇÃO RENAL COMPROMETIDA EM 
DIÁLISE, QUE REQUEREM UMA DIETA COM ALTO TEOR DE PROTEÍNAS E ALTA DENSIDADE 
CALÓRICA. FÓRMULA COM PERFIL LIPÍDICO DE ACORDO COM AS RECOMENDAÇÕES DA ADA 
E AHA. DENSIDADE CALORICA 2KCAL/ML,15% DE PROTEÍNA, 40% DE CARBOIDRATO E 45% DE 
LIPÍDEO, SENDO 15% DE TCM. NÃO CONTÉM GLÚTEN, ISENTO DE LACTOSE. FRASCO 1 L 

FR 300 

22 

NUTRIÇÃO EM PÓ - TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, HIPERPROTEICA, PERMITE 2 DILUIÇÕES 
1.0KCAL/ML (NORMOCALÓRICA) E 1.5KCAL/ML (HIPERCALÓRICA) ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DE VÁRIOS PACIENTES. RICA EM VITAMINAS E MINERAIS COM EXCELENTE 
PERFIL LIPÍDICO. ACRESCIDO DE UM EXCLUSIVO MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTO DE GLÚTEN. 
LATA 700 GR 

LT 200 

23 
NUTRIÇÃO EM SOLUÇÃO - SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL LIQUIDO, USO ADULTO, 
HIPERPROTEICO, HIPERCALÓRICO, DENSIDADE CALÓRICA DE 2.4 KAL/ML, ISENTO DE GLÚTEN 
E LACTOSE. EMBALAGEM DE 200 ML. 

UND 1000 

24 
NUTRIÇÃO ENTERAL EM PÓ À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, RICA EM ISOFLAVONAS. 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E NORMOCALÓRICA NA DILUIÇÃO PADRÃO. HIPOSSÓDICA, 
ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE. NÃO CONTÉM GLUTEN. LATA 800 GR 

LT 200 

25 
LEITE EM PÓ. DIETA SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA, À BASE DE PROTEÍNA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SORO DE LEITE. ISENTO DE LACTOSE, GALACTOSE, 
SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. LATA 400 GR 

UND 200 

 
6 - LEVANTAMENTOS DE MERCADO 



 

 
 

 
 

 
  

Av. Capitão Brito, s/n, Centro, Martinopóle(CE) – 62.450-000  

Para o levantamento de mercado deste Estudo Técnico Preliminar, foram realizadas pesquisas 
de preços seguindo os parâmetros estabelecidos pela Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 
2021, utilizando como fontes os sites oficiais de consulta de preços do governo, como o Painel de 
Preços e o Banco de Preços em Saúde (BPS) do Ministério da Saúde. Através desta pesquisa, foram 
identificadas duas soluções principais que atendem à necessidade da Secretaria de Saúde do 
município de Martinópole-CE para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, materiais 
médico-hospitalares e odontológicos. Abaixo, descrevem-se cada uma das soluções e suas 
particularidades. 

 

SOLUÇÃO 1 DESCRIÇÃO PREÇO ESTIMADO 

Registro de 
Preços com 
Fornecedor 

Único 

Nesta solução, um único fornecedor é 
contratado para o fornecimento de 
todo o catálogo de medicamentos, 
materiais médico-hospitalares e 
odontológicos. A empresa vencedora 
da licitação é responsável por garantir a 
entrega de todos os itens requisitados, 
conforme as especificações e 
demandas da Secretaria de Saúde. Este 
modelo busca simplificar a logística de 
contratação e centralizar as operações 
de fornecimento. 

O peço foi estimado com 
base na combinação de 
pesquisa de preços no 
Sistema de contratações 
Similares 

SOLUÇÃO 2 DESCRIÇÃO PREÇO ESTIMADO 

Registro de 
Preços com 

Fornecedores 
Diversificado

s 

Nesta solução, diferentes fornecedores 
são contratados para grupos 
específicos de itens. A Secretaria de 
Saúde organiza a licitação em lotes, 
permitindo que diferentes empresas 
forneçam grupos distintos de 
medicamentos, materiais médico-
hospitalares e odontológicos, conforme 
suas especialidades e melhores 
condições. 

O peço foi estimado com 
base na combinação de 
pesquisa no Sistema de 
Contratações Similares. 

COMPARAÇÃO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
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Análise de 
Custo-

Benefício 

A comparação entre as soluções leva 
em conta a abrangência dos serviços, a 
capacidade de atendimento imediato, e 
a flexibilidade para lidar com demandas 
emergenciais. 

Embora a gestão logística 
seja mais complexa na 
Solução 2, a possibilidade 
de contratar fornecedores 
específicos para cada 
categoria de produtos 
aumenta a qualidade e a 
segurança no 
abastecimento, o que 
reduz riscos e custos 
potenciais associados a 
falhas de fornecimento. 

Economia de 
Escala 

A concorrência entre fornecedores especializados tende a 
proporcionar propostas mais vantajosas em termos de preço e 
qualidade para cada tipo de item. Isso torna a contratação mais 
efetiva, visto que os itens necessários à Secretaria de Saúde serão 
adquiridos em conformidade com as melhores condições disponíveis 
no mercado. 

Qualidade e 
Eficiência 

A Solução 2 permite maior adaptabilidade a eventuais alterações de 
demanda e melhor gerenciamento do estoque, o que garante uma 
continuidade mais segura dos serviços de saúde prestados à 
população, minimizando o impacto de eventuais falhas de 
fornecedores individuais. 

CONCLUSÃO 

Conclui-se, portanto, que a Solução 2 - Registro de Preços com Fornecedores 
Diversificados é a opção mais apropriada para o município de Martinópole-CE, pois 
oferece um equilíbrio entre custo e qualidade, assegura um fornecimento contínuo e 
reduz os riscos de interrupções no atendimento da Secretaria de Saúde, atendendo 
de forma mais abrangente aos princípios de conveniência, economicidade e eficiência. 

 
LOTE: 

01 
MEDICAMENTOS ORAL E TÓPICOS 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
ALOGLIPTINA 25 MG, CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS  

Dracena/SP 
Ato nº: 8/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
02655907000114-1-
000008/2024 VALOR 

UNIT. R$4,90 

Itapuí/SP 
Ato nº: 1/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

46189726000115-1-
000001/2024 

    Valor Unit. R$ 
4,49 

Paulínia/SP 
Ato nº: 127/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45751435000106-

1-000127/2024 
Descrição:      Valor 
Unitário Estimado 

R$5,68 

VALOR 
UNI.R$ 

5,02 
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2 
AMBROXOL 3 MG/ML, XAROPE 
INFANTIL – FRASCO 100 ML 

Jardim de Angicos/RN 
Ato nº: 12/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
08111338000122-1-
000012/2024 Valor 

Unitário Homologado 
R$ 1,89 

Bonito/MS 
Ato nº: 48/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

03073673000160-1-
000048/2024 

Descrição:    Valor 
Unitário R$ 2,30 

Quaraí/RS 
Ato nº: 65/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

88123492000153-
1-000065/2024 

     Valor Unitário 
HomologadoR$  

2,15 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,11 

3 
AMBROXOL 6 MG/ML, XAROPE 
ADULTO – FRASCO 100 ML 

Dracena/SP 
Ato nº: 8/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
02655907000114-1-

000008/2024 
Homologada: 9500      

Valor Unitário R$ 2,40 

Bujaru/PA 
Ato nº: 8/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

05196563000110-1-
000008/2024 

   Valor Unitário R$: 
2,55 

Pedralva/MG 
Ato nº: 21/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18025973000140-
1-000021/2024 

      Valor Unitário 
R$ 2,35 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,43 

4 
COLAGENASE COM CLORANFENICOL, 
0,6UI + 1%, POMADA – BISNAGA 30 G 

São José do Vale do 
Rio Preto/RJ 

Ato nº: 41/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
32001836000105-1-

000041/2024 
   Valor Unitário R$: 

14,74 

Mococa/SP 
Ato nº: 1238/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
44763928000101-1-

001238/2024 
    Valor Unitário R$: 

15,85 

Guarantã/SP 
Ato nº: 15/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

46187506000152-
1-000015/2024 

     Valor Unitário 
R$: 17,00 

VALOR 
UNIT. R$ 

15,86 

5 
DESLORATADINA, 0,5 MG/ML, 
XAROPE – FRASCO 100 ML 

Feira Nova/PE 
Ato nº: 71/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11097243000106-1-

000071/2024 
      Valor Unitário R$: 

11,52 

: Birigui/SP 
Ato nº: 237/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46151718000180-1-

000237/2024 
      Valor Unitário 

R$: 14,87 

Guarantã/SP 
Ato nº: 15/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

46187506000152-
1-000015/2024 

     Valor Unitário 
R$: 15,00 

VALOR 
UNIT. R$ 

13,79 

6 
ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA, 
6,67/333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL – 
FRASCO 20 ML 

Fortaleza/CE 
Ato nº: 654/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
07954605000160-1-

000654/2024 
0      Valor Unitário R$: 

1,28 

Tupã/SP 
Ato nº: 212/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
44573087000161-1-

000212/2024 
     Valor Unitário R$: 

1,63 

Quaraí/RS 
Ato nº: 65/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

88123492000153-
1-000065/2024 

      Valor Unitário 
R$: 1,28 

VALOR 
UNIT. R$ 

1,39 

7 
FENOTEROL 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO – FRASCO 20 ML 

Vitória/ES 
Ato nº: 1092/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
27080530000143-1-

001092/2024 
     Valor Unitário R$: 

9,90 

Teixeira/PB 
Ato nº: 21/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08883951000168-1-
000021/2024 

      Valor Unitário 
R$: 10,04 

Alhandra/PB 
Ato nº: 15/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08778318000100-
1-000015/2024 

      Valor Unitário 
R$: 11,57 

VALOR 
UNIT. R$ 

10,50 

8 
HIDROXIDO DE MAGNÉSIO, SOLUÇÃO 
1200 MG/15 ML, FRASCO COM 240 
ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 431311 VALOR 

UNIT. R$ 11,07 

  
VALOR 
UNIT. 

R$11,07 

9 
IPRATRÓPIO 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO – FRASCO 20 ML 

Bujaru/PA 
Ato nº: 8/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
05196563000110-1-
000008/2024 Valor 

Unitário: 1,56 

Curitiba/PR 
Ato nº: 1993/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00509968000148-1-

001993/2024 
     Valor Unitário : 

1,75 

Monte Belo do 
Sul/RS 

Ato nº: 423/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
91987669000174-

1-000423/2024 
      Valor Unitário: 

1,80 

VALOR 
UNIT. 

R$1,70 

10 
IPRATRÓPIO COM FENOTEROL 
(DUOVENT), 0,04/0,1MG – FRASCO 15 
ML 

Bujaru/PA 
Ato nº: 8/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
05196563000110-1-

000008/2024 

Curitiba/PR 
Ato nº: 1993/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00509968000148-1-

001993/2024      

Monte Belo do 
Sul/RS 

Ato nº: 423/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
91987669000174-

VALOR 
UNIT. 

R$1,70 
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     Valor Unitário 
Homologado: 1,56 

Valor Unitário 
Homologado: 1,75 

1-000423/2024 
Valor Unitário 

Homologado: 1,80 

11 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 273395 VALOR 

UNIT. R$ 0,36 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
0,36 

12 
METFORMINA + VILDAGLIPTINA 
(GALVUS MET) 850/50 MG – CAIXA 56 
COMPRIMIDOS  

São Carlos/SP 
Ato nº: 1759/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45358249000101-1-

001759/2024 
      Valor Unitário : 

3,64 

Santa Rita do Passa 
Quatro/SP 

Ato nº: 20/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45749819000194-1-

000020/2024 
      Valor Unitário: 

3,40 

Dracena/SP 
Ato nº: 8/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

02655907000114-
1-000008/2024 

      Valor Unitário : 
2,40 

VALOR 
UNIT. 

R$9,44 

13 
NEOMICINA COM BACITRACINA, 5MG 
+ 250UI/G, POMADA – BISNAGA 50 G 

Brodowski/SP 
Ato nº: 359/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
45301652000102-1-

000359/2024 
      Valor Unitário : 

2,28 

Jardim de 
Angicos/RN 

Ato nº: 12/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
08111338000122-1-

000012/2024 
      Valor Unitário: 

2,10 

Chapadão do 
Sul/MS 

Ato nº: 39/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
14004655000142-

1-000039/2024 
      Valor Unitário: 

2,14 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,17 

14 
ÓLEO MINERAL (VASELINA LÍQUIDA / 
PETROLATO) SOLUÇÃO ORAL 100 ML 

Brodowski/SP 
Ato nº: 527/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
45301652000102-1-

000527/2024 
      Valor Unitário : 

28,50 

Itapebi/BA 
Ato nº: 17/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

13634993000103-1-
000017/2024 

     Valor Unitário: 
23,53 

Andradas/MG 
Ato nº: 790/2023      
Id da Contratação 

PNCP: 
17884412000134-

1-000790/2023 
    Valor Unitário: 

31,80 

VALOR 
UNIT. R$ 

27,94 

15 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG 
– COMPRIMIDO 

Itatiaiuçu/MG 
Ato nº: 17/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
02920909000193-1-

000017/2024 
      Valor Unitário: 

1,60 

Jóia/RS 
Ato nº: 32/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

89650121000192-1-
000032/2024 

      Valor Unitário: 
1,48 

Jóia/RS 
Ato nº: 30/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

89650121000192-
1-000030/2024 

     Valor Unitário: 
1,54 

VALOR 
UNIT. R$ 

1,54 

16 
PAPAÍNA, 10%, PASTA, FORMULAÇÃO 
ESPECIALMENTE MANIPULADA – POTE 
100 G 

São Cristóvão/SE 
Ato nº: 6/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
11370658000101-1-

000006/2024 
   Valor Unitário: 76,50 

Pompéia/SP 
Ato nº: 14/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

57266025000159-1-
000014/2024 

      Valor Unitário : 
87,00 

Pedro Afonso/TO 
Ato nº: 8/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

11772824000104-
1-000008/2024 
  Valor Unitário : 

86,35 

VALOR 
UNIT. R$ 

83,28 

17 

PHOSFO ENEMA, FOSFADO DE 
SÓDICO MONOBÁSICO 160 MG/ML 
ASSOCIADO COM FOSFATO DE SÓDIO 
DIBASICO 60 MG/ML – SOLUÇÃO 
LAXANTE 

Divinópolis do 
Tocantins/TO 

Ato nº: 5/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11439826000178-1-

000005/2024 
      Valor Unitário: 

3,97 

Arari/MA 
Ato nº: 42/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

06242846000114-1-
000042/2024 

     Valor Unitário: 
4,34 

Rio Bom/PR 
Ato nº: 16/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

23848859000150-
1-000016/2024 

0      Valor 
Unitário: 5,98 

VALOR 
UNIT. R$ 

4,76 

18 
PREDNISOLONA 3 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL 60 ML 

Catas Altas/MG 
Ato nº: 120/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
01612370000142-1-

000120/2024     Valor 
Unitário : 3,95 

Jardim de 
Angicos/RN 

Ato nº: 12/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
08111338000122-1-

000012/2024 
0      Valor Unitário: 

3,65 

Atibaia/SP 
Ato nº: 1065/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45279635000108-

1-001065/2024 
      Valor Unitário: 

3,90 

VALOR 
UNIT. R$ 

3,83 
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19 
SALMETEROL COM FLUTICASONA 
25/250MCG – FRASCO COM 120 
DOSES 

Lençóis Paulista/SP 
Ato nº: 3132/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46200846000176-1-

003132/2024            
Valor Unitário : 135,74 

São Carlos/SP 
Ato nº: 1775/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45358249000101-1-

001775/2024 
     Valor Unitário: 

164,46 

Bonito/MS 
Ato nº: 48/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

03073673000160-
1-000048/2024 
   Valor Unitário: 

133,71 

VALOR 
UNIT. R$ 
144,63 

20 
TIOTRÓPIO 2,5MCG COM 60 DOSES – 
FRASCO 4 ML 

Itu/SP 
Ato nº: 1307/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46634440000100-1-

001307/2024 
    Valor Unitário : 

286,80 

Lençóis Paulista/SP 
Ato nº: 1867/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46200846000176-1-

001867/2024 
     Valor Unitário: 

319,98 

Joinville/SC 
Ato nº: 146/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
83169623000110-

1-000146/2024 
      Valor Unitário: 

283,34 

VALOR 
UNIT. R$ 
293,70 

21 
VASELINA SÓLIDA, POMADA GRAU 
FARMACÊUTICO – BISNAGA 30 G 

Caeté/MG 
Ato nº: 84/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18302299000102-1-

000084/2024 
     Valor Unitário: 9,72 

Lençóis Paulista/SP 
Ato nº: 6371/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46200846000176-1-

006371/2024 
     Valor Unitário: 

11,29 

Mococa/SP 
Ato nº: 1274/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
44763928000101-

1-001274/2024 
     Valor Unitário: 

11,25 

VALOR 
UNIT. R$ 

10,75 

LOTE: 
02 

ÁLCOOL E SOLUÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
ÁCIDO ACÉTICO 5 % SOLUÇÃO – 
FRASCO 1.000 ML 

Belém/PA 
Ato nº: 733/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
34621748000123-1-

000733/2024 
      Valor Unitário : 

37,00 

Campo Largo/PR 
Ato nº: 206/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76105618000188-1-

000206/2024 
    Valor Unitário : 

36,00 

Rio Bananal/ES 
Ato nº: 6/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

11429173000146-
1-000006/2024 

Descrição:       
Valor Unitário: 

45,00 

VALOR 
UNIT. 

R$39,33 

2 
ÁLCOOL ETÍLICO 70% GEL – FRASCO 
1.000 ML 

Porto Alegre/RS 
Ato nº: 1488/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00508903000188-1-

001488/2024 
      Valor Unitário : 

8,90 

Teresina/PI 
Ato nº: 16/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

07444159000144-1-
000016/2024 

      Valor Unitário : 
7,90 

Teresina/PI 
Ato nº: 3/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

07444159000144-
1-000003/2024 
Unitário : 8,50 

VALOR 
UNIT. R$ 

8,43 

3 
ÁLCOOL ETÍLICO 70% SOLUÇÃO – 
FRASCO 1.000 ML 

Recife/PE 
Ato nº: 199/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11022597001325-1-

000199/2024 
0      Valor Unitário 
Homologado: 7,00 

Senador Canedo/GO 
Ato nº: 99/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

25107525000151-1-
000099/2024 

   Valor Unitário 
Homologado: 7,20 

Teresina/PI 
Ato nº: 3/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

07444159000144-
1-000003/2024 
Unitário : 8,50 

VALOR 
UNIT. R$ 

7,56 

4 
ÁLCOOL ETÍLÍCO 70% SOLUÇÃO COM 
IODO 0,1 % – FRASCO 1.000 ML 

Tapira/MG 
Ato nº: 27/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18140806000140-1-

000027/2024 
0      Valor Unitário : 

18,85 

Campo Novo do 
Parecis/MT 

Ato nº: 101/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
24772287000136-1-

000101/2024 
      Valor Unitário : 

20,78 

Arcos/MG 
Ato nº: 61/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18306662000150-
1-000061/2024 

      Valor Unitário : 
22,80 

VALOR 
UNIT. R$ 

20,71 

5 
ÁLCOOL ETÍLICO 99% ABSOLUTO – 
FRASCO 1.000 ML 

Rio Bananal/ES 
Ato nº: 15/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11429173000146-1-

000015/2024 

Pinheiral/RJ 
Ato nº: 107/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
01648573000199-1-

000107/2024 

Arcos/MG 
Ato nº: 61/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18306662000150-
1-000061/2024 

VALOR 
UNIT. 

R$9,37 
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0      Valor Unitário: 
8,80 

      Valor Unitário: 
9,98 

      Valor Unitário 
Homologado: 9,34 

6 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2% 
SOLUÇÃO DEGERMANTE – FRASCO 
1.000 ML 

Agronômica/SC 
Ato nº: 39/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
83102590000190-1-

000039/2024 
     Valor Unitário: 

10,20 

Recife/PE 
Ato nº: 125/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
10572048000551-1-

000125/2024 
     Valor Unitário : 

14,94 

Primeiro de 
Maio/PR 

Ato nº: 71/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76245059000101-

1-000071/2024 
     Valor Unitário : 

16,18 

VALOR 
UNIT. 

R$13,77 

7 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2% 
SOLUÇÃO TÓPIPICA – FRASCO 1.000 
ML 

Cáceres/MT 
Ato nº: 366/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
10784782000150-1-

000366/2024 
      Valor Unitário : 

12,50 

Terra Rica/PR 
Ato nº: 147/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76978881000181-1-

000147/2024 
   Valor Unitário : 

15,85 

Petrolina/PE 
Ato nº: 178/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
10358190000177-

1-000178/2024 
     Valor Unitário : 

16,04 

VALOR 
UNIT. R$ 

14,79 

8 
ÉTER DIETÍLICO DILUÍDO 35% 
SOLUÇÃO ALCOÓLICA – FRASCO 1.000 
ML 

Maceió/AL 
Ato nº: 16/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
12517793000108-1-

000016/2024      Valor 
Unitário Homologado: 

31,10 

Água Clara/MS 
Ato nº: 72/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

03184066000177-1-
000072/2024 

    Valor Unitário 
Homologado: 34,35 

Salvador/BA 
Ato nº: 777/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00509968000148-

1-000777/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 
38,50 

VALOR 
UNIT. 

R$34,65 

9 
FORMALDEÍDO (FORMOL) 10% 
SOLUÇÃO AQUOSA – FRASCO 1.000 
ML 

Assis/SP 
Ato nº: 6295/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46374500000194-1-

006295/2024 
      Valor Unitário : 

13,70 

Terra Rica/PR 
Ato nº: 147/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76978881000181-1-

000147/2024 
     Valor Unitário : 

13,27 

Ribeirão Preto/SP 
Ato nº: 

12599/2024      Id 
da Contratação 

PNCP: 
00394452000103-

1-012599/2024 
    Valor Unitário: 

16,16 

VALOR 
UNIT. 

R$14,37 

10 
IODOPOVIDONA (PVPI) 10% SOLUÇÃO 
DEGERMANTE – FRASCO 1.000 ML 

Minaçu/GO 
Ato nº: 791/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
02215275000178-1-

000791/2024 
      Valor Unitário : 

42,23 

Primeiro de 
Maio/PR 

Ato nº: 71/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76245059000101-1-

000071/2024 
    Valor Unitário : 

42,00 

Ponte Nova/MG 
Ato nº: 28/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

23804149000129-
1-000028/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 
43,15 

VALOR 
UNIT. 

R$42,46 

11 
IODOPOVIDONA (PVPI) 10% SOLUÇÃO 
TÓPICA – FRASCO 1.000 ML 

Minaçu/GO 
Ato nº: 791/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
02215275000178-1-

000791/2024 
      Valor Unitário : 

41,60 

Ponte Nova/MG 
Ato nº: 28/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

23804149000129-1-
000028/2024 

   Valor Unitário : 
43,15 

São José do Vale 
do Rio Preto/RJ 
Ato nº: 41/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

32001836000105-
1-000041/2024 
   Valor Unitário: 

39,98 

VALOR 
UNIT. 

R$41,57 

12 
LUGOL 5%, CORANTE FORTE, 
SOLUÇÃO LÍQUIDA – FRASCO 1.000 
ML 

Campo Largo/PR 
Ato nº: 206/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
76105618000188-1-

000206/2024 
      Valor Unitário : 

87,75 

Cáceres/MT 
Ato nº: 246/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
01367770000130-1-

000246/2024 
Valor Unitário : 

86,45 

Rio Bananal/ES 
Ato nº: 6/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

11429173000146-
1-000006/2024 
Valor Unitário : 

84,00 

VALOR 
UNIT. 

R$86,06 

13 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), 10% - FRASCO 1.000 ML 

São Carlos/SP 
Ato nº: 2211/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 

Terra Rica/PR 
Ato nº: 147/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 

Tomazina/PR 
Ato nº: 111/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 

VALOR 
UNIT. 

R$5,08 
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63025530000104-1-
002211/2024 

    Valor Unitário : 4,75 

76978881000181-1-
000147/2024 

    Valor Unitário : 
4,94 

75697094000107-
1-000111/2024 

0      Valor Unitário 
: 5,55 

14 

POLIHEXANIDA, ASSOCIADA À 
UNDECILAMINOPROPIL BETAÍNA 0,1% 
+ 0,1%, PHMB, SOLUÇÃO PARA 
IRRIGAÇÃO DE FERIDAS– FRASCO 350 
ML 

Guaraniaçu/PR 
Ato nº: 31/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
76208818000166-1-

000031/2024 
    Valor Unitário : 

53,50 

Parobé/RS 
Ato nº: 40/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

88372883000101-1-
000040/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 43,10 

Guaramirim/SC 
Ato nº: 16/2023      

Id da Contratação 
PNCP: 

11293409000160-
1-000016/2023 

     Valor Unitário : 
40,00 

VALOR 
UNIT. 

R$45,53 

LOTE: 
03 

SOROS 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
CARVÃO ATIVADO, GRÂNULO PRETO – 
QUILOGRAMA 

Jóia/RS 
Ato nº: 32/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
89650121000192-1-

000032/2024 
      Valor Unitário : 

1,40 

Cruzeiro do 
Oeste/PR 

Ato nº: 43/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76381854000127-1-

000043/2024 
   Valor Unitário : 

2,13 

Terra Rica/PR 
Ato nº: 122/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76978881000181-

1-000122/2024 
ogada: 400      

Valor Unitário : 
2,40 

VALOR 
UNIT. 

R$1,97 

2 
ÁGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, 
ESTÉRIL – AMPOLA 10 ML 

Terra Roxa/PR 
Ato nº: 94/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
75587204000170-1-

000094/2024 
     Valor Unitário : 

0,29 

Juiz de Fora/MG 
Ato nº: 10/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

17813026000151-1-
000010/2024 

      Valor Unitário : 
0,22 

: Uiraúna/PB 
Ato nº: 8/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08924078000104-
1-000008/2024 

     Valor Unitário: 
0,23 

VALOR 
UNIT. 

R$0,24 

3 
AGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, 
ESTÉRIL – FRASCO 1.000 ML 

Braço do 
Trombudo/SC 

Ato nº: 11/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
95952230000167-1-

000011/2024 
     Valor Unitário : 

6,13 

Olindina/BA 
Ato nº: 20/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

13647854000106-1-
000020/2024 

   Valor Unitário 
Homologado: 6,30 

Belo 
Horizonte/MG 

Ato nº: 720/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
33781055000135-

1-000720/2024 
   Valor Unitário : 

7,50 

VALOR 
UNIT. 

R$6,64 

4 
AGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, 
ESTÉRIL – FRASCO 500 ML 

Capela/SE 
Ato nº: 8/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
11639262000117-1-

000008/2024 
      Valor Unitário : 

12,44 

Sarzedo/MG 
Ato nº: 300/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
01612509000158-1-

000300/2024 
   Valor Unitário : 

15,95 

Itabaiana/SE 
Ato nº: 2/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

12219015000124-
1-000002/2024 

     Valor Unitário : 
11,04 

VALOR 
UNIT. 

R$13,14 

5 ÁGUA DEIONIZADA – FRASCO 5 L 

Guanambi/BA 
Ato nº: 42/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
27024544000140-1-

000042/2024 
0      Valor Unitário : 

6,00 

Guaranésia/MG 
Ato nº: 8/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

17900473000148-1-
000008/2024 

  Valor Unitário : 
6,00 

Floreal/SP 
Ato nº: 2/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

53221941000111-
1-000002/2024 
  Valor Unitário : 

7,60 

VALOR 
UNIT. 

R$6,53 

6 
GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
FRASCO 100 ML 

Itabirito/MG 
Ato nº: 32/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18307835000154-1-

000032/20240      
Valor Unitário : 4,55 

João Pessoa/PB 
Ato nº: 6/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

08761140000194-1-
000006/2024 

     Valor Unitário : 
3,50 

Jaíba/MG 
Ato nº: 43/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

25209149000106-
1-000043/2024 

      Valor Unitário : 
4,21 

VALOR 
UNIT. 

R$4,08 
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7 
GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
FRASCO 250 ML 

João Pessoa/PB 
Ato nº: 6/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
08761140000194-1-

000006/2024 
0      Valor Unitário : 

4,40 

Santa Helena/PB 
Ato nº: 8/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

11245287000136-1-
000008/2024 

   Valor Unitário: 
5,60 

São Mateus do 
Sul/PR 

Ato nº: 9/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76021450000122-

1-000009/2024 
Unitário : 5,60 

VALOR 
UNIT. R$ 

5,20 

8 
GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
FRASCO 500 ML  

Aracaju/SE 
Ato nº: 37/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
13128780004431-1-

000037/2024 
0      Valor Unitário : 

5,77 

Imbituva/PR 
Ato nº: 117/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76175892000123-1-

000117/2024 
      Valor Unitário : 

5,18 

Nova Canaã do 
Norte/MT 

Ato nº: 12/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
03238912000194-

1-000012/2024 
     Valor Unitário : 

6,03 

VALOR 
UNIT. 

R$5,66 

9 
GLICOSE 5%, COM CLORETO DE 
SÓDIO, 0,9 %, INJETÁVEL - FRASCO 
500 ML 

Bauru/SP 
Ato nº: 423/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
46137410000180-1-

000423/2024 
0      Valor Unitário : 

4,35 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 43/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

46634192000199-1-
000043/2024 

    Valor Unitário : 
5,40 

Tomazina/PR 
Ato nº: 20/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

75697094000107-
1-000020/2024 

     Valor Unitário : 
5,73 

VALOR 
UNIT. 

R$5,16 

10 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
FRASCO 250 ML 

Brejo da Madre de 
Deus/PE 

Ato nº: 3/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
09159378000107-1-

000003/2024 
      Valor Unitário : 

7,80 

Chapadão do 
Sul/MS 

Ato nº: 39/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
14004655000142-1-

000039/2024 
 Valor Unitário : 8,48 

Luiziana/PR 
Ato nº: 22/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

80888688000127-
1-000022/2024 
  Valor Unitário : 

8,95 

VALOR 
UNIT. R$ 

8,41 

11 
RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – FRASCO 500 ML 

Bauru/SP 
Ato nº: 423/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
46137410000180-1-

000423/2024 
0      Valor Unitário : 

4,56 

Resende/RJ 
Ato nº: 82/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

11800731000138-1-
000082/2024 

    Valor Unitário: 
5,50 

João Pessoa/PB 
Ato nº: 6/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08761140000194-
1-000006/2024 

     Valor Unitário: 
5,49 

VALOR 
UNIT. R$ 

5,18 

12 
VASELINA ESTERILIZADA - FRASCO DE 
1.000 ML 

Caçapava do Sul/RS 
Ato nº: 86/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
88142302000145-1-

000086/2024 
      Valor Unitário: 

29,00 

Marmeleiro/PR 
Ato nº: 42/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

76205665000101-1-
000042/2024 

    Valor Unitário : 
27,99 

Vacaria/RS 
Ato nº: 44/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

04712762000171-
1-000044/2024 

     Valor Unitário : 
28,83 

VALOR 
UNIT. 

R$28,60 

13 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – FRASCO 100 ML 

Taquarana/AL 
Ato nº: 65/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
12207445000126-1-

000065/2024 
      Valor Unitário: 

3,00 

Bauru/SP 
Ato nº: 423/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46137410000180-1-

000423/2024 
      Valor Unitário: 

3,08 

João Pessoa/PB 
Ato nº: 6/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08761140000194-
1-000006/2024 

      Valor Unitário: 
2,90 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,99 

14 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – FRASCO 250 ML 

Cascavel/PR 
Ato nº: 282/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
78680337000770-1-

000282/2024 
      Valor Unitário: 

3,55 

Bauru/SP 
Ato nº: 423/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46137410000180-1-

000423/2024 
    Valor Unitário: 

3,60 

João Pessoa/PB 
Ato nº: 6/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08761140000194-
1-000006/2024 
   Valor Unitário: 

3,59 

VALOR 
UNIT. R$ 

3,58 
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15 
CLORETO DE SÓDIO 0,9%SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – FRASCO 500 ML  

Taquarana/AL 
Ato nº: 65/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
12207445000126-1-

000065/2024 
      Valor Unitário : 

4,20 

Bauru/SP 
Ato nº: 423/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46137410000180-1-

000423/2024 
      Valor Unitário: 

4,10 

Brejo da Madre de 
Deus/PE 

Ato nº: 3/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
09159378000107-

1-000003/2024 
 Unitário: 3,84 

VALOR 
UNIT. R$ 

4,04 

LOTE: 
04 

PROTETOR SOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
PROTETOR SOLAR, FATOR DE 
PROTEÇÃO 30, FRASCO COM 120 ML 

Campina Grande/PB 
Ato nº: 12/2025      Id 
da Contratação PNCP: 
08993917000146-1-

000012/2025 
     Valor Unitário : 

29,90 

Taubaté/SP 
Ato nº: 398/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45176005000108-1-

000398/2024 
  Valor Unitário : 

22,15 

Nova 
Andradina/MS 

Ato nº: 107/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
03173317000118-

1-000107/2024 
     Valor Unitário: 

21,85 

VALOR 
UNIT. 

R$24,63 

LOTE: 
05 

MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
CETAMINA 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL- AMPOLA 10 ML  

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 270114 VALOR 

UNIT. R$55,96 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
55,96 

2 
CLORPROMAZINA 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLA 5 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO268069 VALOR 

UNIT. R$ 2,83 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
2,83 

3 
DIAZEPAM 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

Virgínia/MG 
Ato nº: 20/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
25970260000110-1-

000020/2024 
      Valor Unitário : 

0,04 

Brejo da Madre de 
Deus/PE 

Ato nº: 3/2024      Id 
da Contratação 

PNCP: 
09159378000107-1-

000003/2024 
      Valor Unitário: 

0,04 

Rio Branco do 
Ivaí/PR 

Ato nº: 14/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
01612413000190-

1-000014/2024 
      Valor Unitário: 

0,04 

VALOR 
UNIT. 

R$0,04 

4 DULOXETINA 30 MG, CÁSPSULA 

Itaguajé/PR 
Ato nº: 28/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
76970359000153-1-

000028/2024 
0      Valor Unitário: 

1,83 

Santa Rita do Passa 
Quatro/SP 

Ato nº: 41/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45749819000194-1-

000041/2024 
 Valor Unitário : 1,14 

Serro/MG 
Ato nº: 83/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18303271000181-
1-000083/2024 

      Valor Unitário 
Homologado: 1,17 

VALOR 
UNIT. R$ 

1,38 

5 
ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

Brejo da Madre de 
Deus/PE 

Ato nº: 3/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
09159378000107-1-

000003/2024 
      Valor Unitário : 

9,12 

João Pessoa/PB 
Ato nº: 364/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
08778268000160-1-

000364/2024 
  Valor Unitário : 

12,55 

Chapadão do 
Sul/MS 

Ato nº: 39/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
14004655000142-

1-000039/2024 
      Valor Unitário : 

10,00 

VALOR 
UNIT. 

R$10,55 

6 
FENITOÍNA 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 5 ML 

Salgadinho/PE 
Ato nº: 3/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
13167387000117-1-

000003/2024 
      Valor Unitário: 

2,42 

Juripiranga/PB 
Ato nº: 13/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

11164805000197-1-
000013/2024 

     Valor Unitário : 
2,27 

Londrina/PR 
Ato nº: 177/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
78640489000153-

1-000177/2024 
    Valor Unitário : 

3,15 

VALOR 
UNIT. 

R$2,61 

7 
FENOBARBITAL 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

Sertãozinho/PB 
Ato nº: 15/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
01612771000100-1-

Salgadinho/PE 
Ato nº: 3/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

João Pessoa/PB 
Ato nº: 364/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 

VALOR 
UNIT. 

R$2,61 
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000015/2024 
      Valor Unitário : 

2,98 

13167387000117-1-
000003/2024 

 Valor Unitário : 2,45 

08778268000160-
1-000364/2024 

      Valor Unitário : 
2,40 

8 
FENTANILA 50 MCG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

Nova Canaã do 
Norte/MT 

Ato nº: 12/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
03238912000194-1-

000012/2024 
      Valor Unitário: 

2,00 

Biguaçu/SC 
Ato nº: 146/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
82892308000153-1-

000146/2024 
  Valor Unitário: 1,81 

João Pessoa/PB 
Ato nº: 364/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
08778268000160-

1-000364/2024 
     Valor Unitário : 

2,15 

VALOR 
UNIT. 

R$1,98 

9 
HALOPERIDOL 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

Princesa Isabel/PB 
Ato nº: 282/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
08778268000160-1-

000282/2024 
Unitário : 2,67 

Rosário do Sul/RS 
Ato nº: 43/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

88138292000174-1-
000043/2024 

      Valor Unitário : 
3,74 

Tomazina/PR 
Ato nº: 86/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

75697094000107-
1-000086/2024 
  Valor Unitário : 

3,09 

VALOR 
UNIT. 

R$3,16 

10 
HALOPERIDOL, DECANOATO 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
AMPOLA 1 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 292194 VALOR 

UNIT. R$4,33 

  
VALOR 
UNIT. 

R$4,33 

11 
METARAMINOL 10MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 

Rio Branco/AC 
Ato nº: 135/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
63606479000124-1-

000135/2024 
      Valor Unitário: 

17,94 

Extrema/MG 
Ato nº: 123/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18677591000100-1-

000123/2024 
 Valor Unitário: 

16,05 

Curitiba/PR Ato nº 
1258/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

08597121000174-
1-001258/2024 
Valor Unitário: 

16,50 

VALOR 
UNIT. R$ 

16,83 

12 
MORFINA 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 

Santo Antônio das 
Missões/RS 

Ato nº: 36/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
87612974000104-1-

000036/2024 
      Valor Unitário: 

3,08 

Salgadinho/PE 
Ato nº: 3/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

13167387000117-1-
000003/2024 

 Valor Unitário : 2,41 

Juripiranga/PB 
Ato nº: 13/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

11164805000197-
1-000013/2024 

      Valor Unitário: 
2,19 

VALOR 
UNIT. 

R$2,56 

13 MORFINA 10 MG COMPRIMIDO 

Guarantã/SP 
Ato nº: 15/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
46187506000152-1-

000015/2024 
      Valor Unitário : 

1,08 

Atibaia/SP 
Ato nº: 809/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45279635000108-1-

000809/2024 
     Valor Unitário : 

0,52 

Virgínia/MG 
Ato nº: 20/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

25970260000110-
1-000020/2024 

      Valor Unitário : 
0,85 

VALOR 
UNIT. 

R$0,81 

14 
MORFINA 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

Brejo da Madre de 
Deus/PE 

Ato nº: 3/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
09159378000107-1-

000003/2024 
 Unitário Homologado: 

3,74 

CAT MART- PAINEL 
DE PREÇO 271386 
VALOR UNIT. R$ 

2,95 

 
VALOR 
UNIT. 

R$3,34 

15 
NALOXONA 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

João Pessoa/PB 
Ato nº: 364/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
08778268000160-1-

000364/2024 
0      Valor Unitário : 

7,47 

Jaíba/MG 
Ato nº: 43/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

25209149000106-1-
000043/2024 

   Valor Unitário : 
7,96 

Rio Claro/SP 
Ato nº: 171/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00955107000193-

1-000171/2024 
      Valor Unitário : 

7,88 

VALOR 
UNIT. R$ 

7,77 

16 
PARACETAMOL + CODEINA 500 MG + 
30 MG, CAIXA COM 24 COMPRIMIDOS 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 270907 VALOR 

UNIT. R$0,34 

  
VALOR 
UNIT. 

R$0,34 
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17 
PETIDINA 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 272329 VALOR 

UNIT. R$ 4,42 

  
VALOR 
UNIT. 

R$4,42 

18 
PROPOFOL 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 37654 VALOR 

UNIT. R$8,72 

  
VALOR 
UNIT. 

R$8,72 

19 
ROCURÔNIO 10 MG/ML FRASCO 
AMPOLA COM 5 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO268521 VALOR 

UNIT. R$16,33 

  
VALOR 
UNIT. 

R$16,33 

20 
SUFENTANILA 50 MCG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 107701 VALOR 

UNIT. R$ 5,03 

  
VALOR 
UNIT. 

R$5,03 

21 
TIOPENTAL 1 G PÓ LIOFILIZADO – 
AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 278261 VALOR 

UNIT. R$ 36,05 

  
VALOR 
UNIT. 

R$36,05 

22 
TRAMADOL 37,5 MG, CAIXA COM 20 
COMPRIMIDOS 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO268534 VALOR 

UNIT. R$ 3,59 

  
VALOR 
UNIT. 

R$3,59 

23 
TRAMADOL 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 292382 VALOR 

UNIT. R$4,06 

  
VALOR 
UNIT. 

R$4,06 

24 
XILAZINA 20 MG/ML, 2%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - FRASCO 10 ML 

Piracicaba/SP 
Ato nº: 1524/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46341038000129-1-

001524/2024 
      Valor Unitário : 

15,50 

Botucatu/SP 
Ato nº: 2842/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
48031918000124-1-
002842/2024  Valor 

Unitário : 18,00 

Alfenas/MG 
Ato nº: 155/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
17879859000115-

1-000155/2024 
  Valor Unitário : 

17,95 

VALOR 
UNIT. 

R$17,15 

25 
EXCITALOPRAM 10 MG, CAIXA COM 
30 COMPRIMIDOS 

Nova Laranjeiras/PR 
Ato nº: 75/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
95587648000112-1-

000075/2024 
     Valor Unitário : 

10,90 

Carmo do Rio 
Claro/MG 

Ato nº: 149/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18243287000146-1-

000149/2024 
   Valor Unitário : 

13,99 

Caeté/MG 
Ato nº: 146/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18302299000102-

1-000146/2024 
 Valor Unitário : 

17,99 

VALOR 
UNIT. 

R$14,29 

26 
EXCITALOPRAM  20 MG, CAIXA COM 
30 COMPRIMIDOS 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 291771 VALOR 

UNIT. 8,23 

  
VALOR 
UNIT. 

R$8,23 

27 BUPIVACAINA PESADA (GLICOSE A 5%) 
CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 21773 VALOR 

UNIT. R$ 3,96 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
3,96 

28 MIDAZOLAM 5MG/ML 
CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 21050 VALOR 

UNIT. R$ 2,88 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
2,88 

29 FLUMAZENIL 0,1MG 
CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 21074 VALOR 

UNIT. R$ 10,31 

  
VALOR 
UNIT. 

R$10,31 

30 BESILATO DE CISATRACÚRIO 2MG/ML 
CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 51642 VALOR 

UNIT. R$ 18,63 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
18,63 

31 SEVOFLURANO 100% 1ML/ML 
CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 308877 VALOR 

UNIT. R$ 293,33 

  
VALOR 
UNIT. 

R$293,33 

LOTE: 
06 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
ÁCIDO ASCÓRBICO, 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 5 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 22583 VALOR 

UNIT. R$ 1,26 

  
VALOR 
UNIT. 

R$1,26 

2 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 22583 VALOR 

UNIT. R$ 2,26 

  
VALOR 
UNIT. 

R$2,26 
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3 
AMICACINA SULFATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 25699 VALOR 

UNIT. R$ 8,78 

  
VALOR 
UNIT. 

R$8,78 

4 
AMIODARONA, 50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 3 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 22591 VALOR 

UNIT R$ 2,92 

  
VALOR 
UNIT. 

R$2,92 

5 
AMPICILINA, 1 G, INJETÁVEL – 
AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 442727 VALOR 

UNIT. R$ 4,29 

  
VALOR 
UNIT. 

R$4,29 

6 
ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 20831 VALOR 

UNIT. R$ 1,52 

  
VALOR 
UNIT. 

R$1,52 

7 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA COM 
PENICILINA PROCAINA (100.000 + 
300.000) UI, PÓ INJETÁVEL – AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 22050 VALOR 

UNIT R$ 7,75 

  
VALOR 
UNIT. 

R$7,75 

8 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, PO INJETÁVEL – AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 22048 VALOR 

UNIT. R$ 8,15 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
8,15 

9 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
600.000UI, PO INJETÁVEL – AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 270613 VALOR 

UNIT. R$ 8,93 

  
VALOR 
UNIT. 

R$8,93 

10 
BETAMETASONA, FOSFATO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 270597 VALOR 

UNIT. R$ 8,06 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
8,06 

11 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 268222 VALOR 

UNIT. R$ 5,18 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
5,18 

12 
CEFEPIMA CLORIDRATO, 2 G, PÓ 
INJETÁVEL – AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 339847 VALOR 

UNIT. R$ 15,51 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
15,51 

13 
CEFOTAXIMA 1G PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 268411 VALOR 

UNIT. R$ 7,27 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
7,27 

14 
CEFTAZIDIMA 1G PÓ PARA INJETÁVEL 
– AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 442694 VALOR 

UNIT. R$ 13,23 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
13,23 

15 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, 
ENDOVENOSO – AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 442701 VALOR 

UNIT. R$ 10,21 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
10,21 

16 
CIMETIDINA 150 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 2 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 340167 VALOR 

UNIT. R$ 1,34 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
1,34 

17 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 2 
MG/ML, INJETÁVEL – FRACO 200 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 292418 VALOR 

UNIT. R$ 11,00 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
11,00 

18 
CLINDAMICINA, 150 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 4 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 292419 VALOR 

UNIT. R$ 4,19 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
4,19 

19 
CLORANFENICOL, 1 G, PÓ INJETÁVEL – 
AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 335100 VALOR 

UNIT. R$ 7,87 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
7,87 

20 
CLORETO DE POTÁSSIO 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 267161 VALOR 

UNIT. R$ 0,50 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
0,50 

21 
CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 267574 VALOR 

UNIT. R$ 0,44 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
0,44 

22 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2,5 MG 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 22048 VALOR 

UNIT. R$ 8,28 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
8,28 

23 
DIPIRONA 500 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 2 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 22048 VALOR 

UNIT. R$ 8,29 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
8,29 

24 
DOPAMINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 10 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 268960 VALOR 

UNIT. R$ 2,75 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
2,75 
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25 
EPINEFRINA, 1MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 1 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 437587 VALOR 

UNIT. R$ 1,53 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
1,53 

26 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 
MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 267262 VALOR 

UNIT. R$ 1,96 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
1,96 

27 
ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA 4MG 
+ 500MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 5 
ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 270621 VALOR 

UNIT. R$ 2,34 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
2,34 

LOTE: 
07 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 272198 VALOR 

UNIT. R$ 2,00 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
2,00 

2 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, INJETÁVEL 
– AMPOLA 2 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 268256  VALOR 

UNIT. R$ 1,90 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
1,90 

3 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 270019  VALOR 

UNIT. R$ 3,38 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
3,38 

4 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 0,25 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 272796 VALOR 

UNIT. R$ 11,95 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
11,95 

5 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, INJETÁVEL 
– AMPOLA 1 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 268115 VALOR 

UNIT. R$ 6,58 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
6,58 

6 
HIDROCORTISONA 100 MG INJETÁVEL 
– AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 342133 VALOR 

UNIT. R$ 2,60 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
2,60 

7 
HIDROCORTISONA 500 MG INJETÁVEL 
– AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 270219 VALOR 

UNIT. R$ 5,08 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
5,08 

8 
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI 
RHO (D), MATERGAN, 300 MCG, 
INJETÁVEL – SERINGA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 448984 VALOR 

UNIT. R$ 372,22 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
372,22 

9 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, 
INJETÁVEL – FRASCO 100 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 332985 VALOR 

UNIT. R$ 12,57 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
12,57 

10 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, SEM 
VASO, INJETÁVEL – FRASCO 20 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 269843 VALOR 

UNIT. R$ 5,59 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
5,59 

11 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COM VASO, 
ASSOCIADA A EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, INJETÁVEL – FRASCO 20 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 269850 VALOR 

UNIT. R$ 6,12 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
6,12 

12 
MEROPENÉM 1 G PÓ PARA INJETÁVEL 
– AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 268488 VALOR 

UNIT. R$ 16,02 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
16,02 

13 
METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 268264 VALOR 

UNIT. R$ 2,29 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
2,29 

14 
METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 267310 VALOR 

UNIT. R$ 0,77 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
0,77 

15 
METOPROLOL, 1 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 5 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 345259 VALOR 

UNIT. R$ 14,34 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
14,34 

16 

NEOCAINA PESADA, BUPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, ASSOCIADA À GLICOSE, 
0,5% + 8%, INJETÁVEL – CAIXA 20 
AMPOLAS 4 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 270095  VALOR 

UNIT. R$ 3,96 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
3,96 

17 

NOVABUPI, LEVOPUPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
EPINEFRINA, 0,5% + 1:200.000, 
INJETÁVEL – CAIXA 20 AMPOLAS 20 
ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 270096 VALOR 

UNIT. R$ 18,30 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
18,30 
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18 
NOREPINEFRINA 1 MG/ML INJETÁVEL 
4 ML 

Imbituva/PR 
Ato nº: 117/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
76175892000123-1-
000117/2024  Valor 

Unitário : 1,68 

Terra Rica/PR 
Ato nº: 147/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76978881000181-1-

000147/2024 
 Valor Unitário : 2,13 

Nova 
Andradina/MS 

Ato nº: 158/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
12600146000157-

1-000158/2024 
     Valor Unitário : 

1,89 

VALOR 
UNIT. R$ 

1,90 

19 
OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL – 
AMPOLA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 268160 VALOR 

UNIT. R$ 12,75 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
12,75 

20 
ONDANSETRONA 2 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 268504 VALOR 

UNIT. R$ 32,48 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
32,48 

21 
PROMETAZINA 25 MG/ML, INJETÁVEL 
– AMPOLA 2 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 267769 VALOR 

UNIT. R$ 2,03 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
2,03 

22 
RANITIDINA 25 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 2 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 267735 VALOR 

UNIT. R$ 1,31 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
1,31 

23 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 50%, 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 268075 VALOR 

UNIT. R$ 6,04 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
6,04 

24 
VERAPAMIL CLORIDRATO, 2,5 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

Mato Leitão/RS 
Ato nº: 21/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
10519243000194-1-

000021/2024 
      Valor Unitário : 

0,29 

Torres/RS 
Ato nº: 21/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

87876801000101-1-
000021/2024 

      Valor Unitário : 
0,38 

Biguaçu/SC 
Ato nº: 146/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
82892308000153-

1-000146/2024 
   Valor Unitário : 

0,30 

VALOR 
UNIT. 

R$0,32 

25 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, 
B5, B6 E PP, INJETÁVEL – AMPOLA 2 
ML 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 363088 VALOR 

UNIT. R$ 2,02 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
2,02 

LOTE: 
08 

MATERIAL ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
BROCA 02 BR DE AÇO CARBONO PARA 
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM 
TRAVA PARA ADAPTAÇÃO 

Valença/BA 
Ato nº: 158/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
14235899000136-1-

000158/2024 
0      Valor Unitário : 

5,69 

Cornélio 
Procópio/PR 

Ato nº: 414/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
  Valor Unitário : 

6,44 

Conceição das 
Alagoas/MG 

Ato nº: 22/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18428854000139-

1-000022/2024 
Valor Unitário : 

8,01 

VALOR 
UNIT. R$ 

6,71 

2 
BROCA 03 BR DE AÇO CARBONO PARA 
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM 
TRAVA PARA CONTRA ÂNGULO 

Cornélio Procópio/PR 
Ato nº: 414/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
      Valor Unitário : 

4,95 

Ivinhema/MS 
Ato nº: 68/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

03575875000100-1-
000068/2024 

 Valor Unitário : 4,00 

Jardinópolis/SP 
Ato nº: 37/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

44229821000170-
1-000037/2024 
  Valor Unitário : 

3,88 

VALOR 
UNIT. R$ 

4,27 

3 

BROCA 04 BR AÇO CARBONO PARA 
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM 
TRAVA PARA ADAPTAÇÃO PERFEITA 
AS PEÇAS DE CONTRA ÂNGULO 

Sorriso/MT 
Ato nº: 26/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
03239076000162-1-

000026/2024 
      Valor Unitário : 

3,74 

Conceição das 
Alagoas/MG 

Ato nº: 22/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18428854000139-1-

000022/2024 
  Valor Unitário : 

3,91 

Jardinópolis/SP 
Ato nº: 37/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

44229821000170-
1-000037/2024 

    Valor Unitário : 
3,92 

VALOR 
UNIT. R$ 

3,76 

4 
BROCA 05 BR DE AÇO CARBONO PARA 
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM 

Sorriso/MT 
Ato nº: 26/2024      Id 
da Contratação PNCP: 

Conceição das 
Alagoas/MG 

Ato nº: 22/2024      

Jardinópolis/SP 
Ato nº: 37/2024      

Id da Contratação 

VALOR 
UNIT. R$ 

3,92 
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TRAVA PARA ADAPTAÇÃO PERFEITA 
AS PEÇAS DE CONTRA ÂNGULO 

03239076000162-1-
000026/2024 

0      Valor Unitário : 
3,99 

Id da Contratação 
PNCP: 

18428854000139-1-
000022/2024 

  Valor Unitário : 
3,91 

PNCP: 
44229821000170-

1-000037/2024 
     Valor Unitário : 

3,88 

5 
BROCA 1031 CÔNICA INVERTIDA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 402094 VALOR 

UNIT. R$ 1,74 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
Valor Unitário : 2,14 

Florânia/RN 
Ato nº: 82/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08181562000190-
1-000082/2024 

   Valor Unitário : 
2,70 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,19 

6 
BROCA 1032 CÔNICA INVERTIDA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 402996 VALOR 

UNIT. R$ 2,51 

  
VALOR 

UNIT. R$ 
2,51 

7 
BROCA 1033 CÔNICA INVERTIDA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
 100      Valor Unitário : 

2,14 

Florânia/RN 
Ato nº: 82/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08181562000190-1-
000082/2024 

 Valor Unitário : 2,70 

Itatiba/SP 
Ato nº: 682/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
50122571000177-

1-000682/2024 
Valor Unitário : 

2,14 

VALOR 
UNIT. 

R$2,32 

8 
BROCA 1034 CÔNICA INVERTIDA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

Itatiba/SP 
Ato nº: 682/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
50122571000177-1-

000682/2024 
Valor Unitário : 2,14 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
 100      Valor 

Unitário : 2,14 

Poço Fundo/MG 
Ato nº 112/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
18242792000176-

1-000112/2024  
valor Unitário : 

2,14  

VALOR 
UNIT. R$ 

2,14 

9 
BROCA 1091 CILÍNDRICA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
     Valor Unitário : 

2,14 

Florânia/RN 
Ato nº: 82/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08181562000190-1-
000082/2024 

 Valor Unitário : 2,70 

Poço Fundo/MG 
Ato nº: 112/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18242792000176-

1-000112/2024 
 Valor Unitário : 

2,14 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,32 

10 
BROCA 1092 CILÍNDRICA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
     Valor Unitário : 

2,14 

Florânia/RN 
Ato nº: 82/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08181562000190-1-
000082/2024 

 Valor Unitário : 2,70 

Frutal/MG Ato nº 
88/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

18449132000160-
1-000088/2024 
Valor Unitário: 

2,55  

VALOR 
UNIT. R$ 

2,46 

11 
BROCA 1112 CÔNICA CHAMA ALTA 
ROTAÇÃO DE AÇO CARBONO 
QUÍMICO 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024      Valor 
Unitário : 2,14 

Vera Cruz/RS 
Ato nº: 390/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
98661366000106-1-

000390/2024 
  Valor Unitário : 

2,21 

Rio Claro/SP 
Ato nº: 216/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00955107000193-

1-000216/2024 
    Valor Unitário : 

2,21 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,18 

12 
BROCA CILINDRICA DE AÇO CIRURGIA 
Nº 6 

Atibaia/SP 
Ato nº: 1059/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45279635000108-1-

001059/2024 
    Valor Unitário : 4,28 

Três Coroas/RS 
Ato nº: 103/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
88199971000153-1-

000103/2024 
 Valor Unitário : 4,10 

Itatiba/SP 
Ato nº: 682/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
50122571000177-

1-000682/2024 
 Valor Unitário : 

5,76 

VALOR 
UNIT. R$ 

4,71 
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13 BROCA DIAMANTADA 1016HL 

Valença/BA 
Ato nº: 158/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
14235899000136-1-

000158/2024 
    Valor Unitário : 2,28 

Amaporã/PR 
Ato nº: 85/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

75475038000110-1-
000085/2024 

  Valor Unitário : 
2,15 

Dores do Rio 
Preto/ES 

Ato nº: 278/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
27167386000187-

1-000278/2024 
  Valor Unitário : 

2,14 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,19 

14 BROCA DIAMANTADA 3195FF 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
      Valor Unitário : 

2,14      $ 

Valença/BA 
Ato nº: 158/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
14235899000136-1-

000158/2024 
 Valor Unitário : 2,22 

Dores do Rio 
Preto/ES 

Ato nº: 278/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
27167386000187-

1-000278/2024 
  Valor Unitário : 

2,15 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,17 

15 

BROCA PARA CIRURGIA 702 C AR 
PARA ALTA ROTAÇÃO EM AÇO 
CARBIDE COM LÂMINAS DE 
TUNGSTÊNIO 

: Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
     Valor Unitário : 

9,45 

Valença/BA 
Ato nº: 158/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
14235899000136-1-

000158/2024 
 Valor Unitário : 9,07 

Cornélio 
Procópio/PR 

Ato nº: 414/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76331941000170-

1-000414/2024 
  Valor Unitário : 

10,99 

VALOR 
UNIT. R$ 

9,83 

16 

BROCA PARA CIRURGIA 703 C AR 
PARA ALTA ROTAÇÃO EM AÇO 
CARBIDE COM LÂMINAS DE 
TUNGSTÊNIO 

Valença/BA 
Ato nº: 158/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
14235899000136-1-

000158/2024 
     Valor Unitário : 

9,70 

Pinheiral/RJ 
Ato nº: 107/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
01648573000199-1-

000107/2024 
 Valor Unitário : 

10,00 

Mirante da 
Serra/RO 

Ato nº: 54/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
63787071000104-

1-000054/2024 
  Valor Unitário : 

12,00 

VALOR 
UNIT. 

R$10,56 

17 
BROCA PARA CIRURGIA HASTE LONGA 
701 C AR PARA ALTA ROTAÇÃO EM 
AÇO CARBIDE COM LÂMINAS 

Valença/BA 
Ato nº: 158/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
14235899000136-1-

000158/2024 
     Valor Unitário : 

13,72 

Cornélio 
Procópio/PR 

Ato nº: 414/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 10,99 

Não-Me-Toque/RS 
Ato nº: 215/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
87613519000123-

1-000215/2024 
  Valor Unitário : 

9,81 

VALOR 
UNIT. R$ 

11,50 

18 CURETA ALVEOLAR 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 80/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
46634192000199-1-

000080/2024 
     Valor Unitário : 

9,16 

Boa Esperança/MG 
Ato nº: 165/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18239590000175-1-

000165/2024 
 Valor Unitário : 7,87 

Não-Me-Toque/RS 
Ato nº: 215/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
87613519000123-

1-000215/2024 
 Valor Unitário : 

7,70 

VALOR 
UNIT. 

R$8,24 

19 CURETA DE DENTINA Nº 05 

Florânia/RN 
Ato nº: 82/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
08181562000190-1-

000082/2024 
     Valor Unitário : 

11,44 

Santo Amaro das 
Brotas/SE 

Ato nº: 7/2024      Id 
da Contratação 

PNCP: 
11436075000136-1-

000007/2024 
  Valor Unitário : 

15,00 

Frutal/MG 
Ato nº: 88/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18449132000160-
1-000088/2024 
  Valor Unitário : 

13,26 

VALOR 
UNIT. 

R$13,23 

20 CURETA DE DENTINA Nº 11 1/2 

Rio Bonito do 
Iguaçu/PR 

Ato nº: 5/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
95587770000199-1-

Jardinópolis/SP 
Ato nº: 37/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

44229821000170-1-

Gravataí/RS 
Ato nº: 328/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
87890992000158-

VALOR 
UNIT. 

R$12,79 
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000005/2024      Valor 
Unitário : 12,98 

000037/2024 
Valor Unitário : 

13,15 

1-000328/2024 
    Valor Unitário : 

12,24 

21 CURETA DE DENTINA Nº 14 

Florânia/RN 
Ato nº: 82/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
08181562000190-1-

000082/2024 
3      Valor Unitário : 

15,02 

Santo Amaro das 
Brotas/SE 

Ato nº: 7/2024      Id 
da Contratação 

PNCP: 
11436075000136-1-

000007/2024 
   Valor Unitário : 

15,00 

Rio Bonito do 
Iguaçu/PR 

Ato nº: 5/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
95587770000199-

1-000005/2024 
 Valor Unitário : 

12,98 

VALOR 
UNIT. 

R$14,33 

22 CURETA DE DENTINA Nº 17 

Bom Jardim/PE 
Ato nº: 22/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
10589928000107-1-

000022/2024 
 Unitário Homologado: 

8,60 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18260505000150-1-
000059/2024 

 Valor Unitário : 6,62 

Poço Fundo/MG 
Ato nº: 112/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18242792000176-

1-000112/2024 
  Valor Unitário : 

9,00 

VALOR 
UNIT. 

R$8,07 

23 CURETA DE DENTINA Nº 18 

Bom Jardim/PE 
Ato nº: 22/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
10589928000107-1-

000022/2024 
      Valor Unitário : 

8,60 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18260505000150-1-
000059/2024 

logada: 18      Valor 
Unitário : 8,29 

Poço Fundo/MG 
Ato nº: 112/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18242792000176-

1-000112/2024 
  Valor Unitário : 

8,00 

VALOR 
UNIT. 

R$8,29 

24 CURETA PERIODONTAL 11-12 

Nova Odessa/SP 
Ato nº: 91/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
45781184000102-1-

000091/2024 
   Valor Unitário : 6,00 

Gramado/RS 
Ato nº: 161/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
88847082000155-1-

000161/2024 
  Valor Unitário : 

6,39 

Bom Jardim/PE 
Ato nº: 22/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

10589928000107-
1-000022/2024 
  Valor Unitário : 

8,60 

VALOR 
UNIT. 

R$6,99 

25 CURETA PERIODONTAL 13-14 

Nova Odessa/SP 
Ato nº: 91/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
45781184000102-1-

000091/2024 
   Valor Unitário : 6,00 

Gramado/RS 
Ato nº: 161/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
88847082000155-1-

000161/2024 
  Valor Unitário : 

6,39 

Bom Jardim/PE 
Ato nº: 22/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

10589928000107-
1-000022/2024 
  Valor Unitário : 

8,60 

VALOR 
UNIT. R$ 

6,99 

26 CURETA PERIODONTAL 5-6 

Rio Bonito do 
Iguaçu/PR 

Ato nº: 5/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
95587770000199-1-

000005/2024 
    Valor Unitário : 

12,98 

Santo Amaro das 
Brotas/SE 

Ato nº: 7/2024      Id 
da Contratação 

PNCP: 
11436075000136-1-

000007/2024 
ogada: 100      Valor 

Unitário : 15,00 

: Conceição do 
Coité/BA 

Ato nº: 189/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
13843842000157-

1-000189/2024 
ogada: 30      Valor 

Unitário : 12,15 

VALOR 
UNIT. 

R$13,37 

27 CURETA PERIODONTAL 7-8 

Conceição do 
Coité/BA 

Ato nº: 189/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
13843842000157-1-

000189/2024 
ogada: 30      Valor 

Unitário : 12,15 

Poço Fundo/MG 
Ato nº: 112/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18242792000176-1-

000112/2024 
  Valor Unitário : 

9,00 

: Rio Bonito do 
Iguaçu/PR 

Ato nº: 5/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
95587770000199-

1-000005/2024 
   Valor Unitário : 

10,97 

VALOR 
UNIT. 

R$10,70 

28 PONTAS DIAMANTADAS 1011 

PEDRA BRANCA- CE 
PREGÃO ELETRÔNICO 
file 016/2024-PE valor 

unitário: 2,63 

Pinheiral/RJ 
Ato nº: 107/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
01648573000199-1-

Três Coroas/RS 
Ato nº 103/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
88199971000153-

VALOR 
UNIT. 

R$2,46 
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000107/2024 
  Valor Unitário : 

2,47 

1-000103/2024 
 valor unitário: 

2,29 

29 PONTAS DIAMANTADAS 1012 

Pinheiral/RJ 
Ato nº: 107/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
01648573000199-1-

000107/2024 
Unitário : 2,47 

Três Coroas/RS Ato 
nº 103/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

88199971000153-1-
000103/2024 

 valor unitário: 2,22 

PEDRA BRANCA- 
CE PREGÃO 

ELETRÔNICO file 
016/2024-PE valor 

unitário: 2,66 

VALOR 
UNIT. 

R$2,45 

30 PONTAS DIAMANTADAS 1013 

Pinheiral/RJ 
Ato nº: 107/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
01648573000199-1-

000107/2024 
Unitário : 2,47 

PEDRA BRANCA- CE 
PREGÃO 

ELETRÔNICO file 
016/2024-PE valor 

unitário: 2,67 

Atibaia/SP Ato nº 
764/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

45279635000108-
1-000764/2024 

valor unitário: 3,83  

VALOR 
UNIT. 

R$2,99 

31 PONTAS DIAMANTADAS 1014 

Pinheiral/RJ 
Ato nº: 107/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
01648573000199-1-

000107/2024 
Unitário : 2,47 

Atibaia/SP Ato nº 
764/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

45279635000108-1-
000764/2024 valor 

unitário: 3,82 

Coronel 
Macedo/SP Ato nº 

80/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
46634192000199-

1-000080/2024 
 valor unitário: 

2,31 

VALOR 
UNIT. 

R$2,86 

32 PONTAS DIAMANTADAS 1015 

Três Coroas/RS Ato nº 
103/2024 

Id Contratação PNCP: 
88199971000153-1-
000103/2024   valor 

unitário: 2,20 

CAT MAT- PAINE DE 
PREÇO Nº 402948 

VALOR UNIT.  
R$ 2,19 

São Gonçalo do 
Pará/MG Ato nº 

23/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
18291369000166-

1-000023/2024 
 valor unitário: 

2,18 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,19 

33 PONTAS DIAMANTADAS 1016 

PEDRA BRANCA- CE 
PREGÃO ELETRÔNICO 
file 016/2024-PE valor 

unitário: 2,70 

Três Coroas/RS Ato 
nº 103/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

88199971000153-1-
000103/2024   valor 

unitário: 2,20 

Penápolis/SP Ato 
nº 198/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

49576416000141-
1-000198/2024 
 valor unitário: 

2,14 

VALOR 
UNIT. 

R$2,34 

34 PONTAS DIAMANTADAS 1019 

Pinheiral/RJ 
Ato nº: 107/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
01648573000199-1-

000107/2024 
Unitário : 2,47 

Cajuru/SP Ato nº 
92/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

45227337000174-1-
000092/2024 

valor unitário: 2,07 

Jaboticabal/SP Ato 
nº 262/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

50387844000105-
1-000262/2024 

valor unitário: 2,50  

VALOR 
UNIT. R$ 

2,34 

35 PONTAS DIAMANTADAS 2200 

Penápolis/SP  Ato nº 
198/2024 

Id Contratação PNCP: 
49576416000141-1-
000198/2024 valor 

unitário: 2,14  

Valença/BA Ato nº 
158/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

14235899000136-1-
000158/2024 valor 

unitário: 2,30   

Cornélio 
Procópio/PR Ato 

nº 414/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
76331941000170-

1-000414/2024 
 valor unitário: 

2,43 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,29 

36 PONTAS DIAMANTADAS 3118 

Cornélio Procópio/PR 
Ato nº 414/2024 

Id Contratação PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
 valor unitário: 2,43 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº 80/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
46634192000199-1-

000080/2024 
 valor unitário:2,17 

Três Coroas/RS 
Ato nº 103/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
88199971000153-

1-000103/2024   
valor unitário: 2,20 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,26 
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37 PONTAS DIAMANTADAS 3118F 

Três Coroas/RS Ato nº 
103/2024 

Id Contratação PNCP: 
88199971000153-1-
000103/2024   valor 

unitário: 2,20 

Penápolis/SP  Ato nº 
198/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

49576416000141-1-
000198/2024 valor 

unitário: 2,14 

Cornélio 
Procópio/PR Ato 

nº 414/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
76331941000170-

1-000414/2024 
 valor unitário: 

2,43 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,25 

38 PONTAS DIAMANTADAS 3168 

Tijucas/SC Ato nº 
34/2024 

Id Contratação PNCP: 
11607006000148-1-
000034/2024 valor 

unitário: 2,14 

Prata/MG Ato nº 
59/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

18260505000150-1-
000059/2024 

 valor unitário: 2,10 

Mirante da 
Serra/RO Ato nº 

54/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
63787071000104-

1-000054/2024 
 valor unitário: 

2,39 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,21 

39 PONTAS DIAMANTADAS 3168F 

Três Coroas/RS Ato nº 
103/2024 

Id Contratação PNCP: 
88199971000153-1-
000103/2024   valor 

unitário: 2,20 

Itatiba/SP Ato nº 
682/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

50122571000177-1-
000682/2024 valor 

unitário: 2,14 

Cornélio 
Procópio/PR Ato 

nº 414/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
76331941000170-

1-000414/2024 
 valor unitário: 

2,43 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,25 

40 PONTAS DIAMANTADAS 3195 

Tijucas/SC Ato nº 
34/2024 

Id Contratação PNCP: 
11607006000148-1-
000034/2024 valor 

unitário: 2,15 

Cornélio 
Procópio/PR Ato nº 

414/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
 valor unitário: 2,43 

Dores do Rio 
Preto/ES Ato nº 

278/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
27167386000187-

1-000278/2024 
 valor unitário: 

2,15 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,24 

41 PONTAS DIAMANTADAS 3195F 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº 80/2024 

Id Contratação PNCP: 
46634192000199-1-

000080/2024 
 valor unitário:2,17 

Três Coroas/RS Ato 
nº 103/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

88199971000153-1-
000103/2024   valor 

unitário: 2,20 

Penápolis/SP  Ato 
nº 198/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

49576416000141-
1-000198/2024 

valor unitário: 2,14 

VALOR 
UNIT. R$ 

2,17 

LOTE: 
09 

INSUMOS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
ANTISSÉPTICO BUCAL, ENXAGUANTE – 
FRASCO 1.000 ML 

Londrina/PR 
Ato nº: 459/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
78640489000153-1-

000459/2024 
     Valor Unitário : 

16,00 

Londrina/PR 
Ato nº: 234/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
78640489000153-1-

000234/2024 
      Valor Unitário : 

17,33 

Londrina/PR 
Ato nº: 122/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
78640489000153-

1-000122/2024 
    Valor Unitário : 

21,24 

Valor 
Unitário: 

18,19 

2 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS 1 PORÇÃO 
COMPOSIÇÃO 45% DE PRATA, 24% DE 
COBRE II 31% DE ESTANHO, NÃO 
CONTÉM ZINCO ISENTO DA FASE 
GAMA E ALTO TEOR DE COBRE 
GRANDE RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO 
BAIXO TEOR CREEP INIBINDO A 
EXPANSÃO TARDIA ESTABILIDADE 
DIMENSIONAL INTEGRIDADE 
MARGINAL COMPROVADA AO LONGO 
DE 15 ANOS DE USO APRESENTAÇÃO 
CÁPSULAS DE 2 PORÇÕES: POTE COM 
50 CÁPSULAS DE 1 PORÇÃO: POTE 

Bauru/S P Ato nº 
772/2024 

Id Contratação PNCP: 
46137410000180-1-

000772/2024 
Valor Unitário: 114,84 

Penápolis/SP  Ato nº 
198/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

49576416000141-1-
000198/2024 valor 

unitário:124,98 

Mirante da 
Serra/RO Ato nº 

54/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
63787071000104-

1-000054/2024 
Valor 

Unitário:100,00 

VALOR 
UNIT. R$ 
113,27 
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COM 50 CÁPSULAS REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE GS80/SDI 

3 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS 2 
PORÇÕES COMPOSIÇÃO 45% DE 
PRATA, 24% DE COBRE II 31% DE 
ESTANHO, NÃO CONTÉM ZINCO 
ISENTO DA FASE GAMA E ALTO TEOR 
DE COBRE GRANDE RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO BAIXO TEOR CREEP 
INIBINDO A EXPANSÃO TARDIA 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL 
INTEGRIDADE MARGINAL 
COMPROVADA AO LONGO DE 15 
ANOS DE USO APRESENTAÇÃO 
CÁPSULAS DE 2 PORÇÕES: POTE COM 
50 CÁPSULAS DE 2 PORÇÕES: POTE 
COM 50 CÁPSULAS REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE GS80/SDI 

Bauru/S P Ato nº 
772/2024 

Id Contratação PNCP: 
46137410000180-1-

000772/2024 
Valor Unitário: 204,33 

Florânia/RN 
Ato nº: 82/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08181562000190-1-
000082/2024 

Valor Unitário : 
243,00 

Salvador/BA 
Ato nº: 2740/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
13937149000143-

1-002740/2024 
Valor Unitário : 

285,00 

VALOR 
UNIT. R$ 
244,11 

4 

CIMENTO A BASE DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO RADIOPACO PARA 
CAPEAMENTO PULPAR E 
FORRAMENTO PROTETOR DE FÁCIL 
MANIPULAÇÃO EMBALAGEM 
CONTENDO 1 TUBO DE PASTA BASE E 
1 TUBO DE PASTA CATALISADORA 

Marcelino Vieira/RN 
Ato nº: 61/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
08357618000115-1-

000061/2024 
      Valor Unitário : 

22,50 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 80/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

46634192000199-1-
000080/2024 

  Valor Unitário : 
22,89 

: Três Coroas/RS 
Ato nº: 103/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
88199971000153-

1-000103/2024 
 Valor Unitário : 

21,05 

VALOR 
UNIT. R$ 

22,14 

5 

CIMENTO A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO 
EUGENOS REFORÇADO POR 
POLÍMEROS INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES TEMPORÁRIAS DE 
LONGA ESPERA EMBALAGEM 
CONTENDO 1 FRASCO DE PÓ E 1 
FRASCO DE LÍQUIDO 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
     Valor Unitário : 

22,41 

Cornélio 
Procópio/PR 

Ato nº: 414/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
   Valor Unitário : 

20,00 

Boa 
Esperança/MG 

Ato nº: 165/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18239590000175-

1-000165/2024 
 Valor Unitário : 

27,60 

VALOR 
UNIT. 

R$23,33 

6 
CIMENTO RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO (PÓ 38G + LÍQUIDO) 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
     Valor Unitário : 

23,04 

Cornélio 
Procópio/PR 

Ato nº: 414/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
 Valor Unitário : 

28,00 

Canela/RS Ato nº 
400/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

88585518000185-
1-000400/2024 
 Valor unitário: 

22,79 

VALOR 
UNIT. 

R$24,61 

7 
CUNHA DE MADEIRA SORTIDA CX C/ 
100 UND 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
     Valor Unitário 7,66 

Guaíra/SP 
Ato nº: 184/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
48344014000159-1-

000184/2024 
 Valor Unitário : 7,20 

Três Passos/RS 
Ato nº: 160/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
87613188000121-

1-000160/2024 
Valor Unitário : 

6,43 

VALOR 
UNIT. R$ 

7,09 

8 
DESENSIBILIZANTE SERINGA (KF 2% 
2,5G) 

Rio de Janeiro/RJ 
Ato nº: 11635/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00394502000144-1-

011635/2024 
    Valor Unitário : 

19,99 

Belo Horizonte/MG 
Ato nº: 380/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
10626896000172-1-

000380/2024 
 Valor Unitário : 

20,67 

João Pessoa/PB 
Ato nº: 801/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
08761124000100-

1-000801/2024 
  Valor Unitário : 

18,90 

VALOR 
UNIT. 

R$19,85 

9 
DESINFETANTE HOSPITALAR PARA 
ARTIGOS SEMI-CRITICOS 1000ML 
(GERMI-RIO) 

Itaporã/MS 
Ato nº: 35/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
03156999000150-1-

000035/2024 
     Valor Unitário : 

75,33 

Teodoro 
Sampaio/SP 

Ato nº: 469/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
44951515000142-1-

000469/2024 

Guaraniaçu/PR 
Ato nº: 32/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

76208818000166-
1-000032/2024 
  Valor Unitário 

VALOR 
UNIT. 

R$65,26 
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  Valor Unitário : 
60,00 

Homologado: 
60,45 

10 
ESCOVA DE ROBSON CERDAS 
BRANCAS MACIAS PARA CONTRA 
ÂNGULO TIPO TACA 

Aracaju/SE Ato nº 
3447/2024 

Id Contratação PNCP: 
00509968000148-1-

003447/2024 
Valor Unitário: 1,60 

CAT MART- PAINEL 
DE PREÇO 431409 
VALOR UNIT. R$ 

1,00 

CAT MART- PAINEL 
DE PREÇO 431409 
VALOR UNIT. R$ 

1,95 

VALOR 
UNIT. R$ 

1,51 

11 
IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
(PÓ 10G + LIQ 8ML) 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 80/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
46634192000199-1-

000080/2024 
    Valor Unitário : 

25,98 

Bauru/SP 
Ato nº: 772/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46137410000180-1-

000772/2024 
  Valor Unitário : 

26,92 

Atibaia/SP 
Ato nº: 1059/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45279635000108-

1-001059/2024 
     Valor Unitário : 

22,10 

VALOR 
UNIT. 

R$25,00 

12 

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº 
15-C EM AÇO CARBONO ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO 
PONTA AFIADA PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO COM POR TENSÃO NA 
LÂMINA ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 273178 VALOR 

UNITÁRIO: 22,47 

  
VALOR 
UNIT. 

R$22,47 

13 
LÂMINA DE BISTURI Nº 12 CX COM 
100 UND. 

Itaporã/MS 
Ato nº: 35/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
03156999000150-1-

000035/2024 
     Valor Unitário : 

23,00 

Icapuí/CE 
Ato nº: 60/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

10393593000157-1-
000060/2024 

 Valor Unitário : 
30,00 

São Mateus do 
Sul/PR 

Ato nº: 18/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76021450000122-

1-000018/2024 
 Valor Unitário : 

25,00 

VALOR 
UNIT. 

R$26,00 

14 
MANDRIL PARA CONTRA ÂNGULO 
PARA USO DE DISCOS PARA 
POLIMENTO 

Penápolis/SP Ato nº 
198/2024 

Id Contratação PNCP: 
49576416000141-1-
000198/2024 Valor 

Unitário: 19,57  

: Carrancas/MG 
Ato nº: 71/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

17953332000193-1-
000071/2024 

 Valor Unitário : 
19,60 

Carapicuíba/SP 
Ato nº: 176/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
44892693000140-

1-000176/2024 
 Valor Unitário : 

20,00 

VALOR 
UNIT. 

R$19,72 

15 

MATRIZ DE AÇO 5MM BANDA MATRIZ 
EM AÇO INOXIDÁVEL DE 0,05MM X 
5MM COM 50CM DE COMPRIMENTO 
EM ROLO 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 406145 VALOR 

UNITÁRIO: 1,60 

  
VALOR 
UNIT. 

R$1,60 

16 

MATRIZ DE AÇO 7MM BANDA MATRIZ 
EM AÇO INOXIDÁVEL DE 0,05MM X 
7MM COM 50CM DE COMPRIMENTO 
EM ROLO 

Campina Grande/PB 
Ato nº: 89/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
08761124000100-1-

000089/2024 
      Valor Unitário : 

2,25 

CAT MART- PAINEL 
DE PREÇO 406146 
VALOR UNITÁRIO: 

1,90 

Extremoz/RN Id 
contratação PNCP: 
08204497000171-

1-000044/2024  
VALOR UNITÁRIO: 

1,63 

VALOR 
UNIT. 

R$1,92 

17 
MATRIZ DE POLIÉSTER CAIXA COM 50 
UNIDADES 

Valença/BA 
Ato nº: 158/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
14235899000136-1-

000158/2024 
     Valor Unitário : 

3,22 

  
VALOR 
UNIT. 

R$3,22 

18 
MICROBRUSH REGULAR 2,0 MM (1,4 
DE GOTA) CX C/ 100 UND 

: Cornélio Procópio/PR 
Ato nº 414/2024 

Id Contratação PNCP: 
76331941000170-1-
000414/2024 VALOR 

UNITÁRIO: 19,00 

Florânia/RN 
Ato nº: 70/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08181562000190-1-
000070/2024 

Braço do 
Trombudo/SC 

Ato nº: 10/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
11481782000144-

1-000010/2024 

VALOR 
UNIT. 

R$16,05 
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 Valor Unitário : 
16,84 

  Valor Unitário : 
12,33 

19 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

Itacoatiara/AM 
Ato nº: 33/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
04241980000175-1-

000033/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 19,42 

Sant'Ana do 
Livramento/RS 

Ato nº: 51/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
96041330000102-1-

000051/2024 
   Valor Unitário 

Homologado: 12,03 

Nova Hartz/RS Id 
contratação PNCP: 
91995365000159-

1-000180/2024 
Valor Unitário: 

16,00 

VALOR 
UNIT. 

R$15,81 

20 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 20 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 442384 VALOR 

UNITÁRIO : 85,01 

  
VALOR 
UNIT. 

R$85,01 

21 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 40 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 442487 VALOR 

UNITÁRIO : 58,11 

  
VALOR 
UNIT. 

R$58,11 

22 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 60 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 442389 VALOR 

UNITÁRIO : 170,45 

  
VALOR 
UNIT. 

R$170,45 

23 PEDRA POMES POTE C/ 100G 
CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 434931 VALOR 

UNITÁRIO :5,90 

  
VALOR 
UNIT. 

R$5,90 

24 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 D 4G 
CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 446500 VALOR 

UNITÁRIO :31,00 

Carazinho/RS 
Ato nº: 1295/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
87613535000116-1-

001295/2024 
 Valor Unitário : 

23,30 

Atibaia/SP 
Ato nº: 1059/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45279635000108-

1-001059/2024 
    Valor Unitário : 

37,01 

VALOR 
UNIT. 

R$30,43 

25 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 D 4G 

Cornélio Procópio/PR 
Ato nº: 414/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
     Valor Unitário : 

44,40 

Maravilha/SC 
Ato nº: 7/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

18011183000106-1-
000007/2024 

Valor Unitário : 
47,88 

Jardinópolis/SP 
Ato nº: 37/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

44229821000170-
1-000037/2024 

    Valor Unitário : 
42,50 

VALOR 
UNIT. 

R$44,92 

26 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3,5 D 
4G 

Jardinópolis/SP 
Ato nº: 37/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
44229821000170-1-

000037/2024 
    Valor Unitário : 

42,50 

Maravilha/SC 
Ato nº: 7/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

18011183000106-1-
000007/2024 

 Valor Unitário : 
44,88 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18260505000150-
1-000059/2024 
Unitário : 35,50 

VALOR 
UNIT. 

R$40,96 

27 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL B2 4G 

Jardinópolis/SP 
Ato nº: 37/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
44229821000170-1-

000037/2024 
    Valor Unitário : 

42,50 

Maravilha/SC 
Ato nº: 7/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

18011183000106-1-
000007/2024 

 Valor Unitário : 
47,88 

Maringá/PR 
Ato nº: 302/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
79151312000156-

1-000302/2024 
 Valor Unitário : 

41,00 

VALOR 
UNIT. 

R$43,79 

28 

SACO PLÁSTICO 4CMX20CM 
SAQUINHOS DE JUJUBA PCT C/ 100 
TRANSPARENTE PARA FAZER 
BARREIRA E RECOBRIR PONTAS DE 
ALTA ROTAÇÃO BAIXA ROTAÇÃO 
SERINGA TRÍPLICE 

Tangará da Serra/MT 
Ato nº 281/2024 

Id Contratação PNCP: 
03788239000166-1-

000281/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 

R$ 10,11 

Victor Graeff/RS 
Ato nº: 42/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

87613485000177-1-
000042/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 14,00 

Indaiatuba/SP Id 
contratação PNCP: 
54675103000180-

1-000097/2024 
Valor unitário 

homologado: R$ 
15,83  

VALOR 
UNIT. 

R$13,31 

29 

SELANTE PARA FOSSULAS E FISSURAS 
FOTO POLIMERIZÁVEL KIT COM 1 
SOLUÇÃO DE RESINA 1 SOLUÇÃO DE 
CONDICIONADOR ÁCIDO BANDEJAS 

Sapucaia do Sul/RS 
Ato nº: 240/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
88185020000125-1-

Três Coroas/RS 
Ato nº: 103/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 

VALOR 
UNIT. 

R$12,80 
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DESCARTÁVEIS CABO DE PINCEL E 
PINCÉIS 

000240/2024 
Unitário : 13,98 

88199971000153-1-
000103/2024 

 Valor Unitário : 
12,59 

49576416000141-
1-000198/2024 
Valor Unitário : 

11,83 

30 RESINA A2 (ESMALTE) 4G 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18260505000150-1-

000059/2024 
    Valor Unitário : 

35,50 

Cornélio 
Procópio/PR 

Ato nº: 414/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
Valor Unitário : 

44,40 

Mococa/SP 
Ato nº: 1274/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
44763928000101-

1-001274/2024 
  Valor Unitário : 

48,50 

VALOR 
UNIT. 

R$42,80 

LOTE: 
10 

MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 ACIDO FOSFORICO 37% 2,5ML 

Aracaju/SE 
Ato nº: 3447/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00509968000148-1-

003447/2024 
      Valor Unitário : 

3,97 

Nova Guarita/MT 
Ato nº: 52/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

37465598000102-1-
000052/2024 

 Valor Unitário : 4,26 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18260505000150-
1-000059/2024 

     Valor Unitário : 
3,02 

VALOR 
UNIT. 

R$3,75 

2 ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL -4ML 

Aracaju/SE 
Ato nº: 3447/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00509968000148-1-

003447/2024 
     Valor Unitário : 

230,55 

Ipê/RS 
Ato nº: 2542/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
90544511000167-1-

002542/2024 
Valor Unitário : 

229,00 

Poços de 
Caldas/MG 

Ato nº: 105/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
03389126000198-

1-000105/2024 
  Valor Unitário : 

293,29 

VALOR 
UNIT. 

R$250,94 

3 
ÁGUA DEIONIZADA, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA– FRASCO 5.000 ML 

Guaranésia/MG 
Ato nº: 17/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
17900473000148-1-

000017/2024 
      Valor Unitário : 

6,00 

Floreal/SP 
Ato nº: 2/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

53221941000111-1-
000002/2024 

 Valor Unitário : 7,60 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18260505000150-
1-000059/2024 
VALOR Unitário 

Homologado: 9,40 

VALOR 
UNIT. 

R$7,66 

4 ALCOOL 70% 1000ML 

Tuneiras do Oeste/PR 
Ato nº: 68/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
76247329000113-1-

000068/2024 
     Valor Unitário : 

4,12 

Itaporã/MS 
Ato nº: 35/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

03156999000150-1-
000035/2024 

 Valor Unitário : 5,00 

Mãe do Rio/PA 
Ato nº: 38/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

05363023000184-
1-000038/2024 
  Valor Unitário : 

4,91 

VALOR 
UNIT. 

R$4,67 

5 

ANESTÉSICO INJETÁVEL C/ VASO 
CONSTRITOR LIDOCAÍNA HCI 2% COM 
EPINEFRINA 1:100.000 EMBALAGEM 
COM 50 TUBETES 

Tijucas/SC 
Ato nº: 21/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11607006000148-1-

000021/2024 
      Valor Unitário : 

106,65 

Ibirama/SC 
Ato nº: 2/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

11420709000162-1-
000002/2024 

  Valor Unitário : 
107,83 

Iguatu/CE 
Ato nº: 1/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

11979908000105-
1-000001/2024 

   Valor Unitário : 
108,20 

VALOR 
UNIT. 

R$107,56 

6 

ANESTÉSICO INJETÁVEL S/ VASO 
CONSTRITOR A BASE DE CLORIDRATO 
DE MEPIVECAÍNA A 3% EMBALAGEM 
COM 50 TUBETES  

Tijucas/SC 
Ato nº: 34/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11607006000148-1-

000034/2024 
      Valor Unitário : 

142,80 

Pomerode/SC 
Ato nº: 75/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

83102251000104-1-
000075/2024 

  Valor Unitário : 
150,00 

Ibirama/SC 
Ato nº: 2/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

11420709000162-
1-000002/2024 
 Valor Unitário : 

150,96 

VALOR 
UNIT. 

R$147,92 
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7 
ANESTÉSICO TÓPICO POMADA 20% 
COM 20% DE BENZOACAÍNA SABOR 
TUTTI FRUTI 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18260505000150-1-

000059/2024 
     Valor Unitário : 

11,85 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 80/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

46634192000199-1-
000080/2024 

   Valor Unitário : 
11,77 

Três Coroas/RS 
Ato nº: 103/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
88199971000153-

1-000103/2024 
Unitário : 12,06 

VALOR 
UNIT. 

R$11,89 

8 BICARBONATO DE SÓDIO 
CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 271052 VALOR 

UNITÁRIO: 9,13 

  
VALOR 
UNIT. 

R$9,13 

9 
CLOREXIDINA, DIGLICONATO 0,12% 
COLUTÓRIO 500 ML 

Maceió/AL 
Ato nº: 6/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
12517793000108-1-

000006/2024 
      Valor Unitário : 

9,66 

Bragança/PA 
Ato nº: 17/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

04873592000107-1-
000017/2024 

 Valor Unitário : 
11,39 

Pará de Minas/MG 
Ato nº: 61/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18313817000185-
1-000061/2024 

   Valor Unitário : 
14,70 

VALOR 
UNIT. 

R$11,91 

10 EUGENOL LÍQUIDO 20ML 

Cotia/SP 
Ato nº: 246/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
46523049000120-1-

000246/2024 
      Valor Unitário : 

8,65 

Cornélio 
Procópio/PR 

Ato nº: 414/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
 Valor Unitário : 8,60 

Cornélio 
Procópio/PR 

Ato nº: 414/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76331941000170-

1-000414/2024 
Valor Unitário : 

8,60 

VALOR 
UNIT. 

R$8,61 

11 

EVIDENCIADOR DE PLACA 
BACTERIANA SOLUÇÃO TEM COMO 
FINALIDADE CORAR A PLACA 
BACTERIANA ADERIDA AO DENTE PELA 
AÇÃO DA FUCCINA E AGENTE 
COMPLEMENTAR DA HIGIENE BUCAL 
FRASCO COM 10ML 

Navegantes/SC 
Ato nº: 18/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11474080000133-1-

000018/2024 
      Valor Unitário : 

5,00 

Amaporã/PR 
Ato nº: 85/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

75475038000110-1-
000085/2024 

 Valor Unitário : 7,00 

Dores do Rio 
Preto/ES 

Ato nº: 278/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
27167386000187-

1-000278/2024 
Valor Unitário : 

6,00 

VALOR 
UNIT. 

R$6,00 

12 

FORMOCRESOL FRASCO 10ML 
FORMALDEÍDO ORTO CRESOL 
GLICERINA E ÁLCOOL ETÍLICO 96 E 
UTILIZADO NO TRATAMENTO 
CONSERVADOR DOS DENTES 
DECÍDUOS E EM ALGUNS CASOS 
ESPECÍFICOS DE DENTES 
PERMANENTES  

Cidreira/RS 
Ato nº: 106/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
90256686000179-1-

000106/2024 
    Valor Unitário : 9,62 

Canela/RS 
Ato nº: 400/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
88585518000185-1-

000400/2024 
 Valor Unitário : 

10,66 

Anchieta/ES 
Ato nº: 11/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

14051123000166-
1-000011/2024 

    Valor Unitário : 
12,76 

VALOR 
UNIT. 

R$11,01 

13 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A PÓ 
APRESENTADO SOB FORMA DE PÓ 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 10G 
SENDO UTILIZADO SOBRE A POLPA 
DENTAL EM CAVIDADES PROFUNDAS  

CAT MAT- PAINEL DE 
PREÇO 404585 VALOR 

UNITÁRIO 6,13 

  
VALOR 
UNIT. 

R$6,13 

14 

ÓLEO SPRAY P/ CANETA DE BAIXA 
ROTAÇÃO PARA LUBRIFICAÇÃO DOS 
MICROMOTORES PEÇAS RETAS E 
CONTRA ÂNGULOS. 

Poço Fundo/MG 
Ato nº: 112/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18242792000176-1-

000112/2024 
      Valor Unitário : 

17,00 

: Canela/RS 
Ato nº: 400/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
88585518000185-1-

000400/2024 
 Valor Unitário : 

17,87 

Não-Me-Toque/RS 
Ato nº: 215/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
87613519000123-

1-000215/2024 
Valor Unitário : 

17,62 

VALOR 
UNIT. 

R$17,49 

15 

OTOSPORIM, HIDROCORTISONA + 
SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO 
DE POLIMIXINA B - FRASCO COM 10 
ML 

São Pedro do 
Iguaçu/PR 

Ato nº: 107/2023      Id 
da Contratação PNCP: 
95583597000150-1-

000107/2023 
    Valor Unitário : 

14,50 

Vera Cruz/RS 
Ato nº: 390/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
98661366000106-1-

000390/2024 
logada: 4      Valor 
Unitário : 16,55 

Bernardino 
Batista/PB Ato nº 

85/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
01621539000120-

1-000085/2024 
Valor Unitário: 

27,90 

VALOR 
UNIT. 

R$19,65 
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16 
PARAMONOCLOROCANFORADO 10 
ML 

CAT MAT- PAINEL DE 
PREÇO 429902 VALOR 

UNITÁRIO 4,99 

  
VALOR 
UNIT. 

R$4,99 

17 PASTA PROF. 90G (BISNAGA) 
CAT MAT- PAINEL DE 

PREÇO 434931 VALOR 
UNITÁRIO: 5,90 

  
VALOR 
UNIT. 

R$5,90 

18 REMOVEDOR DE MANCHAS 30 ML 

Maringá/PR 
Ato nº: 302/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
79151312000156-1-

000302/2024 
    Valor Unitário : 

28,59 

Augusto Corrêa/PA 
Ato nº: 58/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

04873600000115-1-
000058/2024 

 Valor Unitário : 
32,19 

São Gonçalo do 
Pará/MG 

Ato nº: 23/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18291369000166-

1-000023/2024 
 Valor Unitário : 

36,22 

VALOR 
UNIT. 

R$32,33 

19 
SOLUÇÃO HEMOSTATICA TOPICA 10 
ML 

Iguatu/CE 
Ato nº: 1/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
11979908000105-1-

000001/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 15,50 

Candelária/RS 
Ato nº: 180/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
87568911000106-1-

000180/2024 
  Valor Unitário : 

16,40 

Vitória/ES 
Ato nº: 2224/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00508903000188-

1-002224/2024 
 Valor Unitário : 

17,20 

VALOR 
UNIT. 

R$16,36 

20 TRICRESOL FORMALINA C/10 ML 

Boa Esperança/MG 
Ato nº: 165/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18239590000175-1-

000165/2024 
      Valor Unitário : 

8,49 

Eldorado do Sul/RS 
Ato nº: 369/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
92324706000127-1-

000369/2024 
Valor Unitário : 9,60 

Cidreira/RS 
Ato nº: 111/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
90256686000179-

1-000111/2024 
 Valor Unitário : 

9,65 

VALOR 
UNIT. 

R$9,24 

21 
VERNIZ P/ CAVIDADE 10 ML KIT C/ 02 
FRASCO 

Pinheiral/RJ 
Ato nº: 107/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
01648573000199-1-

000107/2024 
     Valor Unitário : 

22,99 

Sorocaba/SP 
Ato nº: 2769/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46377800000127-1-

002769/2024 
 Valor Unitário : 

23,75 

Rio de Janeiro/RJ 
Ato nº: 

11455/2024      Id 
da Contratação 

PNCP: 
00394502000144-

1-011455/2024 
 Valor Unitário : 

22,00 

VALOR 
UNIT. 

R$22,91 

LOTE: 
11 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZADOR, BASE/PEÇA DE 
MÃO COM FIO, PONTEIRA FIBRA 
ÓTICA OU ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, 
LUZ LED 

CAT MAT- PAINEL DE 
PREÇO 410459 VALOR 

UNITÁRIO 1.179,00 

  
VALOR 

UNITÁRIO: 
1.179,00 

2 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
ULTRASSOM, MOTOR DE BANCADA, 
AÇO INOXIDÁVEL, PLÁSTICO ABS, 
PERIODONTIA/ENDODONTIA/PRÓTESE 

Guarapuava/PR 
Ato nº: 162/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
76178037000176-1-

000162/2024 
      Valor Unitário : 

1.050,00 

Atibaia/SP 
Ato nº: 1177/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45279635000108-1-

001177/2024 
Valor Unitário : 

1.300,00 

Santiago/RS 
Ato nº: 422/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
87897740000150-

1-000422/2024 
 Valor Unitário : 

1.190,00 

VALOR 
UNITÁRIO: 
1.180,00 

3 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
VIBRADOR DE CÁPSULAS PRÉ-
DOSIFICADAS, MOTOR DE BANCADA, 
AMÁLGAMA E IONÔMERO DE VIDRO, 
ALMALGAMADOR 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18260505000150-1-

000059/2024 
    Valor Unitário : 

470,00 

Pará de Minas/MG 
Ato nº: 61/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18313817000185-1-
000061/2024 

 Valor Unitário : 
400,00 

Novo Barreiro/RS 
Ato nº 24/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
92410521000135-

1-000024/2024 
  Valor 

Unitário:470,00 

VALOR 
UNITÁRIO: 

446,00 

LOTE: 
12 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 
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1 ALAVANCA RETA 
CAT MAT- PAINEL DE 

PREÇO 431736 VALOR 
UNITÁRIO25,00 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 80/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

46634192000199-1-
000080/2024 

Valor Unitário : 
28,26 

Florânia/RN 
Ato nº: 82/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08181562000190-
1-000082/2024 
  Valor Unitário : 

25,92 

VALOR 
UNIT. 
26,39 

2 ALAVANCA SELDIN Nº 2 
CAT MAT- PAINEL DE 

PREÇO 413388 VALOR 
UNITÁRIO 37,65 

  
VALOR 
UNIT. 
37,65 

3 
ALAVANCAS (RETA, DIREITA E 
ESQUERDA) 

Olímpia/SP 
Ato nº: 1108/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46596151000155-1-

001108/2024 
Unitário : 69,99 

Poço Fundo/MG 
Ato nº: 112/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18242792000176-1-

000112/2024 
 Valor Unitário : 

70,00 

Lagoinha/SP 
Ato nº: 23/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

45167111000125-
1-000023/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 

84,77 

VALOR 
UNIT. 
74,92 

4 ALAVANCAS APICAIS Nº 1 OU 301 

Frutal/MG 
Ato nº: 88/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18449132000160-1-

000088/2024 
    Valor Unitário : 

36,75 

Entre Rios do 
Oeste/PR 

Ato nº: 201/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
95719449000110-1-

000201/2024 
Valor Unitário : 

35,00 

Mogi das 
Cruzes/SP 

Ato nº: 181/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46523270000188-

1-000181/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 

27,40       

VALOR 
UNIT. 
33,05 

5 ALAVANCAS APICAIS Nº 2 OU 302 

Frutal/MG 
Ato nº: 88/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18449132000160-1-

000088/2024 
    Valor Unitário : 

36,75 

Maravilha/SC 
Ato nº: 7/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

18011183000106-1-
000007/2024 
Valor Unitário 

Homologado: 35,50       

Mogi das 
Cruzes/SP 

Ato nº: 181/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46523270000188-

1-000181/2024 
Valor Unitário : 

27,40 

VALOR 
UNIT. 
33,21 

6 ALAVANCAS APICAIS Nº 3 OU 303 

Mirante da Serra/RO 
Ato nº: 54/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
63787071000104-1-

000054/2024 
     Valor Unitário : 

26,00 

Lagoinha/SP 
Ato nº: 23/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

45167111000125-1-
000023/2024 

 Valor Unitário : 
28,27 

Mogi das 
Cruzes/SP 

Ato nº: 181/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46523270000188-

1-000181/2024 
  Valor Unitário : 

27,40 

VALOR 
UNIT. 
27,39 

7 ALVEOLÓTOMO (ANGULADO) 

Rio Bonito do 
Iguaçu/PR 

Ato nº: 5/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
95587770000199-1-
000005/2024 Valor 

Unitário : 53,29 

Monte Alto/SP 
Ato nº: 757/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
51816247000111-1-

000757/2024 
 Valor Unitário : 

50,00 

Nova Tebas/PR 
Ato nº: 84/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

80620172000105-
1-000084/2024 
Valor Unitário : 

64,98 

VALOR 
UNIT. 
56,06 

8 ALVEOLÓTOMO / PINÇA GOIVA 

Vilhena/RO 
Ato nº: 1563/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00394544000185-1-

001563/2024 
     Valor Unitário : 

57,00 

Cajuru/SP 
Ato nº: 92/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

45227337000174-1-
000092/2024 

 Valor Unitário : 
52,90 

Caeté/MG 
Ato nº: 112/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18302299000102-

1-000112/2024 
 Valor Unitário : 

51,58 

VALOR 
UNIT. 
53,82 

9 BANDEJA DE AÇO INOX 20CM X 26CM 
Piumhi/MG 

Ato nº: 154/2024      Id 
da Contratação PNCP: 

Matupá/MT 
Ato nº: 122/2024      
Id da Contratação 

Sapezal/MT 
Ato nº: 39/2024      

Id da Contratação 

VALOR 
UNIT. 
38,80 
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16781346000104-1-
000154/2024 

     Valor Unitário : 
34,87 

PNCP: 
24772188000154-1-
000122/2024 Valor 

Unitário : 36,99 

PNCP: 
01614225000109-

1-000039/2024 
Unitário : 44,55 

10 
BANDEJA DE AÇO INOX 13CM X 23CM 
X 1,5CM 

Aracaju/SE 
Ato nº: 47/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
09389806000198-1-

000047/2024 
  Valor Unitário : 59,90 

Boa Ventura de São 
Roque/PR 

Ato nº: 71/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
01612906000120-1-

000071/2024 
 Valor Unitário : 

56,90 

Cruz/CE 
Ato nº: 82/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

07663917000115-
1-000082/2024 
 Valor Unitário : 

58,74 

VALOR 
UNIT. 
58,51 

11 BRUNIDOR Nº 29 

José Bonifácio/SP 
Ato nº: 69/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
45141132000171-1-

000069/2024 
     Valor Unitário : 

10,00 

Frutal/MG 
Ato nº: 88/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18449132000160-1-
000088/2024 

 Valor Unitário : 
11,30 

Sinimbu/RS 
Ato nº: 215/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
94577632000166-

1-000215/2024 
 Valor Unitário : 

15,00 

VALOR 
UNIT. 
12,10 

12 CABO DE BISTURI Nº 3 

Vacaria/RS 
Ato nº: 44/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
04712762000171-1-

000044/2024 
    Valor Unitário : 6,94 

Itaporã/MS 
Ato nº: 35/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

03156999000150-1-
000035/2024 

 Valor Unitário : 9,17 

Baixo Guandu/ES 
Ato nº: 2271/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
27080530000143-

1-002271/2024 
Valor Unitário : 

10,70 

VALOR 
UNIT. 8,93 

13 CABO P/ ESPELHO 

Aracaju/SE 
Ato nº: 3447/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00509968000148-1-

003447/2024 
     Valor Unitário : 

4,17 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 80/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

46634192000199-1-
000080/2024 

 Valor Unitário : 4,27 

Três Coroas/RS 
Ato nº: 103/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
88199971000153-

1-000103/2024 
Valor Unitário : 

3,84 

VALOR 
UNIT. 4,09 

14 CAIXA METÁLICA MÉDIA 

Resende/RJ 
Ato nº: 9/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
39750948000108-1-
000009/2024    Valor 

Unitário : 412,35 

Lajeado/RS 
Ato nº: 112/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
87297982000103-1-

000112/2024 
Valor Unitário : 

499,00 

Almirante 
Tamandaré/PR 

Ato nº: 220/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76105659000174-

1-000220/2024 
 Valor Unitário : 

520,00 

VALOR 
UNIT. 

477,11 

15 CALCADOR PARA AMÁLGAMA MÉDIO 

Maravilha/SC 
Ato nº: 7/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
18011183000106-1-

000007/2024 
      Valor Unitário : 

8,27 

Rio Bonito do 
Iguaçu/PR 

Ato nº: 5/2024      Id 
da Contratação 

PNCP: 
95587770000199-1-

000005/2024 
  Valor Unitário : 

8,19 

Maravilha/SC 
Ato nº: 7/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18011183000106-
1-000007/2024 
  Valor Unitário : 

11,78 

VALOR 
UNIT. 9,41 

16 
CALCADOR PARA AMÁLGAMA 
PEQUENO 

Boa Esperança/MG 
Ato nº: 165/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18239590000175-1-

000165/2024 
      Valor Unitário : 

6,36 

Bom Jardim/PE 
Ato nº: 22/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

10589928000107-1-
000022/2024 

  Valor Unitário : 
8,87 

Rio Bonito do 
Iguaçu/PR 

Ato nº: 5/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
95587770000199-

1-000005/2024 
 Valor Unitário : 

8,78 

VALOR 
UNIT. 8,00 

17 
CANETA ALTA ROTAÇÃO, ROLAMENTO 
AÇO INOXIDÁVEL, VELOCIDADE 
MÁXIMA MAIOR 400.000 RPM 

CAT MAT- PAINEL DE 
PREÇO 407024 VALOR 

UNITÁRIO496,08 

  
VALOR 
UNIT. 

496,08 
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18 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA 
ÂNGULO, TRANSMISSÃO 1:1 

Taquara/RS 
Ato nº: 208/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
97761407000173-1-

000208/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 178,20 

Medianeira/PR 
Ato nº: 128/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76206481000158-1-

000128/2024 
 Valor Unitário : 

209,99 

Votuporanga/SP 
Ato nº: 316/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46599809000182-

1-000316/2024 
 Valor Unitário : 

270,00 

VALOR 
UNIT. 219 

19 ESPÁTULA Nº 1 P/ RESINA 

Cornélio Procópio/PR 
Ato nº: 414/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 41,43 

Marcelino Vieira/RN 
Ato nº: 61/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08357618000115-1-
000061/2024 

  Valor Unitário : 
57,28 

Coronel 
Macedo/SP 

Ato nº: 80/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46634192000199-

1-000080/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 

61,36 

VALOR 
UNIT. 
53,35 

20 ESPÁTULA Nº 24 

Cornélio Procópio/PR 
Ato nº: 414/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
     Valor Unitário : 

9,36 

Mirante da Serra/RO 
Ato nº: 54/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

63787071000104-1-
000054/2024 

 Valor Unitário : 
11,08 

Capela/SE 
Ato nº: 10/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

11639262000117-
1-000010/2024 
 Valor Unitário : 

12,97 

VALOR 
UNIT. 
11,13 

21 
ESPELHO PLANO Nº 5 SEM AUMENTO 
ANTIEMBAÇANTE 

São Carlos/SP 
Ato nº: 2344/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45358249000101-1-

002344/2024 
      Valor Unitário : 

2,66 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 80/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

46634192000199-1-
000080/2024 

 Valor Unitário : 3,62 

Aracaju/SE 
Ato nº: 3447/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00509968000148-

1-003447/2024 
 Valor Unitário : 

4,17 

VALOR 
UNIT. 3,48 

22 FÓRCEPS 150 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 80/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
46634192000199-1-

000080/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 58,28 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18260505000150-1-
000059/2024 

  Valor Unitário 
Homologado: 55,72 

Mirante da 
Serra/RO Ato nº 

54/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
63787071000104-

1-000054/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 

60,00 

VALOR 
UNIT. 
58,01 

23 FÓRCEPS 151 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18260505000150-1-

000059/2024 
     Valor Unitário : 

55,14 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 80/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

46634192000199-1-
000080/2024 

Valor Unitário : 
58,29 

Mirante da 
Serra/RO Ato nº 

54/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
63787071000104-

1-000054/2024 
 Valor Unitário : 

60,00 

VALOR 
UNIT. 
57,81 

24 FÓRCEPS 68 
CAT MAT- PAINEL DE 

PREÇO 413511 VALOR 
UNITÁRIO: 65,27 

  
VALOR 
UNIT. 
65,27 

25 FÓRCEPS Nº 01 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18260505000150-1-

000059/2024 
   Valor Unitário : 

55,32 

Mirante da Serra/RO 
Ato nº 54/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
63787071000104-1-

000054/2024 
 Valor Unitário: 

60,00 

Poço Fundo/MG 
Ato nº 112/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
18242792000176-

1-000112/2024 
Valor Unitário: 

55,00 

VALOR 
UNIT. 
56,77 

26 FÓRCEPS Nº 03 INFANTIL 
Juiz de Fora/MG Ato 

nº 14038/2024 
Id Contratação PNCP: 

Santo Amaro das 
Brotas/SE Ato nº 

7/2024 

Brasília/DF Ato nº 
14749/2024 

Id Contratação 

VALOR 
UNIT. 
87,05 
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00394452000103-1-
014038/2024 

Valor unitário:84,89 

Id Contratação 
PNCP: 

11436075000136-1-
000007/2024 

Valor unitário: 95,87 

PNCP: 
00394452000103-

1-014749/2024 
 Brasília/DF Valor 

unitário:80,50 

27 FÓRCEPS Nº 04 INFANTIL 

São José/SC Ato nº 
70/2024 

Id Contratação PNCP: 
82892274000105-1-
000070/2024 Valor 

unitário: 99,38 

Santa Helena/MA 
Ato nº 4/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
06226583000150-1-

000004/2024 
 Valor 

unitário:123,79 

Santo Amaro das 
Brotas/SE Ato nº 

7/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
11436075000136-

1-000007/2024 
Valor unitário: 

84,80 

VALOR 
UNIT. 

102,65 

28 FÓRCEPS Nº 05 INFANTIL 
CAT MAT- PAINEL DE 

PREÇO 413529 VALOR 
UNIT. 94,46 

  
VALOR 
UNIT. 
94,46 

29 FÓRCEPS Nº 16 (CIFRE DE TOURO) 
CAT MAT- PAINEL DE 

PREÇO 432452 VALOR 
UNITÁRIO: 56,06 

  
VALOR 
UNIT. 
56,06 

30 FÓRCEPS Nº 17 
CAT MAT- PAINEL DE 

PREÇO 378164 VALOR 
UNITÁRIO: 59,46 

  
VALOR 
UNIT. 
59,46 

31 FÓRCEPS Nº 18L 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 80/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
46634192000199-1-

000080/2024 
    Valor Unitário : 

58,28 

Navegantes/SC 
Ato nº: 18/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

11474080000133-1-
000018/2024 

 Valor Unitário : 
52,89 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18260505000150-
1-000059/2024 
 Valor Unitário : 

55,91 

VALOR 
UNIT. 
55,69 

32 FÓRCEPS Nº 18R 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18260505000150-1-

000059/2024 
     Valor Unitário : 

55,83 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 80/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

46634192000199-1-
000080/2024 

  Valor Unitário : 
58,29 

Mirante da 
Serra/RO Ato nº 

54/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
63787071000104-

1-000054/2024 
Valor Unitário 

:60,00 

VALOR 
UNIT. 
58,04 

33 FÓRCEPS Nº 65 

Coronel Macedo/SP 
Ato nº: 80/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
46634192000199-1-

000080/2024 
    Valor Unitário : 

58,28 

Bom Jardim/PE 
Ato nº: 22/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

10589928000107-1-
000022/2024 

 Valor Unitário : 
44,90 

Mirante da 
Serra/RO Ato nº 

54/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
63787071000104-

1-000054/2024 
Valor Unitário 

:60,00 

VALOR 
UNIT. 
54,39 

34 FÓRCEPS Nº 69 

Mirante da Serra/RO 
Ato nº 54/2024 

Id Contratação PNCP: 
63787071000104-1-

000054/2024 
Valor Unitário :60,00 

Prata/MG 
Ato nº: 59/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18260505000150-1-
000059/2024 

 Valor Unitário : 
55,17 

Três Coroas/RS 
Ato nº: 103/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
88199971000153-

1-000103/2024 
 Valor Unitário : 

55,38 

VALOR 
UNIT. 
56,85 

35 HOLLEMBACK 3S 

Porto Alegre/RS 
Ato nº: 2669/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00509018000113-1-

002669/2024 
   Valor Unitário : 

11,70 

David Canabarro/RS 
Ato nº: 30/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

88203088000190-1-
000030/2024 

    Valor Unitário : 
15,00 

Alto Alegre do 
Maranhão/MA 

Ato nº: 16/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
01612326000132-

1-000016/2024 
 Valor Unitário : 

17,20 

VALOR 
UNIT. 
14,63 
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36 LIMA ÓSSEA 

Frutal/MG 
Ato nº: 88/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18449132000160-1-

000088/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 18,04 

Brasília/DF 
Ato nº: 17813/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00394452000103-1-

017813/2024 
  Valor Unitário : 

22,61 

Monte Alto/SP 
Ato nº: 757/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
51816247000111-

1-000757/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 

23,00 

VALOR 
UNIT. 
21,21 

37 PINÇA CIRÚRGICA RETA PARA SUTURA 

Boa Esperança/MG 
Ato nº: 165/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18239590000175-1-

000165/2024 
      Valor Unitário : 

32,30 

Canela/RS 
Ato nº: 345/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
88585518000185-1-

000345/2024 
 Valor Unitário : 

36,55 

Tomazina/PR 
Ato nº: 111/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
75697094000107-

1-000111/2024 
  Valor Unitário : 

42,04 

VALOR 
UNIT. 
36,96 

38 PINÇA CLÍNICA 

Vacaria/RS 
Ato nº: 44/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
04712762000171-1-

000044/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 11,06 

Baixo Guandu/ES 
Ato nº: 2271/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
27080530000143-1-

002271/2024 
Valor Unitário 

Homologado: 11,80 

São Carlos/SP 
Ato nº: 2344/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45358249000101-

1-002344/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 

11,84 

VALOR 
UNIT. 
11,56 

39 
PINÇA CURVA MODELO 
HEMOSTÁTICA KELLY. PRODUZIDO EM 
AÇO INOX. 14 CM 

Navegantes/SC 
Ato nº: 18/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11474080000133-1-

000018/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 33,00 

Mirante da Serra/RO 
Ato nº: 54/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

63787071000104-1-
000054/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 28,27 

Mogi das 
Cruzes/SP 

Ato nº: 181/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46523270000188-

1-000181/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 

25,30 

VALOR 
UNIT. 
28,85 

40 
PINÇA DIETRICH 15 CM FAVA – 
GOLGRAN 

Valença/BA 
Ato nº: 158/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
14235899000136-1-

000158/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 68,23 

Poço Fundo/MG 
Ato nº: 112/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18242792000176-1-

000112/2024 
  Valor Unitário 

Homologado: 60,00 

Não-Me-Toque/RS 
Ato nº: 155/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
87613519000123-

1-000155/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 

64,20 

VALOR 
UNIT. 
64,14 

41 
PINÇA DIETRICH 16 CM FAVA – 
GOLGRAN 

São José/SC 
Ato nº: 70/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
82892274000105-1-

000070/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 68,85 

São Francisco do 
Oeste/RN 

Ato nº: 23/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
08154015000116-1-

000023/2024 
Valor Unitário 

Homologado: 77,57 

Valença/BA 
Ato nº: 158/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
14235899000136-

1-000158/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 

68,23 

VALOR 
UNIT. 
71,55 

42 
PINÇA RETA MODELO HEMOSTÁTICA 
KELLY. PRODUZIDO EM AÇO INOX. 14 
CM 

Itaporã/MS 
Ato nº 35/2024 

Id Contratação PNCP: 
03156999000150-1-

000035/2024 
Valor Unitário:  

23,56 

Piracaia/SP 
Ato nº: 71/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

45279627000161-1-
000071/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 27,94 

Vacaria/RS 
Ato nº: 44/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

04712762000171-
1-000044/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 

23,47 

VALOR 
UNIT. 
24,99 

43 
PORTA AGULHA, AÇO INOXIDÁVEL, 
MAYO HEGAR, 14 CM – GOLGRAN 

Vacaria/RS 
Ato nº: 44/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
04712762000171-1-

Nova Guarita/MT 
Ato nº: 52/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

Vera Cruz/RS 
Ato nº: 390/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 

VALOR 
UNIT. 
22,97 
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000044/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 19,14 

37465598000102-1-
000052/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 21,15 

98661366000106-
1-000390/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 

28,63 

44 PORTA ALGODÃO AÇO INOX 

Navegantes/SC 
Ato nº: 18/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11474080000133-1-

000018/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 51,50 

Vacaria/RS 
Ato nº: 44/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

04712762000171-1-
000044/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 52,38 

Pelotas/RS 
Ato nº 5/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
11312086000104-

1-000005/2024 
Valor Unitário  

49,70 

VALOR 
UNIT. 
51,19 

45 PORTA AMALGAMA PLÁSTICO 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-
000198/2024  Valor 

Unitário Homologado: 
11,91 

Boa Esperança/MG 
Ato nº: 165/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18239590000175-1-

000165/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 13,53 

Itatiba/SP 
Ato nº: 682/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
50122571000177-

1-000682/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 

12,00 

VALOR 
UNIT. 
12,48 

46 PORTA DYCAL 

Porto Alegre/RS 
Ato nº: 2669/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00509018000113-1-

002669/2024 
      Valor Unitário 
Homologado: 8,10 

Pomerode/SC 
Ato nº: 75/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

83102251000104-1-
000075/2024 

  Valor Unitário 
Homologado: 6,22 

São João 
d'Aliança/GO 

Ato nº: 161/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
04244525000123-

1-000161/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 8,54 

VALOR 
UNIT. 7,62 

47 PORTA MATRIZ DE AÇO 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 17,29 

Não-Me-Toque/RS 
Ato nº: 215/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
87613519000123-1-

000215/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 16,83 

Dores do Rio 
Preto/ES 

Ato nº: 278/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
27167386000187-

1-000278/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 

25,14 

VALOR 
UNIT. 
19,75 

48 SERINGA METÁLICA TIPO CARPULE 

Boa Vista/RR 
Ato nº: 78/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
53212344000120-1-

000078/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 52,00 

Cotriguaçu/MT 
Ato nº: 79/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

37465309000167-1-
000079/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 66,56 

Capela/SE 
Ato nº: 10/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

11639262000117-
1-000010/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 

62,81 

VALOR 
UNIT. 
60,45 

49 SINDESMÓTOMO 

Lençóis Paulista/SP 
Ato nº: 6379/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46200846000176-1-

006379/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 10,37 

Sinimbu/RS 
Ato nº: 215/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
94577632000166-1-

000215/2024 
  Valor Unitário 

Homologado: 12,00 

Cornélio 
Procópio/PR 

Ato nº: 414/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76331941000170-

1-000414/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 

12,00 

VALOR 
UNIT. 
11,45 

50 SONDA EXPLORADORA Nº 5 
CAT MAT- PAINEL DE 

PREÇO 425231 VALOR 
UNITÁRIO: 9,11 

Poço Fundo/MG 
Ato nº: 130/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18242792000176-1-

000130/2024 

Vacaria/RS 
Ato nº: 44/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

04712762000171-
1-000044/2024 

VALOR 
UNIT. 8,87 
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 Valor Unitário 
Homologado: 9,90 

    Valor Unitário 
Homologado: 7,61 

51 

SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA 
DE GOLDMAN FOX SENDO UMA DAS 
PONTAS COM SECÇÃO CIRCULAR EM 
AÇO INOX 

Capela/SE 
Ato nº: 10/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11639262000117-1-

000010/2024 
 Unitário Homologado: 

20,00 

Porto Alegre/RS 
Ato nº: 2669/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
00509018000113-1-

002669/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 23,00 

Maravilha/SC 
Ato nº: 7/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18011183000106-
1-000007/2024 

     Valor Unitário 
Homologado: 

26,16 

VALOR 
UNIT. 
23,05 

52 

SUGADOR DE SALIVA PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL PACOTE COM 40 
UNIDADES CONFECCIONADO EM PVC 
DESCARTÁVEL COM FRAGRÂNCIA DE 
TUTI-FRUTI 

Três Coroas/RS 
Ato nº: 103/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
88199971000153-1-

000103/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 6,99 

Valença/BA 
Ato nº: 158/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
14235899000136-1-

000158/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 8,38 

Bom Jardim/PE 
Ato nº: 22/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

10589928000107-
1-000022/2024 

     Valor Unitário 
Homologado: 7,38 

VALOR 
UNIT. 7,58 

53 

TESOURA RETA IRIS EM AÇO 
INOXIDÁVEL TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E NÚMERO DO 
LOTE 

Navegantes/SC 
Ato nº: 18/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11474080000133-1-

000018/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 12,33 

Vacaria/RS 
Ato nº: 44/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

04712762000171-1-
000044/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 12,86 

Três Coroas/RS 
Ato nº: 103/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
88199971000153-

1-000103/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 

16,60 

VALOR 
UNIT. 
13,93 

LOTE: 
13 

MATERIAL DE CONSUMO  

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 

ABRIDOR DE BOCA ADULTO/INFANTIL 
CONFECIONADOS EM SILICONE 
AUTOCLAVEIS APRESENTADOS NUMA 
EMBALAGEM COM UM ABRIDOR 
ADULTO E UM INFANTIL 

Pinheiral/RJ 
Ato nº: 107/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
01648573000199-1-

000107/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 8,01       

Itatiba/SP 
Ato nº: 682/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
50122571000177-1-

000682/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 7,00       

 Poço Fundo/MG 
Ato nº: 112/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
18242792000176-
1-000112/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 7,71        

 VALOR 
UNIT. 7,57  

2 AGULHA CURTA 30G CX C/100 UND 

Dois Irmãos do 
Buriti/MS 

Ato nº: 16/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
24616187000110-1-

000016/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 19,99       

Caxambu/MG 
Ato nº: 173/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18008870000172-1-

000173/2024 
  Valor Unitário 

Homologado: 20,20       

 Santo Amaro das 
Brotas/SE 
Ato nº: 7/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
11436075000136-
1-000007/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 
20,00        

 VALOR 
UNIT. 
20,06  

3 ALGODÃO EM ROLETES PCT C/ 100 

Caxambu/MG 
Ato nº: 173/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18008870000172-1-

000173/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 20,20       

Braço do 
Trombudo/SC 

Ato nº: 13/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
11481782000144-1-

000013/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 25,90  

 Viçosa do 
Ceará/CE 
Ato nº: 59/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
10462497000113-
1-000059/2024 
 Unitário 
Homologado: 
28,90        

 VALOR 
UNIT. 
25,00  

4 

FIO DE SUTURA SEDA 3.0 COM 
AGULHA 1,7CM CIRCULAR 1/2 CIRC 
FIO COM 45CM NÃO ABSORVÍVEL E 
ESTÉRIL COMPOSTA POR AGULHA DE 
AÇO INOXIDÁVEL ACOPLADA A UM 
FIO DE SEDA MULTIFILAMENTAR 
INDICADO PARA USO EM 

Valença/BA 
Ato nº: 158/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
14235899000136-1-

000158/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 34,98       

Colniza/MT 
Ato nº: 49/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

04213687000102-1-
000049/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 34,40       

 Cajuru/SP 
Ato nº: 92/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
45227337000174-
1-000092/2024 
    Valor Unitário 

 VALOR 
UNIT. 
36,46  
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APROXIMAÇÃO DOS TECIDOS 
INTERNOIS LIGADURAS E SUTURAS 

Homologado: 
40,00        

5 FIO DENTAL 500M 

Braço do 
Trombudo/SC 

Ato nº: 10/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11481782000144-1-

000010/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 14,14 

Novo Cabrais/RS 
Ato nº: 329/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
01601856000185-1-

000329/2024 
Valor Unitário 

Homologado: 13,62       

 Sapezal/MT 
Ato nº: 682/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
01614225000109-
1-000682/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 
14,00        

 VALOR 
UNIT. 
13,92  

6 FIO NYLON 5.0 CX C/ 20 

Canela/RS 
Ato nº: 345/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
88585518000185-1-

000345/2024 
 Unitário Homologado: 

25,78       

Derrubadas/RS 
Ato nº: 70/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

94442282000120-1-
000070/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 25,24       

 Curvelo/MG 
Ato nº: 28/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
00995538000183-
1-000028/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 
32,19        

 VALOR 
UNIT. 
28,73  

7 GAZE 7,5X7,5 PCT C/05 UND ESTERIL 
CAT MART- PAINEL DE 
PREÇO 269980 VALOR 

UNITÁRIO: 9,00 

Santo Amaro das 
Brotas/SE 

Ato nº: 7/2024      Id 
da Contratação 

PNCP: 
11436075000136-1-

000007/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 9,99       

Janiópolis/PR 
Ato nº: 35/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
76402882000183-
1-000035/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 
12,05        

 VALOR 
UNIT. 
10,34  

8 
GORRO SANFONADO DESCARTÁVEL 
CX C/ 100 UNIDADESCX 

Itaporã/MS 
Ato nº: 35/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
03156999000150-1-

000035/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 6,19       

Bom Jardim/PE 
Ato nº: 22/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

10589928000107-1-
000022/2024 

  Valor Unitário 
Homologado: 4,70       

Ibertioga/MG 
Ato nº: 62/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
18094839000100-
1-000062/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 5,39        

 VALOR 
UNIT. 5,42   

9 
LUVAS CIRÚRGICAS Nº 6.0 - ESTÉRIO 
EM PAR 

Florianópolis/SC 
Ato nº: 10/2023      Id 
da Contratação PNCP: 
12075748000132-1-

000010/2023 
      Valor Unitário 

Homologado: 1,54       

Piracaia/SP 
Ato nº: 71/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

45279627000161-1-
000071/2024 

  Valor Unitário 
Homologado: 1,22       

 Presidente 
Lucena/RS 
Ato nº: 491/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
94707494000192-
1-000491/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 1,40        

 VALOR 
UNIT. 1,38  

10 
LUVAS CIRÚRGICAS Nº 7.0 - ESTÉRIO 
EM PAR 

Nova Guarita/MT 
Ato nº: 52/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
37465598000102-1-

000052/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 1,50       

Juquitiba/SP 
Ato nº: 137/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46523155000103-1-

000137/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 1,16  

 Carmópolis de 
Minas/MG 
Ato nº: 108/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
18312983000167-
1-000108/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 1,27  

 VALOR 
UNIT. 1,31  

11 
LUVAS CIRÚRGICAS Nº 7.5 - ESTÉRIO 
EM PAR 

Carmópolis de 
Minas/MG 

Ato nº: 108/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18312983000167-1-

000108/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 1,28       

: Juquitiba/SP 
Ato nº: 137/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46523155000103-1-

000137/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 1,16   

 Três Passos/RS 
Ato nº: 160/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
87613188000121-
1-000160/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 1,18        

 VALOR 
UNIT. 1,20  

12 
LUVAS CIRÚRGICAS Nº 8.0 - ESTÉRIO 
EM PAR 

Três Passos/RS 
Ato nº: 160/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
87613188000121-1-

Juquitiba/SP 
Ato nº: 137/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 

 Carmópolis de 
Minas/MG 
Ato nº: 108/2024      
Id da Contratação 

 VALOR 
UNIT. 1,19  
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000160/2024 
 Unitário Homologado: 

1,19       

46523155000103-1-
000137/2024 
Valor Unitário 

Homologado: 1,16       

PNCP: 
18312983000167-
1-000108/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 1,23   

13 
LUVAS GRANDE, NÃO ESTÉRIL, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

Presidente Lucena/RS 
Ato nº: 491/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
94707494000192-1-

000491/2024 
   Valor Unitário 

Homologado: 24,00       

 Abatiá/PR Ato nº 
1798/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

75234757000149-1-
001798/2024 

Valor Unitário: 
25,80 

  Piracaia/SP Ato 
nº 71/2024 
Id Contratação 
PNCP: 
45279627000161-
1-000071/2024 
Valor Unitário: 
19,88  

 VALOR 
UNIT. 
23,22  

14 
LUVAS MÉDIA, NÃO ESTÉRIL, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

 Piracaia/SP Ato nº 
71/2024 

Id Contratação PNCP: 
45279627000161-1-

000071/2024 
Valor Unitário: 19,88 

Abatiá/PR Ato nº 
1798/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

75234757000149-1-
001798/2024 

Valor Unitário: 
25,80 

 Sucupira/TO Ato 
nº 1/2024 
Id Contratação 
PNCP: 
12702088000172-
1-000001/2024 
 Valor unitário: 
22,49  

 VALOR 
UNIT. 
22,69  

15 
LUVAS PEQUENA, NÃO ESTÉRIL, CAIXA 
COM 100 UNIDADES  

 Piracaia/SP Ato nº 
71/2024 

Id Contratação PNCP: 
45279627000161-1-

000071/2024 
Valor Unitário: 19,88 

Abatiá/PR Ato nº 
1798/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

75234757000149-1-
001798/2024 

Valor Unitário: 
25,80 

 Sucupira/TO Ato 
nº 1/2024 
Id Contratação 
PNCP: 
12702088000172-
1-000001/2024 
 Valor unitário: 
22,49  

 VALOR 
UNIT. 
22,69  

16 

MÁSCARA CIRURGICA, NÃO TECIDO, 
TRIPLA CAMADA DE PROTEÇÃO, COM 
EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA ACIMA DE 98%, 
DESCARTÁVEL, COM PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, COM 
ELÁSTICO E CLIP NASAL EMBUTIDO, 
HIPOALERGÊNICA – CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CAT MAT- PAINEL DE 
PREÇO 485316 VALOR 

UNITÁRIO: 6,32 
    

 VALOR 
UNIT. 6,32  

17 

PLACA DE VIDRO DE 6 MM PARA 
MANIPULAR MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS ESPESSURA DE 6 
MM 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 7,53       

Boa Esperança/MG 
Ato nº: 165/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18239590000175-1-

000165/2024 
Valor Unitário 

Homologado: 7,12       

 Entre Rios do 
Oeste/PR 
Ato nº: 201/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
95719449000110-
1-000201/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 7,50        

 VALOR 
UNIT. 7,38  

18 
PRENDEDOR DE BABADOR JACARÉ 
CORRENTE (FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO) 

Sorriso/MT 
Ato nº: 26/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
03239076000162-1-

000026/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 4,63   

Teolândia/BA 
Ato nº: 7/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

14196042000154-1-
000007/2024 
Valor Unitário 

Homologado: 5,31       

 Pomerode/SC 
Ato nº: 75/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
83102251000104-
1-000075/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 5,00        

 VALOR 
UNIT.4,98  

19 
TAÇA DE BORRACHA PARA CONTRA 
ÂNGULO MACIA PEQUENA USO 
ODONTOLÓGICO 

Três Coroas/RS 
Ato nº: 103/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
88199971000153-1-

000103/2024 
      Valor Unitário 
Homologado: 1,06 

Dois Irmãos do 
Buriti/MS 

Ato nº: 16/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
24616187000110-1-

000016/2024 
Valor Unitário 

Homologado: 1,57       

 Canela/RS 
Ato nº: 400/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
88585518000185-
1-000400/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 0,99  

 VALOR 
UNIT. 1,20  

20 
TIRA DE LIXA PARA RESINA CX C/ 100 
UND 

Cornélio Procópio/PR 
Ato nº: 414/2024      Id 
da Contratação PNCP: 

Pinheiral/RJ 
Ato nº: 107/2024      
Id da Contratação 

 Mirante da 
Serra/RO 
Ato nº: 54/2024      

 VALOR 
UNIT. 6,50  
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76331941000170-1-
000414/2024 

     Valor Unitário 
Homologado: 6,96       

PNCP: 
01648573000199-1-

000107/2024 
Valor Unitário 

Homologado: 6,50       

Id da Contratação 
PNCP: 
63787071000104-
1-000054/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 6,05        

21 

TIRA DE PAPEL CARBONO PARA 
ARTICULAÇÃO EM DUPLA FACE AZUL E 
VRMELHO INDICANDO PARA 
REGISTROS DE CONTATO OCLUSAL 
ENTRE DENTES ANTAGONISTAS 
LIVRETOS COM 12 FOLHAS CADA 

Três Coroas/RS 
Ato nº: 103/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
88199971000153-1-

000103/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 3,44 

Carazinho/RS 
Ato nº: 1294/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
87613535000116-1-

001294/2024 
   Valor Unitário 

Homologado: 4,40  

 Cotia/SP 
Ato nº: 246/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
46523049000120-
1-000246/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 5,19        

 VALOR 
UNIT. 4,34  

22 
TIRA LIXA DE AÇO 4 MM PARA 
ACABAMENTO DE RESTAURAÇÃO DE 
AMALGAMA 12UND 

Penápolis/SP 
Ato nº: 198/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
49576416000141-1-

000198/2024 
            Valor Unitário 
Homologado: 4,94       

: Cotia/SP 
Ato nº: 246/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46523049000120-1-

000246/2024 
   Valor Unitário 

Homologado: 5,98       

 Valença/BA 
Ato nº: 158/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
14235899000136-
1-000158/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 6,92        

 VALOR 
UNIT. 5,94  

23 TIRA POLIESTER PACOTE C/ 50 UND 

Cornélio Procópio/PR 
Ato nº: 414/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
76331941000170-1-

000414/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 1,08       

Dois Irmãos do 
Buriti/MS 

Ato nº: 16/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
24616187000110-1-

000016/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 1,79       

 Pinheiral/RJ 
Ato nº: 107/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
01648573000199-
1-000107/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 1,29        

 VALOR 
UNIT. 1,38  

LOTE: 
14 

MATERIAL E INSUMO DE CONSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

2 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO 
Nº 13 X 4,5 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CARMO DO RIO 
VERDE/GO 

Ato nº: 22/2024   
Id contratação PNCP: 
02542538000153-1-

000022/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
5,31 

BRASILÂNDIA/MS 
Ato nº: 10/2024   
Id contratação 

PNCP: 
10411736000106-1-

000010/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 
5,85 

MOGI DAS 
CRUZES/SP 

Ato nº: 276/2024   
Id contratação 

PNCP: 
46523270000188-

1-000276/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 
5,95 

VALOR 
UNIT. 5,70 

3 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO 
Nº 20 X 5,5 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

MOGI GUAÇU/SP 
Ato nº: 100/2024   

Id contratação PNCP: 
59015438000196-1-

000100/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
5,30 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 439803 
 
 

VALOR UNIT. R$  
7,54 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 443115 
 
 

VALOR UNIT. R$  
6,00 

VALOR 
UNIT. 6,28 

4 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO 
Nº 25 X 7 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

MOGI GUAÇU/SP 
Ato nº: 100/2024   

Id contratação PNCP: 
59015438000196-1-

000100/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
5,00 

SOBRADINHO/RS 
Ato nº: 221/2024   

Id contratação 
PNCP: 

87592861000194-1-
000221/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

5,70 

MINAÇU/GO 
Ato nº: 791/2024   

Id contratação 
PNCP: 

02215275000178-
1-000791/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

5,99 

VALOR 
UNIT 5,56 

5 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO 
Nº 25 X 8 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

MOGI GUAÇU/SP 
Ato nº: 100/2024   

Id contratação PNCP: 
59015438000196-1-

000100/2024 
 

ITAPORÃ/MS 
Ato nº: 35/2024   
Id contratação 

PNCP: 
03156999000150-1-

000035/2024 

TRAVESSEIRO/RS 
Ato nº: 101/2024   

Id contratação 
PNCP: 

94706124000130-
1-000101/2024 

VALOR 
UNIT. 6,30 
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VALOR UNIT. R$  
5,30 

 
VALOR UNIT. R$  

5,60 

 
VALOR UNIT. R$  

8,00 

6 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO 
Nº 40 X 12 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

ERECHIM/RS 
Ato nº: 67/2024   

Id contratação PNCP: 
87613477000120-1-

000067/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
5,35 

ÁGUA CLARA/MS 
Ato nº: 20/2024   
Id contratação 

PNCP: 
11443806000170-1-

000020/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
9,20 

MOGI GUAÇU/SP 
Ato nº: 100/2024   

Id contratação 
PNCP: 

59015438000196-
1-000100/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

6,10 

VALOR 
UNIT. 6,88 

7 
CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 3, 
12 CM - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 272821 
 
 

VALOR UNIT. R$  
9,67 

    
VALOR 
UNIT.9,67 

8 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 14 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, 
CÂMARA REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437285 
 
 

VALOR UNIT. R$  
50,00 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437285 
 
 

VALOR UNIT. R$  
50,22 

Cantagalo/PR 
Ato nº: 106/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
78279981000145-

1-000106/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 

60,00  

VALOR 
UNIT. 
53,34 

9 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 16 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, 
CÂMARA REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 250742 
 
 

VALOR UNIT. R$  
44,90 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 250742 
 
 

VALOR UNIT. R$  
41,66 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 250742 
 
 

VALOR UNIT. R$  
29,00 

VALOR 
UNIT. 
38,22 

10 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 18 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, 
CÂMARA REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437177 
 
 

VALOR UNIT. R$ 43,05 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437183 
 
 

VALOR UNIT. R$  
48,00 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438249 
 
 

VALOR UNIT. R$  
41,36 

VALOR 
UNIT. 
44,14 

11 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 20 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, 
CÂMARA REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437178 
 
 

VALOR UNIT. R$  
45,45 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437178 
 
 

VALOR UNIT. R$  
49,99 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437184 
 
 

VALOR UNIT. R$  
47,00 

VALOR 
UNIT. 
47,48 

12 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 22 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, 
CÂMARA REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438244 
 
 

VALOR UNIT. R$  
69,00 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437179 
 
 

VALOR UNIT. R$  
50,00 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437185 
 
 

VALOR UNIT. R$  
60,00 

VALOR 
UNIT. 
59,67 

13 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 24 G, PERIFÉRICO, SOBRE AGULHA, 
CÂMARA REFLUXO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL- CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437186 
 
 

VALOR UNIT. R$  
42,85 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437186 
 
 

VALOR UNIT. R$  
63,64 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 353241 
 
 

VALOR UNIT. R$  
66,00 

VALOR 
UNIT. 
50,83 

14 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 10, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 277588 
 

    
VALOR 
UNIT. 0,75 
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VALOR UNIT. R$  

0,75 

15 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 12, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 297269 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,80 

    
VALOR 
UNIT. 0,8 

16 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 14, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 300700 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,87 

    
VALOR 
UNIT. 0,87 

17 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 16, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 351315 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,90 

    
VALOR 
UNIT. 0,9 

18 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 18, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 397917 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,84 

SENADOR 
CANEDO/GO 

Ato nº: 99/2024   
Id contratação 

PNCP: 
25107525000151-1-

000099/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
0,85 

  
VALOR 
UNIT. 0,85 

19 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 4, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 277590 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,75 

    
VALOR 
UNIT. 0,75 

20 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 6, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 277587 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,22 

    
VALOR 
UNIT. 1,22 

21 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 8, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 397917 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,84 

    
VALOR 
UNIT. 0,84 

22 
CATETER OXIGENOTERAPIA, TIPO 
ÓCULOS, PVC, ESTÉRIL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281420 
 
 

VALOR UNIT. R$  
3,86 

    
VALOR 
UNIT. 3,86 

23 

EQUIPO INFUSÃO SANGUÍNEA, PARA 
HEMOTRANSFUSÃO, CÂMARA DUPLA 
FLEXÍVEL, FILTRO DE AR, CONECTOR 
COM TRAVA, FILTRO INTERNO, GOTA 
PADRÃO - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 386777 
 
 

    
VALOR 
UNIT. 3,88 
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VALOR UNIT. R$  
3,88 

24 

EQUIPO MACROGOTAS, BOMBA 
INFUSORA, PARENTERAL, CÂMARA 
FLEXÍVEL COM FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO E 
CORTA FLUXO, COM INJETOR LATERAL 
Y AUTOCICATRIZANTE - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 386780 
 
 

VALOR UNIT. R$  
3,93 

    
VALOR 
UNIT. 3,93 

25 

EQUIPO MICROGOTAS, BOMBA 
INFUSORA, PARENTERAL, CÂMARA 
FLEXÍVEL COM FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO E 
CORTA FLUXO, COM INJETOR LATERAL 
Y AUTOCICATRIZANTE - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 386115 
 
 

VALOR UNIT. R$  
2,20 

    
VALOR 
UNIT. 2,2 

26 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 19 G, PERIFÉRICO, ASA DE 
FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437168 
 
 

VALOR UNIT. R$  
26,18 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437164 
 
 

VALOR UNIT. R$  
19,98 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437168 
 
 

VALOR UNIT. R$  
24,99 

VALOR 
UNIT. 
23,72 

27 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 21 G, PERIFÉRICO, ASA DE 
FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437166 
 
 

VALOR UNIT. R$  
31,00 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437170 
 
 

VALOR UNIT. R$  
21,40 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437173 
 
 

VALOR UNIT. R$  
29,64 

VALOR 
UNIT. 
27,35 

28 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 23 G, PERIFÉRICO, ASA DE 
FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437167 
 
 

VALOR UNIT. R$  
34,00 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437167 
 
 

VALOR UNIT. R$  
27,39 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437171 
 
 

VALOR UNIT. R$  
26,18 

VALOR 
UNIT. 
29,19 

29 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 25 G, PERIFÉRICO, ASA DE 
FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437172 
 
 

VALOR UNIT. R$  
22,20 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437169 
 
 

VALOR UNIT. R$  
23,87 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437165 
 
 

VALOR UNIT. R$  
25,99 

VALOR 
UNIT. 
24,02 

30 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 27 G, PERIFÉRICO, ASA DE 
FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437343 
 
 

VALOR UNIT. R$  
18,99 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437343 
 
 

VALOR UNIT. R$  
21,00 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437187 
 
 

VALOR UNIT. R$  
26,00 

VALOR 
UNIT. 
22,00 

31 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, 
TAMANHO Nº 11, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL - CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 313571 
 
 

VALOR UNIT. R$  
39,32 

    
VALOR 
UNIT. 
39,32 

32 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, 
TAMANHO Nº 15, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 273178 
 
 

VALOR UNIT. R$  
27,74 

    
VALOR 
UNIT. 
27,74 
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33 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, 
TAMANHO Nº 23, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 313631 
 
 

VALOR UNIT. R$  
39,53 

    
VALOR 
UNIT. 
39,53 

34 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, 
TAMANHO Nº 24, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 299240 
 
 

VALOR UNIT. R$  
27,96 

    
VALOR 
UNIT. 
27,96 

35 

SERINGA 1 ML, GRADUADA ESCALA 
EM UI, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, COM AGULHA, 
APLICAÇÃO DE INSULINA, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA – UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 443468 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,37 

    
VALOR 
UNIT. 0,37 

36 

SERINGA 10 ML, GRADUADA EM 1 
MM, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO 
COM ROLHA BORRACHA, SEM 
AGULHA – UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 439641 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,55 

    
VALOR 
UNIT. 0,55 

37 

SERINGA 10 ML, GRADUADA EM 1 
MM, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO 
COM ROLHA BORRACHA, COM 
AGULHA TAMANHO Nº 25 X 7 MM– 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 439707 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,61 

    
VALOR 
UNIT. 0,61 

38 

SERINGA 20 ML, GRADUADA EM 1 
MM, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO 
COM ROLHA BORRACHA, SEM 
AGULHA – UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 439630 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,03 

    
VALOR 
UNIT. 1,03 

39 

SERINGA 20 ML, GRADUADA EM 1 
MM, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO 
COM ROLHA BORRACHA, COM 
AGULHA TAMANHO Nº 25 X 7 MM– 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 439710 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,64 

    
VALOR 
UNIT. 0,64 

40 

SERINGA 3 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438113 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,21 

    
VALOR 
UNIT. 0,21 

41 

SERINGA 3 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA, COM AGULHA 
TAMANHO Nº 25 X 7 MM– UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 405501 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,28 

    
VALOR 
UNIT. 0,28 

42 
SERINGA 5 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 279403 
 

    
VALOR 
UNIT. 0,17 
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ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA – 
UNIDADE 

 
VALOR UNIT. R$  

0,17 

43 

SERINGA 5 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA, COM AGULHA 
TAMANHO Nº 25 X 7 MM– UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 439688 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,33 

    
VALOR 
UNIT. 0,33 

44 

TORNEIRINHA 03 VIAS, PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, PROTETOR LUER-
LOCK, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL - 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 457488 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,37 

    
VALOR 
UNIT. 1,37 

  MATERIAL HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
ALGODÃO HIDRÓFILO, SANFONADO, 
BRANCA – ROLO 500 G 

SANTANA DO 
IPANEM+E48:G60A/AL 

Ato nº: 44/2024   
Id contratação PNCP: 
12250916000189-1-

000044/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
12,50 

BLUMENAU/SC 
Ato nº: 24/2024   
Id contratação 

PNCP: 
03269695000108-1-

000024/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 
12,55 

BOM JARDIM/PE 
Ato nº: 22/2024   
Id contratação 

PNCP: 
10589928000107-

1-000022/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 
8,65 

VALOR 
UNIT. 
11,23 

2 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM 
MANTAS, EM FIBRA DE ALGODÃO 
CRÚ, 10CM X 100CM, NÃO ESTÉRIL – 
UNIDADE 

CAMBUQUIRA/MG 
Ato nº: 14/2024   

Id contratação PNCP: 
17955386000198-1-

000014/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
3,57 

TAPIRA/MG 
Ato nº: 27/2024   
Id contratação 

PNCP: 
18140806000140-1-

000027/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
5,40 

ENTRE RIOS DO 
OESTE/PR 

Ato nº: 173/2024   
Id contratação 

PNCP: 
95719449000110-

1-000173/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
6,35 

VALOR 
UNIT. 5,11 

3 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM 
MANTAS, EM FIBRA DE ALGODÃO 
CRÚ, 15CM X 100CM, NÃO ESTÉRIL – 
UNIDADE 

TAPIRA/MG 
Ato nº: 27/2024   

Id contratação PNCP: 
18140806000140-1-

000027/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
8,48 

CAMBUQUIRA/MG 
Ato nº: 14/2024   
Id contratação 

PNCP: 
17955386000198-1-

000014/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
9,65 

ALTO 
TAQUARI/MT 

Ato nº: 56/2024   
Id contratação 

PNCP: 
01362680000156-

1-000056/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
7,54 

VALOR 
UNIT. 8,56 

4 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM 
MANTAS, EM FIBRA DE ALGODÃO 
CRÚ, 20CM X 100CM, NÃO ESTÉRIL - 
UNIDADE 

TAPIRA/MG 
Ato nº: 27/2024   

Id contratação PNCP: 
18140806000140-1-

000027/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
10,25 

ALTINHO/PE 
Ato nº: 7/2024   
Id contratação 

PNCP: 
08470342000187-1-

000007/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
11,85 

MÃE DO RIO/PA 
Ato nº: 38/2024   
Id contratação 

PNCP: 
05363023000184-

1-000038/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
9,01 

VALOR 
UNIT. 
10,37 

5 

ATADURA GESSADA 10 CM, 300 CM, 
100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA - UNIDADE 

CASCAVEL/PR 
Ato nº: 402/2024   

Id contratação PNCP: 
78680337000770-1-

000402/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
1,61 

CORONEL 
MACEDO/SP 

Ato nº: 43/2024   
Id contratação 

PNCP: 
46634192000199-1-

000043/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
2,01 

TAPIRA/MG 
Ato nº: 27/2024   
Id contratação 

PNCP: 
18140806000140-

1-000027/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
2,61 

VALOR 
UNIT. 2,77 
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6 

ATADURA GESSADA 12 CM, 300 CM, 
100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA – UNIDADE 

TAPIRA/MG 
Ato nº: 27/2024   

Id contratação PNCP: 
18140806000140-1-

000027/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
3,10 

LONDRINA/PR 
Ato nº: 429/2024   

Id contratação 
PNCP: 

78640489000153-1-
000429/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

3,90 

MARINGÁ/PR 
Ato nº: 464/2024   

Id contratação 
PNCP: 

79151312000156-
1-000464/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

2,10 

VALOR 
UNIT.3,03 

7 

ATADURA GESSADA 15 CM, 300 CM, 
100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA – UNIDADE 

TAPIRA/MG 
Ato nº: 27/2024   

Id contratação PNCP: 
18140806000140-1-

000027/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
4,05 

TOMAZINA/PR 
Ato nº: 111/2024   

Id contratação 
PNCP: 

75697094000107-1-
000111/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

3,27 

CASCAVEL/PR 
Ato nº: 402/2024   

Id contratação 
PNCP: 

78680337000770-
1-000402/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

2,35 

VALOR 
UNIT. 3,22 

8 

ATADURA GESSADA 20 CM, 300 CM, 
100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA - UNIDADE 

TAPIRA/MG 
Ato nº: 27/2024   

Id contratação PNCP: 
18140806000140-1-

000027/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
4,37 

TOMAZINA/PR 
Ato nº: 111/2024   

Id contratação 
PNCP: 

75697094000107-1-
000111/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

5,90 

CASCAVEL/PR 
Ato nº: 402/2024   

Id contratação 
PNCP: 

78680337000770-
1-000402/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

4,20 

VALOR 
UNIT. 4,82 

9 

ATADURA CREPOM, TAMANHO Nº 10 
CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9 FIOS 
/CM², 100% ALGODÃO, PACOTE COM 
12 UNIDADES 

CANÁPOLIS/BA 
Ato nº: 89/2024   

Id contratação PNCP: 
13812144000194-1-

000089/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
5,85 

PATROCINIO 
PAULISTA/SP 

Ato nº: 61/2024   
Id contratação 

PNCP: 
45318185000115-1-

000061/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
5,04 

JUQUITIBA/SP 
Ato nº: 137/2024   

Id contratação 
PNCP: 

46523155000103-
1-000137/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

6,33 

VALOR 
UNIT. 5,74 

10 

ATADURA CREPOM, TAMANHO Nº 15 
CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9 FIOS 
/CM², 100% ALGODÃO, PACOTE COM 
12 UNIDADES 

MÃE DO RIO/PA 
Ato nº: 38/2024   

Id contratação PNCP: 
05363023000184-1-

000038/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
4,33 

CAMPO NOVO DO 
PARECIS/MT 

Ato nº: 101/2024   
Id contratação 

PNCP: 
24772287000136-1-

000101/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
5,92 

PATROCINIO 
PAULISTA/SP 

Ato nº: 61/2024   
Id contratação 

PNCP: 
45318185000115-

1-000061/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
6,97 

VALOR 
UNIT. 5,74 

11 

ATADURA CREPOM, TAMANHO Nº 20 
CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9 FIOS 
/CM², 100% ALGODÃO, PACOTE COM 
12 UNIDADES 

MÃE DO RIO/PA 
Ato nº: 38/2024   

Id contratação PNCP: 
05363023000184-1-

000038/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
6,00 

PATROCINIO 
PAULISTA/SP 

Ato nº: 61/2024   
Id contratação 

PNCP: 
45318185000115-1-

000061/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
8,60 

CAMPO NOVO DO 
PARECIS/MT 

Ato nº: 101/2024   
Id contratação 

PNCP: 
24772287000136-

1-000101/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
6,11 

VALOR 
UNIT. 6,90 

12 

AVENTAL HOSPITALAR, DESCARTÁVEL, 
MANGA LONGA, COM ELASTICO E 
TIRAS, BRANCO, TAMANHO ÚNICO, 
100% TNT - PACOTE COM 10 
UNIDADES 

ASSIS/SP 
Ato nº: 2694/2024   

Id contratação PNCP: 
48031918000124-1-

002694/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
17,30 

TEODORO 
SAMPAIO/SP 

Ato nº: 469/2024   
Id contratação 

PNCP: 
44951515000142-1-

000469/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
13,90 

CAMBUQUIRA/MG 
Ato nº: 14/2024   
Id contratação 

PNCP: 
17955386000198-

1-000014/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
11,21 

VALOR 
UNIT. 
14,14 
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13 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, COR BRANCA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 13 
FIOS/CM2, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 
DOBRAS, C/ FIO – PACOTE COM 10 
UNIDADES 

ITABUNA/BA 
Ato nº: 6014/2024   

Id contratação PNCP: 
13937065000100-1-

006014/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
0,72 

BELO 
HORIZONTE/MG 
Ato nº: 402/2024   

Id contratação 
PNCP: 

10626896000172-1-
000402/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

0,75 

MAUÁ/SP 
Ato nº: 44/2024   
Id contratação 

PNCP: 
46522959000198-

1-000044/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
2,10 

VALOR 
UNIT. 1,19 

14 

TOUCA HOSPITALAR, DESCARTÁVEL, 
100% POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 
EM TODA VOLTA, BRANCA – PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

FLORIANÓPOLIS/SC 
Ato nº: 35/2024   

Id contratação PNCP: 
10456659000100-1-

000035/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
15,99 

BELÉM/PA 
Ato nº: 820/2024   

Id contratação 
PNCP: 

34621748000123-1-
000820/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

13,00 

BELÉM/PA 
Ato nº: 18/2024   
Id contratação 

PNCP: 
34918342000107-

1-000018/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
14,00 

VALOR 
UNIT. 
14,33 

LOTE: 
16 

LUVAS E MÁSCARAS 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
LENÇOL DESCARTÁVEL, PAPEL, 70 CM 
DE LARGURA, 50M DE 
COMPRIMENTO, ROLO – UNIDADE 

PALMITAL/SP 
Ato nº: 347/2024   

Id contratação PNCP: 
44543981000199-1-

000347/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
9,20 

ÁGUIA BRANCA/ES 
Ato nº: 3/2024   
Id contratação 

PNCP: 
14877890000129-1-

000003/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
9,88 

SANTA BÁRBARA 
D` OESTE/SP 

Ato nº: 390/2024   
Id contratação 

PNCP: 
46422408000152-

1-000390/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
6,45 

VALOR 
UNIT. 8,51 

2 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 
7,0, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 

ALEGRE/ES 
Ato nº: 95/2024   

Id contratação PNCP: 
13571334000167-1-

000095/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
1,79 

PALMARES/PE 
Ato nº: 11/2024   
Id contratação 

PNCP: 
00562279000105-1-

000011/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
1,29 

CAMBUQUIRA/MG 
Ato nº: 14/2024   
Id contratação 

PNCP: 
17955386000198-

1-000014/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
1,15 

VALOR 
UNIT. 1,41 

3 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 
7,50, ESTÉRIL, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 

ALEGRE/ES 
Ato nº: 95/2024   

Id contratação PNCP: 
13571334000167-1-

000095/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
1,79 

PALMARES/PE 
Ato nº: 11/2024   
Id contratação 

PNCP: 
00562279000105-1-

000011/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
1,19 

CAMBUQUIRA/MG 
Ato nº: 14/2024   
Id contratação 

PNCP: 
17955386000198-

1-000014/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
1,15 

VALOR 
UNIT. 1,38 

4 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 
8,0, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 

ALEGRE/ES 
Ato nº: 95/2024   

Id contratação PNCP: 
13571334000167-1-

000095/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
1,79 

PRESIDENTE 
LUCENA/RS 

Ato nº: 491/2024   
Id contratação 

PNCP: 
94707494000192-1-

000491/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
1,40 

PALMARES/PE 
Ato nº: 11/2024   
Id contratação 

PNCP: 
00562279000105-

1-000011/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
1,19 

VALOR 
UNIT. 1,46 

5 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME, EXTRAPEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL – CAIXA COM 100 
UNIDADES 

TRAVESSEIRO/RS 
Ato nº: 99/2024   

Id contratação PNCP: 
94706124000130-1-

000099/2024 
 

ALTO TAQUARI/MT 
Ato nº: 49/2024   
Id contratação 

PNCP: 
01362680000156-1-

000049/2024 
 

CAMPO 
GRANDE/MS 

Ato nº: 206/2024   
Id contratação 

PNCP: 
03501509000106-

1-000206/2024 

VALOR 
UNIT. 
19,58 
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VALOR UNIT. R$  
21,43 

VALOR UNIT. R$  
21,85 

 
VALOR UNIT. R$  

15,45 

6 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME, GRANDE, LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL – CAIXA COM 100 
UNIDADES 

ALEGRE/ES 
Ato nº: 95/2024   

Id contratação PNCP: 
13571334000167-1-

000095/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
23,00 

PRAIA GRANDE/SP 
Ato nº: 5481/2024   

Id contratação 
PNCP: 

96291141000180-1-
005481/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

32,00 

Juripiranga/PB 
Ato nº: 8/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

11164805000197-
1-000008/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 

23,65       

VALOR 
UNIT. 
26,21 

7 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME, MÉDIO, LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL – CAIXA COM 100 
UNIDADES 

ALEGRE/ES 
Ato nº: 95/2024   

Id contratação PNCP: 
13571334000167-1-

000095/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
23,00 

BELÉM/PA 
Ato nº: 820/2024   

Id contratação 
PNCP: 

34621748000123-1-
000820/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

25,00 

MINAÇU/GO 
Ato nº: 791/2024   

Id contratação 
PNCP: 

02215275000178-
1-000791/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

19,93 

VALOR 
UNIT. 
22,64 

8 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME, PEQUENO, LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL – CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

ALEGRE/ES 
Ato nº: 95/2024   

Id contratação PNCP: 
13571334000167-1-

000095/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
23,00 

BELÉM/PA 
Ato nº: 794/2024   

Id contratação 
PNCP: 

34621748000123-1-
000794/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

25,00 

MINAÇU/GO 
Ato nº: 791/2024   

Id contratação 
PNCP: 

02215275000178-
1-000791/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

19,93 

VALOR 
UNIT. 
22,64 

9 

MASCARA RESPIRATÓRIA, PVC 
TRANSPARENTE, ADULTO, TIPO 
VENTURI, 6 CONECTORES, SISTEMA 
PRESSÓRICO, ESCALA E CORES - 
UNIDADES 

ÁGUA CLARA/MS 
Ato nº: 20/2024   

Id contratação PNCP: 
11443806000170-1-

000020/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
9,90 

BORDA DA 
MATA/MG 

Ato nº: 152/2024   
Id contratação 

PNCP: 
17912023000175-1-

000152/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
8,00 

MINAÇU/GO 
Ato nº: 791/2024   

Id contratação 
PNCP: 

02215275000178-
1-000791/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

13,38 

VALOR 
UNIT. 
10,43 

10 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA, PVC, 
TRANSPARENTE COM PRESILHA 
AJUSTÁVEL, ADULTO, ADMINISTRAR 
OXIGENAÇÃO EM PACIENTES, 
CONEXÃO PADRÃO*(MASCARA COM 
RESERVATÓRIO) - UNIDADE 

ÁGUA CLARA/MS 
Ato nº: 125/2024   

Id contratação PNCP: 
03184066000177-1-

000125/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
9,59 

BORDA DA 
MATA/MG 

Ato nº: 152/2024   
Id contratação 

PNCP: 
17912023000175-1-

000152/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
6,49 

ERECHIM/RS 
Ato nº: 67/2024   
Id contratação 

PNCP: 
87613477000120-

1-000067/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
6,00 

VALOR 
UNIT. 7,36 

11 

MÁSCARA CIRURGICA, NÃO TECIDO, 
TRIPLA CAMADA DE PROTEÇÃO, COM 
EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA ACIMA DE 98%, 
DESCARTÁVEL, COM PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, COM 
ELÁSTICO E CLIP NASAL EMBUTIDO, 
HIPOALERGÊNICA – CAIXA COM 50 
UNIDADES 

TUNEIRAS DO 
OESTE/PR 

Ato nº: 68/2024   
Id contratação PNCP: 
76247329000113-1-

000068/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
4,14 

SOBRADINHO/RS 
Ato nº: 221/2024   

Id contratação 
PNCP: 

87592861000194-1-
000221/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

3,40 

CAMBUQUIRA/MG 
Ato nº: 14/2024   
Id contratação 

PNCP: 
17955386000198-

1-000014/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
3,97 

VALOR 
UNIT. 3,84 

12 

MÁSCARA, PARA ISOLAMENTO 
RESPIRATÓRIO, DESCARTÁVEL, TIRAS 
POLIPROPILENO, 4 CAMADAS, 
FILTRAÇÃO MÍNIMA 95%, 0,3 MICRA - 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 353241 
 
 

VALOR UNIT. R$  
3,75 

    

VALOR 
UNIT. 3,75 



 

 
 

 
 

 
  

Av. Capitão Brito, s/n, Centro, Martinopóle(CE) – 62.450-000  

13 

MÁSCARA, RESPIRADOR, N 95, FILTRO 
MECÂNICO DE TNT (PARTÍCULAS 
0,1MICRON), DUPLO SISTEMA DE 
TIRAS ELÁSTICAS, 4 CAMADAS 
(C/FILME) - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 298538 
 
 

VALOR UNIT. R$  
3,37 

    

VALOR 
UNIT. 3,37 

14 
MASCARA COM FILTRO QUIMICO, 
VOGA CLASSE 1, PROTEÇÃO CONTRA 
EXASTAO DE GASES 

MISSAL/PR 
Ato nº: 129/2024   

Id contratação PNCP: 
78101847000150-1-

000129/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
370,00 

PINHALÃO/PR 
Ato nº: 79/2024   
Id contratação 

PNCP: 
76167717000194-1-

000079/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
359,98 

 São Pedro dos 
Ferros/MG Ato nº 

44/2024 
Id Contratação 

PNCP: 
19243500000182-

1-000044/2024 
VALOR UNIT. R$ 

382,00 

VALOR 
UNIT. 
370,66 

15 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
ARMAÇÃO EM AÇO REVESTIDO DE 
POLIPROPILENO, LENTE EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, INCOLOR, ANTI-
RISCO - UNIDADE 

BELÉM/PA 
Ato nº: 820/2024   

Id contratação PNCP: 
34621748000123-1-

000820/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
15,00 

ITACOATIARA/AM 
Ato nº: 33/2024   
Id contratação 

PNCP: 
04241980000175-1-

000033/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
19,42 

SANTAFÉ DO 
SUL/SP 

Ato nº: 1279/2024   
Id contratação 

PNCP: 
45138070000149-

1-001279/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
12,97 

VALOR 
UNIT. 
15,14 

16 

TALCO - USO FARMACÊUTICO, PÓ 
BRANCO, LEVE, FINO, UNTOSO AO 
TATO, VBAIXA DUREZA, 2MGO.3SIO2. 
(H2O)X-TRISSILICATO DE MAGNÉSIO – 
KILOGRAMA 

INDAIATUBA/SP 
Ato nº: 46/2024   

Id contratação PNCP: 
54675103000180-1-

000046/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
38,00 

NNITERÓI/RJ 
Ato nº: 8148/2024   

Id contratação 
PNCP: 

00394502000144-1-
008148/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

35,50 

GRAVATÁ/PE 
Ato nº: 32/2024   
Id contratação 

PNCP: 
11331244000173-

1-000032/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
12,97 

VALOR 
UNIT. 
28,82 

LOTE: 
17 

MATERIAL INSUMOS 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
BANDAGEM BOTA DE UNNA, PASTA - 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 394743 
 
 

VALOR UNIT. R$  
22,42 

    
VALOR 
UNIT. 
22,42 

2 

BOLSA COLOSTOMIA, BASE DE 
KARAYA, COM DRENO 1 PEÇA (PLACA 
E BOLSA ACOPLADAS), 
TRANSPARENTE, ADESIVO 
MICROPOROSO, PLACA PLANA, PRÉ-
CORTADA ATÉ 45 MM, COM FILTRO 
DE CARVÃO ATIVADO - CAIXA COM 10 
UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 401729 
 
 

VALOR UNIT. R$  
15,79 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 401729 
 
 

VALOR UNIT. R$  
11,43 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 401731 
 
 

VALOR UNIT. R$  
11,50 

VALOR 
UNIT. 
11,91 

3 
BOLSA COLOSTOMIA, DESCARTÁVEL, 
DRENÁVEL, 63 MG - PACOTE COM 10 
UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 401121 
 
 

VALOR UNIT. R$  
37,05 

    
VALOR 
UNIT. 
37,05 

4 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
04, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA - 
UNDADE 

JABOTI/PR 
Ato nº: 5/2024   

Id contratação PNCP: 
75969667000104-1-

000005/2024 
 

ARCOS /MG 
Ato nº: 61/2024   
Id contratação 

PNCP: 
18306662000150-1-

000061/2024 
 

ITACOATIARA/AM 
Ato nº: 33/2024   
Id contratação 

PNCP: 
04241980000175-

1-000033/2024 
 

VALOR 
UNIT. 1,36 
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VALOR UNIT. R$  
0,60 

VALOR UNIT. R$  
0,46 

VALOR UNIT. R$  
3,03 

5 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
06, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA – 
UNDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 454401 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,81 

    
VALOR 
UNIT. 0,81 

6 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
08, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA – 
UNDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 454408 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,73 

    
VALOR 
UNIT. 0,73 

7 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
10, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA - 
UNDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 454399 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,47 

    
VALOR 
UNIT. 0,47 

8 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
12, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA – 
UNDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 454395 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,57 

    
VALOR 
UNIT. 0,57 

9 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
14, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA - 
UNDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 454395 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,57 

    
VALOR 
UNIT. 0,57 

10 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
16, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA – 
UNDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 454393 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,70 

    
VALOR 
UNIT. 0,70 

11 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 04, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435905 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,76 

    
VALOR 
UNIT. 0,76 

12 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 04, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438401 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,80 

    
VALOR 
UNIT. 0,8 

13 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 06, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435903 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,71 

    
VALOR 
UNIT. 0,71 

14 
SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 06, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

    
VALOR 
UNIT. 1,08 
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TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

nº: 437216 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,08 

15 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 08, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435904 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,78 

    
VALOR 
UNIT. 0,78 

16 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 08, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437217 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,92 

    
VALOR 
UNIT. 0,92 

17 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 10, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438396 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,80 

    
VALOR 
UNIT. 0,80 

18 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 10, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435906 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,94 

    
VALOR 
UNIT. 0,94 

19 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 12, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438397 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,86 

    
VALOR 
UNIT. 0,86 

20 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 12, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435907 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,23 

    
VALOR 
UNIT. 1,23 

21 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 14, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438398 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,08 

    
VALOR 
UNIT.1,08 

22 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 14, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435908 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,25 

    
VALOR 
UNIT. 1,25 

23 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 16, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438399 
 
 

    
VALOR 
UNIT. 1,08 



 

 
 

 
 

 
  

Av. Capitão Brito, s/n, Centro, Martinopóle(CE) – 62.450-000  

VALOR UNIT. R$  
1,08 

24 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 16, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435909 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,08 

    
VALOR 
UNIT. 1,08 

25 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 18, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438400 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,34 

    
VALOR 
UNIT. 1,34 

26 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 18, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435910 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,19 

    
VALOR 
UNIT. 1,19 

27 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 20, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438951 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,62 

    
VALOR 
UNIT. 1,62 

28 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 20, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435911 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,31 

    
VALOR 
UNIT. 1,31 

29 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 22, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 449606 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,14 

    
VALOR 
UNIT. 1,14 

30 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 22, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435912 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,47 

    
VALOR 
UNIT. 1,47 

31 

SONDA URETRAL, Nº 04, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 439069 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,05 

    
VALOR 
UNIT. 1,05 

32 

SONDA URETRAL, Nº 06, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437437 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,96 

    
VALOR 
UNIT. 0,96 

33 
SONDA URETRAL, Nº 08, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

    
VALOR 
UNIT. 1,17 
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EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

nº: 437440 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,17 

34 

SONDA URETRAL, Nº 10, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435980 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,51 

    
VALOR 
UNIT. 0,51 

35 

SONDA URETRAL, Nº 12, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435993 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,34 

    
VALOR 
UNIT. 1,34 

36 

SONDA URETRAL, Nº 14, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435988 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,23 

    
VALOR 
UNIT.1,23 

37 

SONDA URETRAL, Nº 16, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435991 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,71 

    
VALOR 
UNIT. 1,71 

38 

SONDA URETRAL, Nº 18, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437438 
 
 

VALOR UNIT. R$  
2,40 

    
VALOR 
UNIT. 2,40 

39 

SONDA URETRAL, Nº 20, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437444 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,00 

    
VALOR 
UNIT. 1,00 

40 

SONDA URETRAL, Nº 22, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435984 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,74 

    
VALOR 
UNIT.0,74 

41 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 06, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436039 
 
 

VALOR UNIT. R$  
3,95 

    
VALOR 
UNIT. 3,95 

42 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 08, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436040 
 
 

    
VALOR 
UNIT. 4,08 
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VALOR UNIT. R$  
4,08 

43 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 10, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436008 
 
 

VALOR UNIT. R$  
2,56 

    
VALOR 
UNIT. 2,56 

44 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 10, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436016 
 
 

VALOR UNIT. R$  
6,38 

SÃO MATEUS DO 
SUL/PR 

Ato nº: 18/2024   
Id contratação 

PNCP: 
76021450000122-1-

000018/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
2,40 

  
VALOR 
UNIT. 4,39 

45 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 12, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436009 
 
 

VALOR UNIT. R$  
3,36 

    
VALOR 
UNIT. 3,36 

46 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 12, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436017 
 
 

VALOR UNIT. R$  
3,93 

    
VALOR 
UNIT. 3,93 

47 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 14, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436002 
 
 

VALOR UNIT. R$  
2,73 

    
VALOR 
UNIT. 2,73 

48 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 14, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436011 
 
 

VALOR UNIT. R$  
5,73 

    
VALOR 
UNIT. 5,73 

49 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 16, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436007 
 
 

VALOR UNIT. R$  
2,60 

    
VALOR 
UNIT. 2,60 

50 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 16, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436015 
 
 

VALOR UNIT. R$  
4,44 

    
VALOR 
UNIT. 4,44 

51 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 18, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436003 
 
 

    
VALOR 
UNIT. 2,97 
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VALOR UNIT. R$  
2,97 

52 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 18, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436012 
 
 

VALOR UNIT. R$  
4,17 

    
VALOR 
UNIT. 4,17 

53 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 20, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436010 
 
 

VALOR UNIT. R$  
2,58 

    
VALOR 
UNIT. 2,58 

54 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 20, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436018 
 
 

VALOR UNIT. R$  
5,06 

    
VALOR 
UNIT. 5,06 

55 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 22, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436004 
 
 

VALOR UNIT. R$  
3,04 

    
VALOR 
UNIT. 3,04 

56 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 22, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438575 
 
 

VALOR UNIT. R$  
4,82 

    
VALOR 
UNIT. 4,82 

57 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 24, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 436002 
 
 

VALOR UNIT. R$  
4,78 

    
VALOR 
UNIT. 4,78 

58 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 24, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438576 
 
 

VALOR UNIT. R$  
9,56 

    
VALOR 
UNIT. 9,56 

59 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 12 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 463622 
 
 

VALOR UNIT. R$  
101,00 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 440135 
 
 

VALOR UNIT. R$  
77,94 

Vacaria/RS Ato nº 
44/2024 

Id Contratação 
PNCP: 

04712762000171-
1-000044/2024  

VALOR UNIT. 
129,37 

VALOR 
UNIT. 
102,27 

60 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 14 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 440131 
 
 

VALOR UNIT. R$  
485,74 

    
VALOR 
UNIT. 
485,74 
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61 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 16 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 465863 
 
 

VALOR UNIT. R$  
494,43 

    
VALOR 
UNIT. 
494,43 

62 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 18 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 440132 
 
 

VALOR UNIT. R$  
137,56 

    
VALOR 
UNIT. 
137,56 

63 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 20 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 440103 
 
 

VALOR UNIT. R$  
405,80 

    
VALOR 
UNIT. 
405,80 

64 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 22 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 463619 
 
 

VALOR UNIT. R$  
110,00 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 463619 
 
 

VALOR UNIT. R$  
152,04 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 446215 
 
 

VALOR UNIT. R$  
160,00 

VALOR 
UNIT. 
140,68 

65 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 24 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 440104 
 
 

VALOR UNIT. R$  
866,86 

    
VALOR 
UNIT. 
866,86 

66 
SONDA UROPEN, EXTERNA, SONDA DE 
CAMISINHA, DISPOSITIVO PARA 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 481453 
 
 

VALOR UNIT. R$  
4,00 

    
VALOR 
UNIT. 4,00 

LOTE: 
18 

MATERIAL INSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
BOLSA TÉRMICA, BORRACHA 
SINTÉTICA, COM TAMPA ROSCÁVEL, 
300 A 500 ML, CRIOTERAPIA 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 433747 
 
 

VALOR UNIT. R$  
42,01 

    

VALOR 
UNIT. 
42,01 

2 
BOLSA TÉRMICA, BORRACHA, MÉDIO, 
COM TAMPA ROSCÁVEL, PARA ÁGUA 
QUENTE 

VARGINHA/MG 
Ato nº: 87/2024   

Id contratação PNCP: 
19110162000100-1-

000087/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 32,99 

ITABIRA/MG 
Ato nº: 131/2024   

Id contratação 
PNCP: 

18299446000124-1-
000131/2024 

 
VALOR UNIT. R$ 

23,29 

BRASILIA/DF 
Ato nº: 455/2024   

Id contratação 
PNCP: 

00394684000153-
1-000455/2024 

 
VALOR UNIT. R$ 

33,10 

VALOR 
UNIT. 
29,79 

3 CAIXA TÉRMICA 15L 

MISSAL/PR 
Ato nº: 129/2024   

Id contratação PNCP: 
78101847000150-1-

000129/2024 
 

CANELA/RS 
Ato nº: 345/2024   

Id contratação 
PNCP: 

88585518000185-1-
000345/2024 

LUCAS DO RIO 
VERDE/MT 

Ato nº: 153/2024   
Id contratação 

PNCP: 
24772246000140-

VALOR 
UNIT. 
250,57 
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VALOR UNIT. R$  
205,52 

 
VALOR UNIT. R$  

213,4 

1-000153/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
332,80 

4 CAIXA TÉRMICA 32L 

PARECIS/RO 
Ato nº: 18/2024   

Id contratação PNCP: 
84745363000146-1-

000018/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
229,9 

ARARAS/SP 
Ato nº: 205/2024   

Id contratação 
PNCP: 

44215846000114-1-
000205/2024 

 
VALOR UNIT. R$ 

197,4 

MONTES 
CLAROS/MG 

Ato nº: 35/2024   
Id contratação 

PNCP: 
22675359000100-

1-000035/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
424,99 

VALOR 
UNIT. 
284,97 

5 

COLETOR DE URINA, SISTEMA 
ABERTO, INFANTIL, CERCA DE 100 ML, 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL – PACOTE 
10 UND 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 419390 
 
 

VALOR UNIT. R$  
2,83 

    

VALOR 
UNIT. 2,83 

6 

COLETOR DE URINA, SISTEMA 
FECHADO, CERCA DE 2000 ML, 
GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 ML, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO, CLAMP - 
UNIDADE 

MINAÇU/GO 
Ato nº: 791/2024   

Id contratação PNCP: 
02215275000178-1-

000791/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
2,95 

TENENTE 
PORTELA/RS 

Ato nº: 90/2024   
Id contratação 

PNCP: 
87613089000140-1-

000090/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
2,98 

CRUZEIRO DA 
FORTALEZA/MG 
Ato nº: 26/2024   
Id contratação 

PNCP: 
18468041000172-

1-000026/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
2,72 

VALOR 
UNIT. 2,88 

7 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE, POLIPROPILENO, 13 L, 
ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO - UNIDADE 

SERTÃOZINHO/SP 
Ato nº: 226/2024   

Id contratação PNCP: 
45371820000128-1-

000226/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
4,39 

RIO DO SUL/SC 
Ato nº: 357/2024   

Id contratação 
PNCP: 

83102574000106-1-
000357/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

4,35 

TENENTE 
PORTELA/RS 

Ato nº: 90/2024   
Id contratação 

PNCP: 
87613089000140-

1-000090/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
5,06 

VALOR 
UNIT. 4,60 

8 

ALMOTOLIA TRANSPARENTE, 
POLIETILENO, BICO RETO, LONGO, 
ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA 
EM ROSCA, 250 ML 

CANELA/RS 
Ato nº: 345/2024   

Id contratação PNCP: 
88585518000185-1-

000345/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
3,44 

RIO DO SUL/SC 
Ato nº: 357/2024   

Id contratação 
PNCP: 

83102574000106-1-
000357/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

2,25 

CORONEL 
MACEDO/SP 

Ato nº: 43/2024   
Id contratação 

PNCP: 
46634192000199-

1-000043/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
2,65 

VALOR 
UNIT. 2,78 

9 

ALMOTOLIA AMBAR, POLIETILENO, 
BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM 
PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, 250 
ML 

CANELA/RS 
Ato nº: 345/2024   

Id contratação PNCP: 
88585518000185-1-

000345/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
3,44 

RIO DO SUL/SC 
Ato nº: 357/2024   

Id contratação 
PNCP: 

83102574000106-1-
000357/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

2,25 

CORONEL 
MACEDO/SP 

Ato nº: 43/2024   
Id contratação 

PNCP: 
46634192000199-

1-000043/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
2,65 

VALOR 
UNIT. 2,78 

10 
FRASCO COLETOR PARA EXAME, 
PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 50 A 80 ML, 
ESTÉRIL, COLETA DE URINA 

SANTANA DO 
IPANEMA/AL 

Ato nº: 44/2024   
Id contratação PNCP: 
12250916000189-1-

000044/2024 

PEDREIRA/SP 
Ato nº: 459/2024   

Id contratação 
PNCP: 

46410775000136-1-
000459/2024 

CHALÉ/MG 
Ato nº: 41/2024   
Id contratação 

PNCP: 
18392548000190-

1-000041/2024 

VALOR 
UNIT. 0,35 
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VALOR UNIT. R$  

0,30 

 
VALOR UNIT. R$  

0,37 

 
VALOR UNIT. R$  

0,39 

11 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 300 ML, 
COM TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, 
ETIQUETA, BICO CONECTOR - 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 395538 
 
 

VALOR UNIT. R$  
0,86 

MARINGÁ/PR 
Ato nº: 710/2024   

Id contratação 
PNCP: 

79151312000156-1-
000710/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

0,80 

PROMISSÃO/SP 
Ato nº: 7218/2024   

Id contratação 
PNCP: 

46374500000194-
1-007218/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

0,90 

VALOR 
UNIT. 0,85 

12 

UMIDIFICADOR, POLIPROPILENO, 250 
ML, C/BICO LATÃO, COPO PADRÃO 
ABNT, TAMPA ACOPLADORA, 
OXIGÊNIO 

CAMPO GRANDE/MS 
Ato nº: 121/2024   

Id contratação PNCP: 
04228734000183-1-

000121/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
10,50 

SÃO MATEUS DO 
SUL/PR 

Ato nº: 18/2024   
Id contratação 

PNCP: 
76021450000122-1-

000018/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
12,35 

TOMAZINA/PR 
Ato nº: 111/2024   

Id contratação 
PNCP: 

75697094000107-
1-000111/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

15,90 

VALOR 
UNIT. 
12,92 

LOTE: 
19 

FRALDAS DESCARTÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
EXTRA GRANDE, DE 09 A 13 KG, 
FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, 
FITAS ADESIVAS – PCT COM 22 
UNIDADES 

UNIFLOR/PR 
Ato nº: 18/2024   

Id contratação PNCP: 
76279975000162-1-

000018/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
16,00 

FEIRA DE 
SANTANA/BA 

Ato nº: 401/2024   
Id contratação 

PNCP: 
14043574000151-1-

000401/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
17,92 

FRONTEIRA/MG 
Ato nº: 89/2024   
Id contratação 

PNCP: 
18449140000107-

1-000089/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
15,00 

VALOR 
UNIT. 
16,31 

2 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
XXG, DE 14 A 18 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT 
COM 22 UNIDADES 

MAIRIPORÃ/SP 
Ato nº: 219/2024   

Id contratação PNCP: 
46523163000150-1-

000219/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
33,05 

CORONEL VIVIDA/PR 
Ato nº: 80/2024   
Id contratação 

PNCP: 
76995455000156-1-

000080/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
27,97 

CORDEIRO/RJ 
Ato nº: 6322/2024   

Id contratação 
PNCP: 

42498600000171-
1-006322/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

34,80 

VALOR 
UNIT. 
31,94 

3 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
GRANDE, DE 70 A 90 KG, FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT 
COM 8 UNIDADES 

ITUMIRIM/MG 
Ato nº: 7/2024   

Id contratação PNCP: 
18244392000108-1-

000007/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
11,87 

CAPELA/SE 
Ato nº: 8/2024   
Id contratação 

PNCP: 
11639262000117-1-

000008/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
11,69 

NOVA ROMA DO 
SUL/SP 

Ato nº: 1109/2024   
Id contratação 

PNCP: 
91110296000159-

1-001109/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
18,40 

VALOR 
UNIT. 
13,99 

4 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
MÉDIO, DE 40 A 70 KG, FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT 
COM 8 UNIDADES 

ITUMIRIM/MG 
Ato nº: 7/2024   

Id contratação PNCP: 
18244392000108-1-

000007/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
11,87 

BELÉM/PB 
Ato nº: 85/2024   
Id contratação 

PNCP: 
08928517000157-1-

000085/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
9,91 

JUQUITIBA/SP 
Ato nº: 137/2024   

Id contratação 
PNCP: 

46523155000103-
1-000137/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

12,89 

VALOR 
UNIT. 
11,56 

5 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 40 KG, FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 

ITUMIRIM/MG 
Ato nº: 7/2024   

Id contratação PNCP: 
18244392000108-1-

BELÉM/PB 
Ato nº: 85/2024   
Id contratação 

PNCP: 

IRUPI/ES 
Ato nº: 71/2024   
Id contratação 

PNCP: 

VALOR 
UNIT. 
12,34 
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000007/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
11,87 

08928517000157-1-
000085/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

10,15 

36403954000192-
1-000071/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

15,00 

LOTE: 
20 

MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 

ESPARADRAPO, TECIDO 
IMPERMEÁVEL, 100 MM, 4,50 M, 
IMPERMEÁVEL, MASSA ADESIVA DE 
ZINCO, COR DA PELE, TECIDO DE 
ALGODÃO - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 439001 
 
 

VALOR UNIT. R$  
8,60 

    
VALOR 
UNIT. 8,60 

2 
FITA ADESIVA AUTOCLAVE, 30 M, 19 
MM, INDICADOR TÉRMICO - UNIDADE 

SOLEDADE/RS 
Ato nº: 1593/2024   

Id contratação PNCP: 
87738530000110-1-

001593/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
4,03 

PRESIDENTE 
EPITÁCIO/SP 

Ato nº: 397/2024   
Id contratação 

PNCP: 
55293427000117-1-

000397/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
4,25 

SERTÃOZINHO/SP 
Ato nº: 226/2024   

Id contratação 
PNCP: 

45371820000128-
1-000226/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

4,37 

VALOR 
UNIT. 4,22 

3 

FITA ADESIVA BRANCA CIRÚRGICA, 
POLIÉSTER, BRANCA, 50 MM, 10 M, C/ 
ADESIVO ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO - 
UNIDADE 

JUQUITIBA/SP 
Ato nº: 137/2024   

Id contratação PNCP: 
46523155000103-1-

000137/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
4,25 

INDAIATUBA/SP 
Ato nº: 113/2024   

Id contratação 
PNCP: 

54675103000180-1-
000113/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

6,50 

SERTÃOZINHO/SP 
Ato nº: 226/2024   

Id contratação 
PNCP: 

45371820000128-
1-000226/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

9,54 

VALOR 
UNIT. 6,76 

4 

FITA ADESIVA MICROPORO, NÃO 
TECIDO DE VISCOSE RAYON, 50 MM, 
10 M, C/ ADESIVO ACRÍLICO 
HIPOALERGÊNICO - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437882 
 
 

VALOR UNIT. R$  
4,88 

    
VALOR 
UNIT. 4,88 

5 

FITA ADESIVA, MICROPORO, NÃO 
TECIDO DE VISCOSE RAYON, 100 MM, 
10 M, C/ ADESIVO ACRÍLICO 
HIPOALERGÊNICO - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 437868 
 
 

VALOR UNIT. R$  
6,33 

    
VALOR 
UNIT. 6,33 

6 FITA GLICOSÍMETRO C/ 50 FITAS 

RECIFE/PE 
Ato nº: 18/2024   

Id contratação PNCP: 
11022597000949-1-

000018/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
30,00 

BRASILÂNDIA/MS 
Ato nº: 11/2024   
Id contratação 

PNCP: 
10411736000106-1-

000011/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 
31,50 

JAURU/MT 
Ato nº: 226/2024   

Id contratação 
PNCP: 

45371820000128-
1-000226/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

26,19 

VALOR 
UNIT. 
29,23 

7 
FITA MÉTRICA, POLIÉSTER E FIBRA DE 
VIDRO, ESCALA EM MM E 
POLEGADAS, AMBOS LADOS, 2 M 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 442932 
 
 

VALOR UNIT. R$  
9,38 

    
VALOR 
UNIT. 9,38 

8 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 10 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 442484 
    

VALOR 
UNIT. 
81,65 
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VALOR UNIT. R$  
81,65 

9 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 15 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 443438 
 
 

VALOR UNIT. R$  
68,34 

    
VALOR 
UNIT. 
68,34 

10 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 20 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 442483 
 
 

VALOR UNIT. R$  
88,16 

    
VALOR 
UNIT. 
88,16 

11 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 30 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 442485 
 
 

VALOR UNIT. R$  
94,34 

    
VALOR 
UNIT. 
94,34 

12 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 40 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 442487 
 
 

VALOR UNIT. R$  
58,11 

    
VALOR 
UNIT. 
58,11 

13 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 60 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 442389 
 
 

VALOR UNIT. R$  
178,17 

    
VALOR 
UNIT. 
178,17 

14 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 80 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

NOVA BOA VISTA/RS 
Ato nº: 159/2024   

Id contratação PNCP: 
94704061000183-1-

000159/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
35,48 

PONTA GROSSA/PR 
Ato nº: 11/2024   
Id contratação 

PNCP: 
10411736000106-1-

000011/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 
55,00 

TAPIRA/MG 
Ato nº: 27/2024   
Id contratação 

PNCP: 
18140806000140-

1-000027/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
36,20 

VALOR 
UNIT. 
42,23 

LOTE: 
21 

MATERIAL DE CONSUMO DAS UBS 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 
Nº 0, COM AGULHA 4,0 CM 
CORTANTE, COMPRIMENTO DE 70 
CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 
UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 283843 
 
 

VALOR UNIT. R$  
64,05 

    
VALOR 
UNIT. 
64,05 

2 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 
Nº 1-0, COM AGULHA, 4 CM 
CORTANTE, COMPRIMENTO DE 70 
CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 
UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281104 
 
 

VALOR UNIT. R$  
63,46 

    
VALOR 
UNIT. 
63,46 



 

 
 

 
 

 
  

Av. Capitão Brito, s/n, Centro, Martinopóle(CE) – 62.450-000  

3 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 
Nº 2-0, COM AGULHA 4 CM 
CORTANTE, COMPRIMENTO DE 70 
CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 
UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281105 
 
 

VALOR UNIT. R$  
70,43 

    
VALOR 
UNIT. 
70,43 

4 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 
Nº 3-0, COM AGULHA 4,0 CM 
CORTANTE, COMPRIMENTO DE 70 
CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 
UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281106 
 
 

VALOR UNIT. R$  
45,92 

    
VALOR 
UNIT. 
45,92 

5 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 
Nº 4-0, COM AGULHA 4,0 CM 
CORTANTE, COMPRIMENTO DE 70 
CM, ESTÉRIL – CAIXA COM 24 
UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 433562 
 
 

VALOR UNIT. R$  
83,81 

    
VALOR 
UNIT. 
83,81 

6 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281060 
 
 

VALOR UNIT. R$  
25,24 

    
VALOR 
UNIT. 
25,24 

7 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 
1-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 474225 
 
 

VALOR UNIT. R$  
53,42 

    
VALOR 
UNIT. 
53,42 

8 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 
2-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281062 
 
 

VALOR UNIT. R$  
24,83 

    
VALOR 
UNIT. 
24,83 

9 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 
3-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281063 
 
 

VALOR UNIT. R$  
36,17 

    
VALOR 
UNIT. 
36,17 

10 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 
4-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 433562 
 
 

VALOR UNIT. R$  
83,81 

    
VALOR 
UNIT. 
83,81 

11 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 
5-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 486937 
 
 

VALOR UNIT. R$  
43,10 

    
VALOR 
UNIT. 
43,10 

12 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 487463 
 

    
VALOR 
UNIT. 
37,82 
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VALOR UNIT. R$  

37,82 

13 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 1-0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 454690 
 
 

VALOR UNIT. R$  
31,88 

    
VALOR 
UNIT. 
31,88 

14 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 2-0, COM 
AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 487388 
 
 

VALOR UNIT. R$  
33,51 

    
VALOR 
UNIT. 
33,51 

15 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 3-0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 293459 
 
 

VALOR UNIT. R$  
19,88 

    
VALOR 
UNIT. 
19,88 

16 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 4-0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 487435 
 
 

VALOR UNIT. R$ 80,57  

    
VALOR 
UNIT. 
80,57 

17 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 5-0, COM 
AGULHA 3 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 603564/487419 
 
 

VALOR UNIT. R$  
60,03 

    
VALOR 
UNIT. 
60,03 

18 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 6-0, COM 
AGULHA 3 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281906/368821   
 
 

VALOR UNIT. R$  
35,19 

    
VALOR 
UNIT. 
35,19 

19 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281623/281622 
 
 

VALOR UNIT. R$  
75,88 

    
VALOR 
UNIT.  
75,88 

20 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 
1-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 487533 
 
 

VALOR UNIT. R$  
46,58 

    

VALOR 
UNIT. 
46,58 

21 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 
2-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 306351/281623 
 
 

VALOR UNIT. R$  
61,93 

 

  
VALOR 
UNIT. 
61,93 
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22 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 
3-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

ARAGUATINS/TO 
PREGÃO N°: 5/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

55,57 

ORIXIMINÁ/PA 
PREGÃO N°: 

018/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
52,00 

MONTE 
CARMELO/MG 

Ato nº: 719/2024   
Id contratação 

PNCP: 
18593103000178-

1-000719/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 
50,00 

VALOR 
UNIT. 
52,52 

23 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 
4-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

ARIPUANÃ 
Ato nº: 149/2024   

Id contratação PNCP: 
03507498000171-1-

000149/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 30,00 

ITAMARANDIBA/MG 
Ato nº: 38/2024   
Id contratação 

PNCP: 
49868348000194-1-

000038/2024 
VALOR UNIT. R$ 

43,96 

SENADOR 
CANEDO/GO 

Ato nº: 149/2024   
Id contratação 

PNCP: 
25107525000151-

1-000149/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 
34,44 

VALOR 
UNIT. 
36,13 

24 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 45 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281804 
 
 

VALOR UNIT. R$  
41,80 

    
VALOR 
UNIT. 41,8 

25 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 2-0, 
COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 45 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281805 
 
 

VALOR UNIT. R$  
30,81 

    
VALOR 
UNIT. 
30,81 

26 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 3-0, 
COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 45 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 288346 
 
 

VALOR UNIT. R$  
63,13 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281261 
 
 

VALOR UNIT. R$  
45,64 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281248 
 
 

VALOR UNIT. R$  
68,51 

VALOR 
UNIT. 
59,13 

27 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 4-0, 
COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 45 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281807/487605 
 
 

VALOR UNIT. R$  
29,66 

    
VALOR 
UNIT. 
29,66 

28 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 0, 
COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

MONTE 
CARMELO/MG 

Ato nº: 719/2024   
Id contratação PNCP: 
18593103000178-1-

000719/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 50,00 

COLNIZA/MT 
Ato nº: 49/2024   
Id contratação 

PNCP: 
04213687000102-1-

000049/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 
37,30 

RIO DE JANEIRO/RJ 
Ato nº: 1345/2024   

Id contratação 
PNCP: 

00394544000185-
1-001345/2024 

 
VALOR UNIT. R$ 

38,00 

VALOR 
UNIT. 
41,77 

29 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 1-
0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 487151 
 
 

VALOR UNIT. R$  
68,48 

    
VALOR 
UNIT. 
68,48 

30 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 2-
0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 308860 
    

VALOR 
UNIT. 
62,52 
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COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

 
 

VALOR UNIT. R$  
62,52 

31 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 3-
0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 487125 
 
 

VALOR UNIT. R$  
69,34 

    
VALOR 
UNIT. 
69,34 

32 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 4-
0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 282660 
 
 

VALOR UNIT. R$  
31,27 

    
VALOR 
UNIT. 
31,27 

33 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 5-
0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 281687 
 
 

VALOR UNIT. R$  
75,50 

     
VALOR 
UNIT. 
75,50 

34 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 6-
0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

MONTE 
CARMELO/MG 

Ato nº: 719/2024   
Id contratação PNCP: 
18593103000178-1-

000719/2024 
 

VALOR UNIT. R$ 69,94 

RIO DE JANEIRO/RJ 
Ato nº: 1345/2024   

Id contratação 
PNCP: 

00394544000185-1-
001345/2024 

 
VALOR UNIT. R$ 

43,00 

RIO DE JANEIRO/RJ 
Ato nº: 623/2024   

Id contratação 
PNCP:  

33663683000116-
1-000623/2024 

 
VALOR UNIT. R$ 

63,00 

VALOR 
UNIT. 
58,64 

LOTE: 
22 

MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 

ABAIXADOR LÍNGUA, MADEIRA, 
DESCARTÁVEL, 14 CM, TIPO 
ESPÁTULA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
1,50 CM, 2 MM – PACOTE 100 UND 

Itajaí/SC 
Ato nº: 11/2023      Id 
da Contratação PNCP: 
07510376000195-1-

000011/2023 
0      Valor Unitário 
Homologado: 4,20       

Piracaia/SP 
Ato nº: 71/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

45279627000161-1-
000071/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 4,73    

 Brejo da Madre 
de Deus/PE 
Ato nº: 10/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
09159378000107-
1-000010/2024 
    Valor Unitário 
Homologado: 4,24        

 VALOR 
UNIT. 4,39  

2 

ADAPTADOR, TRANSFERÊNCIA DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS, PONTA 
PERFURANTE FRASCOS E BOLSAS, 
PONTA LUER LOCK, 7 CM, ESTÉRIL 
(DISPOSITIVO TRANSFIXO) - UNIDADE 

Brejo da Madre de 
Deus/PE 

Ato nº: 10/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
09159378000107-1-

000010/2024 
 Unitário Homologado: 

0,47       

Recife/PE 
Ato nº: 723/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
10572048000209-1-

000723/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 0,38       

  Uberlândia/MG 
Ato nº 55/2024 
Id Contratação 
PNCP: 
18431312001006-
1-000055/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 0,38  

 VALOR 
UNIT. 0,41  

3 

ADESIVO CIRURGICO, FILME 
TRANSPARENTE POLIURETANO C/ 
ADESIVO ACRÍLICO, FIXAR CATETER 
PERIFÉRICO, FENESTRA EM FITA 
(CURATIVO E FIXADOR 
TRANSPARENTE) - CAIXA 100 
UNIDADES 

Itajaí/SC 
Ato nº: 11/2023      Id 
da Contratação PNCP: 
07510376000195-1-

000011/2023 
 Unitário Homologado: 

54,03       

Vacaria/RS 
Ato nº: 44/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

04712762000171-1-
000044/2024 

    Valor Unitário 
Homologado: 35,20       

 Tenente 
Portela/RS 
Ato nº: 90/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
87613089000140-
1-000090/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 
50,01        

 VALOR 
UNIT. 
46,41  

4 
ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, CABO C/ 17 A 18 CM 

CAT MAT- PAINEL DE 
PREÇO 286037 VALOR 

UNITÁRIOR$ 7,65 
    

 VALOR 
UNIT. 7,65  
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E CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2 
CM – PACOTE COM 100 UNIDADES 

5 
ESPÁTULA USO MÉDICO, MADEIRA, 18 
CM, AYRES – PACOTE 100 UND 

Itaporã/MS 
Ato nº: 35/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
03156999000150-1-

000035/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 9,93 

Santana do 
Ipanema/AL 

Ato nº: 44/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
12250916000189-1-

000044/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 7,19       

 Alto Taquari/MT 
Ato nº: 56/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
01362680000156-
1-000056/2024 
    Valor Unitário 
Homologado: 
10,23        

 VALOR 
UNIT. 8,95  

6 
ESPÉCULO VAGINAL, GRANDE, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO – 
UNIDADE 

Vacaria/RS 
Ato nº: 44/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
04712762000171-1-

000044/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 1,26       

Arujá/SP 
Ato nº: 429/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
56901275000150-1-

000429/2024 
  Valor Unitário 

Homologado: 1,60  

 São Mateus do 
Sul/PR 
Ato nº: 18/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
76021450000122-
1-000018/2024 
      Valor Unitário 
Homologado: 1,10        

 VALOR 
UNIT. 1,32  

7 
ESPÉCULO VAGINAL, MÉDIO, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO – 
UNIDADE 

Piracaia/SP 
Ato nº: 71/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
45279627000161-1-

000071/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 1,14       

Itaporã/MS 
Ato nº: 35/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

03156999000150-1-
000035/2024 

     Valor Unitário 
Homologado: 1,33       

   Santana do 
Ipanema/AL Ato 
nº 44/2024 
Id Contratação 
PNCP: 
12250916000189-
1-000044/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 1,32  

 VALOR 
UNIT. 1,26  

8 
ESPÉCULO VAGINAL, PEQUENO, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO – 
UNIDADE 

Sucupira/TO 
Ato nº: 1/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
12702088000172-1-

000001/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 1,80       

Itaporã/MS 
Ato nº: 35/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

03156999000150-1-
000035/2024 

     Valor Unitário 
Homologado: 1,33  

 Santana do 
Ipanema/AL Ato 
nº 44/2024 
Id Contratação 
PNCP: 
12250916000189-
1-000044/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 1,23  

 VALOR 
UNIT. 1,45  

9 
PINÇA CIRÚRGICA, CHERON, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - UNIDADE 

Brejo da Madre de 
Deus/PE 

Ato nº: 10/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
09159378000107-1-

000010/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 1,41  

Aracaju/SE 
Ato nº: 33/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

08042554000163-1-
000033/2024 

      Valor Unitário 
Homologado: 1,85       

 Guapiaçu/SP 
Ato nº: 107/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
45728326000178-
1-000107/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 1,79        

 VALOR 
UNIT. 1,68  

LOTE: 
23 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 

ADIPÔMETRO, ANALÓGICO, METAL, 
RESOLUÇÃO 1 MM, ATÉ 60 MM, 
CERCA DE 10 G/MM², TOLERÂNCIA 
ATÉ 0,5 MM – UNIDADE 

OURO FINO/MG 
Ato nº: 101/2024   

Id contratação PNCP: 
18671271000134-1-

000101/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
305,00 

JACUTINGA/MG 
Ato nº: 109/2024   

Id contratação 
PNCP: 

17914128000163-1-
000109/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

297,00 

EIRUNEPÉ/AM 
Ato nº: 22/2024   
Id contratação 

PNCP: 
04190765000192-

1-000022/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
190,00 

VALOR 
UNIT. 
264,00 

2 
ANTROPÔMETRO HORIZONTAL 
VERTICAL PORTÁTIL 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 600428 
 
 

VALOR UNIT. R$  
248,50 

    
VALOR 
UNIT. 
248,50 

3 
CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA 
E TUBO EXTENSOR, ADULTO, 150 CM, 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

    
VALOR 
UNIT. 9,75 
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MÁSCARA COM AJUSTE E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE - UNIDADE 

nº: 238918 
 
 

VALOR UNIT. R$  
9,75 

4 

CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA 
E TUBO EXTENSOR, INFANTIL, 150 CM, 
MÁSCARA COM AJUSTE E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 238919 
 
 

VALOR UNIT. R$  
12,00 

    
VALOR 
UNIT. 
12,00 

5 DETECTOR FETAL PORTÁTIL 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 433842 
 
 

VALOR UNIT. R$  
437,52 

    
VALOR 
UNIT. 
437,52 

6 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON, 
FECHO EM VELCRO, ADULTO - 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 432468 
 
 

VALOR UNIT. R$  
67,49 

    
VALOR 
UNIT. 
67,49 

7 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON, 
FECHO EM VELCRO, INFANTIL - 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 432472 
 
 

VALOR UNIT. R$  
73,50 

    
VALOR 
UNIT. 73,5 

8 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON, 
FECHO EM METAL, ADULTO OBESO 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 432480 
 
 

VALOR UNIT. R$  
78,67 

    
VALOR 
UNIT. 
78,67 

9 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
COLUNA MERCÚRIO, P/ FIXAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON, 
FECHO - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 432464 
 
 
 
 

VALOR UNIT. R$  
63,63 

    
VALOR 
UNIT. 
63,63 

10 

ESTETOSCÓPIO, BIAURICULAR, 
ADULTO, AUSCULTADOR AÇO INOX, 
"Y" AÇO INOX, CONDUTO LÁTEX, 
OLIVAS ANATÔMICAS BORRACHA, 
HASTE AÇO - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438922 
 
 

VALOR UNIT. R$  
16,35 

    
VALOR 
UNIT.16,35 

11 

ESTETOSCÓPIO, BIAURICULAR, 
INFANTIL, AUSCULTADOR AÇO INOX, 
"Y" AÇO INOX, CONDUTO LÁTEX, 
OLIVAS ANATÔMICAS BORRACHA, 
HASTE AÇO - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438923 
 
 

VALOR UNIT. R$  
22,41 

    
VALOR 
UNIT. 
22,41 

12 
EXTENSOR EQUIPO SORO, P/ INFUSÃO 
SIMULTÂNEA, DUAS VIAS, PVC 
CRISTAL, MÍN. 20 CM, PINÇA CORTA 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 459685 
 

    
VALOR 
UNIT. 1,00 
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FLUXO EM TODAS VIAS, CONECTOR 
LUER MACHO - UNIDADE 

 
VALOR UNIT. R$  

1,00 

13 

EXTENSOR EQUIPO SORO, P/ INFUSÃO 
SIMULTÂNEA, QUATRO VIAS, PVC 
CRISTAL, MÍN. 20 CM, PINÇA CORTA 
FLUXO EM TODAS VIAS, CONECTOR 
LUER MACHO - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 457534 
 
 

VALOR UNIT. R$  
3,26 

JUQUITIBA/SP 
Ato nº: 137/2024   

Id contratação 
PNCP: 

46523155000103-1-
000137/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

1,03 

JESUÂNIA/MG 
Ato nº: 22/2024   
Id contratação 

PNCP: 
18188227000178-

1-000022/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
1,10 

VALOR 
UNIT. 1,80 

14 
EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 
PVC CRISTAL, REGULADOR DE FLUXO, 
CONECTOR ESCALONADO, ESTÉRIL 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 428251 
 
 

VALOR UNIT. R$  
1,29 

    
VALOR 
UNIT. 1,29 

15 
GARROTE, LÁTEX, 35 CM, TIPO FITA, 
2,5 CM - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 360344 
 
 

VALOR UNIT. R$  
12,75 

    
VALOR 
UNIT. 
12,75 

16 
GEL CONDUTOR, P/ 
ULTRASSONOGRAFIA – GALÃO 5L 
TRANSPARENTE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438929 
 
 
 

VALOR UNIT. R$  
24,82 

    
VALOR 
UNIT. 
24,82 

17 

INDICADOR BIOLÓGICO, SEGUNDA 
GERAÇÃO, AUTOCONTIDO, AMPOLA 
COM MEIO DE CULTURA, BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS, RESPOSTA 
EM ATÉ 48 HORAS - CAIXA 100 
UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 332349 
 
 

VALOR UNIT. R$  
48,71 

    
VALOR 
UNIT. 
48,71 

   18 

INDICADOR BIOLÓGICO, TERCEIRA 
GERAÇÃO, AUTOCONTIDO, AMPOLA 
COM MEIO DE CULTURA, BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS, RESPOSTA 
EM 8 HORAS -  UNIDADES 

SANTOS/SP 
Ato nº: 2380/2024   

Id contratação PNCP: 
46374500000194-1-

002380/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
47,04 

CAMPOS ALTOS/MG 
Ato nº: 30/2024   
Id contratação 

PNCP: 
18298190000130-1-

000030/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
55,00 

BELÉM/PA 
Ato nº: 43/2024   
Id contratação 

PNCP: 
05837521000111-

1-000043/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
53,55 

VALOR 
UNIT. 
51,86 

19 

INDICADOR QUÍMICO, CLASSE IV, 
INTERNO, MULTIPARAMÉTRICO, TIRA 
DE PAPEL, PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR - UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 423961 
 
 

VALOR UNIT. R$  
85,00 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 332345 
 
 

VALOR UNIT. R$  
76,03 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 332345 
 
 

VALOR UNIT. R$  
70,00 

VALOR 
UNIT. 
77,01 

20 
LANTERNA NÃO ELÉTRICA, 
REGULÁVEL, LANTERNA CLÍNICA COM 
LUZ BRANCA, HOSPITALAR - UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 438920 
 
 

VALOR UNIT. R$  
38,57 

    
VALOR 
UNIT. 
38,57 

21 
PINÇA, AÇO INOXIDÁVEL, 
TRADICIONAL, DISSECÇÃO, 16 CM, 
COM DENTES , 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 467997 
    

VALOR 
UNIT. 
18,39 
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VALOR UNIT. R$  
18,39 

22 

PRESERVATIVO MASCULINO, LÁTEX, 
160 MM, 52 MM, ESPESSURA MÍN. 
0,03MM, SEM LUBRIFICANTE E SEM 
ESPERMICIDA, TRANSLÚCIDO - CAIXA 
COM 144 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 462333 
 
 

VALOR UNIT. R$  
28,90 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 325431 
 
 

VALOR UNIT. R$  
45,39 

CAT MAT PAINEL 
DE PREÇOS/SAÚDE 

nº: 325431 
 
 

VALOR UNIT. R$  
59,00 

VALOR 
UNIT. 
44,43 

23 TESTE BOWIE & DICK 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 340811 
 
 

VALOR UNIT. R$  
8,52 

    

VALOR 
UNIT. 8,52 

24 

TESTE DPD PASTILHA PARA MEDIR 
CLORO COLORIMETRO, HANNA, 
POLICONTROL, HACH, DELLAB, 
LAMOTTE MODELO/MARCA: TESTABS 
– CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 345506 
 
 

VALOR UNIT. R$  
95,20 

    
VALOR 
UNIT. 95,2 

25 

TUBO DE SILICONE, 6 MM, 12 MM, 
ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO, Nº 
204, DE USO HOSPITALAR – PACOTE 
COM 15 METROS 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 459110 
 
 

VALOR UNIT. R$  
141,71 

    
VALOR 
UNIT. 
141,71 

26 GEL CONDUTOR, P/ EEG – GALÃO 1LT 

BATATAIS/SP 
Ato nº: 112/2024   

Id contratação PNCP: 
45299104000187-1-

000112/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
3,18 

JOCA CLAUDINO/PB 
Ato nº: 33/2024   
Id contratação 

PNCP: 
01613283000100-1-

000033/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
5,35 

ALTINHO/PE 
Ato nº: 7/2024   
Id contratação 

PNCP: 
08470342000187-

1-000007/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
7,35 

VALOR 
UNIT. 5,29 

27 

TERMÔMETRO CLÍNICO, DIGITAL, 
PONTA FLEXÍVEL BORRACHA, 
AUTODESLIGA, RESISTENTE À ÁGUA – 
UNIDADE 

CAT MAT PAINEL DE 
PREÇOS/SAÚDE 

nº: 435801 
 
 

VALOR UNIT. R$  
8,73 

    
VALOR 
UNIT. 8,73 

28 

TERMÔMETRO DIGITAL PARA 
MÁXIMA E MÍNIMA -20°C À +50°C 
INTERNA, GELADEIRA COM MEDIÇÃO 
INTERNA E EXTERNA 

MISSAL/PR 
Ato nº: 129/2024   

Id contratação PNCP: 
78101847000150-1-

000129/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
87,02 

TARUMÃ/SP 
Ato nº: 859/2024   

Id contratação 
PNCP: 

64614449000122-1-
000859/2024 

 
VALOR UNIT. R$  

95,00 

CANÁPOLIS/BA 
Ato nº: 89/2024   
Id contratação 

PNCP: 
13812144000194-

1-000089/2024 
 

VALOR UNIT. R$  
81,96 

VALOR 
UNIT. 
87,99 

LOTE: 
24 

FÓRMULAS E LEITES 

ITEM DESCRIÇÃO LEVANTAMENTO DE MERCADO MÉDIA 

1 
AGENTE ESPESSANTE E GELIFICANTE 
PARA ALIMENTOS. LATA COM 300 G 

João Monlevade/MG 
Ato nº: 71/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
21857271000138-1-

000071/2024 
   Valor Unitário 

Homologado: 35,00       

Santa Cruz do Sul/RS 
Ato nº: 483/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
95440517000108-1-

000483/2024 

 Espírito Santo do 
Pinhal/SP 
Ato nº: 505/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
45739083000173-
1-000505/2024 

 VALOR 
UNIT. R$ 
31,96  
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  Valor Unitário 
Homologado: 32,00       

    Valor Unitário 
Homologado: 
28,90        

2 

ALBUMINA - SUPLEMENTO PROTÉICO 
A BASE DE CLARA DE OVO 
DESIDRATADA 100% PURA COM 19G 
DE PROTEÍNAS POR PORÇÃO. ISENTO 
DE LACTOSE, COLESTEROL, NÃO 
CONTÉM ADITIVOS, CONSERVANTES E 
CORANTES NA COMPOSIÇÃO. PACOTE 
500 GR 

Mogi Guaçu/SP 
Ato nº: 223/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
59015438000196-1-

000223/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 178,00       

Niterói/RJ 
Ato nº: 2912/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
15126437000143-1-

002912/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 
175,00   

 Mogi Guaçu/SP 
Ato nº: 210/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
59015438000196-
1-000210/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 
179,97        

 VALOR 
UNIT. 
R$177,65  

3 

SUPLEMENTO HIPERPROTÉICO 
ACRESCIDO DE ARGININA, ZINCO, 
SELÊNIO, VIT C, A, E. É UMA TERAPIA 
NUTRICIONAL DESENHADA 
ESPECIFICAMENTE PARA A 
CICATRIZAÇÃO DE ÚLCERAS POR 
PRESSÃO E OUTRAS SITUAÇÕES QUE 
EXIJAM ESTÍMULO DA CICATRIZAÇÃO. 
PRESENÇA DO EXCLUSIVO MIX DE 
CAROTENÓIDES. ISENTO DE GLÚTEN. 
FRASCO 200 ML 

Salto de Pirapora/SP 
Ato nº: 74/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
46634093000107-1-

000074/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 39,85       

Goiana/PE 
Ato nº: 274/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
10150043000107-1-

000274/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 47,85       

 Curitiba/PR 
Ato nº: 1132/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
08597121000174-
1-001132/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 
42,34  

 VALOR 
UNIT. 
R$43,34  

4 

NUTRIÇÃO ENTERAL DESENHADA 
ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR 
DIABETES E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA.NORMOCALÓRICA, 
COMPOSTA POR 100% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA E CARBOIDRATOS 
DE BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO (IG=17). 
ALTO APORTE DE 
MONOINSATURADOS E BAIXO TEOR 
DE SATURADOS. ENRIQUECIDA COM O 
EXCLUSIVO MF6(1), COM MAIOR 
APORTE DE FIBRAS SOLÚVEIS (80%). 
ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE. 
ACRESCIDA DE EXCLUSIVO MIX DE 
CAROTENÓIDES (2). (1) - MF6: FOS, 
INULINA, GOMA ARÁBICA, 
POLISSACARÍDEO DE SOJA, AMIDO 
RESISTENTE, CELULOSE. (2) - ALFA, 
BETA E GAMA CAROTENOS, 
LICOPENO, LUTEÍNA E ZEAXANTINA. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. FRASCO 1 L 

Piedade do Rio 
Grande/MG 

Ato nº: 54/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18685438000116-1-

000054/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 52,00       

Cafelândia/PR 
Ato nº: 136/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
78121878000172-1-

000136/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 57,40       

 Luminárias/MG 
Ato nº: 42/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
18244301000126-
1-000042/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 
58,50        

 VALOR 
UNIT. R$ 
55,96  

5 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL 
COMPLETO E BALANCEADO. 
IGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO 
VEGETAL DE GIRASSOL OLÉICO, ÓLEO 
VEGETAL DE SOJA, DE CANOLA E 
MILHO), CASEINATO DE CÁLCIO, 
MINERAIS (CITRATO DE SÓDIO, 
CITRATO DE POTÁSSIO, CARBONATO 
DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
SÓDIO, FOSFATO DE SÓDIO 
MONOBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
MANGANÊS, SULFATO DE COBRE, 
CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO, 
SELENITO DE SÓDIO, SULFATO DE 
MAGNÉSIO, FOSFATO TRICÁLCICO E 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO), CACAU EM 
PÓ, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
INULINA, FRUTOOLIGOSSACARÍDEO 

Queiroz/SP 
Ato nº: 44/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
44568749000105-1-

000044/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 32,00       

Itumirim/MG 
Ato nº: 4/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

18244392000108-1-
000004/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 39,00       

 Inocência/MS 
Ato nº: 55/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
03342938000188-
1-000055/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 
38,10        

 VALOR 
UNIT. R$ 
36,36  
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(FOS), PROTEÍNA ISOLADA DO LEITE, 
GLICOSE, FRUTOSE, VITAMINAS 
(CLORETO DE COLINA, ASCORBATO DE 
SÓDIO, VITAMINA E, PALMITATO DE 
ASCORBILA, TOCOFERÓIS, ACETATO 
DE VITAMINA A, NIACINAMIDA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, D-
BIOTINA, VITAMINA D3, 
CIANOCOBALAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE 
TIAMINA, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, FILOQUINONA, BETA 
CAROTENO E ÁCIDO ASCÓRBICO) 
AROMATIZANTES E REGULADOR DE 
ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. LATA 400GR 

6 

MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS, SEM 
AROMA E SEM SABOR. COMPOSTO 
POR 60% GOMA GUAR E 40% 
INULINA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES 
E CALORIAS. LATA 260 GR 

Itabira/MG 
Ato nº: 102/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18299446000124-1-

000102/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 102,60       

Inocência/MS 
Ato nº: 55/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

03342938000188-1-
000055/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 99,30       

 Boa 
Esperança/MG 
Ato nº: 135/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
18239590000175-
1-000135/2024 
 Unitário 
Homologado: 
111,35        

 VALOR 
UNIT. R$ 
104,41  

7 

NUTRIÇÃO ORAL, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA EM 
PÓ. HIPERCALÓRICA 1,5 KCAL/ML EM 
PÓ. PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 
ANO DE IDADE. FORNECE ALTO PORTE 
E NUTRIENTES EM MENOR VOLUME. 
RICA EM VITAMNAS E MINERAIS. 1005 
ÓLEOS VEGETAIS, ISENTOS DE 
LACTOSE E GLÚUEN. SEM SABOR. 
EMBALAGEM DE 400 GR. 

Pompéia/SP 
Ato nº: 8/2024      Id 

da Contratação PNCP: 
57266025000159-1-

000008/2024 
 Unitário Homologado: 

75,90       

Carnaúba dos 
Dantas/RN 

Ato nº: 123/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
08088254000115-1-

000123/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 70,00       

 Jandira/SP 
Ato nº: 180/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
46522991000173-
1-000180/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 
70,60        

 VALOR 
UNIT. R$ 
72,16  

8 

DIETA ENTERAL LÍQUIDA 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA 
E NORMOLIPÍDICA. ISENTA DE 
LACTOSE E GLÚTEN. 100% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA. DENSIDADE 
CALÓRICA: 1.2KCAL/ML. EMBALAGEM 
1 L 

Salto de Pirapora/SP 
Ato nº: 74/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
46634093000107-1-

000074/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 68,00       

Boa Esperança/MG 
Ato nº: 135/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18239590000175-1-

000135/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 72,61 

 Jandira/SP 
Ato nº: 180/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
46522991000173-
1-000180/2024 
Valor Unitário 
Homologado: 
79,82    

 VALOR 
UNIT. R$ 
73,47  

9 

OLÉO - SUPLEMENTO NUTRICIONAL, 
MÓDULO DE LIPÍDEOS 
(TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA – 
TCM) ENRIQUECIDO COM UM TIPO DE 
GORDURA ESSENCIAL. FRASCO 250 ML 

Cuiabá/MT 
Ato nº: 64/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
03507415000225-1-

000064/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 75,62       

Guarapuava/PR 
Ato nº: 33/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

76178037000176-1-
000033/2024 

   Valor Unitário 
Homologado: 78,84       

 Cuiabá/MT 
Ato nº: 243/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
03507415000225-
1-000243/2024 
     Valor Unitário 
Homologado: 
80,18        

 VALOR 
UNIT. R$ 
78,21  

10 

FÓRMULA INFANTIL PREBIÓPTICOS 
PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES. 
IGREDIENTES: LACTOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS (GIRASSOL, COCO, COLZA, 
PALMA) E DE MORTIERELLA ALPINA, 
AMIDO DE BATATA, PROTEÍNAS DO 
SORO DE LEITE HIDROLISADAS 
ENZIMATICAMENTE*, GALACTO-
OLIGOSSACÁRIDOS, SUBSTÂNCIAS 
MINERAIS (FOSFATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, FOSFATO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE SÓDIO, SULFATO 

Iguaba Grande/RJ 
Ato nº: 6844/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
42498600000171-1-

006844/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 97,50       

Reserva/PR 
Ato nº: 113/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76169879000161-1-

000113/2024 
Valor Unitário 

Homologado: 99,00       

 Curitiba/PR 
Ato nº: 1148/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
08597121000174-
1-001148/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 
96,83        

 VALOR 
UNIT. R$ 
97,77  
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FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO CÚPRICO, SULFATO DE 
MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, 
SELENATO DE SÓDIO), FRUTO-
OLIGOSSACÁRIDOS, ÓLEO DE PEIXE, L-
ARGININA, VITAMINAS (C, ÁCIDO 
PANTOTÉNICO, PP, E, B2, A, B1, B6, D, 
K, ÁCIDO FÓLICO, B12, BIOTINA), L-
HISTIDINA, BITARTRATO DE COLINA, L-
TIROSINA, TAURINA, INOSITOL, 
NUCLEÓTIDOS, L-CARNITINA, 
CULTURA DE LACTOBACILLUS REUTERI 
(DSM 179381). LATA 400 GR 

11 

FÓRMULA INFANTIL PREBIÓPTICOS 
PARA LACTANTES A PARTIR DE 6 
MESES. LEITE MAGRO, PROTEÍNAS DO 
SORO DE LEITE, ÓLEOS VEGETAIS 
(PALMA, COLZA, COCO, GIRASSOL), 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, LACTOSE, 
GALACTO-OLIGOSSACÁRIDOS, 
SUBSTÂNCIAS MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, 
FOSFATO DE CÁLCIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, CITRATO DE SÓDIO, 
CLORETO DE SÓDIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO CÚPRICO, SELENATO DE 
SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO), 
EMULSIONANTE (LECITINA DE SOJA), 
FRUTO-OLIGOSSACÁRIDOS, 
VITAMINAS (C, E, ÁCIDO 
PANTOTÉNICO, PP, B1, A, B6, B2, D, K, 
ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, B12), 
CULTURA DE LACTOBACILLUS REUTERI 
(DSM 179381). LATA 400 GR 

São Sebastião do 
Alto/RJ 

Ato nº: 26/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
11174211000167-1-

000026/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 48,40       

Luminárias/MG 
Ato nº: 42/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18244301000126-1-
000042/2024 

  Valor Unitário 
Homologado: 49,50 

 Jandira/SP 
Ato nº: 180/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
46522991000173-
1-000180/2024 
    Valor Unitário 
Homologado: 
48,00        

 VALOR 
UNIT. R$ 
48,63  

12 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES 
DE 0 A 6 MESES. INGREDIENTES: 
LACTOSE, CONCENTRADO PROTÉICO 
DE SORO DE LEITE, OLEÍNA DE PALMA, 
LEITE DESNATADO, ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, 
SAIS MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, CITRATO DE SÓDIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO 
DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
MANGANÊS, SELENATO DE SÓDIO), 
VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, 
VITAMINA E, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, 
VITAMINA B1, VITAMINA D, VITAMINA 
B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, 
BIOTINA), ÓLEO DE PEIXE, LECITINA DE 
SOJA, ÁCIDO GRAXO ARAQUIDÔNICO, 
L-ARGININA, L-CARNITINA, 
NUCLEOTÍDEOS, TAURINA 
BITARTARATO DE COLINA, INOSITOL, 
L-HISTIDINA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.LATA 400 GR 

Piedade do Rio 
Grande/MG 

Ato nº: 54/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18685438000116-1-

000054/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 53,42       

Dores de 
Campos/MG 

Ato nº: 12/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18094821000108-1-

000012/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 51,00       

 Rio Branco do 
Sul/PR 
Ato nº: 78/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
76105576000185-
1-000078/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 
49,50  

 VALOR 
UNIT. R$ 
51,30  

13 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
A PARTIR DO 6º MÊ S E CRIANÇA DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA.  INGREDIENTES: 
LACTOSE, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, OLEÍNA DE 
PALMA, LEITE DESNATADO, ÓLEO DE 

Hortolândia/SP 
Ato nº: 245/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
67995027000132-1-

000245/2024 

Pilar do Sul/SP 
Ato nº: 269/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46634473000141-1-

000269/2024 

 Salto de 
Pirapora/SP 
Ato nº: 74/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
46634093000107-

 VALOR 
UNIT. R$ 
46,08  
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PALMA, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE 
MILHO, SAIS MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO 
DE POTÁSSIO, SELENATO DE SÓDIO), 
LECITINA DE SOJA, MALTODEXTRINA, 
VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA 
E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, NIACINA, 
VITAMINA B1, VITAMINA A, VITAMINA 
B6, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINA K, BIOTINA E VITAMINA D). 
*FONTE PROTEICA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. LATA 400 GR 

      Valor Unitário 
Homologado: 50,00       

 Valor Unitário 
Homologado: 43,78       

1-000074/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 
44,46        

14 

FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE 
PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES. 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
OLEÍNA DE PALMA, PROTEÍNA DE 
SORO DE LEITE*, ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE COCO, CASEINATO DE 
POTÁSSIO*, MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
CITRATO SÓDICO, FOSFATO DE CÁLCIO 
DIBÁSICO, FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO 
DE POTÁSSIO E SULFATO DE 
MANGANÊS), ÓLEO DE GIRASSOL, 
LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (L-
ASCORBATO DE SÓDIO, BITARTARATO 
DE COLINA, NICOTINAMIDA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, ACETATO 
DE DL-?-TOCOFERILA, RIBOFLAVINA, 
TIAMINA MONONITRATO, ACETATO 
DE RETINILA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D-
BIOTINA, COLECALCIFEROL, MESO-
INOSITOL E CIANOCOBALAMINA), 
ÓLEO DE CRYPTHECODINIUM COHNII , 
ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA , 
NUCLEOTÍDEOS (CITIDINA 5-
MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE 
URIDINA 5-MONOFOSFATO, 
ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, SAL 
DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-
MONOFOSFATO), L-CARNITINA, 
TAURINA E REGULADOR DE ACIDEZ 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. *NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. LATA 400 GR 

Tupã/SP 
Ato nº: 315/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
44573087000161-1-

000315/2024 
      Valor Unitário 

Homologado: 86,00       

Estrela do 
Indaiá/MG 

Ato nº: 98/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
18301028000124-1-

000098/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 87,50       

 Cuiabá/MT 
Ato nº: 243/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
03507415000225-
1-000243/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 
89,00        

 VALOR 
UNIT. R$ 
87,50  

15 

LEITE EM PÓ. FÓRMULA INFANTIL, A 
BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
ENRIQUECIDA COM ÁCIDOS GORDOS 
POLINSATURADOS DE CADEIA LONGA 
(DHA, AA) E NUCLEÓTIDOS. ISENTA DE 
PROTEÍNAS E PÉPTIDOS. SEM GLÚTEN 
E LACTOSE. LATA 400 GR 

João Monlevade/MG 
Ato nº: 71/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
21857271000138-1-

000071/2024 
    Valor Unitário 

Homologado: 72,00       

Janiópolis/PR 
Ato nº: 147/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
76402882000183-1-

000147/2024 
  Valor Unitário 

Homologado: 78,50       

 Carnaúba dos 
Dantas/RN 
Ato nº: 123/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
08088254000115-
1-000123/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 
79,70        

 VALOR 
UNIT. R$ 
76,73  

16 

LEITE INTEGRAL, MALTODEXTRINA, 
SORO DE LEITE, ENZIMA LACTASE, 
MINERAIS (PIROFOSFATO FÉRRICO E 
SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS (L-
ASCORBATO DE SÓDIO, ACETATO DE 
RETINILA, COLECALCIFEROL), 

Mogi das Cruzes/SP 
Ato nº: 267/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
46523270000188-1-

000267/2024     Valor 

Orlândia/SP 
Ato nº: 157/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
45351749000111-1-

000157/2024 

 Guarabira/PB 
Ato nº: 1/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
01590291000188-
1-000001/2024 

 VALOR 
UNIT. R$ 
7,62  
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EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO 
DE POTÁSSIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
LATA 380 GR 

Unitário Homologado: 
6,96       

  Valor Unitário 
Homologado: 7,00       

     Valor Unitário 
Homologado: 8,90        

17 

SUPLEMENTO ORAL, COM FIBRAS, 
RICO EM VITAMINAS E MINERAIS, 
FIBRAS, ALIMENTAÇÃO EQUILIBRADA, 
COMPLEMENTO ALIMENTAR. 
IGREDIENTES: 100% LEITE EM PÓ 
DESNATADO, 40% MALTODEXTRINA, 
60% LACTOSE, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 100% 
GORDURA LÁCTEA, 30% INULINA, 70% 
FOS, MINERAIS, VITAMINAS, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE. ISENTO DE GLÚTEN. 
LATA 400 GR 

Carnaúba dos 
Dantas/RN 

Ato nº: 123/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
08088254000115-1-

000123/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 55,00        

Luminárias/MG 
Ato nº: 42/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

18244301000126-1-
000042/2024 

  Valor Unitário 
Homologado: 58,50       

 Cafelândia/PR 
Ato nº: 136/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
78121878000172-
1-000136/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 
62,30        

 VALOR 
UNIT. R$ 
58,60  

18 

NUTRIÇÃO COMPLETA E BALANCEADA 
PARA MANUTENÇÃO E / OU 
RECUPERAÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL. ISENTA DE GLÚTEN, 
COLESTEROL E LACTOSE. 
IGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
XAROPE DE MILHO, PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE, SACAROSE, 
CASEINATO DE POTÁSSIO OBTIDO DO 
LEITE DE VACA, ÓLEO DE CANOLA DE 
BAIXO TEOR ERÚCICO, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, 
ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, 
FOSFATO DE SÓDIO, FOSFATO DE 
POTÁSSIO, VITAMINAS (VITAMINA A, 
VITAMINA D, VITAMINA E, VITAMINA 
K, VITAMINA C, VITAMINA B1, 
VITAMINA B2, NIACINA, VITAMINA B6, 
ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO PANTOTÊNICO, 
VITAMINA B12, TIAMINA E TAURINA), 
CLORETO DE MAGNÉSIO, CARBONATO 
DE CÁLCIO, BITARTARATO DE COLINA, 
CLORETO DE CÁLCIO, MINERAIS 
(MANGANÊS, FERRO, COBRE, ZINCO, 
SELÊNIO, CROMO, MOLIBDÊNIO E 
IODO), L-CARNITINA, ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO E AROMATIZANTE. 
LATA 400 GR 

Andradas/MG 
Ato nº: 770/2023      Id 
da Contratação PNCP: 
17884412000134-1-

000770/2023 
      Valor Unitário 

Homologado: 62,00       

Itumirim/MG 
Ato nº: 4/2024      Id 

da Contratação 
PNCP: 

18244392000108-1-
000004/2024 

  Valor Unitário 
Homologado: 64,00       

 Tijucas/SC 
Ato nº: 32/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
11607006000148-
1-000032/2024 
     Valor Unitário 
Homologado: 
76,62        

 VALOR 
UNIT. R$ 
67,54  

19 

TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, 
HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS 
E MINERAIS E COM EXCELENTE PERFIL 
LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM O 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. FRASCO 1 L. 

Entre Rios do 
Oeste/PR 

Ato nº: 102/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
95719449000110-1-

000102/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 39,95       

Guapiaçu/SP 
Ato nº: 69/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

45728326000178-1-
000069/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 36,72 

 Atibaia/SP 
Ato nº: 491/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
45279635000108-
1-000491/2024 
      Valor Unitário 
Homologado: 
40,00        

 VALOR 
UNIT. R$ 
38,89  

20 

TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, 
HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS 
E MINERAIS E COM EXCELENTE PERFIL 
LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM O 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. FRASCO 1 L. 

Entre Rios do 
Oeste/PR 

Ato nº: 102/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
95719449000110-1-

000102/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 39,95 

Guapiaçu/SP 
Ato nº: 69/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

45728326000178-1-
000069/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 36,72 

 Atibaia/SP 
Ato nº: 491/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
45279635000108-
1-000491/2024 
      Valor Unitário 
Homologado: 
40,00      

 VALOR 
UNIT. R$ 
38,89  

21 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES 
METABÓLICAS ESPECIAIS PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
ESPECIALMENTE DESENHADA PARA 

Iturama/MG 
Ato nº: 69/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
18457242000174-1-

Andradas/MG 
Ato nº: 329/2023      
Id da Contratação 

PNCP: 

 Carnaúba dos 
Dantas/RN 
Ato nº: 123/2024      
Id da Contratação 

 VALOR 
UNIT. R$ 
124,54  
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PACIENTES COM FUNÇÃO RENAL 
COMPROMETIDA EM DIÁLISE, QUE 
REQUEREM UMA DIETA COM ALTO 
TEOR DE PROTEÍNAS E ALTA 
DENSIDADE CALÓRICA. FÓRMULA 
COM PERFIL LIPÍDICO DE ACORDO 
COM AS RECOMENDAÇÕES DA ADA E 
AHA. DENSIDADE CALORICA 
2KCAL/ML,15% DE PROTEÍNA, 40% DE 
CARBOIDRATO E 45% DE LIPÍDEO, 
SENDO 15% DE TCM. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, ISENTO DE LACTOSE. FRASCO 
1 L 

000069/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 125,80       

17884412000134-1-
000329/2023 
Valor Unitário 
Homologado: 

120,00       

PNCP: 
08088254000115-
1-000123/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 
127,83        

22 

NUTRIÇÃO EM PÓ - TERAPIA 
NUTRICIONAL ORAL, HIPERPROTEICA, 
PERMITE 2 DILUIÇÕES 1.0KCAL/ML 
(NORMOCALÓRICA) E 1.5KCAL/ML 
(HIPERCALÓRICA) ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DE VÁRIOS PACIENTES. 
RICA EM VITAMINAS E MINERAIS COM 
EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. 
ACRESCIDO DE UM EXCLUSIVO MIX DE 
FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTO DE GLÚTEN. 
LATA 700 GR 

Curitiba/PR 
Ato nº: 54/2023      Id 
da Contratação PNCP: 
76416866000140-1-

000054/2023 
     Valor Unitário 

Homologado: 154,94       

Rio de Janeiro/RJ 
Ato nº: 5058/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
42498600000171-1-

005058/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 
156,27       

 Mogi das 
Cruzes/SP 
Ato nº: 267/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
46523270000188-
1-000267/2024 
   Valor Unitário 
Homologado: 
163,00        

 VALOR 
UNIT. R$ 
157,07  

23 

NUTRIÇÃO EM SOLUÇÃO - 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL 
LIQUIDO, USO ADULTO, 
HIPERPROTEICO, HIPERCALÓRICO, 
DENSIDADE CALÓRICA DE 2.4 KAL/ML, 
ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE. 
EMBALAGEM DE 200 ML. 

Juazeiro do Norte/CE 
Ato nº: 115/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
07974082000114-1-

000115/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 13,90       

Jandira/SP 
Ato nº: 180/2024      
Id da Contratação 

PNCP: 
46522991000173-1-

000180/2024 
 Valor Unitário 

Homologado: 18,40       

 Espírito Santo do 
Pinhal/SP 
Ato nº: 505/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
45739083000173-
1-000505/2024 
     Valor Unitário 
Homologado: 
22,67        

 VALOR 
UNIT. R$ 
18,32  

24 

NUTRIÇÃO ENTERAL EM PÓ À BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, RICA EM 
ISOFLAVONAS. NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA E NORMOCALÓRICA NA 
DILUIÇÃO PADRÃO. HIPOSSÓDICA, 
ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLUTEN. LATA 800 GR 

Juazeiro do Norte/CE 
Ato nº: 115/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
07974082000114-1-

000115/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 45,00  

Cuiabá/MT 
Ato nº: 24/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

03533064000146-1-
000024/2024 

     Valor Unitário 
Homologado: 48,84       

 Mogi das 
Cruzes/SP 
Ato nº: 267/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
46523270000188-
1-000267/2024 
     Valor Unitário 
Homologado: 
52,60        

 VALOR 
UNIT. R$ 
48,81  

25 

LEITE EM PÓ. DIETA SEMI-ELEMENTAR 
E HIPOALERGÊNICA, À BASE DE 
PROTEÍNA EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA DE SORO DE LEITE. 
ISENTO DE LACTOSE, GALACTOSE, 
SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. LATA 
400 GR 

Rio Negro/PR 
Ato nº: 185/2024      Id 
da Contratação PNCP: 
76002641000147-1-

000185/2024 
     Valor Unitário 

Homologado: 135,00       

Guaraniaçu/PR 
Ato nº: 82/2024      

Id da Contratação 
PNCP: 

76208818000166-1-
000082/2024 
 Valor Unitário 
Homologado: 

134,90       

 São Sebastião do 
Alto/RJ 
Ato nº: 26/2024      
Id da Contratação 
PNCP: 
11174211000167-
1-000026/2024 
  Valor Unitário 
Homologado: 
145,00        

 VALOR 
UNIT. R$ 
138,50  

 
7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor das aquisições de medicamentos, materiais médico-hospitalares e 
odontológicos da Secretária de Saúde do município de Martinópole-Ce, foi realizada de acordo com 
os requisitos estabelecidos pela Instrução Normativa nº 65/2021. A metodologia empregada 
combina pesquisa realizada no Sistema de Contratações Similares, visando a uma estimativa precisa 
e alinhada com os valores praticados no mercado. 

Deste modo, com base na média dos preços cotados e nos valores verificados no Banco de 
Preços, foi calculado o valor estimado para a contratação de serviços de locação de veículos, no 
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total de R$ 6.620.541,30 (seis milhões seiscentos e vinte mil quinhentos e quarenta e um reais e 
trinta centavos). Este valor será utilizado como referência para a licitação e deve estar alinhado com 
os princípios de economicidade e eficiência. 

LOTE: 
01 

MEDICAMENTOS ORAL E TÓPICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
ALOGLIPTINA 25 MG, CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS  

UND 800 
 R$         
5,02  

 R$         
4.016,00  

2 
AMBROXOL 3 MG/ML, XAROPE 
INFANTIL – FRASCO 100 ML 

UND 800 R$ 2,11 
 R$         
1.688,00  

3 
AMBROXOL 6 MG/ML, XAROPE 
ADULTO – FRASCO 100 ML 

UND 700 R$ 2,43 
 R$         
1.701,00  

4 
COLAGENASE COM CLORANFENICOL, 
0,6UI + 1%, POMADA – BISNAGA 30 G 

UND 600 
 R$       
15,86  

 R$         
9.516,00  

5 
DESLORATADINA, 0,5 MG/ML, XAROPE 
– FRASCO 100 ML 

FR 600 R$ 13,79 
 R$         
8.274,00  

6 
ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA, 
6,67/333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL – 
FRASCO 20 ML 

UND 700 R$ 1,39 
 R$             
973,00  

7 
FENOTEROL 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO – FRASCO 20 ML 

UND 600 R$ 10,50 
 R$         
6.300,00  

8 
HIDROXIDO DE MAGNÉSIO, SOLUÇÃO 
1200 MG/15 ML, FRASCO COM 240 ML 

UND 700 R$ 11,07 
 R$         
7.749,00  

9 
IPRATRÓPIO 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO – FRASCO 20 ML 

UND 800 R$ 1,70 
 R$         
1.360,00  

10 
IPRATRÓPIO COM FENOTEROL 
(DUOVENT), 0,04/0,1MG – FRASCO 15 
ML 

UND 600 R$ 1,70 
 R$         
1.020,00  

11 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL 

UND 700 R$ 0,36 
 R$             
252,00  

12 
METFORMINA + VILDAGLIPTINA 
(GALVUS MET) 850/50 MG – CAIXA 56 
COMPRIMIDOS  

CX 500 R$ 9,44 
 R$         
4.720,00  

13 
NEOMICINA COM BACITRACINA, 5MG 
+ 250UI/G, POMADA – BISNAGA 50 G 

UND 800 R$ 2,17 
 R$         
1.736,00  

14 
ÓLEO MINERAL (VASELINA LÍQUIDA / 
PETROLATO) SOLUÇÃO ORAL 100 ML 

UND 600 R$ 27,94 
 R$       
16.764,00  

15 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG 
– COMPRIMIDO 

UND 700 R$ 1,54 
 R$         
1.078,00  

16 
PAPAÍNA, 10%, PASTA, FORMULAÇÃO 
ESPECIALMENTE MANIPULADA – POTE 
100 G 

UND 800 R$ 83,28 
 R$       
66.624,00  

17 

PHOSFO ENEMA, FOSFADO DE 
SÓDICO MONOBÁSICO 160 MG/ML 
ASSOCIADO COM FOSFATO DE SÓDIO 
DIBASICO 60 MG/ML – SOLUÇÃO 
LAXANTE 

UND 900 R$ 4,76 
 R$         
4.284,00  

18 
PREDNISOLONA 3 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL 60 ML 

UND 700 R$ 3,83 
 R$         
2.681,00  

19 
SALMETEROL COM FLUTICASONA 
25/250MCG – FRASCO COM 120 
DOSES 

UND 700 R$ 144,63 
 R$     
101.241,00  

20 
TIOTRÓPIO 2,5MCG COM 60 DOSES – 
FRASCO 4 ML 

UND 700 R$ 293,70 
 R$     
205.590,00  
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21 
VASELINA SÓLIDA, POMADA GRAU 
FARMACÊUTICO – BISNAGA 30 G 

UND 600 R$ 10,75 
 R$         
6.450,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$     
454.017,00  

LOTE: 
02 

ÁLCOOL E SOLUÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
ÁCIDO ACÉTICO 5 % SOLUÇÃO – 
FRASCO 1.000 ML 

UND 800 R$ 39,33 
 R$       
31.464,00  

2 
ÁLCOOL ETÍLICO 70% GEL – FRASCO 
1.000 ML 

UND 800 R$ 8,43 
 R$         
6.744,00  

3 
ÁLCOOL ETÍLICO 70% SOLUÇÃO – 
FRASCO 1.000 ML 

UND 700 R$ 7,56 
 R$         
5.292,00  

4 
ÁLCOOL ETÍLÍCO 70% SOLUÇÃO COM 
IODO 0,1 % – FRASCO 1.000 ML 

UND 600 R$ 20,71 
 R$       
12.426,00  

5 
ÁLCOOL ETÍLICO 99% ABSOLUTO – 
FRASCO 1.000 ML 

UND 750 R$ 9,37 
 R$         
7.027,50  

6 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2% 
SOLUÇÃO DEGERMANTE – FRASCO 
1.000 ML 

UND 700 R$ 13,77 
 R$         
9.639,00  

7 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2% 
SOLUÇÃO TÓPIPICA – FRASCO 1.000 
ML 

UND 500 R$ 14,79 
 R$         
7.395,00  

8 
ÉTER DIETÍLICO DILUÍDO 35% 
SOLUÇÃO ALCOÓLICA – FRASCO 1.000 
ML 

UND 500 R$ 34,65 
 R$       
17.325,00  

9 
FORMALDEÍDO (FORMOL) 10% 
SOLUÇÃO AQUOSA – FRASCO 1.000 
ML 

UND 500 R$ 14,37 
 R$         
7.185,00  

10 
IODOPOVIDONA (PVPI) 10% SOLUÇÃO 
DEGERMANTE – FRASCO 1.000 ML 

UND 500 R$ 42,46 
 R$       
21.230,00  

11 
IODOPOVIDONA (PVPI) 10% SOLUÇÃO 
TÓPICA – FRASCO 1.000 ML 

UND 600 R$ 41,57 
 R$       
24.942,00  

12 
LUGOL 5%, CORANTE FORTE, 
SOLUÇÃO LÍQUIDA – FRASCO 1.000 
ML 

UND 700 R$ 86,06 
 R$       
60.242,00  

13 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), 10% - FRASCO 1.000 ML 

UND 700 R$ 5,08 
 R$         
3.556,00  

14 

POLIHEXANIDA, ASSOCIADA À 
UNDECILAMINOPROPIL BETAÍNA 0,1% 
+ 0,1%, PHMB, SOLUÇÃO PARA 
IRRIGAÇÃO DE FERIDAS– FRASCO 350 
ML 

UND 800 R$ 45,53 
 R$       
36.424,00  

VALOR  TOTAL DO LOTE 
 R$     
250.891,50  

LOTE: 
03 

SOROS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
CARVÃO ATIVADO, GRÂNULO PRETO – 
QUILOGRAMA 

UND 900 R$ 1,97 
 R$         
1.773,00  

2 
ÁGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, 
ESTÉRIL – AMPOLA 10 ML 

UND 4.500 R$ 0,24 
 R$         
1.080,00  

3 
AGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, 
ESTÉRIL – FRASCO 1.000 ML 

UND 1500 R$ 6,64 
 R$         
9.960,00  

4 
AGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, 
ESTÉRIL – FRASCO 500 ML 

UND 800 R$ 13,14 
 R$       
10.512,00  
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5 ÁGUA DEIONIZADA – FRASCO 5 L UND 600 R$ 6,53 
 R$         
3.918,00  

6 
GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
FRASCO 100 ML 

UND 3.500 R$ 4,08 
 R$       
14.280,00  

7 
GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
FRASCO 250 ML 

UND 3.500 R$ 5,20 
 R$       
18.200,00  

8 
GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
FRASCO 500 ML  

UND 5.500 R$ 5,66 
 R$       
31.130,00  

9 
GLICOSE 5%, COM CLORETO DE 
SÓDIO, 0,9 %, INJETÁVEL - FRASCO 
500 ML 

UND 1500 R$ 5,16 
 R$         
7.740,00  

10 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
– FRASCO 250 ML 

UND 700 R$ 8,41 
 R$         
5.887,00  

11 
RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – FRASCO 500 ML 

FR 2.500 R$ 5,18 
 R$       
12.950,00  

12 
VASELINA ESTERILIZADA - FRASCO DE 
1.000 ML 

UND 1500 R$ 28,60 
 R$       
42.900,00  

13 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – FRASCO 100 ML 

UND 3.500 R$ 2,99 
 R$       
10.465,00  

14 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – FRASCO 250 ML 

UND 3.500 R$ 3,58 
 R$       
12.530,00  

15 
CLORETO DE SÓDIO 0,9%SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – FRASCO 500 ML  

UND 8.500 R$ 4,04 
 R$       
34.340,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$     
217.665,00  

LOTE: 
04 

PROTETOR SOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
PROTETOR SOLAR, FATOR DE 
PROTEÇÃO 30, FRASCO COM 120 ML 

FR 900 R$ 24,63 
 R$       
22.167,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$       
22.167,00  

LOTE: 
05 

MEDICAMENTOS SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL 

        

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
CETAMINA 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL- AMPOLA 10 ML  

UND 5.500 R$ 55,96 
 R$     
307.780,00  

2 
CLORPROMAZINA 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL - AMPOLA 5 ML 

UND 4.500 R$ 2,83 
 R$       
12.735,00  

3 
DIAZEPAM 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UNID 6.500 R$ 0,04 R$    260,00 

4 
DULOXETINA 30 MG, CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS 

   CAPS  195.000 R$ 1,38 
 R$         
269.100,00 

5 
ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 6.500 R$ 10,55 
 R$       
68.575,00  

6 
FENITOÍNA 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 5 ML 

UND 6.500 R$ 2,61 
 R$       
16.965,00  

7 
FENOBARBITAL 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 6.500 R$ 2,61 
 R$       
16.965,00  

8 
FENTANILA 50 MCG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 6.500 R$ 1,98 
 R$       
12.870,00  

9 
HALOPERIDOL 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 8.500 R$ 3,16 
 R$       
26.860,00  

10 
HALOPERIDOL, DECANOATO 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
AMPOLA 1 ML 

UND 6.500 R$ 4,33 
 R$       
28.145,00  
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11 
METARAMINOL 10MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 

UND 4.500 R$ 16,83 
 R$       
75.735,00  

12 
MORFINA 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 

UND 4.500 R$ 2,56 
 R$       
11.520,00  

13 MORFINA 10 MG COMPRIMIDO UND 6.500 R$ 0,81 
 R$         
5.265,00  

14 
MORFINA 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 6.500 R$ 3,34 
 R$       
21.710,00  

15 
NALOXONA 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 5.500 R$ 7,77 
 R$       
42.735,00  

16 
PARACETAMOL + CODEINA 500 MG + 
30 MG, CAIXA COM 24 COMPRIMIDOS 

UND 6.500 R$ 0,34 
 R$         
2.210,00  

17 
PETIDINA 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 7.500 R$ 4,42 
 R$       
33.150,00  

18 
PROPOFOL 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML 

UND 7.500 R$ 8,72 
 R$       
65.400,00  

19 
ROCURÔNIO 10 MG/ML FRASCO 
AMPOLA COM 5 ML 

UND 6.500 R$ 16,33 
 R$     
106.145,00  

20 
SUFENTANILA 50 MCG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 8.500 R$ 5,03 
 R$       
42.755,00  

21 
TIOPENTAL 1 G PÓ LIOFILIZADO - 
AMPOLA 

UND 6.500 R$ 36,05 
 R$     
234.325,00  

22 
TRAMADOL 37,5 MG, CAIXA COM 20 
COMPRIMIDOS 

UND 6.500 R$ 3,59 
 R$       
23.335,00  

23 
TRAMADOL 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 3.500 R$ 4,06 
 R$       
14.210,00  

24 
XILAZINA 20 MG/ML, 2%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - FRASCO 10 ML 

UND 3.500 R$ 17,15 
 R$       
60.025,00  

25 
EXCITALOPRAM 10 MG, CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS 

UND 3.500 R$ 14,29 
 R$       
50.015,00  

26 
EXCITALOPRAM  20 MG, CAIXA COM 
30 COMPRIMIDOS 

UND 3.500 R$ 8,23 
 R$       
28.805,00  

27 
BUPIVACAINA PESADA (GLICOSE A 
5%) 

UND 3.500 R$ 3,96 
 R$       
13.860,00  

28 MIDAZOLAM 5MG/ML UND 3.500 R$ 2,88 
 R$       
10.080,00  

29 FLUMAZENIL 0,1MG UND 3.500 R$ 10,31 
 R$       
36.085,00  

30 BESILATO DE CISATRACÚRIO 2MG/ML UND 3.500 R$ 18,63 
 R$       
65.205,00  

31 SEVOFLURANO 100% 1ML/ML UND 1.500 R$ 293,33 
 R$     
439.995,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
  
R$ 2.142.820,00  

LOTE: 
06 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
ÁCIDO ASCÓRBICO, 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 5 ML 

UND 3.500 R$ 1,26 
 R$         
4.410,00  

2 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 1.500 R$ 2,26 
 R$         
3.390,00  

3 
AMICACINA SULFATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 900 R$ 8,78 
 R$         
7.902,00  

4 
AMIODARONA, 50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 3 ML 

UND 800 R$ 2,92 
 R$         
2.336,00  

5 
AMPICILINA, 1 G, INJETÁVEL – 
AMPOLA 

UND 900 R$ 4,29 
 R$         
3.861,00  
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6 
ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 700 R$ 1,52 
 R$         
1.064,00  

7 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA COM 
PENICILINA PROCAINA (100.000 + 
300.000) UI, PÓ INJETÁVEL - AMPOLA 

UND 600 R$ 7,75 
 R$         
4.650,00  

8 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, PO INJETÁVEL – AMPOLA 

UND 2.500 R$ 8,15 
 R$       
20.375,00  

9 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
600.000UI, PO INJETÁVEL – AMPOLA 

UND 1.500 R$ 8,93 
 R$       
13.395,00  

10 
BETAMETASONA, FOSFATO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 900 R$ 8,06 
 R$         
7.254,00  

11 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 400 R$ 5,18 
 R$         
2.072,00  

12 
CEFEPIMA CLORIDRATO, 2 G, PÓ 
INJETÁVEL - AMPOLA 

UND 800 R$ 15,51 
 R$       
12.408,00  

13 
CEFOTAXIMA 1G PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

UND 300 R$ 7,27 
 R$         
2.181,00  

14 
CEFTAZIDIMA 1G PÓ PARA INJETÁVEL 
– AMPOLA 

UND 300 R$ 13,23 
 R$         
3.969,00  

15 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, 
ENDOVENOSO – AMPOLA 

UND 3.000 
 R$       
10,21  

 R$       
30.630,00  

16 
CIMETIDINA 150 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 2 ML 

UND 1.500 R$ 1,34 
 R$         
2.010,00  

17 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 2 
MG/ML, INJETÁVEL – FRACO 200 ML 

UND 900 R$ 11,00 
 R$         
9.900,00  

18 
CLINDAMICINA, 150 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 4 ML 

UND 700 R$ 4,19 
 R$         
2.933,00  

19 
CLORANFENICOL, 1 G, PÓ INJETÁVEL 
– AMPOLA 

UND 500 R$ 7,87 
 R$         
3.935,00  

20 
CLORETO DE POTÁSSIO 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 700 R$ 0,50 
 R$             
350,00  

21 
CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 700 R$ 0,44 
 R$             
308,00  

22 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL – AMPOLA 2,5 MG 

UND 10.000 R$ 8,28 
 R$       
82.800,00  

23 
DIPIRONA 500 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 2 ML 

UND 10.000 R$ 8,29 
 R$       
82.900,00  

24 
DOPAMINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 10 ML 

UND 500 R$ 2,75 
 R$         
1.375,00  

25 
EPINEFRINA, 1MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 1 ML 

UND 5.000 R$ 1,53 
 R$         
7.650,00  

26 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 
MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 2.000 R$ 1,96 
 R$         
3.920,00  

27 
ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA 4MG 
+ 500MG/ML, INJETÁVEL – AMPOLA 5 
ML 

UND 2.500 R$ 2,34 
 R$         
5.850,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$     
323.828,00  

LOTE: 
07 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  
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1 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 600 R$ 2,00 
 R$         
1.200,00  

2 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, INJETÁVEL 
– AMPOLA 2 ML 

UND 900 R$ 1,90 
 R$         
1.710,00  

3 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 700 R$ 3,38 
 R$         
2.366,00  

4 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 0,25 ML 

UND 800 R$ 11,95 
 R$         
9.560,00  

5 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, INJETÁVEL 
– AMPOLA 1 ML 

UND 3.500 R$ 6,58 
 R$       
23.030,00  

6 
HIDROCORTISONA 100 MG INJETÁVEL 
– AMPOLA 

UND 3.500 R$ 2,60 
 R$         
9.100,00  

7 
HIDROCORTISONA 500 MG INJETÁVEL 
– AMPOLA 

UND 4.500 R$ 5,08 
 R$       
22.860,00  

8 
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI 
RHO (D), MATERGAN, 300 MCG, 
INJETÁVEL - SERINGA 

UND 3.500 R$ 372,22 
 R$  
1.302.770,00  

9 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, 
INJETÁVEL – FRASCO 100 ML 

UND 3.500 R$ 12,57 
 R$       
43.995,00  

10 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, SEM 
VASO, INJETÁVEL – FRASCO 20 ML 

UND 2.500 R$ 5,59 
 R$       
13.975,00  

11 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COM VASO, 
ASSOCIADA A EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, INJETÁVEL – FRASCO 20 
ML 

UND 2.500 R$ 6,12 
 R$       
15.300,00  

12 
MEROPENÉM 1 G PÓ PARA INJETÁVEL 
– AMPOLA 

UND 1.500 R$ 16,02 
 R$       
24.030,00  

13 
METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UND 1.500 R$ 2,29 
 R$         
3.435,00  

14 
METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 4.000 R$ 0,77 
 R$         
3.080,00  

15 
METOPROLOL, 1 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 5 ML 

UND 800 R$ 14,34 
 R$       
11.472,00  

16 

NEOCAINA PESADA, BUPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, ASSOCIADA À GLICOSE, 
0,5% + 8%, INJETÁVEL – CAIXA 20 
AMPOLAS 4 ML 

CX 100 R$ 3,96 
 R$             
396,00  

17 

NOVABUPI, LEVOPUPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
EPINEFRINA, 0,5% + 1:200.000, 
INJETÁVEL – CAIXA 20 AMPOLAS 20 
ML 

CX 100 R$ 18,30 
 R$         
1.830,00  

18 
NOREPINEFRINA 1 MG/ML INJETÁVEL 
4 ML 

UND 300 R$ 1,90 
 R$             
570,00  

19 
OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL – 
AMPOLA 

UND 1.500 R$ 12,75 
 R$       
19.125,00  

20 
ONDANSETRONA 2 MG/ML, INJETÁVEL 
– AMPOLA 2 ML 

UND 1.500 R$ 32,48 
 R$       
48.720,00  

21 
PROMETAZINA 25 MG/ML, INJETÁVEL 
– AMPOLA 2 ML 

UND 2.000 R$ 2,03 
 R$         
4.060,00  

22 
RANITIDINA 25 MG/ML, INJETÁVEL – 
AMPOLA 2 ML 

UND 5.000 R$ 1,31 
 R$         
6.550,00  

23 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 50%, 
INJETÁVEL – AMPOLA 10 ML 

UND 600 R$ 6,04 
 R$         
3.624,00  

24 
VERAPAMIL CLORIDRATO, 2,5 MG/ML, 
INJETÁVEL – AMPOLA 2 ML 

UND 1.000 R$ 0,32 
 R$             
320,00  

25 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, 
B5, B6 E PP, INJETÁVEL – AMPOLA 2 
ML 

UND 2.000 R$ 2,02 
 R$         
4.040,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$  
1.577.118,00  
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LOTE: 
08 

MATERIAL ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 
BROCA 02 BR DE AÇO CARBONO PARA 
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM 
TRAVA PARA ADAPTAÇÃO 

UND 200 R$ 6,71 
 R$         
1.342,00  

2 
BROCA 03 BR DE AÇO CARBONO PARA 
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM 
TRAVA PARA CONTRA ÂNGULO 

UND 200 R$ 4,27 
 R$             
854,00  

3 

BROCA 04 BR AÇO CARBONO PARA 
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM 
TRAVA PARA ADAPTAÇÃO PERFEITA 
AS PEÇAS DE CONTRA ÂNGULO 

UND 200 R$ 3,76 
 R$             
752,00  

4 

BROCA 05 BR DE AÇO CARBONO PARA 
MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO COM 
TRAVA PARA ADAPTAÇÃO PERFEITA 
AS PEÇAS DE CONTRA ÂNGULO 

UND 200 R$ 3,92 
 R$             
784,00  

5 
BROCA 1031 CÔNICA INVERTIDA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

UND 200 R$ 2,19 
 R$             
438,00  

6 
BROCA 1032 CÔNICA INVERTIDA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

UND 200 R$ 2,51 
 R$             
502,00  

7 
BROCA 1033 CÔNICA INVERTIDA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

UND 200 R$ 2,32 
 R$             
464,00  

8 
BROCA 1034 CÔNICA INVERTIDA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

UND 200 R$ 2,14 
 R$             
428,00  

9 
BROCA 1091 CILÍNDRICA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

UND 200 R$ 2,32 
 R$             
464,00  

10 
BROCA 1092 CILÍNDRICA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA 

UND 200 R$ 2,46 
 R$             
492,00  

11 
BROCA 1112 CÔNICA CHAMA ALTA 
ROTAÇÃO DE AÇO CARBONO QUÍMICO 

UND 200 R$ 2,18 
 R$             
436,00  

12 
BROCA CILINDRICA DE AÇO CIRURGIA 
Nº 6 

UND 200 R$ 4,71 
 R$             
942,00  

13 BROCA DIAMANTADA 1016HL UND 200 R$ 2,19 
 R$             
438,00  

14 BROCA DIAMANTADA 3195FF UND 200 R$ 2,17 
 R$             
434,00  

15 

BROCA PARA CIRURGIA 702 C AR 
PARA ALTA ROTAÇÃO EM AÇO 
CARBIDE COM LÂMINAS DE 
TUNGSTÊNIO 

UND 200 R$ 9,83 
 R$         
1.966,00  

16 

BROCA PARA CIRURGIA 703 C AR 
PARA ALTA ROTAÇÃO EM AÇO 
CARBIDE COM LÂMINAS DE 
TUNGSTÊNIO 

UND 200 R$ 10,56 
 R$         
2.112,00  

17 
BROCA PARA CIRURGIA HASTE LONGA 
701 C AR PARA ALTA ROTAÇÃO EM 
AÇO CARBIDE COM LÂMINAS 

UND 200 R$ 11,50 
 R$         
2.300,00  

18 CURETA ALVEOLAR UND 200 R$ 8,24 
 R$         
1.648,00  

19 CURETA DE DENTINA Nº 05 UND 200 R$ 13,23 
 R$         
2.646,00  

20 CURETA DE DENTINA Nº 11 1/2 UND 200 R$ 12,79 
 R$         
2.558,00  

21 CURETA DE DENTINA Nº 14 UND 200 R$ 14,33 
 R$         
2.866,00  
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22 CURETA DE DENTINA Nº 17 UND 200 R$ 8,07 
 R$         
1.614,00  

23 CURETA DE DENTINA Nº 18 UND 200 R$ 8,29 
 R$         
1.658,00  

24 CURETA PERIODONTAL 11-12 UND 200 R$ 6,99 
 R$         
1.398,00  

25 CURETA PERIODONTAL 13-14 UND 200 R$ 6,99 
 R$         
1.398,00  

26 CURETA PERIODONTAL 5-6 UND 200 R$ 13,37 
 R$         
2.674,00  

27 CURETA PERIODONTAL 7-8 UND 200 R$ 10,70 
 R$         
2.140,00  

28 PONTAS DIAMANTADAS 1011 UND 200 R$ 2,46 
 R$             
492,00  

29 PONTAS DIAMANTADAS 1012 UND 200 R$ 2,45 
 R$             
490,00  

30 PONTAS DIAMANTADAS 1013 UND 200 R$ 2,99 
 R$             
598,00  

31 PONTAS DIAMANTADAS 1014 UND 200 R$ 2,86 
 R$             
572,00  

32 PONTAS DIAMANTADAS 1015 UND 200 R$ 2,19 
 R$             
438,00  

33 PONTAS DIAMANTADAS 1016 UND 200 R$ 2,34 
 R$             
468,00  

34 PONTAS DIAMANTADAS 1019 UND 200 R$ 2,34 
 R$             
468,00  

35 PONTAS DIAMANTADAS 2200 UND 200 R$ 2,29 
 R$             
458,00  

36 PONTAS DIAMANTADAS 3118 UND 200 R$ 2,26 
 R$             
452,00  

37 PONTAS DIAMANTADAS 3118F UND 200 R$ 2,25 
 R$             
450,00  

38 PONTAS DIAMANTADAS 3168 UND 200 R$ 2,21 
 R$             
442,00  

39 PONTAS DIAMANTADAS 3168F UND 200 R$ 2,25 
 R$             
450,00  

40 PONTAS DIAMANTADAS 3195 UND 200 R$ 2,24 
 R$             
448,00  

41 PONTAS DIAMANTADAS 3195F UND 200 R$ 2,17 
 R$             
434,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$       
42.414,00  

LOTE: 
09 

INSUMOS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 
ANTISSÉPTICO BUCAL, ENXAGUANTE 
– FRASCO 1.000 ML 

UND 100 
 R$       
18,19  

 R$         
1.819,00  

2 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS 1 PORÇÃO 
COMPOSIÇÃO 45% DE PRATA, 24% 
DE COBRE II 31% DE ESTANHO, NÃO 
CONTÉM ZINCO ISENTO DA FASE 
GAMA E ALTO TEOR DE COBRE 
GRANDE RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO BAIXO TEOR CREEP 
INIBINDO A EXPANSÃO TARDIA 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL 
INTEGRIDADE MARGINAL 
COMPROVADA AO LONGO DE 15 ANOS 
DE USO APRESENTAÇÃO CÁPSULAS DE 
2 PORÇÕES: POTE COM 50 CÁPSULAS 
DE 1 PORÇÃO: POTE COM 50 
CÁPSULAS REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE GS80/SDI 

PTE 200 R$ 113,27 
 R$       
22.654,00  
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3 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS 2 PORÇÕES 
COMPOSIÇÃO 45% DE PRATA, 24% 
DE COBRE II 31% DE ESTANHO, NÃO 
CONTÉM ZINCO ISENTO DA FASE 
GAMA E ALTO TEOR DE COBRE 
GRANDE RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO BAIXO TEOR CREEP 
INIBINDO A EXPANSÃO TARDIA 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL 
INTEGRIDADE MARGINAL 
COMPROVADA AO LONGO DE 15 ANOS 
DE USO APRESENTAÇÃO CÁPSULAS DE 
2 PORÇÕES: POTE COM 50 CÁPSULAS 
DE 2 PORÇÕES: POTE COM 50 
CÁPSULAS REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE GS80/SDI 

PTE 200 R$ 244,11 
 R$       
48.822,00  

4 

CIMENTO A BASE DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO RADIOPACO PARA 
CAPEAMENTO PULPAR E FORRAMENTO 
PROTETOR DE FÁCIL MANIPULAÇÃO 
EMBALAGEM CONTENDO 1 TUBO DE 
PASTA BASE E 1 TUBO DE PASTA 
CATALISADORA 

KIT 100 R$ 22,14 
 R$         
2.214,00  

5 

CIMENTO A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO 
EUGENOS REFORÇADO POR 
POLÍMEROS INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES TEMPORÁRIAS DE 
LONGA ESPERA EMBALAGEM 
CONTENDO 1 FRASCO DE PÓ E 1 
FRASCO DE LÍQUIDO 

KIT 100 R$ 23,33 
 R$         
2.333,00  

6 
CIMENTO RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO (PÓ 38G + LÍQUIDO) 

KIT 80 R$ 24,61 
 R$         
1.968,80  

7 
CUNHA DE MADEIRA SORTIDA CX C/ 
100 UND 

CX 80 R$ 7,09 
 R$             
567,20  

8 
DESENSIBILIZANTE SERINGA (KF 2% 
2,5G) 

UND 80 R$ 19,85 
 R$         
1.588,00  

9 
DESINFETANTE HOSPITALAR PARA 
ARTIGOS SEMI-CRITICOS 1000ML 
(GERMI-RIO) 

LT 80 R$ 65,26 
 R$         
5.220,80  

10 
ESCOVA DE ROBSON CERDAS 
BRANCAS MACIAS PARA CONTRA 
ÂNGULO TIPO TACA 

UND 500 R$ 1,51 
 R$             
755,00  

11 
IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
(PÓ 10G + LIQ 8ML) 

KIT 150 R$ 25,00 
 R$         
3.750,00  

12 

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº 
15-C EM AÇO CARBONO ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO 
PONTA AFIADA PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO COM POR TENSÃO NA 
LÂMINA ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 20 R$ 22,47 
 R$             
449,40  

13 
LÂMINA DE BISTURI Nº 12 CX COM 
100 UND. 

CX 20 R$ 26,00 
 R$             
520,00  

14 
MANDRIL PARA CONTRA ÂNGULO 
PARA USO DE DISCOS PARA 
POLIMENTO 

UND 40 R$ 19,72 
 R$             
788,80  
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15 

MATRIZ DE AÇO 5MM BANDA MATRIZ 
EM AÇO INOXIDÁVEL DE 0,05MM X 
5MM COM 50CM DE COMPRIMENTO 
EM ROLO 

UND 20 R$ 1,60 
 R$               
32,00  

16 

MATRIZ DE AÇO 7MM BANDA MATRIZ 
EM AÇO INOXIDÁVEL DE 0,05MM X 
7MM COM 50CM DE COMPRIMENTO 
EM ROLO 

UND 20 R$ 1,92 
 R$               
38,40  

17 
MATRIZ DE POLIÉSTER CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CX 40 R$ 3,22 
 R$             
128,80  

18 
MICROBRUSH REGULAR 2,0 MM (1,4 
DE GOTA) CX C/ 100 UND 

CX 200 R$ 16,05 
 R$         
3.210,00  

19 ÓCULOS DE PROTEÇÃO UND 30 R$ 15,81 
 R$             
474,30  

20 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 20 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 R$ 85,01 
 R$         
4.250,50  

21 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 40 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 R$ 58,11 
 R$         
2.905,50  

22 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 60 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 R$ 170,45 
 R$         
8.522,50  

23 PEDRA POMES POTE C/ 100G UND 50 R$ 5,90 
 R$             
295,00  

24 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 D 4G UND 100 R$ 30,43 
 R$         
3.043,00  

25 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 D 4G UND 100 R$ 44,92 
 R$         
4.492,00  

26 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3,5 D 
4G 

UND 100 R$ 40,96 
 R$         
4.096,00  

27 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL B2 4G UND 100 R$ 43,79 
 R$         
4.379,00  

28 

SACO PLÁSTICO 4CMX20CM 
SAQUINHOS DE JUJUBA PCT C/ 100 
TRANSPARENTE PARA FAZER 
BARREIRA E RECOBRIR PONTAS DE 
ALTA ROTAÇÃO BAIXA ROTAÇÃO 
SERINGA TRÍPLICE 

PCT 70 R$ 14,06 
 R$             
931,70  

29 

SELANTE PARA FOSSULAS E FISSURAS 
FOTO POLIMERIZÁVEL KIT COM 1 
SOLUÇÃO DE RESINA 1 SOLUÇÃO DE 
CONDICIONADOR ÁCIDO BANDEJAS 
DESCARTÁVEIS CABO DE PINCEL E 
PINCÉIS 

JG 70 R$ 12,80 
 R$             
896,00  

30 RESINA A2 (ESMALTE) 4G UND 100 R$ 42,80 
 R$         
4.280,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$     
135.477,20  

LOTE: 
10 

MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 ACIDO FOSFORICO 37% 2,5ML UND 100 R$ 3,75 
 R$             
375,00  

2 ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL -4ML UND 100 R$ 250,94 
 R$       
25.094,00  

3 
ÁGUA DEIONIZADA, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA– FRASCO 5.000 ML 

UND 100 R$ 7,66 
 R$             
766,00  

4 ALCOOL 70% 1000ML LT 100 R$ 4,67 
 R$             
467,00  

5 

ANESTÉSICO INJETÁVEL C/ VASO 
CONSTRITOR LIDOCAÍNA HCI 2% 
COM EPINEFRINA 1:100.000 
EMBALAGEM COM 50 TUBETES 

CX 250 R$ 107,56 
 R$       
26.890,00  
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6 

ANESTÉSICO INJETÁVEL S/ VASO 
CONSTRITOR A BASE DE CLORIDRATO 
DE MEPIVECAÍNA A 3% EMBALAGEM 
COM 50 TUBETES  

CX 250 R$ 147,92 
 R$       
36.980,00  

7 
ANESTÉSICO TÓPICO POMADA 20% 
COM 20% DE BENZOACAÍNA SABOR 
TUTTI FRUTI 

PTE 60 R$ 11,89 
 R$             
713,40  

8 BICARBONATO DE SÓDIO UND 30 R$ 9,13 
 R$             
273,90  

9 
CLOREXIDINA, DIGLICONATO 0,12% 
COLUTÓRIO 500 ML 

UND 100 R$ 11,91 
 R$         
1.191,00  

10 EUGENOL LÍQUIDO 20ML FR 50 R$ 8,61 
 R$             
430,50  

11 

EVIDENCIADOR DE PLACA 
BACTERIANA SOLUÇÃO TEM COMO 
FINALIDADE CORAR A PLACA 
BACTERIANA ADERIDA AO DENTE 
PELA AÇÃO DA FUCCINA E AGENTE 
COMPLEMENTAR DA HIGIENE BUCAL 
FRASCO COM 10ML 

FR 30 R$ 6,00 
 R$             
180,00  

12 

FORMOCRESOL FRASCO 10ML 
FORMALDEÍDO ORTO CRESOL 
GLICERINA E ÁLCOOL ETÍLICO 96 E 
UTILIZADO NO TRATAMENTO 
CONSERVADOR DOS DENTES 
DECÍDUOS E EM ALGUNS CASOS 
ESPECÍFICOS DE DENTES 
PERMANENTES  

FR 30 R$ 11,01 
 R$             
330,30  

13 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A PÓ 
APRESENTADO SOB FORMA DE PÓ 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 10G 
SENDO UTILIZADO SOBRE A POLPA 
DENTAL EM CAVIDADES PROFUNDAS  

UND 30 R$ 6,13 
 R$             
183,90  

14 

ÓLEO SPRAY P/ CANETA DE BAIXA 
ROTAÇÃO PARA LUBRIFICAÇÃO DOS 
MICROMOTORES PEÇAS RETAS E 
CONTRA ÂNGULOS. 

UND 30 R$ 17,49 
 R$             
524,70  

15 

OTOSPORIM, HIDROCORTISONA + 
SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO 
DE POLIMIXINA B - FRASCO COM 10 
ML 

UND 30 R$ 19,65 
 R$             
589,50  

16 PARAMONOCLOROCANFORADO 10 ML FR 30 R$ 4,99 
 R$             
149,70  

17 PASTA PROF. 90G (BISNAGA) UND 50 R$ 5,90 
 R$             
295,00  

18 REMOVEDOR DE MANCHAS 30 ML UND 40 R$ 32,33 
 R$         
1.293,20  

19 
SOLUÇÃO HEMOSTATICA TOPICA 10 
ML 

UND 50 R$ 16,36 
 R$             
818,00  

20 TRICRESOL FORMALINA C/10 ML UND 50 R$ 9,24 
 R$             
462,00  

21 
VERNIZ P/ CAVIDADE 10 ML KIT C/ 02 
FRASCO 

KIT 40 R$ 22,91 
 R$             
916,40  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$       
98.923,50  

LOTE: 
11 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  
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1 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZADOR, BASE/PEÇA DE 
MÃO COM FIO, PONTEIRA FIBRA 
ÓTICA OU ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, 
LUZ LED 

UND 10  R$ 1.179,00  
 R$       
11.790,00  

2 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
ULTRASSOM, MOTOR DE BANCADA, 
AÇO INOXIDÁVEL, PLÁSTICO ABS, 
PERIODONTIA/ENDODONTIA/PRÓTESE 

UND 10  R$ 1.180,00  
 R$       
11.800,00  

3 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
VIBRADOR DE CÁPSULAS PRÉ-
DOSIFICADAS, MOTOR DE BANCADA, 
AMÁLGAMA E IONÔMERO DE VIDRO, 
ALMALGAMADOR 

UND 10 
 R$     
446,00  

 R$         
4.460,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$       
28.050,00  

LOTE: 
12 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 ALAVANCA RETA UND 30 
 R$       
26,39  

 R$             
791,70  

2 ALAVANCA SELDIN Nº 2 UND 30 
 R$       
37,65  

 R$         
1.129,50  

3 
ALAVANCAS (RETA, DIREITA E 
ESQUERDA) 

KIT 30 
 R$       
74,92  

 R$         
2.247,60  

4 ALAVANCAS APICAIS Nº 1 OU 301 UND 30 
 R$       
33,05 

 R$ 991,50 

5 ALAVANCAS APICAIS Nº 2 OU 302 UND 20 
 R$       
33,21 

 R$             
664,20 

6 ALAVANCAS APICAIS Nº 3 OU 303 UND 20 
 R$       
27,39  

 R$             
547,80  

7 ALVEOLÓTOMO (ANGULADO) UND 20 
 R$       
56,06  

 R$         
1.121,20  

8 ALVEOLÓTOMO / PINÇA GOIVA UND 20 
 R$       
53,82  

 R$         
1.076,40  

9 BANDEJA DE AÇO INOX 20CM X 26CM UND 20 
 R$       
38,80  

 R$             
776,00  

10 
BANDEJA DE AÇO INOX 13CM X 23CM 
X 1,5CM 

UND 20 
 R$       
58,51  

 R$         
1.170,20  

11 BRUNIDOR Nº 29 UND 20 
 R$       
12,10  

 R$             
242,00  

12 CABO DE BISTURI Nº 3 UND 20 
 R$         
8,93  

 R$             
178,60  

13 CABO P/ ESPELHO UND 20 
 R$         
4,09  

 R$               
81,80  

14 CAIXA METÁLICA MÉDIA UND 20 
 R$     
477,11  

 R$         
9.542,20  

15 CALCADOR PARA AMÁLGAMA MÉDIO UND 20 
 R$         
9,41  

 R$             
188,20  

16 
CALCADOR PARA AMÁLGAMA 
PEQUENO 

UND 20 
 R$         
8,00  

 R$             
160,00  

17 
CANETA ALTA ROTAÇÃO, ROLAMENTO 
AÇO INOXIDÁVEL, VELOCIDADE 
MÁXIMA MAIOR 400.000 RPM 

UND 20 
 R$     
496,08  

 R$         
9.921,60  

18 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA 
ÂNGULO, TRANSMISSÃO 1:1 

UND 20 
 R$     
219,00  

 R$         
4.380,00  

19 ESPÁTULA Nº 1 P/ RESINA UND 20 
 R$       
53,35  

 R$         
1.067,00  
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20 ESPÁTULA Nº 24 UND 30 
 R$       
11,13  

 R$             
333,90  

21 
ESPELHO PLANO Nº 5 SEM AUMENTO 
ANTIEMBAÇANTE 

UND 100 
 R$         
3,48  

 R$             
348,00  

22 FÓRCEPS 150 UND 20 
 R$       
58,01  

 R$         
1.160,20  

23 FÓRCEPS 151 UND 20 
 R$       
57,81  

 R$         
1.156,20  

24 FÓRCEPS 68 UND 20 
 R$       
65,27  

 R$         
1.305,40  

25 FÓRCEPS Nº 01 UND 20 
 R$       
56,77  

 R$         
1.135,40  

26 FÓRCEPS Nº 03 INFANTIL UND 20 
 R$       
87,05  

 R$         
1.741,00  

27 FÓRCEPS Nº 04 INFANTIL UND 20 
 R$     
102,65  

 R$         
2.053,00  

28 FÓRCEPS Nº 05 INFANTIL UND 20 
 R$       
94,46  

 R$         
1.889,20  

29 FÓRCEPS Nº 16 (CIFRE DE TOURO) UND 20 
 R$       
56,06  

 R$         
1.121,20  

30 FÓRCEPS Nº 17 UND 20 
 R$       
59,46  

 R$         
1.189,20  

31 FÓRCEPS Nº 18L UND 20 
 R$       
55,69  

 R$         
1.113,80  

32 FÓRCEPS Nº 18R UND 20 
 R$       
58,04  

 R$         
1.160,80  

33 FÓRCEPS Nº 65 UND 20 
 R$       
54,39  

 R$         
1.087,80  

34 FÓRCEPS Nº 69 UND 20 
 R$       
56,85  

 R$         
1.137,00  

35 HOLLEMBACK 3S UND 20 
 R$       
14,63  

 R$             
292,60  

36 LIMA ÓSSEA UND 20 
 R$       
21,21  

 R$             
424,20  

37 
PINÇA CIRÚRGICA RETA PARA 
SUTURA 

UND 20 
 R$       
36,96  

 R$             
739,20  

38 PINÇA CLÍNICA UND 50 
 R$       
11,56  

 R$             
578,00  

39 
PINÇA CURVA MODELO HEMOSTÁTICA 
KELLY. PRODUZIDO EM AÇO INOX. 14 
CM 

UND 20 
 R$       
28,85  

 R$             
577,00  

40 
PINÇA DIETRICH 15 CM FAVA – 
GOLGRAN 

UND 20 
 R$       
64,14  

 R$         
1.282,80  

41 
PINÇA DIETRICH 16 CM FAVA – 
GOLGRAN 

UND 20 
 R$       
71,55  

 R$         
1.431,00  

42 
PINÇA RETA MODELO HEMOSTÁTICA 
KELLY. PRODUZIDO EM AÇO INOX. 14 
CM 

UND 20 
 R$       
24,99  

 R$             
499,80 

43 
PORTA AGULHA, AÇO INOXIDÁVEL, 
MAYO HEGAR, 14 CM – GOLGRAN 

UND 20 
 R$       
22,97  

 R$             
459,40  

44 PORTA ALGODÃO AÇO INOX UND 20 
 R$       
51,19 

 R$            
1.023,80 

45 PORTA AMALGAMA PLÁSTICO UND 20 
 R$       
12,48  

 R$             
249,60  

46 PORTA DYCAL UND 20 
 R$         
7,62  

 R$             
152,40  

47 PORTA MATRIZ DE AÇO UND 20 
 R$       
19,75  

 R$             
395,00  

48 SERINGA METÁLICA TIPO CARPULE JG 20 
 R$       
60,45  

 R$         
1.209,00  

49 SINDESMÓTOMO UND 20 
 R$       
11,45  

 R$             
229,00  

50 SONDA EXPLORADORA Nº 5 UND 20 
 R$         
8,87  

 R$             
177,40  
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51 

SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA 
DE GOLDMAN FOX SENDO UMA DAS 
PONTAS COM SECÇÃO CIRCULAR EM 
AÇO INOX 

UND 20 
 R$       
23,05  

 R$             
461,00  

52 

SUGADOR DE SALIVA PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL PACOTE COM 40 
UNIDADES CONFECCIONADO EM PVC 
DESCARTÁVEL COM FRAGRÂNCIA DE 
TUTI-FRUTI 

PCT 400 
 R$         
7,58  

 R$         
3.032,00  

53 

TESOURA RETA IRIS EM AÇO 
INOXIDÁVEL TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E NÚMERO DO 
LOTE 

UND 20 
 R$       
13,93  

 R$             
278,60  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$       
67.759,80  

LOTE: 
13 

MATERIAL DE CONSUMO  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 

ABRIDOR DE BOCA ADULTO/INFANTIL 
CONFECIONADOS EM SILICONE 
AUTOCLAVEIS APRESENTADOS NUMA 
EMBALAGEM COM UM ABRIDOR 
ADULTO E UM INFANTIL 

UND 30 
 R$         
7,57  

 R$             
227,10  

2 AGULHA CURTA 30G CX C/100 UND CX 100 
 R$       
20,06  

 R$         
2.006,00  

3 ALGODÃO EM ROLETES PCT C/ 100 PCT 300 
 R$       
25,00  

 R$         
7.500,00  

4 

FIO DE SUTURA SEDA 3.0 COM 
AGULHA 1,7CM CIRCULAR 1/2 CIRC 
FIO COM 45CM NÃO ABSORVÍVEL E 
ESTÉRIL COMPOSTA POR AGULHA DE 
AÇO INOXIDÁVEL ACOPLADA A UM 
FIO DE SEDA MULTIFILAMENTAR 
INDICADO PARA USO EM 
APROXIMAÇÃO DOS TECIDOS 
INTERNOIS LIGADURAS E SUTURAS 

CX 100 
 R$       
36,46  

 R$         
3.646,00  

5 FIO DENTAL 500M UND 20 
 R$       
13,92  

 R$             
278,40  

6 FIO NYLON 5.0 CX C/ 20 CX 120 
 R$       
28,73  

 R$         
3.447,60  

7 GAZE 7,5X7,5 PCT C/05 UND ESTERIL PCT 1.500 
 R$       
10,34  

 R$       
15.510,00  

8 
GORRO SANFONADO DESCARTÁVEL 
CX C/ 100 UNIDADESCX 

CX 100 
 R$         
5,42  

 R$             
542,00  

9 
LUVAS CIRÚRGICAS Nº 6.0 - ESTÉRIO 
EM PAR 

PAR 200 
 R$         
1,38  

 R$             
276,00  

10 
LUVAS CIRÚRGICAS Nº 7.0 - ESTÉRIO 
EM PAR 

PAR 200 
 R$         
1,31  

 R$             
262,00  

11 
LUVAS CIRÚRGICAS Nº 7.5 - ESTÉRIO 
EM PAR 

PAR 200 
 R$         
1,20  

 R$             
240,00  

12 
LUVAS CIRÚRGICAS Nº 8.0 - ESTÉRIO 
EM PAR 

PAR 200 
 R$         
1,19  

 R$             
238,00  

13 
LUVAS GRANDE, NÃO ESTÉRIL, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 200 
 R$       
23,22  

 R$         
4.644,00  

14 
LUVAS MÉDIA, NÃO ESTÉRIL, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 200 
 R$       
22,69  

 R$         
4.538,00  

15 
LUVAS PEQUENA, NÃO ESTÉRIL, CAIXA 
COM 100 UNIDADES  

CX 200 
 R$       
22,69  

 R$         
4.538,00  
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16 

MÁSCARA CIRURGICA, NÃO TECIDO, 
TRIPLA CAMADA DE PROTEÇÃO, COM 
EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA ACIMA DE 98%, 
DESCARTÁVEL, COM PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, COM 
ELÁSTICO E CLIP NASAL EMBUTIDO, 
HIPOALERGÊNICA – CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CX 400 
 R$         
6,32  

 R$         
2.528,00  

17 

PLACA DE VIDRO DE 6 MM PARA 
MANIPULAR MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS ESPESSURA DE 6 
MM 

UND 20 
 R$         
7,38  

 R$             
147,60  

18 
PRENDEDOR DE BABADOR JACARÉ 
CORRENTE (FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO) 

UND 20 
 R$         
4,98  

 R$               
99,60  

19 
TAÇA DE BORRACHA PARA CONTRA 
ÂNGULO MACIA PEQUENA USO 
ODONTOLÓGICO 

UND 20 
 R$         
1,20  

 R$               
24,00  

20 
TIRA DE LIXA PARA RESINA CX C/ 100 
UND 

CX 40 
 R$         
6,50  

 R$             
260,00  

21 

TIRA DE PAPEL CARBONO PARA 
ARTICULAÇÃO EM DUPLA FACE AZUL E 
VRMELHO INDICANDO PARA 
REGISTROS DE CONTATO OCLUSAL 
ENTRE DENTES ANTAGONISTAS 
LIVRETOS COM 12 FOLHAS CADA 

BL 40 
 R$         
4,34  

 R$             
173,60  

22 
TIRA LIXA DE AÇO 4 MM PARA 
ACABAMENTO DE RESTAURAÇÃO DE 
AMALGAMA 12UND 

PCT 40 
 R$         
5,94  

 R$             
237,60  

23 TIRA POLIESTER PACOTE C/ 50 UND PCT 40 
 R$         
1,38  

 R$               
55,20  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$       
51.418,70  

LOTE: 
14 

MATERIAL E INSUMO DE CONSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

2 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 
13 X 4,5 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 200 R$ 5,70 
 R$         
1.140,00  

3 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 
20 X 5,5 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 200 R$ 6,28 
 R$         
1.256,00  

4 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 
25 X 7 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 200 R$ 5,56 
 R$         
1.112,00  

5 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 
25 X 8 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 200 R$ 6,30 
 R$         
1.260,00  

6 

AGULHA, HIPODÉRMICA, TAMANHO Nº 
40 X 12 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR EM PLÁSTICO – CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 200 R$ 6,88 
 R$         
1.376,00  

7 
CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 
3, 12 CM - UNIDADE 

UND 40 R$ 9,67 
 R$             
386,80  
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8 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 14 G, PERIFÉRICO, SOBRE 
AGULHA, CÂMARA REFLUXO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 100 R$ 42,74 
 R$         
4.274,00  

9 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 16 G, PERIFÉRICO, SOBRE 
AGULHA, CÂMARA REFLUXO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 100 R$ 53,34 
 R$         
5.334,00  

10 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 18 G, PERIFÉRICO, SOBRE 
AGULHA, CÂMARA REFLUXO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 100 R$ 44,14 
 R$         
4.414,00  

11 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 20 G, PERIFÉRICO, SOBRE 
AGULHA, CÂMARA REFLUXO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 100 R$ 47,48 
 R$         
4.748,00  

12 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 22 G, PERIFÉRICO, SOBRE 
AGULHA, CÂMARA REFLUXO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 100 R$ 59,67 
 R$         
5.967,00  

13 

CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 24 G, PERIFÉRICO, SOBRE 
AGULHA, CÂMARA REFLUXO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 100 R$ 50,83 
 R$         
5.083,00  

14 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 10, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 R$ 0,75 
 R$             
112,50  

15 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 12, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 R$ 0,80 
 R$             
120,00  

16 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 14, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 R$ 0,87 
 R$             
130,50  

17 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 16, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 R$ 0,90 
 R$             
135,00  

18 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 18, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 R$ 0,85 
 R$             
127,50  

19 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 4, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 R$ 0,75 
 R$             
112,50  

20 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 6, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 R$ 1,22 
 R$             
183,00  

21 
CATETER OXIGENOTERAPIA, Nº 8, 
SILICONE, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 150 R$ 0,84 
 R$             
126,00  

22 
CATETER OXIGENOTERAPIA, TIPO 
ÓCULOS, PVC, ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 1.500 R$ 3,86 
 R$         
5.790,00  

23 

EQUIPO INFUSÃO SANGUÍNEA, PARA 
HEMOTRANSFUSÃO, CÂMARA DUPLA 
FLEXÍVEL, FILTRO DE AR, CONECTOR 
COM TRAVA, FILTRO INTERNO, GOTA 
PADRÃO - UNIDADE 

UND 1.500 R$ 3,88 
 R$         
5.820,00  

24 

EQUIPO MACROGOTAS, BOMBA 
INFUSORA, PARENTERAL, CÂMARA 
FLEXÍVEL COM FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO E 
CORTA FLUXO, COM INJETOR 
LATERAL Y AUTOCICATRIZANTE - 
UNIDADE 

UND 9.000 R$ 3,93 
 R$       
35.370,00  
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25 

EQUIPO MICROGOTAS, BOMBA 
INFUSORA, PARENTERAL, CÂMARA 
FLEXÍVEL COM FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO E 
CORTA FLUXO, COM INJETOR 
LATERAL Y AUTOCICATRIZANTE - 
UNIDADE 

UND 1.500 R$ 2,20 
 R$         
3.300,00  

26 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 19 G, PERIFÉRICO, ASA DE 
FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 40 R$ 23,72 
 R$             
948,80  

27 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 21 G, PERIFÉRICO, ASA DE 
FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 40 R$ 27,35 
 R$         
1.094,00  

28 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 23 G, PERIFÉRICO, ASA DE 
FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 40 R$ 29,19 
 R$         
1.167,60  

29 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 25 G, PERIFÉRICO, ASA DE 
FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 40 R$ 24,02 
 R$             
960,80  

30 

ESCALPE INTRAVENOSO, TAMANHO 
Nº 27 G, PERIFÉRICO, ASA DE 
FIXAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 40 R$ 22,00 
 R$             
880,00  

31 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, 
TAMANHO Nº 11, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL - CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 20 R$ 39,32 
 R$             
786,40  

32 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, 
TAMANHO Nº 15, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 20 R$ 27,74 
 R$             
554,80  

33 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, 
TAMANHO Nº 23, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 20 R$ 39,53 
 R$             
790,60  

34 
LÂMINA BISTURI, INOXIDÁVEL, 
TAMANHO Nº 24, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 20 R$ 27,96 
 R$             
559,20  

35 

SERINGA 1 ML, GRADUADA ESCALA 
EM UI, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, COM AGULHA, 
APLICAÇÃO DE INSULINA, BICO 
CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO COM 
ROLHA BORRACHA – UNIDADE 

UND 1.000 R$ 0,37 
 R$             
370,00  

36 

SERINGA 10 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO 
COM ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA 
– UNIDADE 

UND 1.000 R$ 0,55 
 R$             
550,00  

37 

SERINGA 10 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO 
COM ROLHA BORRACHA, COM AGULHA 
TAMANHO Nº 25 X 7 MM– UNIDADE 

UND 1.000 R$ 0,61 
 R$             
610,00  
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38 

SERINGA 20 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO 
COM ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA 
– UNIDADE 

UND 1.000 R$ 1,03 
 R$         
1.030,00  

39 

SERINGA 20 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO 
COM ROLHA BORRACHA, COM AGULHA 
TAMANHO Nº 25 X 7 MM– UNIDADE 

UND 1.000 R$ 0,64 
 R$             
640,00  

40 

SERINGA 3 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO 
COM ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA 
– UNIDADE 

UND 1.000 R$ 0,21 
 R$             
210,00  

41 

SERINGA 3 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO 
COM ROLHA BORRACHA, COM AGULHA 
TAMANHO Nº 25 X 7 MM– UNIDADE 

UND 1.000 R$ 0,28 
 R$             
280,00  

42 

SERINGA 5 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO 
COM ROLHA BORRACHA, SEM AGULHA 
– UNIDADE 

UND 1.000 R$ 0,17 
 R$             
170,00  

43 

SERINGA 5 ML, GRADUADA EM 1 MM, 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
BICO CENTRAL SIMPLES, ÊMBOLO 
COM ROLHA BORRACHA, COM AGULHA 
TAMANHO Nº 25 X 7 MM– UNIDADE 

UND 1.000 R$ 0,33 
 R$             
330,00  

44 

TORNEIRINHA 03 VIAS, PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, PROTETOR LUER-
LOCK, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL - 
UNIDADE 

UND 500 R$ 1,37 
 R$             
685,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$     
100.295,00  

LOTE: 
15 

MATERIAL HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 
ALGODÃO HIDRÓFILO, SANFONADO, 
BRANCA – ROLO 500 G 

RL 300 R$ 11,23 
 R$         
3.369,00  

2 
ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, 
EM FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 10CM X 
100CM, NÃO ESTÉRIL – UNIDADE 

UND 100 R$ 5,11 
 R$             
511,00  

3 
ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, 
EM FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 15CM X 
100CM, NÃO ESTÉRIL – UNIDADE 

UND 100 R$ 8,56 
 R$             
856,00  

4 
ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, 
EM FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 20CM X 
100CM, NÃO ESTÉRIL - UNIDADE 

UND 100 R$ 10,37 
 R$         
1.037,00  
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5 

ATADURA GESSADA 10 CM, 300 CM, 
100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA - UNIDADE 

UND 100 R$ 2,77 
 R$             
277,00  

6 

ATADURA GESSADA 12 CM, 300 CM, 
100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA – UNIDADE 

UND 100 R$ 3,03 
 R$             
303,00  

7 

ATADURA GESSADA 15 CM, 300 CM, 
100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA – UNIDADE 

UND 100 R$ 3,22 
 R$             
322,00  

8 

ATADURA GESSADA 20 CM, 300 CM, 
100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA - UNIDADE 

UND 100 R$ 4,82 
 R$             
482,00  

9 

ATADURA CREPOM, TAMANHO Nº 10 
CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9 FIOS 
/CM², 100% ALGODÃO, PACOTE COM 
12 UNIDADES 

PCT 200 R$ 5,74 
 R$         
1.148,00  

10 

ATADURA CREPOM, TAMANHO Nº 15 
CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9 FIOS 
/CM², 100% ALGODÃO, PACOTE COM 
12 UNIDADES 

PCT 200 R$ 5,74 
 R$         
1.148,00  

11 

ATADURA CREPOM, TAMANHO Nº 20 
CM, POR 120 CM EM REPOUSO, 9 FIOS 
/CM², 100% ALGODÃO, PACOTE COM 
12 UNIDADES 

PCT 200 R$ 6,90 
 R$         
1.380,00  

12 

AVENTAL HOSPITALAR, 
DESCARTÁVEL, MANGA LONGA, COM 
ELASTICO E TIRAS, BRANCO, 
TAMANHO ÚNICO, 100% TNT - 
PACOTE COM 10 UNIDADES 

PCT 100 R$ 14,14 
 R$         
1.414,00  

13 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, COR BRANCA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 13 
FIOS/CM2, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 
DOBRAS, C/ FIO – PACOTE COM 10 
UNIDADES 

PCT 3.000 R$ 1,19 
 R$         
3.570,00  

14 

TOUCA HOSPITALAR, DESCARTÁVEL, 
100% POLIPROPILENO, COM 
ELÁSTICO EM TODA VOLTA, BRANCA – 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 100 R$ 14,33 
 R$         
1.433,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$       
17.250,00  

LOTE: 
16 

LUVAS E MÁSCARAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 
LENÇOL DESCARTÁVEL, PAPEL, 70 CM 
DE LARGURA, 50M DE COMPRIMENTO, 
ROLO – UNIDADE 

UND 100 R$ 8,51 
 R$             
851,00  

2 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 
7,0, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 

PR 1.000 R$ 1,41 
 R$         
1.410,00  

3 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 
7,50, ESTÉRIL, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 

PR 1.000 R$ 1,38 
 R$         
1.380,00  
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4 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 
8,0, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 

PR 1.000 R$ 1,46 
 R$         
1.460,00  

5 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, 
EXTRAPEQUENO, LUBRIFICADA COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL – CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 100 R$ 19,58 
 R$         
1.958,00  

6 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 R$ 26,21 
 R$         
2.621,00  

7 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL – 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 400 R$ 22,64 
 R$         
9.056,00  

8 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL – CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 300 R$ 22,64 
 R$         
6.792,00  

9 

MASCARA RESPIRATÓRIA, PVC 
TRANSPARENTE, ADULTO, TIPO 
VENTURI, 6 CONECTORES, SISTEMA 
PRESSÓRICO, ESCALA E CORES - 
UNIDADES 

UND 100 R$ 10,43 
 R$         
1.043,00  

10 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA, PVC, 
TRANSPARENTE COM PRESILHA 
AJUSTÁVEL, ADULTO, ADMINISTRAR 
OXIGENAÇÃO EM PACIENTES, 
CONEXÃO PADRÃO*(MASCARA COM 
RESERVATÓRIO) - UNIDADE 

UND 100 R$ 7,36 
 R$             
736,00  

11 

MÁSCARA CIRURGICA, NÃO TECIDO, 
TRIPLA CAMADA DE PROTEÇÃO, COM 
EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA ACIMA DE 98%, 
DESCARTÁVEL, COM PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, COM 
ELÁSTICO E CLIP NASAL EMBUTIDO, 
HIPOALERGÊNICA – CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CX 200 R$ 3,84 
 R$             
768,00  

12 

MÁSCARA, PARA ISOLAMENTO 
RESPIRATÓRIO, DESCARTÁVEL, TIRAS 
POLIPROPILENO, 4 CAMADAS, 
FILTRAÇÃO MÍNIMA 95%, 0,3 MICRA - 
UNIDADE 

UND 50 R$ 3,75 
 R$             
187,50  

13 

MÁSCARA, RESPIRADOR, N 95, FILTRO 
MECÂNICO DE TNT (PARTÍCULAS 
0,1MICRON), DUPLO SISTEMA DE 
TIRAS ELÁSTICAS, 4 CAMADAS 
(C/FILME) - UNIDADE 

UND 250 R$ 3,37 
 R$             
842,50  
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14 
MASCARA COM FILTRO QUIMICO, 
VOGA CLASSE 1, PROTEÇÃO CONTRA 
EXASTAO DE GASES 

UND 40 R$ 370,66 
 R$       
14.826,40  

15 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
ARMAÇÃO EM AÇO REVESTIDO DE 
POLIPROPILENO, LENTE EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, INCOLOR, ANTI-
RISCO - UNIDADE 

UND 100 R$ 15,14 
 R$         
1.514,00  

16 

TALCO - USO FARMACÊUTICO, PÓ 
BRANCO, LEVE, FINO, UNTOSO AO 
TATO, VBAIXA DUREZA, 2MGO.3SIO2. 
(H2O)X-TRISSILICATO DE MAGNÉSIO 
– KILOGRAMA 

KG 20 R$ 28,82 
 R$             
576,40  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$       
46.021,80  

LOTE: 
17 

MATERIAL INSUMOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 
BANDAGEM BOTA DE UNNA, PASTA - 
UNIDADE 

UND 30 R$ 22,42 
 R$             
672,60  

2 

BOLSA COLOSTOMIA, BASE DE 
KARAYA, COM DRENO 1 PEÇA (PLACA 
E BOLSA ACOPLADAS), 
TRANSPARENTE, ADESIVO 
MICROPOROSO, PLACA PLANA, PRÉ-
CORTADA ATÉ 45 MM, COM FILTRO 
DE CARVÃO ATIVADO - CAIXA COM 10 
UNIDADES 

CX 30 R$ 11,91 
 R$             
357,30  

3 
BOLSA COLOSTOMIA, DESCARTÁVEL, 
DRENÁVEL, 63 MG - PACOTE COM 10 
UNIDADES 

PCT 10 R$ 37,05 
 R$             
370,50  

4 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
04, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA - 
UNDADE 

UND 50 1,36 
 R$               
68,00  

5 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
06, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA – 
UNDADE 

UND 50 R$ 0,81 
 R$               
40,50  

6 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
08, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA – 
UNDADE 

UND 50 R$ 0,73 
 R$               
36,50  

7 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
10, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA - 
UNDADE 

UND 50 R$ 0,47 
 R$               
23,50  

8 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
12, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA – 
UNDADE 

UND 50 R$ 0,57 
 R$               
28,50  

9 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
14, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA - 
UNDADE 

UND 50 R$ 0,57 
 R$               
28,50  

10 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
16, PVC ATÓXICO FLEXIVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ÚNICA – 
UNDADE 

UND 50 R$ 0,70 
 R$               
35,00  
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11 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 04, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 R$ 0,76 
 R$               
60,80  

12 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 04, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 R$ 0,80 
 R$               
64,00  

13 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 06, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 R$ 0,71 
 R$               
56,80  

14 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 06, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 R$ 1,08 
 R$               
86,40  

15 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 08, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 0,78 
 R$               
62,40  

16 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 08, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 0,92 
 R$               
73,60  

17 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 10, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 50 0,8 
 R$               
40,00  

18 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 10, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 50 0,94 
 R$               
47,00  

19 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 12, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 200 0,86 
 R$             
172,00  

20 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 12, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 1,23 
 R$               
98,40  

21 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 14, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 1,08 
 R$               
86,40  

22 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 14, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 1,25 
 R$             
100,00  
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23 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 16, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 1,08 
 R$               
86,40  

24 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 16, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 1,08 
 R$               
86,40  

25 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 18, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 1,34 
 R$             
107,20  

26 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 18, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 1,19 
 R$               
95,20  

27 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 20, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 1,62 
 R$             
129,60  

28 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 20, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 1,31 
 R$             
104,80  

29 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 22, 
CURTA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE  

UND 80 1,14 
 R$               
91,20  

30 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 22, 
LONGA, LEVINE FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL - UNIDADE 

UND 80 1,47 
 R$             
117,60  

31 

SONDA URETRAL, Nº 04, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 1,05 
 R$             
105,00  

32 

SONDA URETRAL, Nº 06, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 0,96 
 R$               
96,00  

33 

SONDA URETRAL, Nº 08, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 1,17 
 R$             
234,00  

34 

SONDA URETRAL, Nº 10, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 500 0,51 
 R$             
255,00  

35 

SONDA URETRAL, Nº 12, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 500 1,34 
 R$             
670,00  
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36 

SONDA URETRAL, Nº 14, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100                 1,23 
 R$             
123,00  

37 

SONDA URETRAL, Nº 16, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 1,71 
 R$             
171,00  

38 

SONDA URETRAL, Nº 18, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 2,4 
 R$             
240,00  

39 

SONDA URETRAL, Nº 20, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 1 
 R$             
100,00  

40 

SONDA URETRAL, Nº 22, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 0,74 
 R$               
74,00  

41 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 06, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 3,95 
 R$             
395,00  

42 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 08, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 4,08 
 R$             
408,00  

43 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 10, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 2,56 
 R$             
256,00  

44 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 10, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 4,39 
 R$             
439,00  

45 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 12, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 3,36 
 R$             
672,00  

46 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 12, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 3,93 
 R$             
786,00  

47 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 14, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 2,73 
 R$             
273,00  

48 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 14, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 5,73 
 R$             
573,00  
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49 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 16, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 2,6 
 R$             
520,00  

50 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 16, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 4,44 
 R$             
888,00  

51 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 18, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 2,97 
 R$             
297,00  

52 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 18, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 4,17 
 R$             
834,00  

53 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 20, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 200 2,58 
 R$             
516,00  

54 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 20, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 5,06 
 R$             
506,00  

55 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 22, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 3,04 
 R$             
304,00  

56 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 22, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 4,82 
 R$             
482,00  

57 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 24, 
2 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 4,78 
 R$             
478,00  

58 

SONDA URETRAL, TIPO FOLEY, Nº 24, 
3 VIAS, COM BALÃO, SILICONE, 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, ATÓXICO – 
UNIDADE 

UND 100 9,56 
 R$             
956,00  

59 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 12 UND 100 102,27 
 R$       
10.227,00  

60 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 14 UND 100 485,74 
 R$       
48.574,00  

61 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 16 UND 100 494,43 
 R$       
49.443,00  

62 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 18 UND 100 137,56 
 R$       
13.756,00  

63 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 20 UND 100 405,80 
 R$       
40.580,00  

64 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 22 UND 30 140,68 
 R$         
4.220,40  
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65 SONDA GASTROOSTOMIA Nº 24 UND 30 866,86 
 R$       
26.005,80  

66 
SONDA UROPEN, EXTERNA, SONDA DE 
CAMISINHA, DISPOSITIVO PARA 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA - UNIDADE 

UND 50 4 
 R$             
200,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$     
208.061,30  

LOTE: 
18 

MATERIAL INSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 
BOLSA TÉRMICA, BORRACHA 
SINTÉTICA, COM TAMPA ROSCÁVEL, 
300 A 500 ML, CRIOTERAPIA 

UND 40 R$ 42,01 
 R$         
1.680,40  

2 
BOLSA TÉRMICA, BORRACHA, MÉDIO, 
COM TAMPA ROSCÁVEL, PARA ÁGUA 
QUENTE 

UND 40 R$ 29,79 
 R$         
1.191,60  

3 CAIXA TÉRMICA 15L UND 20 R$ 250,57 
 R$         
5.011,40  

4 CAIXA TÉRMICA 32L UND 20 R$ 284,97 
 R$         
5.699,40  

5 

COLETOR DE URINA, SISTEMA 
ABERTO, INFANTIL, CERCA DE 100 ML, 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL – PACOTE 
10 UND 

PCT 200 R$ 2,83 
 R$             
566,00  

6 

COLETOR DE URINA, SISTEMA 
FECHADO, CERCA DE 2000 ML, 
GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 ML, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO, CLAMP - 
UNIDADE 

UND 200 R$ 2,88 
 R$             
576,00  

7 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE, POLIPROPILENO, 13 L, 
ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO - UNIDADE 

UND 1.000 R$ 4,60 
 R$         
4.600,00  

8 

ALMOTOLIA TRANSPARENTE, 
POLIETILENO, BICO RETO, LONGO, 
ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA 
EM ROSCA, 250 ML 

UND 200 R$ 2,78 
 R$             
556,00  

9 
ALMOTOLIA AMBAR, POLIETILENO, 
BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM 
PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, 250 ML 

UND 200 R$ 2,78 
 R$             
556,00  

10 
FRASCO COLETOR PARA EXAME, 
PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 50 A 80 ML, 
ESTÉRIL, COLETA DE URINA 

UND 1.000 R$ 0,35 
 R$             
350,00  

11 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 300 ML, 
COM TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, 
ETIQUETA, BICO CONECTOR - 
UNIDADE 

UND 400 R$ 0,85 
 R$             
340,00  

12 

UMIDIFICADOR, POLIPROPILENO, 250 
ML, C/BICO LATÃO, COPO PADRÃO 
ABNT, TAMPA ACOPLADORA, 
OXIGÊNIO 

UND 100 R$ 12,92 
 R$         
1.292,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$       
22.418,80  

LOTE: 
19 

FRALDAS DESCARTÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  
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1 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
EXTRA GRANDE, DE 09 A 13 KG, 
FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, 
FITAS ADESIVAS – PCT COM 22 
UNIDADES 

PCT 800 R$ 16,31 
 R$       
13.048,00  

2 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
XXG, DE 14 A 18 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT 
COM 22 UNIDADES 

PCT 800 R$ 31,94 
 R$       
25.552,00  

3 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
GRANDE, DE 70 A 90 KG, FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT 
COM 8 UNIDADES 

PCT 3.000 R$ 13,99 
 R$       
41.970,00  

4 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
MÉDIO, DE 40 A 70 KG, FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS – PCT 
COM 8 UNIDADES 

PCT 3.000 R$ 11,56 
 R$       
34.680,00  

5 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 40 KG, FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 

PCT 3.000 R$ 12,34 
 R$       
37.020,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$     
152.270,00  

LOTE: 
20 

MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 

ESPARADRAPO, TECIDO 
IMPERMEÁVEL, 100 MM, 4,50 M, 
IMPERMEÁVEL, MASSA ADESIVA DE 
ZINCO, COR DA PELE, TECIDO DE 
ALGODÃO - UNIDADE 

UND 600 R$ 8,60 
 R$         
5.160,00  

2 
FITA ADESIVA AUTOCLAVE, 30 M, 19 
MM, INDICADOR TÉRMICO - UNIDADE 

UND 200 R$ 4,22 
 R$             
844,00  

3 

FITA ADESIVA BRANCA CIRÚRGICA, 
POLIÉSTER, BRANCA, 50 MM, 10 M, C/ 
ADESIVO ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO 
- UNIDADE 

UND 300 R$ 6,76 
 R$         
2.028,00  

4 

FITA ADESIVA MICROPORO, NÃO 
TECIDO DE VISCOSE RAYON, 50 MM, 
10 M, C/ ADESIVO ACRÍLICO 
HIPOALERGÊNICO - UNIDADE 

UND 200 R$ 4,88 
 R$             
976,00  

5 

FITA ADESIVA, MICROPORO, NÃO 
TECIDO DE VISCOSE RAYON, 100 MM, 
10 M, C/ ADESIVO ACRÍLICO 
HIPOALERGÊNICO - UNIDADE 

UND 200 R$ 6,33 
 R$         
1.266,00  

6 FITA GLICOSÍMETRO C/ 50 FITAS FR 250 R$ 29,23 
 R$         
7.307,50  

7 
FITA MÉTRICA, POLIÉSTER E FIBRA 
DE VIDRO, ESCALA EM MM E 
POLEGADAS, AMBOS LADOS, 2 M 

UND 50 R$ 9,38 
 R$             
469,00  

8 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 10 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 R$ 81,65 
 R$         
4.082,50  
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9 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 15 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 R$ 68,34 
 R$         
3.417,00  

10 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 20 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 R$ 88,16 
 R$         
4.408,00  

11 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 30 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 R$ 94,34 
 R$         
4.717,00  

12 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 40 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 R$ 58,11 
 R$         
2.905,50  

13 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 60 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 R$ 178,17 
 R$         
8.908,50  

14 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 80 CM, 100 
M, ROLO 100 M – UNIDADE 

UND 50 R$ 42,23 
 R$         
2.111,50  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$       
48.600,50  

LOTE: 
21 

MATERIAL DE CONSUMO DAS UBS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 
Nº 0, COM AGULHA 4,0 CM 
CORTANTE, COMPRIMENTO DE 70 CM, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 64,05 
 R$         
6.405,00  

2 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 
Nº 1-0, COM AGULHA, 4 CM 
CORTANTE, COMPRIMENTO DE 70 CM, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 63,46 
 R$         
6.346,00  

3 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 
Nº 2-0, COM AGULHA 4 CM 
CORTANTE, COMPRIMENTO DE 70 CM, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 70,43 
 R$         
7.043,00  

4 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 
Nº 3-0, COM AGULHA 4,0 CM 
CORTANTE, COMPRIMENTO DE 70 CM, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 45,92 
 R$         
4.592,00  

5 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 
Nº 4-0, COM AGULHA 4,0 CM 
CORTANTE, COMPRIMENTO DE 70 CM, 
ESTÉRIL – CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 83,81 
 R$         
8.381,00  

6 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 25,24 
 R$         
2.524,00  

7 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 
1-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 53,42 
 R$         
5.342,00  

8 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 
2-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 24,83 
 R$         
2.483,00  

9 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 
3-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 36,17 
 R$         
3.617,00  
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10 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 
4-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 83,81 
 R$         
8.381,00  

11 

FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES Nº 
5-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO DE 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 43,10 
  
R$ 4.310,00   

12 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 37,82 R$ 3.782,00  

13 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 1-0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 31,88 
 R$         
3.188,00  

14 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 2-0, COM 
AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 33,51 
 R$         
3.351,00  

15 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 3-0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 18,08 
 R$         
1.808,00  

16 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 4-0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 80,57 R$ 8.057,00 

17 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 5-0, COM 
AGULHA 3 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 60,03 
  
R$ 6.003,00  

18 

FIO DE SUTURA, NYLON, Nº 6-0, COM 
AGULHA 3 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 70 CM, ESTÉRIL – 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 35,19 
  
R$ 3.519,00 

19 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 
0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 75,88 R$ 7.588,00 

20 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 
1-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 46,58 
 R$         
4.658,00  

21 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 
2-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 61,93 R$ 6.193,00 

22 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 
3-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 52,52 
 R$         
5.252,00  

23 

FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, Nº 
4-0, COM AGULHA 4 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 36,13 
  
R$ 3.613,00 

24 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 0, COM 
AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 45 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 41,80 
 R$         
4.180,00  
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25 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 2-0, 
COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 45 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 30,81 
 R$         
3.081,00  

26 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 3-0, 
COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 45 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 59,13 R$ 5.913,00 

27 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, Nº 4-0, 
COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 45 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 19,37 
 R$         
1.937,00  

28 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 0, 
COM AGULHA 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 41,77 
 R$         
4.177,00  

29 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 1-
0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 68,48 
 R$         
6.848,00  

30 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 2-
0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 62,52 
 R$         
6.252,00  

31 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 3-
0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 69,34 
 R$         
6.934,00  

32 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 4-
0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 31,27 
 R$         
3.127,00  

33 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 5-
0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 75,50 
 R$         
7.550,00  

34 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, Nº 6-
0, COM AGULHA, 3,0 CM CORTANTE, 
COMPRIMENTO 75 CM, ESTÉRIL - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 58,64 
 R$         
5.864,00  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 172.299,00  

LOTE: 
22 

MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 

ABAIXADOR LÍNGUA, MADEIRA, 
DESCARTÁVEL, 14 CM, TIPO 
ESPÁTULA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
1,50 CM, 2 MM – PACOTE 100 UND 

PCT 400 
 R$         
4,39  

 R$         
1.756,00  

2 

ADAPTADOR, TRANSFERÊNCIA DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS, PONTA 
PERFURANTE FRASCOS E BOLSAS, 
PONTA LUER LOCK, 7 CM, ESTÉRIL 
(DISPOSITIVO TRANSFIXO) - UNIDADE 

UND 500 
 R$         
0,41  

 R$             
205,00  
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3 

ADESIVO CIRURGICO, FILME 
TRANSPARENTE POLIURETANO C/ 
ADESIVO ACRÍLICO, FIXAR CATETER 
PERIFÉRICO, FENESTRA EM FITA 
(CURATIVO E FIXADOR 
TRANSPARENTE) - CAIXA 100 
UNIDADES 

CX 50 
 R$       
46,41  

 R$         
2.320,50  

4 

ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, CABO C/ 17 A 18 CM 
E CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2 
CM – PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 200 
 R$         
7,65  

 R$         
1.530,00  

5 
ESPÁTULA USO MÉDICO, MADEIRA, 18 
CM, AYRES – PACOTE 100 UND 

PCT 300 
 R$         
8,95  

 R$         
2.685,00  

6 
ESPÉCULO VAGINAL, GRANDE, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO – 
UNIDADE 

UND 700 
 R$         
1,32  

 R$             
924,00  

7 
ESPÉCULO VAGINAL, MÉDIO, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO – 
UNIDADE 

UND 700 
 R$         
1,26  

 R$             
882,00  

8 
ESPÉCULO VAGINAL, PEQUENO, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO – 
UNIDADE 

UND 1.500 
 R$         
1,45  

 R$         
2.175,00  

9 
PINÇA CIRÚRGICA, CHERON, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - UNIDADE 

UND 1.500 
 R$         
1,68  

 R$         
2.520,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$       
14.997,50  

LOTE: 
23 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 

ADIPÔMETRO, ANALÓGICO, METAL, 
RESOLUÇÃO 1 MM, ATÉ 60 MM, CERCA 
DE 10 G/MM², TOLERÂNCIA ATÉ 0,5 
MM – UNIDADE 

UND 50 R$ 264,00 
 R$       
13.200,00  

2 
ANTROPÔMETRO HORIZONTAL 
VERTICAL PORTÁTIL 

UND 20 R$ 248,50 
 R$         
4.970,00  

3 

CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA 
E TUBO EXTENSOR, ADULTO, 150 CM, 
MÁSCARA COM AJUSTE E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE - UNIDADE 

UND 100 R$ 9,75 
 R$             
975,00  

4 

CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA 
E TUBO EXTENSOR, INFANTIL, 150 
CM, MÁSCARA COM AJUSTE E 
ATÓXICA, TRANSPARENTE - UNIDADE 

UND 50 R$ 12,00 
 R$             
600,00  

5 DETECTOR FETAL PORTÁTIL UND 30 R$ 437,52 
 R$       
13.125,60  

6 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON, 
FECHO EM VELCRO, ADULTO - 
UNIDADE 

UND 100 R$ 67,49 
 R$         
6.749,00  

7 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON, 
FECHO EM VELCRO, INFANTIL - 
UNIDADE 

UND 50 R$ 73,50 
 R$         
3.675,00  
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8 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON, 
FECHO EM METAL, ADULTO OBESO 

UND 50 R$ 78,67 
 R$         
3.933,50  

9 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
COLUNA MERCÚRIO, P/ FIXAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON, 
FECHO - UNIDADE 

UND 50 R$ 63,63 
 R$         
3.181,50  

10 

ESTETOSCÓPIO, BIAURICULAR, 
ADULTO, AUSCULTADOR AÇO INOX, 
"Y" AÇO INOX, CONDUTO LÁTEX, 
OLIVAS ANATÔMICAS BORRACHA, 
HASTE AÇO - UNIDADE 

UND 40 R$ 16,35 
 R$             
654,00  

11 

ESTETOSCÓPIO, BIAURICULAR, 
INFANTIL, AUSCULTADOR AÇO INOX, 
"Y" AÇO INOX, CONDUTO LÁTEX, 
OLIVAS ANATÔMICAS BORRACHA, 
HASTE AÇO - UNIDADE 

UND 50 R$ 22,41 
 R$         
1.120,50  

12 

EXTENSOR EQUIPO SORO, P/ 
INFUSÃO SIMULTÂNEA, DUAS VIAS, 
PVC CRISTAL, MÍN. 20 CM, PINÇA 
CORTA FLUXO EM TODAS VIAS, 
CONECTOR LUER MACHO - UNIDADE 

UND 400 R$ 1,00 
 R$             
400,00  

13 

EXTENSOR EQUIPO SORO, P/ 
INFUSÃO SIMULTÂNEA, QUATRO VIAS, 
PVC CRISTAL, MÍN. 20 CM, PINÇA 
CORTA FLUXO EM TODAS VIAS, 
CONECTOR LUER MACHO - UNIDADE 

UND 500 R$ 1,80 
 R$             
900,00  

14 
EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 
PVC CRISTAL, REGULADOR DE FLUXO, 
CONECTOR ESCALONADO, ESTÉRIL 

UND 1.000 R$ 1,29 
 R$         
1.290,00  

18 
GARROTE, LÁTEX, 35 CM, TIPO FITA, 
2,5 CM - UNIDADE 

UND 50 R$ 12,75 
 R$             
637,50  

19 
GEL CONDUTOR, P/ 
ULTRASSONOGRAFIA – GALÃO 5L 
TRANSPARENTE 

GL 50 R$ 24,82 
 R$         
1.241,00  

20 

INDICADOR BIOLÓGICO, SEGUNDA 
GERAÇÃO, AUTOCONTIDO, AMPOLA 
COM MEIO DE CULTURA, BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS, RESPOSTA 
EM ATÉ 48 HORAS - CAIXA 100 
UNIDADES 

CX 50 R$ 48,71 
 R$         
2.435,50  

21 

INDICADOR BIOLÓGICO, TERCEIRA 
GERAÇÃO, AUTOCONTIDO, AMPOLA 
COM MEIO DE CULTURA, BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS, RESPOSTA 
EM 8 HORAS -  UNIDADES 

UND 200 R$ 51,86 
 R$       
10.372,00  

22 

INDICADOR QUÍMICO, CLASSE IV, 
INTERNO, MULTIPARAMÉTRICO, TIRA 
DE PAPEL, PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR - UNIDADES 

UND 200 R$ 77,01 
 R$       
15.402,00  
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23 
LANTERNA NÃO ELÉTRICA, 
REGULÁVEL, LANTERNA CLÍNICA COM 
LUZ BRANCA, HOSPITALAR - UNIDADE 

UND 20 R$ 38,57 
 R$             
771,40  

24 
PINÇA, AÇO INOXIDÁVEL, 
TRADICIONAL, DISSECÇÃO, 16 CM, 
COM DENTES , 

UND 50 R$ 18,39 
 R$             
919,50  

25 

PRESERVATIVO MASCULINO, LÁTEX, 
160 MM, 52 MM, ESPESSURA MÍN. 
0,03MM, SEM LUBRIFICANTE E SEM 
ESPERMICIDA, TRANSLÚCIDO - CAIXA 
COM 144 UNIDADES 

CX 100 R$ 44,43 
 R$         
4.443,00  

26 TESTE BOWIE & DICK UND 30 R$ 8,52 
 R$             
255,60  

27 

TESTE DPD PASTILHA PARA MEDIR 
CLORO COLORIMETRO, HANNA, 
POLICONTROL, HACH, DELLAB, 
LAMOTTE MODELO/MARCA: TESTABS 
– CAIXA COM 100 UNIDADES 

PCT 50 R$ 95,20 
 R$         
4.760,00  

28 

TUBO DE SILICONE, 6 MM, 12 MM, 
ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO, Nº 
204, DE USO HOSPITALAR – PACOTE 
COM 15 METROS 

PCT 40 R$ 141,71 
 R$         
5.668,40  

29 GEL CONDUTOR, P/ EEG – GALÃO 1LT UND 50 R$ 5,29 
 R$             
264,50  

30 

TERMÔMETRO CLÍNICO, DIGITAL, 
PONTA FLEXÍVEL BORRACHA, 
AUTODESLIGA, RESISTENTE À ÁGUA – 
UNIDADE 

UND 100 R$ 8,73 
 R$             
873,00  

31 

TERMÔMETRO DIGITAL PARA MÁXIMA 
E MÍNIMA -20°C À +50°C INTERNA, 
GELADEIRA COM MEDIÇÃO INTERNA E 
EXTERNA 

UND 50 R$ 87,99 
 R$         
4.399,50  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 R$     
107.217,00  

LOTE: 
24 

FÓRMULAS E LEITES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 
AGENTE ESPESSANTE E GELIFICANTE 
PARA ALIMENTOS. LATA COM 300 G 

LT 50 R$ 31,96 
 R$         
1.598,00  

2 

ALBUMINA - SUPLEMENTO PROTÉICO 
A BASE DE CLARA DE OVO 
DESIDRATADA 100% PURA COM 19G 
DE PROTEÍNAS POR PORÇÃO. ISENTO 
DE LACTOSE, COLESTEROL, NÃO 
CONTÉM ADITIVOS, CONSERVANTES E 
CORANTES NA COMPOSIÇÃO. PACOTE 
500 GR 

PCT 200 R$ 177,65 
 R$       
35.530,00  
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3 

SUPLEMENTO HIPERPROTÉICO 
ACRESCIDO DE ARGININA, ZINCO, 
SELÊNIO, VIT C, A, E. É UMA TERAPIA 
NUTRICIONAL DESENHADA 
ESPECIFICAMENTE PARA A 
CICATRIZAÇÃO DE ÚLCERAS POR 
PRESSÃO E OUTRAS SITUAÇÕES QUE 
EXIJAM ESTÍMULO DA CICATRIZAÇÃO. 
PRESENÇA DO EXCLUSIVO MIX DE 
CAROTENÓIDES. ISENTO DE GLÚTEN. 
FRASCO 200 ML 

FR 200 R$ 43,34 
 R$         
8.668,00  

4 

NUTRIÇÃO ENTERAL DESENHADA 
ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR 
DIABETES E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA.NORMOCALÓRICA, 
COMPOSTA POR 100% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA E CARBOIDRATOS 
DE BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO 
(IG=17). ALTO APORTE DE 
MONOINSATURADOS E BAIXO TEOR 
DE SATURADOS. ENRIQUECIDA COM O 
EXCLUSIVO MF6(1), COM MAIOR 
APORTE DE FIBRAS SOLÚVEIS (80%). 
ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE. 
ACRESCIDA DE EXCLUSIVO MIX DE 
CAROTENÓIDES (2). (1) - MF6: FOS, 
INULINA, GOMA ARÁBICA, 
POLISSACARÍDEO DE SOJA, AMIDO 
RESISTENTE, CELULOSE. (2) - ALFA, 
BETA E GAMA CAROTENOS, 
LICOPENO, LUTEÍNA E ZEAXANTINA. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. FRASCO 1 L 

FR 100 R$ 55,96 
 R$         
5.596,00  
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5 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL 
COMPLETO E BALANCEADO. 
IGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO 
VEGETAL DE GIRASSOL OLÉICO, ÓLEO 
VEGETAL DE SOJA, DE CANOLA E 
MILHO), CASEINATO DE CÁLCIO, 
MINERAIS (CITRATO DE SÓDIO, 
CITRATO DE POTÁSSIO, CARBONATO 
DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
SÓDIO, FOSFATO DE SÓDIO 
MONOBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
MANGANÊS, SULFATO DE COBRE, 
CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO, 
SELENITO DE SÓDIO, SULFATO DE 
MAGNÉSIO, FOSFATO TRICÁLCICO E 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO), CACAU 
EM PÓ, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
INULINA, FRUTOOLIGOSSACARÍDEO 
(FOS), PROTEÍNA ISOLADA DO LEITE, 
GLICOSE, FRUTOSE, VITAMINAS 
(CLORETO DE COLINA, ASCORBATO 
DE SÓDIO, VITAMINA E, PALMITATO 
DE ASCORBILA, TOCOFERÓIS, 
ACETATO DE VITAMINA A, 
NIACINAMIDA, D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, D-BIOTINA, VITAMINA D3, 
CIANOCOBALAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE 
TIAMINA, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, FILOQUINONA, BETA 
CAROTENO E ÁCIDO ASCÓRBICO) 
AROMATIZANTES E REGULADOR DE 
ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. LATA 400GR 

LT 100 R$ 36,36 
 R$         
3.636,00  

6 

MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS, SEM 
AROMA E SEM SABOR. COMPOSTO 
POR 60% GOMA GUAR E 40% 
INULINA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES 
E CALORIAS. LATA 260 GR 

LT 30 R$ 104,41 
 R$         
3.132,30  

7 

NUTRIÇÃO ORAL, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA EM 
PÓ. HIPERCALÓRICA 1,5 KCAL/ML EM 
PÓ. PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 
ANO DE IDADE. FORNECE ALTO 
PORTE E NUTRIENTES EM MENOR 
VOLUME. RICA EM VITAMNAS E 
MINERAIS. 1005 ÓLEOS VEGETAIS, 
ISENTOS DE LACTOSE E GLÚUEN. SEM 
SABOR. EMBALAGEM DE 400 GR. 

LT 100 R$ 72,16 
 R$         
7.216,00  
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8 

DIETA ENTERAL LÍQUIDA 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA 
E NORMOLIPÍDICA. ISENTA DE 
LACTOSE E GLÚTEN. 100% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA. DENSIDADE 
CALÓRICA: 1.2KCAL/ML. EMBALAGEM 
1 L 

UND 300 R$ 73,47 
 R$       
22.041,00  

9 

OLÉO - SUPLEMENTO NUTRICIONAL, 
MÓDULO DE LIPÍDEOS 
(TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA 
– TCM) ENRIQUECIDO COM UM TIPO 
DE GORDURA ESSENCIAL. FRASCO 
250 ML 

FR 250 R$ 78,21 
 R$       
19.552,50  

10 

FÓRMULA INFANTIL PREBIÓPTICOS 
PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES. 
IGREDIENTES: LACTOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS (GIRASSOL, COCO, COLZA, 
PALMA) E DE MORTIERELLA ALPINA, 
AMIDO DE BATATA, PROTEÍNAS DO 
SORO DE LEITE HIDROLISADAS 
ENZIMATICAMENTE*, GALACTO-
OLIGOSSACÁRIDOS, SUBSTÂNCIAS 
MINERAIS (FOSFATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, FOSFATO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE SÓDIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO CÚPRICO, SULFATO DE 
MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, 
SELENATO DE SÓDIO), FRUTO-
OLIGOSSACÁRIDOS, ÓLEO DE PEIXE, 
L-ARGININA, VITAMINAS (C, ÁCIDO 
PANTOTÉNICO, PP, E, B2, A, B1, B6, 
D, K, ÁCIDO FÓLICO, B12, BIOTINA), 
L-HISTIDINA, BITARTRATO DE 
COLINA, L-TIROSINA, TAURINA, 
INOSITOL, NUCLEÓTIDOS, L-
CARNITINA, CULTURA DE 
LACTOBACILLUS REUTERI (DSM 
179381). LATA 400 GR 

LT 150 R$ 97,77 
 R$       
14.665,50  
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FÓRMULA INFANTIL PREBIÓPTICOS 
PARA LACTANTES A PARTIR DE 6 
MESES. LEITE MAGRO, PROTEÍNAS DO 
SORO DE LEITE, ÓLEOS VEGETAIS 
(PALMA, COLZA, COCO, GIRASSOL), 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, LACTOSE, 
GALACTO-OLIGOSSACÁRIDOS, 
SUBSTÂNCIAS MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, 
FOSFATO DE CÁLCIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, CITRATO DE SÓDIO, 
CLORETO DE SÓDIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO CÚPRICO, SELENATO DE 
SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO), 
EMULSIONANTE (LECITINA DE SOJA), 
FRUTO-OLIGOSSACÁRIDOS, 
VITAMINAS (C, E, ÁCIDO 
PANTOTÉNICO, PP, B1, A, B6, B2, D, 
K, ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, B12), 
CULTURA DE LACTOBACILLUS 
REUTERI (DSM 179381). LATA 400 GR 

LT 150 R$ 48,63 
 R$         
7.294,50  

12 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES 
DE 0 A 6 MESES. INGREDIENTES: 
LACTOSE, CONCENTRADO PROTÉICO 
DE SORO DE LEITE, OLEÍNA DE 
PALMA, LEITE DESNATADO, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO 
DE MILHO, SAIS MINERAIS (CITRATO 
DE CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, CITRATO DE 
SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO 
DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
MANGANÊS, SELENATO DE SÓDIO), 
VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, 
VITAMINA E, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, 
VITAMINA B1, VITAMINA D, VITAMINA 
B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, 
BIOTINA), ÓLEO DE PEIXE, LECITINA 
DE SOJA, ÁCIDO GRAXO 
ARAQUIDÔNICO, L-ARGININA, L-
CARNITINA, NUCLEOTÍDEOS, 
TAURINA BITARTARATO DE COLINA, 
INOSITOL, L-HISTIDINA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.LATA 400 GR 

LT 80 R$ 51,30 
 R$         
4.104,00  
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13 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
A PARTIR DO 6º MÊ S E CRIANÇA DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA.  INGREDIENTES: 
LACTOSE, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, OLEÍNA DE 
PALMA, LEITE DESNATADO, ÓLEO DE 
PALMA, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE 
MILHO, SAIS MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO 
DE POTÁSSIO, SELENATO DE SÓDIO), 
LECITINA DE SOJA, MALTODEXTRINA, 
VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA 
E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, NIACINA, 
VITAMINA B1, VITAMINA A, VITAMINA 
B6, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINA K, BIOTINA E VITAMINA D). 
*FONTE PROTEICA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. LATA 400 GR 

LT 100 R$ 46,08 
 R$         
4.608,00  

14 

FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE 
PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES. 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
OLEÍNA DE PALMA, PROTEÍNA DE 
SORO DE LEITE*, ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE COCO, CASEINATO DE 
POTÁSSIO*, MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
CITRATO SÓDICO, FOSFATO DE 
CÁLCIO DIBÁSICO, FOSFATO DE 
CÁLCIO TRIBÁSICO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE 
COBRE, IODETO DE POTÁSSIO E 
SULFATO DE MANGANÊS), ÓLEO DE 
GIRASSOL, LECITINA DE SOJA, 
VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, 
BITARTARATO DE COLINA, 
NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, ACETATO DE DL-?-
TOCOFERILA, RIBOFLAVINA, TIAMINA 
MONONITRATO, ACETATO DE 
RETINILA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D-
BIOTINA, COLECALCIFEROL, MESO-
INOSITOL E CIANOCOBALAMINA), 
ÓLEO DE CRYPTHECODINIUM COHNII 
, ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA , 
NUCLEOTÍDEOS (CITIDINA 5-
MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE 
URIDINA 5-MONOFOSFATO, 
ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, SAL 
DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-
MONOFOSFATO), L-CARNITINA, 
TAURINA E REGULADOR DE ACIDEZ 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. *NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. LATA 400 GR 

LT 100 R$ 87,50 
 R$         
8.750,00  
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15 

LEITE EM PÓ. FÓRMULA INFANTIL, A 
BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
ENRIQUECIDA COM ÁCIDOS GORDOS 
POLINSATURADOS DE CADEIA LONGA 
(DHA, AA) E NUCLEÓTIDOS. ISENTA 
DE PROTEÍNAS E PÉPTIDOS. SEM 
GLÚTEN E LACTOSE. LATA 400 GR 

UND 100 R$ 76,73 
 R$         
7.673,00  

16 

LEITE INTEGRAL, MALTODEXTRINA, 
SORO DE LEITE, ENZIMA LACTASE, 
MINERAIS (PIROFOSFATO FÉRRICO E 
SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS (L-
ASCORBATO DE SÓDIO, ACETATO DE 
RETINILA, COLECALCIFEROL), 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO 
DE POTÁSSIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
LATA 380 GR 

LT 100 R$ 7,62 
 R$             
762,00  

17 

SUPLEMENTO ORAL, COM FIBRAS, 
RICO EM VITAMINAS E MINERAIS, 
FIBRAS, ALIMENTAÇÃO EQUILIBRADA, 
COMPLEMENTO ALIMENTAR. 
IGREDIENTES: 100% LEITE EM PÓ 
DESNATADO, 40% MALTODEXTRINA, 
60% LACTOSE, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 100% 
GORDURA LÁCTEA, 30% INULINA, 
70% FOS, MINERAIS, VITAMINAS, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE. ISENTO DE GLÚTEN. 
LATA 400 GR 

LT 200 R$ 58,60 
 R$       
11.720,00  
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18 

NUTRIÇÃO COMPLETA E BALANCEADA 
PARA MANUTENÇÃO E / OU 
RECUPERAÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL. ISENTA DE GLÚTEN, 
COLESTEROL E LACTOSE. 
IGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
XAROPE DE MILHO, PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE, SACAROSE, 
CASEINATO DE POTÁSSIO OBTIDO DO 
LEITE DE VACA, ÓLEO DE CANOLA DE 
BAIXO TEOR ERÚCICO, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, 
ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, 
FOSFATO DE SÓDIO, FOSFATO DE 
POTÁSSIO, VITAMINAS (VITAMINA A, 
VITAMINA D, VITAMINA E, VITAMINA 
K, VITAMINA C, VITAMINA B1, 
VITAMINA B2, NIACINA, VITAMINA B6, 
ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO PANTOTÊNICO, 
VITAMINA B12, TIAMINA E TAURINA), 
CLORETO DE MAGNÉSIO, CARBONATO 
DE CÁLCIO, BITARTARATO DE 
COLINA, CLORETO DE CÁLCIO, 
MINERAIS (MANGANÊS, FERRO, 
COBRE, ZINCO, SELÊNIO, CROMO, 
MOLIBDÊNIO E IODO), L-CARNITINA, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E 
AROMATIZANTE. LATA 400 GR 

LT 120 R$ 67,54 
 R$         
8.104,80  

19 

TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, 
HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS 
E MINERAIS E COM EXCELENTE 
PERFIL LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM 
O EXCLUSIVO MIX DE 
CAROTENÓIDES. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. FRASCO 1 L. 

FR 300 R$ 38,89 
 R$       
11.667,00  

20 

TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, 
HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS 
E MINERAIS E COM EXCELENTE 
PERFIL LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM 
O EXCLUSIVO MIX DE 
CAROTENÓIDES. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. FRASCO 1 L. 

FR 200 R$ 38,89 
 R$         
7.778,00  

21 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES 
METABÓLICAS ESPECIAIS PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
ESPECIALMENTE DESENHADA PARA 
PACIENTES COM FUNÇÃO RENAL 
COMPROMETIDA EM DIÁLISE, QUE 
REQUEREM UMA DIETA COM ALTO 
TEOR DE PROTEÍNAS E ALTA 
DENSIDADE CALÓRICA. FÓRMULA 
COM PERFIL LIPÍDICO DE ACORDO 
COM AS RECOMENDAÇÕES DA ADA E 
AHA. DENSIDADE CALORICA 
2KCAL/ML,15% DE PROTEÍNA, 40% 
DE CARBOIDRATO E 45% DE LIPÍDEO, 
SENDO 15% DE TCM. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, ISENTO DE LACTOSE. 
FRASCO 1 L 

FR 300 R$ 124,54 
 R$       
37.362,00  
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NUTRIÇÃO EM PÓ - TERAPIA 
NUTRICIONAL ORAL, HIPERPROTEICA, 
PERMITE 2 DILUIÇÕES 1.0KCAL/ML 
(NORMOCALÓRICA) E 1.5KCAL/ML 
(HIPERCALÓRICA) ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DE VÁRIOS 
PACIENTES. RICA EM VITAMINAS E 
MINERAIS COM EXCELENTE PERFIL 
LIPÍDICO. ACRESCIDO DE UM 
EXCLUSIVO MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS. 
ISENTO DE GLÚTEN. LATA 700 GR 

LT 200 R$ 157,07 
 R$       
31.414,00  

23 

NUTRIÇÃO EM SOLUÇÃO - 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL 
LIQUIDO, USO ADULTO, 
HIPERPROTEICO, HIPERCALÓRICO, 
DENSIDADE CALÓRICA DE 2.4 KAL/ML, 
ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE. 
EMBALAGEM DE 200 ML. 

UND 1000 R$ 18,32 
 R$       
18.320,00  

24 

NUTRIÇÃO ENTERAL EM PÓ À BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, RICA 
EM ISOFLAVONAS. 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E 
NORMOCALÓRICA NA DILUIÇÃO 
PADRÃO. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE E LACTOSE. NÃO CONTÉM 
GLUTEN. LATA 800 GR 

LT 200 R$ 48,81 
 R$         
9.762,00  

25 

LEITE EM PÓ. DIETA SEMI-
ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA, À 
BASE DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA DE SORO DE LEITE. 
ISENTO DE LACTOSE, GALACTOSE, 
SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. LATA 
400 GR 

UND 200 R$ 138,50 
 R$       
27.700,00  

 
8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o estudo comparativo entre as soluções levantadas no mercado, identificou-se que a 
Solução 2 - Registro de Preços com Fornecedores Diversificados é a alternativa mais vantajosa para 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde do município de Martinópole-CE. Essa solução 
consiste na contratação de diferentes fornecedores para grupos específicos de itens, com o 
processo licitatório dividido em lotes que contemplam categorias distintas de medicamentos, 
materiais médico-hospitalares e odontológicos. 

A escolha pela Solução 2 foi fundamentada em diversos fatores técnicos, econômicos e 
operacionais que tornam essa alternativa mais adequada e inteligente para a Administração Pública: 

 

Razões para a Escolha da Solução 2 

Flexibilidade e Segurança no 
Fornecimento 

A contratação de múltiplos fornecedores especializados em 
diferentes grupos de produtos permite maior segurança no 
abastecimento, já que a falha de um fornecedor não 
comprometerá o fornecimento total dos itens. Assim, a 
Secretaria de Saúde pode contar com uma rede de 
fornecimento mais resiliente, garantindo a continuidade dos 
serviços de saúde à população de Martinópole-CE. 
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Concorrência Específica e 
Qualidade dos Produtos 

A divisão por lotes facilita a participação de fornecedores 
especializados em cada categoria de produtos, o que resulta 
em uma concorrência mais justa e adequada a cada tipo de 
item. Este modelo permite que a Administração adquira 
produtos com melhor relação custo-benefício, dado que os 
fornecedores oferecem preços competitivos dentro de suas 
especialidades. 

Atendimento às Demandas 
Diversificadas 

A solução diversificada permite que a Secretaria de Saúde 
receba produtos que atendam especificamente ao perfil de 
consumo e às necessidades de cada área, possibilitando maior 
precisão na escolha dos itens e evitando a aquisição de 
produtos inadequados ou desnecessários. 

Economia de Recursos e 
Eficiência Operacional 

Com fornecedores especializados, há maior possibilidade de 
obtenção de propostas que atendam à economicidade e à 
eficiência, o que contribui para a otimização dos recursos 
públicos. A solução diversificada viabiliza a aquisição dos 
insumos a preços mais competitivos, resultando em uma 
alocação de recursos mais vantajosa ao longo do ciclo de vida 
dos produtos. 

 
A Solução 2 - Registro de Preços com Fornecedores Diversificados apresenta-se como a 

solução mais vantajosa para o município de Martinópole-CE por garantir conveniência, 
economicidade e eficiência. Com uma abordagem abrangente e adaptada às especificidades da 
demanda municipal, essa solução oferece uma estrutura robusta e confiável, assegurando que a 
Secretaria de Saúde disponha dos insumos necessários de forma contínua, segura e econômica. 
 
9 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme previsto na legislação aplicável, o fracionamento de objetos licitatórios 
deverá observar os princípios de economicidade, eficiência e competitividade, salvo quando 
características técnicas, especializadas de comercialização ou outras justificativas fundamentadas 
exigirem a integralidade da contratação. No presente caso, o objeto de licitação, embora 
subdividido por lotes, exige uma aquisição integral dentro de cada lote, considerando os seguintes 
fatores: 

1. Características Técnicas e Especificidades dos Itens 

o Os itens agrupados em cada lote possuem camadas técnicas, o que justifica a 

necessidade de aquisição conjunta para garantir padronização, compatibilidade de 

uso e eficiência no atendimento das demandas da Secretaria de Saúde. 

o O parcelamento de itens técnicos relacionados poderia comprometer a 

funcionalidade e a qualidade dos serviços, além de aumentar a complexidade da 

gestão logística. 

2. Peculiaridades de Comercialização no Mercado 
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o O mercado fornecedor de medicamentos, materiais médico-hospitalares e 

odontológicos geralmente organiza a comercialização por grupos de produtos 

correlatos, o que é refletido na formação de lotes. Essa prática possibilita a obtenção 

de melhores condições de preço, prazo e entrega. 

o Dividir os lotes em itens individuais poderia estimular a participação de fornecedores 

especializados, diminuindo a competitividade e dificultando a obtenção de propostas 

vantajosas. 

3. Garantia de Regularidade no Fornecimento 

o A aquisição integral dos itens de cada lote facilita a logística de entrega e a gestão de 

estoques pela administração pública, garantindo riscos de desabastecimento. 

o A responsabilidade de equipar um único fornecedor por lote simplifica o 

gerenciamento contratual e minimiza potenciais atrasos ou falhas de entrega. 

4. Economicidade e Racionalidade Administrativa 

o A integralidade dos lotes permite maior eficiência na condução do processo 

licitatório e na execução contratual, redução de custos operacionais e 

administrativos relacionados à gestão de múltiplos contratos ou fornecedores. 

Desta forma, o não parcelamento da contratação dentro de cada lote é devidamente 
justificado, sendo medida necessária para atender às especificidades do objeto e às especificidades 
do mercado, garantindo a eficácia, a economicidade e a eficiência no atendimento das necessidades 
da Secretaria de Saúde do município de Martinópole-CE. 

 
10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação planejada neste Estudo Técnico Preliminar visa alcançar resultados relevantes 
para a Secretaria de Saúde do município de Martinópole-CE, com foco em três pilares fundamentais: 
economicidade, eficiência e sustentabilidade. Abaixo, detalham-se os principais resultados que se 
pretende atingir: 

Economicidade 

• Promover o uso racional dos recursos financeiros públicos por meio 

da obtenção de preços mais competitivos, viabilizados pela 

modalidade de registro de preços e pela estruturação eficiente dos 

lotes. 

• Reduzir custos operacionais relacionados à aquisição de itens 

essenciais para o funcionamento da saúde pública, evitando 

desperdícios e otimizando os investimentos realizados. 

Eficiência 

• Garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde por 

meio do fornecimento regular e pontual dos itens contratados. 

•  Simplificar os processos administrativos relacionados à aquisição, 

armazenamento e distribuição de itens, otimizando a gestão de 

estoques e garantindo riscos de desabastecimento. 



 

 
 

 
 

 
  

Av. Capitão Brito, s/n, Centro, Martinopóle(CE) – 62.450-000  

Sustentabilidade 

• Contribuir para o desenvolvimento sustentável ao priorizar, sempre 

que possível, fornecedores que adotem práticas ambientalmente 

responsáveis, como o uso de materiais recicláveis ou processos 

produtivos de baixo impacto ambiental. 

• Incentivar o uso eficiente de recursos naturais e a redução de 

resíduos nos processos de aquisição, transporte e consumo dos 

materiais adquiridos. 

 
Assim, o objetivo central desta contratação é assegurar que os recursos humanos, materiais e 

financeiros sejam empregados de forma estratégica e inteligente, maximizando a eficiência dos 
serviços prestados à população e contribuindo para a sustentabilidade da gestão pública. Esses 
resultados pretendidos alinham-se aos princípios da administração pública, visando não apenas 
atender às demandas imediatas da saúde municipal, mas também fortalecer a qualidade e a 
continuidade dos serviços públicos em Martinópole-CE. 

 
11 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Para garantir que a contratação e a execução contratual atinjam os resultados esperados, a 
Administração Pública do município de Martinópole-CE deverá adotar uma série de providências e 
práticas que assegurem transparência, competência e alinhamento com os objetivos estratégicos 
da gestão municipal. Essas disposições são fundamentais para a mitigação de riscos e para o alcance 
de uma contratação bem-sucedida. Dentre as principais medidas a serem adotadas, destacam-se: 

1. Definição Clara dos Critérios de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato: A Administração 

deve estabelecer um sistema de acompanhamento contínuo para monitorar o cumprimento das 

obrigações contratuais pelos fornecedores. Essa fiscalização deverá contar com indicadores de 

qualidade e de pontualidade nas entregas, assegurando que todos os produtos adquiridos atendam 

aos padrões exigidos pela Secretaria de Saúde e sejam entregues conforme os prazos estabelecidos. 

2. Estabelecimento de Condições para Reajustes de Preços: Tendo em vista as flutuações do mercado, 

especialmente em relação a insumos médico-hospitalares e medicamentos, é importante prever no 

contrato condições para reajustes de preços, que deverão seguir normas e índices previamente 

definidos. Isso garantirá que o contrato seja economicamente viável e justo, tanto para a 

Administração quanto para os fornecedores. 

3. Capacitação dos Servidores Envolvidos na Gestão e Fiscalização do Contrato: Para uma gestão 

inteligente, os servidores responsáveis pelo acompanhamento do contrato deverão ser capacitados 

em práticas de fiscalização e gestão de contratos, possibilitando a identificação precoce de 

problemas e a tomada de ações corretivas. Essa capacitação visa garantir que a Administração conte 

com profissionais aptos a monitorar a execução com rigor e precisão. 

4. Manutenção de um Canal de Comunicação com os Fornecedores: A Administração deverá manter 

um canal de comunicação aberto e efetiva com todos os fornecedores, facilitando o diálogo e a 

resolução rápida de eventuais problemas. Esse canal permitirá a obtenção de informações sobre o 

andamento das entregas e possibilitará ajustes em caso de alterações nas necessidades da 

Secretaria de Saúde. 
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5. Garantia de Publicidade e Transparência nos Processos de Contratação: Durante todo o processo 

de contratação, a Administração deve assegurar a devida publicidade e transparência, em 

conformidade com os princípios da Administração Pública. Isso envolve a publicação dos editais, a 

disponibilização das informações contratuais para acesso público e o acompanhamento dos 

resultados, reforçando o compromisso com a transparência. 

6. Avaliação Periódica do Desempenho dos Fornecedores: Estabelecer um cronograma de avaliações 

periódicas dos fornecedores, considerando critérios de qualidade, atendimento e pontualidade, 

permitirá identificar oportunidades de melhoria e assegurar que apenas fornecedores com bom 

desempenho sejam mantidos para futuras contratações. 

 
Essas disposições visam assegurar que a contratação de medicamentos, materiais médico-

hospitalares e odontológicos seja conduzida de forma segura e alinhada aos interesses do 
município. Adotando essas providências, a Administração Pública de Martinópole-CE estará 
promovendo uma gestão responsável, pautada na competência e no compromisso com os objetivos 
estratégicos da Secretaria de Saúde, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados da melhor 
forma possível e que a população receba um serviço de qualidade. 

 
12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para a viabilização e contratação do registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos, materiais médico-hospitalares e odontológicos, não se faz necessária a realização 
de contratações correlatas e/ou interdependentes. A presente demanda possui autonomia e 
abrangência suficientes para atender de forma completa as necessidades da Secretaria de Saúde do 
município de Martinópole-CE, sem exigir a celebração de contratos adicionais para sua efetiva 
execução. 

A estrutura da contratação planejada assegura que todos os insumos essenciais serão 
adquiridos de maneira independente, atendendo à gestão efetiva dos recursos e ao fornecimento 
adequado dos produtos sem a dependência de serviços ou produtos complementares. Dessa forma, 
o presente estudo técnico preliminar entende que a contratação proposta é plenamente viável em 
seu escopo, sem a necessidade de parcerias ou contratos adicionais para sua implementação. 

 
13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 



 

 
 

 
 

 
  

Av. Capitão Brito, s/n, Centro, Martinopóle(CE) – 62.450-000  

Consumo de 
Energia e Recursos 

IMPACTO 

Muitos dos 
materiais 
médico-
hospitalares e 
odontológicos 
requerem 
equipamentos 
para seu 
armazenament
o e 
conservação, 
especialmente 
produtos 
termolábeis 
(sensíveis à 
temperatura),q
ue necessitam 
de refrigeração 

MEDIDAS 
MITIGADORAS 

Aquisição de 
equipamentos 
de baixo 
consumo de 
energia: 
Priorizar o uso 
de 
refrigeradores e 
outros aparelhos 
com selo de 
eficiência 
energética, 
conforme 
critérios do 
Programa 
Nacional de 
Conservação de 
Energia Elétrica 
(Procel). 
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Monitoramento 
de uso de 
recursos: 
Adoção de 
práticas de 
controle de 
energia e água 
nas unidades de 
saúde, visando a 
uma redução no 
consumo desses 
recursos no 
armazenamento 
e manuseio dos 
materiais. 

Descarte e Logística 
Reversa 

IMPACTO 

A utilização de 
medicamentos 
e materiais de 
saúde gera 
resíduos que 
exigem 
descarte 
específico, 
dado o 
potencial de 
contaminação e 
riscos à saúde 
pública e ao 
meio ambiente. 
Portanto, é 
essencial 
estruturar uma 
logística 
reversa 
eficiente e 
segura. 

MEDIDAS 
MITIGADORAS 

Descarte seguro 
de 
medicamentos 
vencidos e 
materiais 
contaminados: 
Os 
medicamentos 
vencidos ou 
inutilizáveis 
devem ser 
descartados 
conforme as 
normas de 
resíduos de 
serviços de 
saúde 
(Resolução 
ANVISA RDC 
222/2018), 
utilizando 
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recipientes 
apropriados 
para descarte e 
empresas 
especializadas 
para o 
recolhimento. 

Logística reversa 
e reciclagem: 
Quando 
aplicável, 
estabelecer 
parcerias com 
fornecedores 
que ofereçam 
programas de 
logística reversa, 
especialmente 
para materiais 
de uso único, 
promovendo a 
reciclagem de 
embalagens e 
componentes 
plásticos ou 
metálicos. 
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Redução de 
Resíduos e 

Reutilização 
IMPACTO 

o volume de 
descartes 
sólidos pode 
impactar 
diretamente no 
meio ambiente, 
de modo que é 
importante 
adotar uma 
serie de 
medidas que 
visem garantir 
que o descarte 
deste resíduos 
sólidos seja 
realizado de 
modo 
adequado. 

MEDIDAS 
MITIGADORAS 

Priorizar 
produtos com 
embalagens 
recicláveis ou 
biodegradáveis: 
Optar, quando 
possível, por 
fornecedores 
que 
disponibilizem 
itens com 
embalagens 
ambientalmente 
amigáveis. 

Reutilização de 
insumos 
médicos: No 
caso de 
materiais que 
possam ser 
esterilizados e 
reutilizados, 
promover a 
adoção de 
protocolos de 
desinfecção 
segura e 
eficiente, 
reduzindo a 
geração de 
resíduos sólidos. 

 
A adoção de práticas de baixo consumo energético, logística reversa e descarte adequado 

contribui significativamente para a mitigação dos impactos ambientais associados a esta 
contratação. Com a implementação dessas ações, a Secretaria de Saúde de Martinópole-CE 
promoverá um uso responsável dos recursos, minimizando o impacto ambiental e alinhando-se aos 
princípios de sustentabilidade ambiental e responsabilidade socioambiental, fundamentais para a 
gestão pública moderna. 

 
14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após a análise técnica, operacional e orçamentária conduzida neste Estudo Técnico 
Preliminar, conclui-se que a contratação de registro de preços para futuras e eventuais aquisições 
de medicamentos, materiais médico-hospitalares e odontológicos é plenamente adequada para 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde do município de Martinópole-CE. Abaixo, detalham-
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se as razões pelas quais esta contratação se alinha estrategicamente às necessidades do município 
e garante um atendimento competente e responsável das demandas de saúde pública. 

1. Adequação Técnica 
A proposta atende integralmente às especificações técnicas e aos padrões de qualidade 

exigidos para o fornecimento de insumos essenciais, incluindo medicamentos e materiais de uso 
cotidiano nas unidades de saúde. A contratação contempla produtos com validade adequada e 
características de armazenamento seguras, assegurando que todos os itens recebidos estarão aptos 
ao uso. Ao permitir o parcelamento e aquisição por lotes, a contratação atende à especificidade dos 
materiais médico-hospitalares, muitos dos quais exigem controle rigoroso de validade e condições 
de armazenamento, como temperaturas controladas. Essa divisão por lotes também facilita a 
inclusão de diferentes fornecedores especializados, garantindo um suprimento mais robusto e 
diversificado. 
 

2. Eficiência Operacional 
A estruturação da contratação em lotes, agrupando itens com características técnicas semelhantes 
e compatíveis, garante uma padronização essencial para os serviços de saúde. Isso facilita o uso e a 
gestão dos insumos, garantindo que os materiais atendam plenamente às necessidades práticas das 
unidades de saúde. 
A modalidade de registro de preços, por sua vez, oferece a flexibilidade necessária para que a 
administração municipal adquira os itens conforme a demanda, evitando complicações e 
otimizando a gestão de estoques. Além disso, esta modalidade permite uma resposta ágil às 
necessidades urgentes, como reposições rápidas em situações de desabastecimento ou 
emergências de saúde pública. 
 

3. Viabilidade Orçamentária 
Ao adotar o sistema de registro de preços, a contratação permite um controle financeiro 

alinhado ao orçamento do município. A Secretaria de Saúde pode planejar as aquisições de acordo 
com a disponibilidade orçamentária ao longo do exercício financeiro, adquirindo apenas o 
necessário e evitando a imobilização de recursos em estoques excessivos. Além disso, o estudo de 
mercado e a pesquisa de preços realizada demonstraram que os valores estimados são competitivos 
e compatíveis com a média do mercado, garantindo a vantajosidade da contratação e o uso 
inteligente dos recursos públicos. 
 

4. Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental 
Outro fator que torna a contratação adequada para o município é a inclusão de práticas de 

sustentabilidade, como a redução de resíduos e a logística reversa para o descarte de medicamentos 
vencidos ou insumos inutilizáveis. Essas práticas são fundamentais para minimizar o impacto 
ambiental, especialmente em um setor que, frequentemente, gera resíduos contaminantes. Ao 
priorizar insumos com embalagens recicláveis ou biodegradáveis e ao estabelecer parcerias com 
fornecedores que oferecem programas de descarte adequado, a Secretaria de Saúde assegura que 
as operações sejam ecologicamente responsáveis, contribuindo para a sustentabilidade local e o 
cumprimento de normas ambientais. 
 

5. Atendimento à Necessidade Identificada 
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A contratação foi projetada com base em um diagnóstico claro das necessidades da rede de 
saúde municipal, incluindo a demanda por medicamentos, materiais de atendimento de 
emergência, itens odontológicos, entre outros. O modelo proposto não só atende a essas 
necessidades imediatas como também permite adaptações, caso haja alterações na demanda ao 
longo do período de vigência. Isso garante que a população de Martinópole-CE tenha acesso a 
serviços de saúde bem equipados e preparados para responder a diversas situações, fortalecendo a 
capacidade do município em prover um atendimento de qualidade. 

Portanto, a contratação de registro de preços para medicamentos, materiais médico-
hospitalares e odontológicos representa uma solução integral e vantajosa para Martinópole-CE. Ela 
combina eficiência operacional, adequação técnica, responsabilidade orçamentária e 
sustentabilidade, elementos essenciais para atender as necessidades da saúde pública de maneira 
eficaz e alinhada aos princípios da administração pública. Dessa forma, essa contratação se mostra 
como um investimento estratégico que beneficiará tanto a gestão municipal quanto a população 
local, promovendo bem-estar e qualidade de vida. 

15 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMINARES 
A equipe responsável pelo planejamento da contratação para REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE-CE 

Nesse sentido, a equipe de planejamento reitera o compromisso de disponibilizar todas as 
informações pertinentes do presente estudo preliminar, de forma transparente e acessível a 
qualquer interessado que deseje conhecer os detalhes e fundamentos envolvidos na contratação 
em questão. 

Ressalta-se que a disponibilidade das informações contribui para a eficiência e a lisura do 
processo de contratação, permitindo a devida fiscalização, análise crítica e participação ativa de 
todos os interessados, promovendo, assim, a transparência e a observância dos princípios da 
administração pública. 

Portanto, a equipe de planejamento reafirma seu compromisso em disponibilizar as 
informações contidas neste estudo preliminar de contratação, assegurando o acesso amplo, 
transparente e democrático a todos os interessados, em conformidade com a legislação vigente e 
os princípios da transparência e do acesso à informação. 

16 - RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO (Lei 14.133, art. 18, § 1º, inciso XIII) 

A equipe de planejamento certifica que é responsável pela elaboração deste estudo, o qual 
busca atender aos requisitos estabelecidos pela legislação vigente, especialmente o disposto no 
artigo 18, § 1º, inciso XIII da Lei 14.133, que regulamenta as contratações públicas. 

O documento em questão foi desenvolvido com base nas melhores práticas e conhecimentos 
técnicos da equipe de planejamento, considerando as necessidades e objetivos específicos da 
contratação em questão. Além disso, foram levadas em conta as diretrizes legais e regulamentares 
aplicáveis, bem como os princípios de eficiência, economicidade e interesse público. 
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Ressalta-se que a equipe de planejamento buscou garantir a conformidade do estudo 
técnico preliminar com as normas e diretrizes estabelecidas, a fim de embasar a contratação de 
forma adequada e transparente. 

É importante salientar que o presente documento é fruto de análises e estudos realizados 
pela equipe de planejamento, que se compromete com a qualidade e veracidade das informações 
nele contidas. Contudo, é necessário ressaltar que a análise final e a aprovação deste estudo técnico 
preliminar são de responsabilidade da autoridade competente, que deve avaliar a conformidade e 
tomar a decisão final quanto à contratação. 

É importante salientar que o presente documento é fruto de análises e estudos realizados 
pela equipe de planejamento, que se compromete com a qualidade e veracidade das informações 
nele contidas. Contudo, é necessário ressaltar que a análise final e a aprovação deste estudo técnico 
preliminar são de responsabilidade da autoridade competente, que deve avaliar a conformidade e 
tomar a decisão final quanto à contratação. 
 

INTEGRANTE 
DEMANDANTE 

CHRISTIELE JUCIANE 

MATOS BRAGA 

 

 

PORTARIA Nº 364/2021 

INTEGRANTE TÉCNICO CARLOS HERMESSON 

TABOSA LIMA DA SILVA 
PORTARIA Nº 03/2024 

INTEGRANTE 
ADMINISTRATIVO 

DIANNA KRIS FERREIRA 

BARROS 
PORTARIA Nº 03/2024 
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Anexo II – Declarações 

Local de Data 

À 

Prefeitura Municipal de Martinópole-CE. 

Prezados Senhores, 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, 

MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE-CE. 

 

Prezados Senhores, 

A Empresa..................................................................(nome da empresa)...,  inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º.................sediada.....................(endereço  completo)...........,  

DECLARAMOS, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, 

de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

DECLARAMOS, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências 

requeridas para habilitação no Pregão Eletrônico, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS 

E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE-CE. 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 

especialmente para fins de prova no processo de Pregão Eletrônico, junto ao Prefeitura Municipal 

de Martinópole-CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos do edital, se 

responsabilizando pela veracidade dos documentos apresentados, bem como pela proposta 

ofertada, tudo de acordo com os prazos e condições determinados. 

DECLARAMOS, para fins do Pregão em pauta, sob penas da lei, junto ao Prefeitura Municipal de 

Martinópole-CE, que não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 

participação e habilitação no presente processo de Pregão Eletrônico, bem assim estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
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da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

CPF Nº ____________ - __ 
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Anexo III – Minuta de Termo de Contrato 

(Processo Administrativo n°...........). 

TERMO DE CONTATO PARA AQUISIÇÃO DE.....  

ENTRE SI CELEBRAM  A SECRETARIA DE 

................. E A EMPRESA...................................... 

O ..............., pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.661.192/0001-26, com sede de sua .............. neste ato representado pelo.........., Sr(a). ............, 

ao final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE e a ............. inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº ................, sediada na ............., BAIRRO: .............. – ..... -CEP: ............ doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por ......... ....., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.......... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente Pregão Eletrônico n. XXXXXX, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO    

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

     

     

     

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ato de assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO   

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
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5.1. O valor global da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), conforme custos dos lotes apostos 

na tabela contida no item 1.1 acima. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

6.2.       Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.3.       Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.     Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.     

6.5.        O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3.      Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4.       No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5.      Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6.     Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7.        Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8.       O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 10 (dez) dias; 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema, o CONTRATADO deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE;  

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.8.3. Das indenizações e multas. 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Gestão/Unidade:  

II.Fonte de Recursos:   

III.Programa de Trabalho:  

IV.Elemento de Despesa:  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Martinópole - CE para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE-CE  

N.º ......... 

 

A Prefeitura Municipal de Martinópole-CE, com sede no(a) ......, na cidade de ........, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., 

portador da matrícula funcional nº ..................., considerando o julgamento do Pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 147-A, de 29 de dezembro de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2. Sem órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
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o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
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vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE LICITAÇÃO. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo I a Ata de Registro de Preços 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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